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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° SS-CE002/24. |

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, através da Secretaria da Saúde
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida
pelo(a) Sr.(a). Patrícia de Sousa Alexandre Torres - AGENTE DE CONTRATAÇÃO, e
pelo(a) Sr.(a) Maria Cheilia Rodrigues Oliveira Viana, e pelo(a) Sr.(a). Maria Dvanira
Canuto Bezerra - EQUIPE DE APOIO da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.
nomeados(as) pela Portaria n" 113/2023, de 03 de abril de 2023, para a escolha da
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação,
observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos e as disposições
contidas na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal
n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados); Decreto Municipal n® 012, de 29 de março
de 2023.

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE

MODALIDADE:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® SS-
CE002/24.

PROCESSO N°: SS-CE002/24.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ÃREA DE ENGENHARIA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÃRIAS
DOMICILIARES, CONFORME CONVÊNIO
FUNASA - PLATAFORMA + BRASIL N®

937746/2022, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE.

o VALOR ESTIMADO: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

o DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10/04/2024 ás 08:00 hs (horário de Brasília)

o CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL,

o MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO,

o PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, CONFORME
CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA + BRASIL N° 937746/2022, DE INTERESSE
DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE.

1.2. A licitação será realizada por GRUPO, conforme tabela constante do ANEXO I -
Termo de Referência / PROJETO BÁSICO.
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1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta

Concorrência descritas no Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil - BLL COMPRAS e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão
estas últimas.

2. DA DISPONÍBILIZACÃO DO EDITAL

2.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, gratuitamente nos sítios:
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (https://www.gov.br/pncp/pt-br);
Prefeitura Municipal de Independência (https://www.independencia.ce.gov.br/). Portal
de Licitações dos Municipios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforma de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

2.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, no endereço eletrônico
(https://bllcompras.com/Home/Login).

2.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o
trâmite ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS, sendo necessário a licitante
realizar PRÉVIO CADASTRO.

2.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional,
solicitar formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrônica: Bolsa de
Licitações do Brasil, através do telefone (41) 3148-9870, e-mail: contato@bll.orq.br.
WhatsApp: (41) 3097-4600, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da
matéria.

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 22/03/2024.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS/ INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
10/04/2024, às 08:00 horas.

3.3. LOCAL: Plataforma de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo
sistema será observado o horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

4. DA FONTE DE RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão ã conta da
dotação orçamentária n° 0401.10.301.0805.1.011, elemento de despesas 44.90.51.00.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
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5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e na

Plataforma de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.5.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte que se
enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, a proposta de
preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso.

5.5.2. Não havendo vencedor para a cota reservada ás microempresas e empresas
de pequeno porte, este poderá ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou diante
de sua recusa, ás licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro
colocado, ou apresentem proposta aceitável pela Administração.

5.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação
de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

5.7. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

5.8. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um
consórcio, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um
consórcio:

5.9. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão
apresentar a documentação das empresas que compõem o consórcio, além dos
demais documentos exigidos neste Edital, e o compromisso de constituição do
consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com firma (s) do
(s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e
precisão, os direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre si e à vista do
objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa líder, estabelecendo
responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada
consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação;
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5.10. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de
conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;

5.10.1. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a
constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que
asseguram a sua habilitação;

5.10.2. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem
nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio
não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes;

5.10.3. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura
do contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do
Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas. O
Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de
responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital;

5.10.4. Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados
pelas empresas consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu
respectivo pagamento será efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio,
cabendo ás suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos serviços, lucros,
tributos e participações no seu ato constitutivo;

5.10.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão
apresentar os documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira,
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação.

5.11. Não poderão disputar esta licitação:

5.11.1. Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

5.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

5.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

5.11.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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5.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

5.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

5.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1°, do art. 9®, da Lei n° 14.133/2021.

5.12. O impedimento de que trata o item 5.11.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 5.11.2 e 5.11.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

RUBRICA

5.15. o disposto nos itens 5.11.2 e 5.11.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

5.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

5.17. A vedação de que trata o ilem 5.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO:

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

6.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de
2 (duas) horas contado da convocação do Agente de Contratação/Comissão, os
documentos de habilitação.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório:

6.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federal e;

6.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
inciso III, do art. 5°, da Constituição Federai;

e IV, do art. 1° e no

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar
n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021.

6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

RUBRICA
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6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n"
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante ás
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital.

6.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE
CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO III) e. inclusive, na qualidade de
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

I www.indcncndcncia.ce.tiov.br [ Endereço eletrônico: .saudcfgiindcocndcncia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independcncia/CE - CEP: 63640-000 jCNFJ: 07.982.028/0001-10

rubrica



/•*s,

COVEPKO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUMIOS f*tlNOO «CONfICf"

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO (§
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

RUBRICA /

6.14. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos;

7.1.1. Valor unitário e total do grupo e seus itens;

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares á especificação do
Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia,
etc;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações
públicas;

7.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos
neste edital.

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
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competente, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

8.2.2. A Comissão de Contratação/Agente de Contratação verificará as propostas
apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequivel.
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8.11. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de
disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

8.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de
disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superior àquela que possa ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo dè^-
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes
que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condições definidas no item
8.14. poderão os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

8.14.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de
Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
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de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006^
regulamentada pelo Decreto n" 8.538/2015.

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60, da Lei n° 14.133/2021.

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

8.22.4. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante
melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
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8.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogarxL,""®'"'^*
prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA:

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de
Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei
n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.11 do edital, especialmente quanto á
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://vvww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de
Independência.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n°
8.429/1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação/Comissão de
Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5.1 e
6.5 deste edital.

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o Agente de Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
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9.7. Será desclassífícada a proposta vencedora que:

9.7.1. Contiver vícios insanáveis;

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital;

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

9.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

9.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elatjorada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada
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e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis^""^''
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

9.10.2. Deverá apresentar orçamento (s) detalhado (s) contendo para cada item a
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo
com o disposto no PROJETO BÁSICO deste instrumento, bem como o preço unitário,
o preço total do item e do grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em
algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores aos constantes da planilha
orçamentária.

9.10.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a

unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora.

9.10.4. O (s) Orçamento (s) deverá (ão) conter, em sua (s) última (s) folha (s), a
ASSINATURA e o NOME do profissional competente que os subscrever, por carimbo
ou por outro sistema de impressão, e o número da sua carteira profissional expedida
pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua assinatura
ou rubrica.

9.10.5. O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento
previsto para a execução total do objeto desta licitação em relação ao tempo,
observado o prazo de execução proposto pela licitante, itens, etapas, fases, seus
respectivos custos.

9.10.6. O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível
com o prazo de execução proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado
apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto aos valores e com o cronograma
de desembolsos.

9.10.7. O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente
com a complexidade e a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade
e seqüência das etapas em relação ao total do item.

9.10.8. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas
efetivamente concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro
de forma a refletir adequadamente o andamento esperado dos serviços.

9.10.9. O Cronograma Exemplificativo do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma físico-financeiro a
ser apresentado pela licitante.

9.10.10. A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos
os insumos, materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e
outros componentes, constantes de todos os serviços listados no Orçamento
detalhado, conforme PROJETO BÁSICO.

9.10.11. O demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas -
BDI, conforme PROJETO BÁSICO, que poderá ser utilizado como referência pela
licitante.

9.10.12. O demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme
PROJETO BÁSICO, que poderá ser utilizado como referência pela licitante.
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9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço.

9.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro

público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

10.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.1.4. DECRETO DE A UTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

10.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.2.1. Prova de inscrição, ou Certificado de registro da LICITANTE no Conselho
competente, da localidade da sede da PROPONENTE, no qual conste o(s) nome(s) do
responsável(eis) técnico(s).

10.2.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio
da Capacidade Têcnico-Operacional e Técnico-Profissional, nas formas a seguir
definidas abaixo.

10.2.3. CAPACIDADE TÊCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da
empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação
de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que conste a licitante na condição de contratada, por execução de serviços já
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concluídos, de características semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas de
maior relevância e/ou maior valor significativo sejam:

A) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9x19x19 cm (ESPESSURA 9 cm) - EXECUÇÃO MÍNIMA
1.486,88 M^

B) CONCRETO PA/IBR., FCK 15 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO -
EXECUÇÃO MÍNIMA DE 20,44 M'.

10.2.3.1. A apresentação do(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) deverá ser apresentada
em observância aos itens acima, onde estes deverão ser grifados, para melhor
didática e análise do Setor competente.

10.2.4. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da LICITANTE/
PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,
reconhecido(s) pelo conselho competente, detentor(es) de CERTIDAO(ÕES) DE
ACERVO TÉCNICO que comprove(m) a execução dos serviços(s) de características
técnicas similares, ou de similar complexidade ás do objeto da presente licitação
contendo no mínimo:

RuaRic.-.

A) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9x19x19 cm (ESPESSURA 9 cm) - EXECUÇÃO MÍNIMA
1.486,88 M'.

B) CONCRETO P/VIBR., FCK 15 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO -
EXECUÇÃO MÍNIMA DE 20,44 M'.

10.2.5. Declaração fornecida pela Secretaria da Saúde do Município de
Independência, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha visitado o
local da obra, até o 2° (segundo) dia útil anterior á data de abertura da licitação e
tomado conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração
completa da proposta.

10.2.6. A exigência constante do item acima poderá ser substituída, a critério e sob
inteira responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de
que possui pleno conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da
licitação, conforme modelo do ANEXO VIII.

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

10.3.1. PROVA DE INSCRIÇÃO:

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) na Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);

10.3.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL,
ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo
relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar
igualdade de CNPJ.
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a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTArIQ&ubrica
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PEI> ^
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO

BRASIL

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA
LICITANTE.

c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE
DA LICITANTE.

10.3.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de
maio de 1943.

10.3.5. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto
no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e na Lei Federal n" 9.854/1999
conforme modelo ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR.

10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:

10.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último
exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo o balanço ser
assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.

10.4.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, transmitidos
via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital,
respeitada a INRFB vigente.

10.4.3. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

10.4.4. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 um ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura devidamente registrados na Junta Comercial,
constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se
acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
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10.4.5, No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

10.4.6. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero),
calculada conforme a fórmula abaixo;

AC+ARLP

PC+PELP
LG =

Onde:

AC: Ativo Circulante:

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

10.4.7. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física,
ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

10.4.7.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da
licitante se encontrar em recuperação extrajudicial.

10.4.7.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os
demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

10.5. OUTROS DOCUMENTOS:

10.5.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos
apresentados, conforme modelo (ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E
ANTICORRÜPÇÃO), deste Edital.

10.5.2. Declaração de responsabilidade pela autenticjdade dos documentos
apresentados, conforme modelo (ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DOS DOCUMENTOS), deste Edital.

10.5.3. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informações
adicionais, solicitadas pelo(a) Agente de Contratações(a) ou pela Secretaria da Saúde
da Prefeitura Municipal de Independência, a qualquer tempo e/ou fase do processo
licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao
julgamento, conforme modelo (ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE
INFORMAÇÕES ADICIONAIS), deste Edital.
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10.6. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei n" 14.133/2021.

10.13.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

rubrica

10.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

10.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

10.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por outro meio previamente definido pela Administração;

10.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

10.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de
execução ê imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades
do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

10.13.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado na SECRETARIA DA
SAIJDE localizada na Rua do Cruzeiro, n° 244, Bairro Centro, no horário de 07:30 as
11:30 h, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros
licitantes.
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10.14. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

10.14.1. Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do Agente de Contratações.

10.14.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1°, do art. 36 e no § 1°, do art. 39, da Instrução Normativa
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

10.14.3. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Projeto
Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.14.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

10.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para;

10.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da
abertura do certame; e

10.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão
de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

10.17. Na hipótese do licitante não atender ás exigências para habilitação, o Agente
de Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital.

10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
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10.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

11. DOS RECURSOS:

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165, da Lei n° 14.133/2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante;

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo
próprio no sistema no prazo de 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de
preclusão;

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1®, do art. 17, da Lei
n° 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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12.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará
o objeto da licitação e homologará o procedimento licitatório.

12.2. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

12.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o
contrato ou ata de registro de preço, assim como para prestar garantia contratual no
prazo e condições definidas no Temo de Referência este edital.

12.4. Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de prelo, será
exigida a comprovação das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do termo de contrato ou da ata de registro de preço.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES;

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e

especialmente quando:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agne/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

13.1.2.9. Fraudar a licitação.

13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
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13.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.2.12. Induzir deiiberadamente a erro no julgamento;

13.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantido o
devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
comunicação oficial.

13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
á penalidade de multa.

13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4® do art.
156 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e do art. 15 do Decreto Municipal n®
15.604, de 28 de março de 2023, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos
do § 5® do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e do art. 16 do Decreto
Municipal n® 15.604, de 28 de março de 2023, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrito no item 14.1.2.6, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas ás sanções descritas seguirá
os procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023, bem como o

Decreto Municipal n° 15.604, de 28 de março de 2023.

13.2.12. O pagamento das muitas não eximirá a contratada de ser acionada

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á
contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela
inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada:

13.2.12.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de

irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais
ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

14 DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO;

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A (s) resposta (s) á(s) impugnação (ões) ou ao(s) pedido (s) de esclarecimento
(s) será(o) divulgado (s) em sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.

RUBRICA

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, devendo ser enviados ao (à) Comissão de Contratação/Agente de
Contratação, até 03 (trés) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das
propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no Sistema de Licitações Eletrônicas
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - COMPRAS, ou no endereço de e-
mail (licitacao@independencia.ce.gov.br), informando o número deste pregão no
sistema eletrônico e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do
representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa
física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e
e-mail).

14.4. O (a) Comissão de Contratação/Agente de Contratação (a) poderá solicitar
manifestação técnica da Procuradoria Jurídica do Município ou de outros setores do
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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14.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Anexo III - Termo de Contrato.

16. DO REAJUSTE

16.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Anexo III - Termo de Contrato.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Comissão de Contratação/Agente
de Contratação.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO
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Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E
ANTICORRUPÇÃO
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS
DOCUMENTOS

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS
ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Independèncla/CE, 21 de março de 2024.

itinho

itarla dá Saúde
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TERMO DE REFERENCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art 6®, XXIII, "a" e "1" da
Lei n. 14.133/2021).

1.1.) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÃREA DE
ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, CONFORME CONVÊNIO
FUNASA - PLATAFORMA + BRASIL N° 937746/2022, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados
do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.3.0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.4. O valor estimado da contratação é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais).

1.4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, o valor estimado, teve como base o
Projeto Básico Elaborado pelo Setor de Engenharia do município, constando
todos os itens dispostos no art. 23, § 2°, da Lei N° 14.133/21.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. A pretendida contratação tem o objetivo da Contratação de empresa para a

prestação dos serviços de implantação de melhorias sanitárias domiciliares,

conforme CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA + BRASIL N® 937746/2022. A

execução do serviço se faz necessário, para a promoção de melhorias sanitárias

domiciliares em diversas localidades na zona rural do município de

Independência, com o objetivo de atender às necessidades básicas de

saneamento das famílias, por meio de instalações hidrossanitárias mínimas,

relacionadas ao uso da água, à higiene e ao destino adequado dos esgotos

domiciliares.
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Pretendendo alcançar as principais metas: Implantação de soluções individuais

e coletivas de pequeno porte, com tecnologias apropriadas; Contribuição para a

redução dos índices de morbimortalidade provocados pela falta ou inadequação

das condições de saneamento domiciliar; beneficiar os domicílios de melhorias

sanitárias, necessárias à proteção das famílias e à promoção de hábitos

higiênicos; e fomentar a implantação de oficina municipal de saneamento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (arL 6°, inciso XXiii, aiínea
'c')

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

A solução adotada oferece uma combinação de eficiência e sustentabilidade,

garantindo a entrega de serviços de qualidade aos beneficiários de forma eficaz.

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança

da operação ou do serviço é da executante. Antes do período de ocorrência das

chuvas, a contratada deverá tomar as medidas necessárias através da execução

de manutenções preventivas nos locais onde apresentarem patologias que

venham a comprometer o bom desempenho da reforma. Mesmo durante o

período chuvoso ou imediatamente após as chuvas, deverão ser observados os

cuidados necessários para a manutenção da boa qualidade dos serviços. A

reforma propriamente dita deve ser realizada por equipes qualificadas e

supervisionadas por profissionais especializados em construção civil e

engenharia. Durante esse processo, é importante garantir a minimização de

impactos nas operações e o cumprimento de prazos e orçamentos

estabelecidos. O projeto deve priorizar a acessibilidade, a segurança, a

eficiência energética e a adequação às normas de saúde e segurança. Cada

membro da equipe que irá executar qualquer "Operação" já deve chegar ao local

munido, por exemplo, de todos os Equipamentos de Proteção Individual. Ao

seguir esses passos e garantir uma abordagemabrangentee bem planejada, é

possível melhorar significativamente a qualidade dos serviços de saúde
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oferecidos à comunidade, proporcionando instalações modernas, seguras e

eficientes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n°
14.133/21)

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo,

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos

nesse instrumento e no futuro Termo de Referência/ Projeto Básico, para a

prestação dos serviços de implantação de melhorias sanitárias domiciliares. A

implantação da infraestrutura proposta tem como objetivo principal, o

atendimento das necessidades básicas de saneamento, por meio de instalações

hidrossanitárias mínimas, relacionadas ao uso da água, à higiene e ao destino

adequado dos esgotos domiciliares. A área a ser beneficiada está inserida nas

localidades; Sítio Boa Dádiva; Serrote do Milho; Sítio Lindeza; Bilheira; Saríema;

Pitombeira; Sítio Espirito Santo; Lagoinha; Sítio Vila Nova; Sítio Tecelão; Retiro;

Flor Branca; Zona Rural do município de Independência. A prestação dos

serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta. Entendemos, portanto, que a contratação

nos presentes temnos, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor,

bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal de Independência no

que tange às exigências. Trata-ije de serviço comum de engenharia, a ser

contratado mediante licitação, na modalidade concorrência.

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da
Lei n" 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art 6°, XXIII, alínea 'e' da Lei n"
14.133/21)

5.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo do objeto constam no Projeto Básico de
Engenharia.
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5.1.1- DO RECEBIMENTO DA OBRA

Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno
acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas

todas as exigências e repartições competentes e companhias concessionárias,
será lavrado em até 30 (trinta) dias o "Termo de Recebimento Provisório",
passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão
de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

Recebimento Definitivo: o "Termo de Recebimento Definitivo" da obra será

lavrado até 30 (trinta) dias após o "Recebimento Provisório", desde que
atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou
imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra
executada. Este "Termo de Recebimento Definitivo", passado em 02 (duas) vias
de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que
o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os
efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6°, XXIII, alínea "f da Lei n"
14.133/21)

6.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:
Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão
contratual; Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da
contratação; Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução
contratual; Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

7. PAGAMENTO (art 6®, XXIII, alínea 'g' da Lei n° 14.133/21)

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo
Setor competente da Secretaria da Saúde, que atestará a execução do objeto
contratado.

7.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria da Infraestrutura, o
pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura
pela CONTRATADO(A).

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art 6°, Inciso
XXIII, alínea 'h' da Lei n° 14.133/21)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade Concorrência, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço por grupo.

Regime de execução

8.2. empreitada por preço unitário

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. preço global

Exigências de habilitação

8.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

8.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

8.4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.

8.4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.

8.4.1.4. DECRETO DE A UTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

8.4.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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8.4.2.1. Prova de inscrição, ou Certificado de registro da LICITANTE no
Conselho competente, da localidade da sede da PROPONENTE, no qual conste
o(s) nome{s) do responsável(eis) técnico(s).

8.4.2.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por
meio da CapacidadeTécnico-Operacionale Técnico-Profissional,nas formas a
seguir definidas abaixo.

8.4.2.3. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão
da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a
apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que conste a licitante na condição de contratada, por
execução de serviços já concluídos, de características semelhantes às do objeto
do edital, cujas parcelas de maior relevância e/ou maior valor significativo sejam:

A) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9x19x19 cm (ESPESSURA 9 cm) - EXECUÇÃO MÍNIMA
1.486,88 M'.

B) CONCRETO PA/IBR., FCK 15 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO -
EXECUÇÃO MÍNIMA DE 20,44 M'.

8.4.2.3.1. A apresentação do(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) deverá ser
apresentada em observância aos itens acima, onde estes deverão ser grifados,
para melhor didática e análise do Setor competente.

8.4.2.4. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da
LICITANTE/ PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo conselho competente,
detentor(es) de CERTIDAO(ÕES) DE ACERVO TÉCNICO que comprove(m) a
execução dos servíços(s) de características técnicas similares, ou de similar
complexidade às do objeto da presente licitação contendo no mínimo:

C) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9x19x19 cm (ESPESSURA 9 cm) - EXECUÇÃO MÍNIMA
1.486,88 M^

D) CONCRETO PA/IBR., FCK 15 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO -
EXECUÇÃO MÍNIMA DE 20,44

8.4.2.5. Declaração fornecida pela Secretaria da Infraestrutura do Município de
Independência, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha
visitado o local da obra, até o 2" (segundo) dia útil anterior à data de
abertura da licitação e tomado conhecimento de todas as condições que
possam orientar a elaboração completa da proposta.

8.4.2.6. A exigência constante do item acima poderá ser substituída, a critério e
sob inteira responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria
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licitante de que possui pleno conhecimento do local da execução da
obra/serviços objeto da licitação.

8.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.4.3.1. PROVA DE INSCRIÇÃO:

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) na Fazenda Municipal (138) no caso de prestador de Serviços (se for o
caso);

8.4.3.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL.

ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos
abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os
mesmos apresentar igualdade de CNPJ.
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE,
EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

b) CERTIDAO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU
EQUIVALENTE(S),EMITIDA(S)DEACORDOCOMAS REGRASDE EMISSÃO
DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE.

c) CERTIDAO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU
EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO
DO MUNICÍPIO, SEDE DA LICITANTE.

8.4.3.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista.

8.4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1® de maio de 1943.

8.4.3.5. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do
disposto no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e na Lei Federal n°
9.854/1999.

8.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.4.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÃBEIS do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devendo o balanço ser assinados por contador (es) registrado (s) no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa.

8.4.4.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis,
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração
contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

8.4.4.3. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado
da publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na
Junta Comercial.

8.4.4.4. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 um ano), deverá
ser apresentado o balanço de abertura devidamente registrados na Junta
Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas
nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa.

8.4.4.5. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial
deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste
instrumento convocatório.

8.4.4.6. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante
atestada por documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto
ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante,
demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou
Igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo;

AC+ARLP
Lo =

ÇO OE

rudrica

PC+PELP

Onde:

AC: Ativo Circulante:

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

8.4.4.7. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial
ou Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica
ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa
física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:
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8.4.4.7.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão
ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão
judicial da recuperação; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial,
no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial.

8.4.4.7.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação
judicial concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá
demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS:

8.4.5.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos
apresentados, conforme modelo do Edital.

8.4.5.2. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informações
adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Comissão de Contratações
Licitações da Prefeitura Municipal de Independência, como: laudos técnicos de análises
do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo lícitatório, com
finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme
modelo do Edital.

8..4.5.3. Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção e, inclusive, na qualidade de
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme
modelo do Edital.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 6°, inciso XXIII, alínea 'j' da Lei n°
14.133/21)

.O

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento 2024.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
0401.10.301.0805.1.011, elemento de despesa: 44.90.51.00.

Independência - Ceará, 20 de março de 2024.

Antônío-pdrVtôlr^ Coutinho
Ordenajdor(a) de Despesas da

Secretaria da Saúde

I w u \v.iiulcpcnclein:i;i.Lc.miv.l'r \ Endereço eletrônico: s:ukíc f/ iiKicpciKicncia.ce.uov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
OOVC RNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamentoe

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à

necessidade abaixo especificada.

m

RUDRICA

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e

aos princípios que regem a Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do §

r do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9^ inciso I da IN SEGES 58/2022).

A pretendida contratação tem o objetivo da Contratação de empresa para a

prestação dos serviços de implantação de melhorias sanitárias domiciliares,

conforme CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA + BRASIL N° 937746/2022. A

execução do serviço se faz necessário, para a promoção de melhorias sanitárias

domiciliares em diversas localidades na zona rural do município de

Independência, com o objetivo de atender às necessidades básicas de

saneamento das famílias, por meio de instalações hidrossanitárias mínimas,

relacionadas ao uso da água, à higiene e ao destino adequado dos esgotos

domiciliares.

Pretendendo alcançar as principais metas: implantação de soluções individuais

e coletivas de pequeno porte, com tecnologias apropriadas; Contribuição para a

redução dos índices de morbimortalidade provocados pela falta ou inadequação

das condições de saneamento domiciliar; beneficiar os domicílios de melhorias
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sanitárias, necessárias à proteção das famílias e á promoção de hábitos

higiênicos: e fomentar a implantação de oficina municipal de saneamento.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18

da Lei 14.133/21)

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão

ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se

for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 9°, inciso IX da IN SEGES

58/2022).

A presente demanda não está prevista no Plano de Contratação Anual de 2024.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,

observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho. (Inciso III do § T do art. 18 da Lei

14.133/2021 e Art. 9°, inciso II da IN SEGES 58/2022).

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com

a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e

no futuro Termo de Referência/ Projeto Básico, para a prestação dos serviços de

implantação de melhorias sanitárias domiciliares. A implantação da infraestrutura

proposta tem como objetivo principal, o atendimento das necessidades básicas

de saneamento, por meio de instalações hidrossanitárias mínimas, relacionadas

ao uso da água, à higiene e ao destino adequado dos esgotos domiciliares. A
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área a ser beneficiada está inserida nas localidades: Sítio Boa Dádiva; Serrote

do Milho; Sítio Lindeza; Bilheira; Sariema; Pitombeira; Sítio Espirito Santo;

Lagoinha; Sítio Viía Nova; Sítio Tecelão; Retiro; Flor Branca; Zona Rural do

município de Independência. A prestação dos serviços não gera vínculo

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação

direta. Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes tennos, atende

aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às

necessidades da Prefeitura Municipal de Independência no que tange às

exigências. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado

mediante licitação, na modalidade concorrência.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhada das memórias de cáícuío e dos documentos que lhe dão

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo

a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

e art. 9^ inciso V da IN 58/2022).

Foi realizado um levantamento simplificado das condições de saneamento,

conforme lista com nome e endereço completo dos beneficiários que necessitam

de ação na área de abrangência do projeto, conforme Projeto Básico de

Engenharia acostado aos autos.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escoíha do tipo

de solução a contratar, (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).
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Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das

altemativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções; (Art. 9°,

inciso III da IN SEGES 58/2022)

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da administração;

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com

potenciais contratadas, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a

bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para

escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos

inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.

O Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares tem os seguintes objetivos:

• Implantar soluções individuais e coletivas de pequeno porte, com

tecnologias apropriadas;

• Contribuir para a redução dos índices de morbimortalidade provocados

pela falta ou inadequação das condições de saneamento domiciliar;

• Dotar os domicílios de melhorias sanitárias, necessárias á proteção das

famílias e à promoçãode hábitos higiênicos; e

• Fomentar a implantação de oficina municipal de saneamento.

Os serviços pretendidos nesta contratação deverão atender as especificações

descritas na Planilha Orçamentária de Referência, conforme em Anexo do

Projeto Básico de Engenharia;
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o preço utilizado na planilha orçamentária foi de acordo com a tabela SINAPI -

versão 2023/12 com desoneração. Os insumos de materiais e serviços possuem

comum BDI de 24,52%, ficando as empresas que participarão da licitação

obrigadas a apresentar valores menores.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

(inciso Vi do § r da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN SEGES 58/2022).

A despesa total estimada para a contratação é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões

de reais), conforme planilhas orçamentárias em anexo.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o

caso. (inciso Vil do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9", inciso IV da IN

SEGES 58/2022).

A solução adotada oferece uma combinação de eficiência e sustentabilidade,

garantindo a entrega de serviços de qualidade aos beneficiáriosde forma eficaz.

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança

da operação ou do serviço é da executante. Antes do periodo de ocorrência das

chuvas, a contratada deverá tomar as medidas necessárias através da execução

de manutenções preventivas nos locais onde apresentarem patologias que

venham a comprometer o bom desempenho da reforma. Mesmo durante o

periodo chuvoso ou imediatamente após as chuvas, deverão ser observados os

cuidados necessários para a manutenção da boa qualidade dos serviços. A

reforma propriamente dita deve ser realizada por equipes qualificadas e
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supervisionadas por profissionais especializados em construção civil e

engenharia. Durante esse processo, é importante garantir a minimização de

impactos nas operações e o cumprimento de prazos e orçamentos

estabelecidos. O projeto deve priorizar a acessibilidade, a segurança, a

eficiência energética e a adequação às normas de saúde e segurança. Cada

membro da equipe que irá executar qualquer "Operação" já deve chegar ao local

munido, por exemplo, de todos os Equipamentos de Proteção Individual. Ao

seguir esses passos e garantir uma abordagem abrangente e bem planejada, é

possível melhorar significativamente a qualidade dos serviços de saúde

oferecidos á comunidade, proporcionando instalações modernas, seguras e
eficientes.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução,

(inciso VIII do § r do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°. inciso VII da IN SEGES

58/2022).

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos

apresentados, são correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma

empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e desnecessária

demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de

apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as

diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em grupos independentes. A

licitação para a contratação de que trata o objeto deste ETP, por meio de preço

unitário, nos moldes em que se encontra, permite á Administração uma maior

economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a

ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. Dessa forma,

os itens foram agrupados em grupo único por terem grande similaridade nas

características e especificações, cuja execução em conjunto trará significativa

redução de preço, comparando-se com a realização dos sen/iços em separado,

por fornecedores diferentes. A contratação foi agrupada para permitir maior

adesão e competitividade ao certame pelo mercado fornecedor, em razão da
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quantidade de serviço em cada item, ampliando o interesse do mercado,

evitando-se assim a necessidade de iniciar nova licitação para o atendimento da

demanda em questão.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais

e financeiros disponíveis; (inciso IX do § T do art. 18 da Lei 14.133/21)

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento

nacional sustentável; (Art. 9°, inciso X da IN SEGES 58/2022).

Os resultados pretendidos visam atender a necessidade de promover soluções

individualizadas de saneamento em diversas situações, principalmente nas

pequenas localidades rurais do município de Independência.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § r do art. 18 da Lei

14.133/21 e art. 9°, inciso XI da IN SEGES 58/2022).

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato;

Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual; Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da

contratação; Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução

contratual; Acompanhamento irgoroso dos serviços apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI

do § r do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VIII da IN SEGES 58/2022).

O município não possui contratos para execução de serviços correlatos ao

presente processo licitatório.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem

de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21)

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 9°,

inciso XII da IN SEGES 58/2022)

O serviço de melhorias sanitárias domiciliares em diversas localidades da Zona

Rural do município de independência, poderá exigir o consumo de recursos

naturais, como madeira, água e energia. Isso pode levar á exploração excessiva

desses recursos e contribuir para a degradação ambiental.

Durante a execução do serviço, é comum gerar uma quantidade significativa de

resíduosde construção,como entulho, madeira, plástico, e outros materiais.A

deposição inadequada desses resíduos pode causar poluição do solo e da água.

Optar por materiais de construção sustentáveis, como madeira certificada,

materiais reciclados e de baixa emissão, pode reduzir o impacto ambiental.

Implementar práticas adequadas de gestão de resíduos, incluindo a separação,

reciclagem e reutilização de materiais de construção, pode minimizar a

quantidade de resíduos enviados para aterros sanitários.

Ao implementar essas medidas mitigadoras, é possível realizar o serviço de

forma mais sustentável, minimizando o impacto ambiental e contribuindo para a

preservação do meio ambiente.
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A pretendida contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o

material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o

disposto na Instrução Normativa SLTI/MP n" 01, de 19 de janeiro de 2010,

Capítulo III, artigo 5.®, I, II, III e § 1°, exceto aqueles em que não se aplica a

referida norma.

A Contratada deverá adotar, no que couber, para que seja assegurada a

viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais

especificos. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR)

publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, (inciso XIII

do § r do art. 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação.

(Art. 9°, inciso XIII da IN SEGES 58/2022).

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação da solução com base

neste Estudo Técnico Preliminar.

Independência/CE, 20 de março de 2024.

Ant^ní£L^°Vléíra Çoutinho
Ordena^<lr(a) de Despesas da

Secretaria da Saúde
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Anexo - TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)

f-r
01. PROJETO BÁSICO

(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas)

02. ORÇAMENTO BÁSICO

(Planilha orçamentária)

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).

04. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS
(Composição dos custos unitários, dos encargos sociais e BDI).
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO

MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR

INDEPENDÊNCIA - CE, FEVEREIRO / 2024



01 Apresentação

O presente trabalho apresentado se propõe a definir uma solução em nível de projeto básico

de engenharia, para a CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MÓDULO

SANITÁRIO DOMICILIAR.

O projeto engloba formulações técnicas baseadas em normas da ABNT, em consonância

com as Diretrizes da Prefeitura Municipal de Independência - Ce. Inclui-se no mesmo a Localização

da Obra. Estudos Básicos, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma

Físico/Financeiro, Memória de Cálculo, Composição de Custo Unitário, Composição de BDI,

Encargos Sociais que servirão de orientação para a execução e análise da obra.



02 Generalidades

2.1 Dados Geográficos

Os dados geográficos do município de Independência são:

Área: 3.218,68 km'

Altitude: 353,05 m (Sede)

Latitude: 05®23'47" 8

Longitude: 40°18'31" W

Os Limites são:

Norte: Boa Viagem, Monsenhor Tabosa, Tamboril e Crateús

Sul: Quiterianópolis e Tauá

Leste: Tauá, Pedra Branca e Boa Viagem

Oeste: Crateús, Novo Oriente e Quiterianópolis

2.2 Condições Climáticas

4-^
RUBRICA

Clima: Tropical Quente Semi-Árido

Pluviosidade: 608,4 mm

Temperaturas:

- Média das Máximas: 28°

- Média das Mínimas: 26°

2.3 Características Geomorfológicas

Relevo: Depressões Sertanejas e Maciços Residuais

Classes do Solo: Bruto não Cálcico, Solos Litólicos, Planossolos Solódoco e Podzóiico Vermelho-
Amarelo.

Vegetação: Caatinga Arbustiva Aberta e Floresta Caducifólia Espinhosa.

2.4 Dados Censitários do Município

População: 24.024 hab
Taxa de Crescimento: 0,63%

Fonte IBGE (Contagem da população 2022).



2.5 Mapa do Município

SUI^ICA

INDEPENDÊNCIA

Pedra Bronca

WM viaa»»"

OvxífXvarjCmA*

X<J/J C»»«0«

MAPA OS LOCAUZAÇAO

« w: • '. ( : - í

<l ., .•>
' I ' -t* -

■• ^r" .'r'-

V..rír>

U.*Ci« •

tlMlt ««JtMati k4 »«'Mp4 1 •

rrft ft« w«r(«>4

MAM *4 W <

«;»><• «M i M * tA méé *

<i6«« ( <« AO»

(%-400V4« *•>»■«* »

**<»<<

TOtru» eeeowM;

1

piw* iA»M I «MM»

V4«IWVAa. I ■■

tM OOAtWMÇAO*

««•MAUáAn

MAjW9<A4 M*

f t S *44 4 «CieOM • ^
lv«»*ad
tAAU KA»

f(j«n« &»A-.*oo tin Liiaâa ^ CssKl 3XO



03 especificações Técnicas

1.GENERALIDADES X^^brica
As especificações contidas neste relatório se destinam a regulamentar as disposições~3a

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MÓDULO SANITÁRIO DOMICILIAR.

Para execução do projeto realizou-se visita técnica ao local, onde foram detectadas as

necessidades de reforma dos prédios para funcionamento adequado.

2.TÊRM0S E DEFINIÇÕES

Quando nas presentes especificações e em outros documentos do contraio figurarem as

palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas deverão ser interpretadas como a seguir:

o FISCALIZAÇÃO - Composta pela equipe de fiscalização do município, que atuarão como fiscais

para os propósitos do Contrato. Também poderá significar os representantes da Fiscalização

responsáveis pelo controle direto do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua

execução em plena conformidade com o projeto e o contrato, de que tratam estas

especificações.

o CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas (consórcio) que

subscreveram o contrato para execução e fornecimento de todos os trabalhos, materiais e

equipamentos permanentes, a que se referem estas especificações,

o CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do municipio, pelo construtor e / ou consultor,

de acordo com a legislação em vigor, e que define as obrigações de ambas as partes, com

relação a elaboração do projeto, fiscalização, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da

obra e execução das obras a que se referem este contrato.

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do construtor, com função

executiva no canteiro das obras, durante todo o decorrer dos trabalhos e autorizada a receber e

cumprir as decisões da fiscalização.

o ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas

quanto a maneira de execução dos trabalhos,

o CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclismos, tais como inundações, incêndios e transformações

geológicas bruscas, de grande amplitude: desastres e perturbações graves na ordem social, tais

como motins e epidemias,

o ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para início e

execução de serviços contratuais,

o CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para execução das Obras e

que será proposto pelo Concorrente.

<» CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídica que apresentam propostas à concorrência para

execução das obras.

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar de

acordo com o Contrato.



o DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e

regulamentam a execução das obras, compreendendo os editais de concorrência,

especificações, o projeto executivo, a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros

documentos suplementares que se façam necessários à execução das obras de acordo cor

presentes especificações e as condições contratuais.

05 Descrição dos Trabalhos e Responsabilidades

• GENERALIDADES

Em qualquer uma das etapas de implantação das obras, os trabaltios serão executados>^5á^^'^
Consultor/Fiscalização e pelo Construtor (empresa gantiadora da licitação), que terão encargos e

responsabilidades distintas. Estas atribuições são descritas e definidas nos contratos,

o ENCARGOS E RESPONSABILIDADES

Os Encargos e Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços,

o ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / FISCALIZAÇÃO

A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como administrativos que

deverão ser desempentiados de maneira rápida e diligente.

Estes encargos serão os seguintes:

o ENCARGOS ADMINISTRATIVOS

A Fiscalização ou Consultor, se houver, como órgão fiscalizador e supervisor das obras, deverá

exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e fornecedores.

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigações legais e sociais, das disciplinas nas

obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas necessárias a boa

administração desta,

o ENCARGOS TÉCNICOS

Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas.

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando materiais ou

equipamentos, que estejam em desacordo com os padrões exigidos pelas especificações e outros

documentos, que fazem parte do contrato;

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam as exigências de normas de fabricação e

testes previstos nas especificações;

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços contratados, se assim entender,

cumpridas ou constatadas as condições preliminares exigidas nas Especificações Técnicas do

Edital;

Paralisar ou suspender os serviços por impreterível interesse administrativos superior da

CONTRATANTE;

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do contrato;

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para melhor

qualidade e economia das obras.

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execução inadequadas e a recomposição dos



serviços não satisfatórios.

Revisar quando necessário, o protejo e as disposições técnicas adaptando-os a situações

específicas do locai e momento.

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção das obras e Interpreta
',S

devidamente. ^ Aü
I ü FLSisi '

Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações. l

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto a produtMdadc, --—
\. RUBRICA

exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias a execução dos serviços dentro dos pra^

previstos.

o ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da Licitação)

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram descritos a

seguir.

o CONHECIMENTO DAS OBRAS

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a natureza e

localização das obras, suas condições gerais e locais e tudo o mais que possa influir sobre estas.

Sua execução, conservação e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição,

manuseio e armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-obra, água e energia elétrica;

vias de comunicação; instabilidade e variações meteorológicas; vazões dos cursos d'água e suas

flutuações de nível; conformação e condições do terreno; tipo dos equipamentos necessários;

facilidades requeridas antes ou durante as execuções das obras; e outros assuntos a respeito dos

quais seja possível obter informações e que possam de qualquer forma interferir na execução,

conservação e no custo das obras controladas.

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os tipos,

qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo, até o

ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigação dos

locais das obras.

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos os relatórios que

compõem o projeto se encontrará a disposição do construtor. Entretanto em nenhum caso serão

concedidos reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor,

tornando por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar,

o INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS, ACAMPAMENTOS E ESTRADAS

DE SERVIÇO E OPERAÇÃO.

Caberá ao construtor, de acordo com os cronogramas físicos de implantação, a execução de

todos os serviços relacionados com a construção e manutenção de todas as instalações do canteiro

de obras, de alojamentos, depósitos, escritórios e outras obras indispensáveis a realização dos

trabalhos. Ainda a seu encargo ficará a construção e conservação das estradas necessárias ao

acesso e a exploração de empréstimos e de quaisquer outras estradas de serviços que se façam

necessárias, assim como a conservação ou melhoramento das estradas já existentes.

Todos os canteiros e instalações deverão dispor de suficientes recursos materiais e técnicos.



inclusive pessoal especializado, visando poder prestar assistência rápida e eficiente ao seu

equipamento, de modo a não ficar prejudicado o bom andamento dos serviços. Além disto, todos os

canteiros e equipamentos deverão permanecer em perfeitas condições de asseio e, após a

conclusão dos trabalhos, deverão ser removidos todas as instalações, sucatas e detritos de mq/^^^E
restabelecer o bom aspecto local. ^

[o ri 1 ® 1
As instalações do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser submetidos a aprovação

da fiscalização, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de toMa_Qs
\ rubrica

equipamentos, máquinas e ferramentas bem como as despesas diretas e indiretas relacionai

com a colocação e retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao bom andamento dos

serviços.

A aprovação da fiscalização relativa a organização e as instalações dos canteiros propostos pelo

construtor não eximinará, este último em caso de algum, de todas as responsabilidades inerentes a

perfeita realização das obras no tempo previsto.

• EXECUÇÃO DAS OBRAS

A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se

encarregar das seguintes tarefas;

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos necessários a

execução dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário.

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou quaisquer outras

providências necessárias.

Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto.

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos

trabalhos.

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material.

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços, materiais e

equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das obras. Tais inspeções não

isentam o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do

artigo 1245 do código civil brasileiro.

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes especificações, bem

como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos em cópias ao construtor, em tempo

hábil para a execução das obras, e que farão parte integrante do contrato.

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá à CONTRATADA comunicá-las à

FISCALIZAÇÃO - única competente para as providências e correções cabíveis.

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras

complementares, não consideradas no projeto, serão especificadas e detalhadas pela

FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, pois são necessários à

complementação técnica do projeto.

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos, que não satisfaçam às condições

h'
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contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, logo após a

oficialização pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusivas as despesas decorr;

dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a terceiros

decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.
\ RUBRI

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especificações sem estarem nos desen

ou que, estando nos desenhos, não constem explicitamente destas especificações, deverão ser

executados e/ou fornecidos pelo construtor como se constasse em ambos os documentos.

O construtor se obriga a executar quaisquer trabalhos de construção, que não estejam

eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou desenhos, direta ou indiretamente,

mas que sejam necessários a devida realização das obras em apreço, de modo tão completo como

se estivessem particularmente delineados e escritos. O construtor empenhar-se-á em executar tais

serviços em tempo hábil para evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependam.

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar alternativas técnicas para

substituição dos materiais construtivos das tubulações e conexões por outros diferentes daqueles

constantes da planilha do Edital, desde que a CONTRATADA apresente alternativa, fornecendo as

novas especificações, relatórios técnicos de inspeção de qualidade ou relatório setorial do Programa

de Garantia de Qualidade de Tubulações de PVC do fornecedor, desenhos, custos, com memória

de cálculo para submete-los a apreciação, análise e providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá

parecer sobre o assunto. Estas alterações na trarão ônus para a CONTRATANTE.

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a mão-de-obra, se indicada, especificada e

quantificada nos subprojetos.

o ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços, um

engenheiro civil de reconhecida capacidade, e um substituto. O primeiro terá a posição de residente

e representará o construtor, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como sendo ao próprio

construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade profissional

requerido, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer assunto relacionado com as

obras a que se referem as presentes especificações. O residente só poderá ser substituído com o

prévio conhecimento e aprovação da fiscalização.

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal necessário

à execução dos serviços e particularmente:

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil.

Pela proteção de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as medidas

necessárias para prevenção dos mesmos.

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) tioras, de qualquer empregado seu, cuja permanência

nos serviços seja julgada inconveniente.
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Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal:

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos necess

execução dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário,

o RELACIONAMENTO CONTRATADA - FISCALIZAÇÃO

Não se admiti, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONT

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições des

especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no projeto, nas Normas,

Especificações e Métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminui a responsabilidade única, integral

e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas,

sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes;

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não. os

serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de

segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por

outra ordem da FISCALIZAÇÃO;

A inspeção da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigações no

cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais inadequados poderão ser

rejeitados, mesmo que tais obras e materiais tenham antes passado despercebido pela

FISCALIZAÇÃO e sido aceitos. Se a obra ou qualquer parte desta se apresentar defeituosa, a

qualquer tempo, antes da aceitação final de toda obra, a CONTRATADA corrigirá imediatamente tal

defeito, sem remuneração adicional, de maneira satisfatória, a critério da FISCALIZAÇÃO;

Todas as despesas com novos testes e reinspeçâo, que sejam necessárias, devido a materiais

e/ou confecção defeituosa, correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.

o PROTEÇÃO DAS OBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

O construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as instalações,

equipamentos, maquinaria, instrumentos, provisões e materiais de qualquer natureza, assim conto

todas as obras executadas até sua aceitação final pela fiscalização.

O construtor responsabilizar-se á durante a vigência do contrato até a entrega definitiva das

obras, por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros por negligência ou imperícia

na execução das obras.

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para drenar e

proteger contra inundações as faixas de construções, fundações da obra, zonas de empréstimos e

demais zonas onde a presença da água afete a qualidade da construção, ainda que elas não

estejam indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela fiscalização.

Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as emergências

possíveis de ocorrer durante a execução das obras.

A aprovação pela fiscalização, do plano de trabalho e a autorização para que execute qualquer

outro trabalho com o mesmo fim, não exime o construtor de sua responsabilidade quanto a este. Por



conseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de controle da água, durante a

construção, de modo a não causar danos nem prejuízos ao contratante, ou a terceiros, sendo

considerado como único responsável pelos danos que se produzam em decorrência destes

trabalhos.

o REMOÇÃO DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO COM O PROJETO E/OU

ESPECIFICAÇÕES

Oualquer material ou trabalho executado, que não satisfaça às especificações ou que difira do

indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização

escrita da fiscalização, será considerado como não aceitáveis ou não autorizados, devendo o

construtor remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer pane da obra comprometida pelo

trabalho defeituoso, ou não autorizado, sem direito a qualquer pagamento extra.

Qualquer omissão ou falta por parte da fiscalização em rejeitar algum trabalho que não satisfaça

as condições do projeto ou das especificações não eximirá o construtor da responsabilidade em

relação a estes.

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalização, de construção e

remoção dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissão a Prefeitura para promover, por

outros meios, a execução da ordem, sendo os custos dos serviços e materiais debitados e

deduzidos de quaisquer quantias devidas ao construtor.
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Apresentação

O projeto referencial apresentado neste material leva em consideraçãoparâmetros

específicos, como altura do lençol freático, tipo de solo, tempo delimpeza da fossa, número

de contribuintes, etc. que podem ou não ser replicados, dependendo das características

locais. Trata-se de solução amplamente testada e consagrada na literatura, normatizações

e casos práticos. Outras soluções de tratamento e disposição dos efluentes existentes

como: tanques de evapotranspiração, "fossa verde"; filtros biodigestores, poderão ser

utilizadas, desde que respeitados os parâmetros de projetos definidos nesse memorial,

eficiência de tratamento e os preços praticados sejam os de mercado ou diposníveis nos

sistemas oficias de referência de preço do governo federal, atualmente, o SINAPI da Caixa

Econômica Federal.

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e as técnicas de

construção atender às seguintes normas brasileiras da ABNT:

o Blocos cerâmicos: NBR 7171, NBR 15270-1, NBR15270-2 e NBR15270-3

Tijolo maciço cerâmico: NBR 6460, NBR 7170 e NBR 8041

Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522

Tubos e conexões de PVC soldável para instalações prediais: NBR 5648

Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR7367

Bacia sanitária: NBR15097, NBR15099, NBR6452

Lavatório: NBR15099, NBR6452

Torneiras: NBR 10281

Registros: NBR15704-1, NBR 11306, NBR 10929

Caixas de descarga: NBR15491, NBR12096, NBR6414, NBR6452 e NBR8133

Telhas de fibrocimento: NBR 7581, NBR 7196 e NBR 9066

Cimento Portiand : NBR 5732

Agregados para concreto : NBR 7211.

Este memorial é destinado basicamente ao público alvo da engenharia, sendo

imprescindível que outras áreas, tanto dos parceiros institucionais da Funasa como da própria

Funasa tenham ciência que o sucesso deste Programa é extretamente correlacionado com as

ações de mobilização social e comunicação com a sociedade, uma vez que estas ações estão

fortemente presentes no processo de escolha dos beneficiários, compreensão do uso e sua

importância ambiental, aspectos que devem ser considerados no início do projeto, e na

manutenção e uso adequado da solução executada. Portanto, o nascimento e longevidade dos



produtos desse programa sãoextremamente dependentes do sucesso das ações de mobilização e

comunicação social, de forma que. caso o Programa seja executado sem essa parceria,

aumentam-se as possibilidades de torná-lo sem efetividade.
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í Estudos de Alternativas (Viabilidade) da Solução Individual de Tratamento De

O estudo de viabilidade é aquele onde constam as análises e avaliações do

vista técnico, legal e econômico e que promove a seleção e recomendação de alternativas para a

concepção dos projetos. Na avaliação dos estudos e projetos a serem apresentados no Programa

de Melhorias Sanitárias Domiciliares, a Funasa promoverá a observância do que preconiza a Lei

8666/93, notadamente quanto aos aspectos técnico, econômico e, sobretudo, da sustentabilidade,

externada na Lei Federal 12.349/2010 que diz que:

"A licitação pública destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantaiosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e Julgada em estrita

rv conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculagão ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos quelhes são correlatos". (grifo nosso).

O projeto referencial de engenharia proposto pela Funasa neste programa pode ser

considerado de baixa complexidade, pois compreende elementos básicos de construção civil e

tratamento simplificado das águas residuárias. De toda forma, requer estudo de viabilidade ou

concepção que aponte qual a melhor alternativa de escolha do beneficiário, locação da obra no

terreno e tipo de tratamento e disposição final dos efluentes, a depender das condições locais

(área disponível, tipo de solo, profundidade do lençol fretático, etc.). Portanto, o estudo de

viabilidade aqui preconizado, deve permitir ao projetista escolher a solução mais adequada

técnica, social, econômica e ambiental.



1.1 Dimensionameto do Sistema de Tratamento Individual do Esgotamento Sanitário

Na ausência de rede coletora de esgoto, o sistema de tanque séptico de tratamento dos

efluentes domésticos do módulo sanitário domiciliar é a solução sugerida no projeto referencial da

Funasa, e é dimensionado conforme NBR 7229/93. O tipo mais difundido ainda no Brasil é o de

alvenaria, modelo utilizado no projeto refc.rencial, muito embora os modelos de anéis de concreto

pré-moldado, fibra de vidro ou plástico também estejam disponíveis no mercado e podem ser

utilizados pela prefeitura, mantendo-se os parâmetros de projeto adotados aqui, de

compatibilidade de custos e de eficiência do tratamento.

Para o tratamento dos efluentes o sistema pode ser composto de um tanque séptico de

câmara única ou com câmaras em séries. Para disposição final desses efluentes, pode-se fazer

uso das valas de filtração, ou infiltração (rasas e horizontais) ou dos sumidouros, versão

verticalizada, este último, a solução mais comum para a disposição final do efluente, interligado ao

tanque séptico. O sumidouro, peça utilizada no projeto referencial da Funasa, deve ficar a pelo

menos 3 metros de distância do lençol freático, para evitar sua contaminação. Para os casos em

que o sumidouro não é uma opção, devido à proximidade do lençol, adota-se a vala de filtração ou

infiltração, e na indisponibilidade destas, por falta de espaço, ou exemplo, pode-se optar pelo uso

de tanques de evapotranspiração, uma espécie de jardim com solo e vegetação na superfície,

onde o esgoto pode ser lançado subsuperficialmente. Tanques sépticos bem construídos, com

manutenção e operação adequadas, podem alcançar os seguintes níveis de eficiência, conforme

Quadro 01, que serão os níveis de referencia de eficiência adotados pela Funasa para o projeto

referencial, e que devem ser respeitados, caso o projetista opte por outra solução de tratamento e

disposição dos efluentes.

Quadro 01 - Eficiência do tratamento de Tanques Sépticos

í ^jfrâi^ptr' ■ . iFaixã^dèlféjppçãp
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Sólidos Não Filtráveis. Fonte (NBR
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2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (MATERIAIS E SERVIÇOS)

2.1 Limpeza do terreno

A limpeza do terreno compreende os serviços de capina ou roçado, destoca, deslocamento,

e/ou remoção, que permita que a área fique livre de raízes, tocos de árvores, pedras, etc. Deverá

ser providenciada a remoção de todo o entulho e detritos quevenham a se acumular no terreno de

implantação dos módulos sanitários.

2.2 Locação

A locação do módulo sanitário e do sistema de tratamento do esgoto doméstico adequado

ao terreno (fossa séptica e/ou sumidouro e/ou filtro anaeróbio e/ou vala de infiltração) na

propriedade do beneficiário será definida de acordo com as condições sanitárias e do espaço

disponível no terreno, conforme Ficha de Locação de cada Beneficiário, já pré-definida pelo

engenheiro do município.

Obs: A locação deverá ser realizada com a utilização de equipamentos adequados e com

acompanhamento do responsável (engenheiro fiscal) no município, sendo que o mesmo deverá

comprovar a viabilidade das instalações da fossa e sumidouro/vala de infiltração, no local

escolhido.

2.3 Estrutura e Fundações - Impermeabilização

O concreto a ser utilizado na construção do módulo sanitário deverá possuir traço 1:3,5:3,4.

Após a retirada das formas será aplicado impermeabilizante (duas demãos) sobre a face em

contato com os tijolos. Deverá ser aplicada tinta betuminosa nas partesda construção (tanto em

concreto quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. As superfícies a serem

pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e desempenadas. Deverão ser aplicadas a

brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e outra de cobertura, após a

completa secagem da anterior. Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da

fiscalização, deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento,

descendo até no mínimo, 10 cm das faces íaterais.

As fôrmas e escoramentos deverão apresentar resistência necessária para que, sob ação

das cargas e das variações de temperatura e umidade, não deformem.

A espessura do recobrimento das barras de aço das peças estruturais deverá ser de no

mínimo 1.5 cm de concreto (e a 1,5 cm). A amarração das barras será executada com arame



cozido n° 16, respeitando rigorosamente o projeto estrutural. Precauções especiais deve

tomadas para garantir que durante a concretagem as barras mantenhamsuas posições^

Como proposta de padronização, a fundação a ser utilizada será do tipo "direta/rasa"

baidrame). Porém, se constatada pelo engenheiro responsável pela fiscalização no município, a

necessidade da utilização de outro tipo de fundação, essa deverá se projetada, quantificada e

incluída no item "Serviços Adicionais" da Planilha Orçamentária para posterior aprovação da

FUNASA



2.4 Contrapiso

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado.

Após a compactação interna e no perímetro externo do terreno, sobre esse deverá ser aplicada

uma camada de brita n° 02, apiloada, com 5,0 cm de espessura. Posteriormente, sobre essa

camada deverá ser executada uma camada com espessura de 5,0 cm de concreto traço 1:4:8,

com impermeabilizante.

O piso deverá ter declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo, para que ocorra o

perfeito escoamento de água.

O executor deverá se certificar que o caimento para o ralo está correto e que o desnível da

área de banho é pelo menos 2,0cm mais baixo que da área restante do banheiro, podendo este

desnível ser chanfrado, porém necessário estar bem definido.

Deverá ser aplicado o piso cerâmico com argamassa colante tipo AC -1, e acabamento com

rejunte flexível.

Calçada - Deverá ser construída uma calçada em volta do conjunto, conforme o projeto, de

forma que após concluída deverá resultar em uma superfície plana com 5 cm de espessura e

com cota de no mínimo 10 cm acima do solo. A calçada deverá ainda ser executada com

argamassa de cimento e areia média traço 1:3 e não deverá apresentar fissuras visíveis, furos,

saliências, depressões, ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de

pintura.

2.5 Alvenaria

As paredes serão executadas com tijolos cerâmicos de 6 furos, de boa qualidade, com

dimensões e cores uniformes, cantos e arestas vivas. Os tijolos deverão ser assentados em pé

(1/2 vez), com argamassa mista de cimento e areia média, no traço 1:4, conforme a planta

gráfica. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nivel de

bolha e prumo.

2.6 Revestimento

Toda a alvenaria deverá ser chapiscada e aplicada massa única para recebimento de

pintura, internamente e externamente.

Chapisco: As alvenarias da edificação serão inicialmente protegidas com aplicação de

chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscadas paredes

(internas e externas) por todo o seu pé-direito. Sendo que o chapisco será de cimento e areia

grossa no traço 1:3, com espessura mínima de 5 mm.

Massa única, para recebimento de pintura: em argamassa traço 1:2:8 (cimento, cale areia

o FLS
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média), preparo manual, aplicada manualmente em faces internas e externas de pare^

espessura de 20mm.

2.7 Cobertura

RUBRICA

A cobertura será de telha tipo "fibrocimento", espessura mínima de 6 mm, com estrutura em

madeira de boa qualidade (conforme planta gráfica). O forro será de PVC para a parte interna do

módulo sanitário.

A fixação das telhas deverá ser feita com parafusos zincados 18x27, acompanhadas de

arruela plástica em cada linha de fixação, sendo previsto 5g de massa de fixação em cada

parafuso, entre a arruela e a telha.

A extensão do beirai, deverá ser de 40 cm (mínimo) para o perímetro do Módulo Sanitário,

conforme projeto, podendo ser estendida na face onde estará locado o tanque de lavar roupa,

sem aplicação de forro.
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2.8 Esquadrias

2.8.1 Porta

A porta externa deverá ser em veneziana completa, em chapa dobrada, incluindo ferragens

e pintura esmalte sintético, 2 demãos, com fundo para galvanizado.

Será utilizada uma fechadura tipo externa, sendo que as dobradiças e parafusos deverão

ser de aço galvanizado de 3". Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade,

acabamento e dimensões correspondentes aos das peças de fixação e de acordo com as normas

da ABNT.

Os rebaixos ou encaixes para dobradiças e fechaduras de embutir terão a formadas

ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, soldas etc.

2.8.2 Janelas

A janela será confeccionada com esquadria de ferro do tipo basculante, incluindo a pintura

esmalte sintético, 2 demãos, com fundo zarcão e com vidro fantasia comum (canelado ou

martelado), com espessura de 4 mm.

2.9 Pintura

2.9.1 Pintura Interna -♦ Tinta Acrílica

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o

tipo de pintura a que se destinam.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As tintas

aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções

recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de

pincéis.

As paredes internas serão pintadas (2 demãos), sendo que cada demão de tinta deverá ser

aplicada conforme as recomendações do fabricante, o que evitará enrugamentos e

deslocamentos.

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a

r



umidade e aicalinidade elevada acarretam danos á pintura.

As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, alga^

eflorescências e materiais soltos. V rubrica

Nos ambientes internos, as pinturas serão realizadas em condições de clima que permitam

manter abertas as portas e a janela basculante.



2.9.2 Pintura Externa —♦ Tinta Acrílica

As paredes externas serão pintadas com tinta ACRÍLICA (2 demãos), sendo que cada

demão de tinta deverá ser aplicada conforme as recomendações do fabricante, o que evitará

enrugamentos e deslocamentos.

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a

umidade e alcalinidade elevada acarretam danos à pintura.

As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, algas, bolor,

eflorescências e materiais soltos.

Nos ambientes externos, as pinturas não serão efetuadas nas ocasiões de ocorrência de

chuvas e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no ar.

2.9.3 Pintura das esquadrias -♦ Esmalte Sintético Brilhante

A porta e a janela deverão ser pintadas com esmalte sintético alto brilho (duas demãos), na

cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, tendo ainda uma demão de

antiferruginoso (zarcão). A pintura deverá ser realizada conforme as especificações do fabricante

da tinta, em se tratando do preparo da superfície (lixamentoe lavação), demãos e diluição.

2.10 Instalações Hidráulicas - Água Fria

As instalações hidráulicas de água fria do módulo sanitário consistem em tubos e conexões

de PVC no diâmetro de 25 mm, abastecidos diretos da rede pública, ou caixa d'água existente.

Para as ligações vindas diretamente da rede de abastecimento, deverá ser instalada a tubulação

de 25mm da rede até a entrada do módulo, obedecendo declividades e assentamento eficiente.

Antes da aplicação do chapisco e do reboco na alvenaria, as tubulações serão embutidas nos

rasgos das paredes de alvenaria. As conexões serão em PVC, com bucha de latão inclusa.

2.11 Instalações Sanitárias

As instalações sanitárias são as tubulações que direcionam os efluentes líquidos dos vasos

sanitários, lavatórios e chuveiro para o sistema de caixas de inspeção e posterior tratamento.

Serão tubos de PVC, com junta elástica (anel de borracha), próprios para este tipo de

aplicação, com diâmetros de 40 e 100 mm.

RUBRICA
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2.12 Instalação de Louças e Acessórios
RUBRICA

2.12.1 Vaso Sanitário

O vaso sanitário será de louça, linha comercial, nos padrões da ABNT, na cor branca

(incluindo assento sanitário de plástico padrão popular), fixado no piso com parafuso de %" x 85

mm ou maior quando indicado pelo fabricante. Deverá ser utilizada



bucha plástica compatível com o tamanho do parafuso e arruela de proteção lisa. O vaso deve

estar perfeitamente alinhado com a parede, a uma distância adequada de forma a permitir a

ligação do tubo de queda ao mesmo. Deverá ser utilizada bolsa de ligação entre o vaso e a

tubulação de lOOmm, incluindo parafusos todas as conexões nas bitolas adequadas, visando a

adequada instalação e o bom funcionamento do vaso sanitário. O aparelho não poderá ter trinc.

ou defeitos de fabricação e deverá ser testado e estar em perfeito estado de uso.

2.12.2 Caixa de Descarga

A caixa de descarga deve ser plástica com volume de 6 litros, ligada à tubulação através de

engate flexível e ao vaso por tubo de queda de sobrepor com comprimento de 1,50 m, no

diâmetro de 40 mm. O tubo de queda deve ficar alinhado e fixado à parede do módulo, com

braçadeira, conforme Indicado em planta. Não deverão ser utilizadas ferramentas para dar aperto

aos engates.

2.12.3 Lavatório

O lavatório será de louça, linha comercial, com coluna, nos padrões da ABNT, na corbranca.

O aparelho não poderá ter trincas ou defeitos de fabricação e deverá ser testado e estar em

perfeito estado de uso. A saída do esgoto deverá ser sífonada, saída pelo piso, conforme projeto.

2.12.4 Chuveiro

O chuveiro deve ter potência máxima de 5400W, e caso seja utilizado um chuveiro que

utilize uma haste longa, esta deverá ser em alumínio. Deve ser garantida a perfeita vedação das

roscas e o perfeito alinhamento do chuveiro, que deverá ficar na horizontal e perpendicular a

parede e na linha média do box.

2.12.5 Torneiras e Registros

A torneira para aplicação no tanque externo será do tipo metálica de bancada, com diâmetro

0 1/2". Para aplicação em pia lavatória interna deverão ser empregados torneiras curtas e

metálica com diâmetro de 0 1/2".

Torneiras e registros deverão ser instalados sem folgas, em posição perfeitamente

horizontal e perpendicular a parede, ajustando-se ao reboco e centralizada em relação ao seu

uso, o mesmo valendo para os registros de pressão com canopla metálica de mesmo diâmetro.

o FL8
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Os registros de chuveiro deverão ser empregados em material metálico. O registro de

manobra para manutenção hidráulica do módulo deverá ser instalado em parede externa e

próximo de tanque em altura máxima de 0,20 m de piso, em local evitando quebra e danos por

esbarramento de transeuntes.

RUBRICA
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2.12.6 Ralo

^^RUBRICA^/
No piso do módulo deverá ser instalado ralo sifonado com grelha com diâmetro de 100 mm,

perfeitamente nivelada com o piso e distancia minima de 0,03 m de paredes, sendo que toda a

água do módulo deverá escorrer em sua direção.

2.13 Destino dos Dejetos Líquidos

Todos os elementos aqui especificados, deverão ser locados conforme implantação da ficha

de locação de cada beneficiário, respeitando sempre as dimensões de distanciamentos e divisas,

tais como:

a. 1,50 m das construções, dos limites de terreno, dos sumidouros, das valas de infiltração

e do ramal predial de água;

b. 3,0 m de árvores e de qualquer ponto da rede pública de abastecimento de

água;

c. 15,0 m de poços freáticos e de corpos de água de qualquer natureza.

Os efluentes líquidos oriundos do lavatório, ralo sifonado e tanque, serão encaminhados

para a caixa de inspeção, construída em alvenaria, conforme descrição abaixo (ver projeto). Os

efluentes oriundos do vaso sanitário, serão encaminhados para Fossa Séptica de câmara única,

conforme projeto. Posteriormente será encaminhado para o sumidouro.

Para disposição final será utilizado sumidouro dimensionado para solo argilo-arenoso tipo

1 e tipo 2), com baixo coeficiente de percolação, conforme projeto em anexo.

Em locais com terrenos de características diferentes, deverá ser realizado teste de

percolação para redimensionamento do sumidouro, de acordo com o previsto em projeto.

Poderá também ser utilizada fossa pré-moldada, esta devendo atender as especificações

mínimas estipuladas no projeto.

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário

devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade

constante. Recomendam-se, conforme NFíB 8160, as seguintes declividades mínimas:

2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 1,0%

para tubulações com diâmetro nominal igual ou superiora lOOmm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e

isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação durante

a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou

irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a



integridade da tubulação a ser instalada. Se o solo for argiloso, após instalação e verificação do

caimento, os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20cm.

Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal.

2.13.1 Caixa de Inspeção RUBRICA

Trata-se de uma caixa de inspeção simples, conforme especificação da NRB 8160, portanto,

deverá ser confeccionada em alvenaria revestida com massa (cimento e areia, com espessura

mínima de 2 cm) ter dimensões internas mínimas de: 60 x 60 x 60, sendo
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esta elevação em alvenaria executada a partir do preparo com lastro de brita (3 cm) e base

concreto magro (5 cm) para elevação em fieiras de tijolo de 1/2 vez, sendo as duas últimas Tiei/ciS'"^'*^.
superiores, assentadas em tijolos de 1 vez, para preparo/recebimento da moldura que receberá a

tampa em concreto com elevação máxima de 20 cm acima do nível do terreno, essas fieiras

deverão ser revestidas externamente de acordo com o projeto. A moldura para acoplamento da

tampa deverá ser executada em concreto com utilização de ferragens, conforme projeto, para

maior resistência da mesma, com as duas faces lisas, sem deformidades para melhor

assentamento sobre a base e encaixe emoldura, conforme projeto.

2.13.2 Tanque Séptico

O tanque séptico é uma unidade de tratamento primário de esgoto doméstico, na qual é

feita a separação e transformação da matéria sólida contida no lodo.

Para o formato cilíndrico, como consta no projeto arquitetônico, deverá ser confeccionada

em aívenaria de tijolos de 6 furos, meia vez, revestida com massa (cimentoe areia), espessura

mínima de 2 cm. As dimensões geométricas mínimas serão de 0 1,32 m (diâmetro interno) x

1,95 m (profundidade mínima), sendo 1,25 m de profundidade útil. Deverá receber uma base em

concreto magro, com espessura mínima de 6 cm sobre um lastro de brita. A tampa de cobertura

deverá ser circular com 1,54 m de diâmetro e espessura mínima de 6 cm, em concreto armado,

conforme projeto.

Deverá ser realizado, para recebimento da tampa de concreto, uma soleira (anel com 5

fiadas) de tijolos de seis furos, assentados em uma vez, sendo que estes não poderão ultrapassar

a 20 cm acima do nível do terreno. O revestimento desta estrutura (anel) deverá ser executado

tanto internamente quanto externamente com massa (cimento e areia), espessura mínima de 2

cm para evitar assoreamento durante as fortes chuvas, conforme projeto.

2.13.3 Sumidouro para solo arenoso

É uma unidade que permite a penetração do efluente líquido da caixa de inspeção e da

fossa séptica no solo.

Por questão de estabilidade de assentamento no terreno, o sumidouro deverá ter geometria

circular (nada impedindo que ele tome formato retangular).

As paredes serão formadas por tijolo de 6 furos em parede de meia vez, semnenhum

rejuntamento,a fim de permitiro escoamento líquido dos efluentessanitários.

No seu fundo deverá apenas ser colocada camada de brita de 10 cm para se obter uma taxa

de infiltração maior e mais rápida junto ao solo subjacente.

A tampa de cobertura será assentada sobre um anel preparado com assentamento de 5

fiadas tijolos de 1 vez. sendo que estes não poderão ultrapassar a 20 cm acima do nível do

terreno. Esta estrutura (anel) deverá ser revestida tanto intemamente quanto externamente com
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massa (cimento e areia), espessura mínima de 2 cm para evitar assoreamento durante as fortes

chuvas, conforme projeto. A tampa deverá ser executada em concreto armado, circular, e

espessura mínima de 6 cm, com as duas faces lisas, sem deformidades para m^

assentamento sobre a base (anel), conforme projeto.

2.13.4 Sumidouro para solo argiloso

rubrica

E uma unidade que permite a penetração do efluente líquido da caixa de inspeção e da~

fossa séptica no solo.

Por questão de estabilidade de assentamento no terreno, o sumidouro deverá ter geometria

circular. No seu fundo deverá apenas ser colocada camada de brita de 10 cm para se obter uma

taxa de infiltração maior e mais rápida junto ao solo subjacente.

A tampa de cobertura será assentada sobre um anel preparado com assentamento de 6

fiadas tijolos de 1 vez, sendo que estes não poderão ultrapassar a 20 cm acima do nível do

terreno. Esta estrutura (anel) deverá ser revestida tanto internamente quanto externamente com

massa (cimento e areia), espessura mínima de 2 cm para evitar assoreamento durante as fortes

chuvas, conforme projeto. A tampa deverá ser executada em concreto armado, circular, e

espessura mínima de 6 cm, com as duas faces lisas, sem deformidades para melhor

assentamento sobre a base (anel), conforme projeto.

Inicialmente, escavar considerando o diâmetro externo do sumidouro até altura de

anel/soleira de sustentação de tampa em projeto em media de 0,60 m. Nesta altura, iniciar o

assentamento de tijolos a partir de base sólida de fundo para construção do anel, conforme

projeto. Concluído construção do anel, dar prosseguimento de abertura de sumidouro com

diâmetro interno livre mais paredes até a profunidade de projeto.

ATENCÀOI

Recomenda-se acompanhamento técnico na construção das fossas e sumidouros,

especialmente na moldagem das tampas, que deverão ter suas faces o mais regulares (lisas)

possíveis para melhor assentamento e vedação sobre o anel. Com o objetivo de aumentar a

segurança, nunca deixar de colocar ferragem adequada no momento daconcretagem da tampa,

conforme projeto. /)
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2.14.0 Instalações Elétricas

O sistema elétrico será distribuído em dois circuitos: A - ctiuveiro e circuito B -

iluminação/tomada a partir do quadro de distribuição de luz e força com capacidade para três

disjuntores. A fiação a ser utilizada será de cobre rígido ou flexível nas bitolas 10 mm' para o

circuito A e 2,5 mm' para o circuito B, conforme projeto. Cada circuito deverá receber a proteção

de seu respectivo disjuntos, também conforme o projeto. A fiação deverá estar protegida por

eletroduto flexível de V*, embutido na parede de alvenaria.

Especial atenção deverá ser dada à instalação do chuveiro, que deverá possuirfiação

de aterramento independente.

A ligação final com a rede de energia elétrica será de responsabilidade do engenheiro

executor da obra, que deverá verificar a adequação da rede elétrica da residência para suportar

esta nova demanda de energia.

2.14.1 Tanque

O Tanque de Lavar roupa deverá ser de concreto de uma bacia e esfregadeira com pés.

Sua fixação poderá ser realizada na parede ou no chão, porém deve estar devidamente fixado,

evitando assim, qualquer futuro tombamento.

2.14.2 Reservatório

O reservatório, com volume de 500 litros, poderá ser de polietileno, fibra de vidro, PVC, ou

similar, não contendo amianto na sua composição, devendo ser instalado em superfície lisa, sem

qualquer ondulação ou quinas, obedecendo à orientação do fabricante. Deverá também, ser

resistente aos efeitos das intempéries do tempo, sem que se deforme ou deteriore, uma vez que

será instalado na área externa da casa.

O material do reservatório não deverá liberar substâncias tóxicas, e nem favorecer a

proliferação de musgos, fungos, ou qualquer tipo de microorganismo, quando em contato com a

água, ou qualquer produto de limpeza comercial, a base de cloro ou amoníaco. Deverá ser

resistente à abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de instalação ou de

limpeza da caixa e deverá poder ser furado para a instalação das canalizações, sem apresentar

fissuras ou rachaduras.

O reservatório deverá ser instalado com tampa, de forma a ficar centralizado, bem

fixado na base de apoio, e ter volume conforme indicado no projeto, sem trincas, rachaduras ou

qualquer sinal de vazamento de água, e não deverá apresentar qualquer vestígio de pintura, ou de

qualquer outro material de construção.



2.14.3 Instalações Hidráulicas do Resevatório
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As instalações hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveis de PVC rígido,

conforme detalhe do projeto, respeitando as especificações técnicas e construtivas para o material

utilizado, garantindo o perfeito funcionamento, estanqueidade e funcionalidade.

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-á:

- Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a

seremsoldadas com auxílio de lixa apropriada;

- Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;

- Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria

bisnaga, o adesivo nas superfícies a serem soldadas;

- Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo.

As tubulações aparentes serão sempre fixadas na alvenaria por meio de braçadeiras ou

suportes.

2.15. Serviços Finais

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os

equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente

ligadas ás redes de serviços públicos (água,luz).

Nota Final:

A empresa vencedora do processo licitatório deverá executar o sistema de tratamento de

acordo com o tipo do solo, portanto, para participação do processo, a empresa deverá realizar

uma visita técnica prévia para verificar as condições do tipo de solo e compatibilização do objeto

com a respectiva planilha orçamentária, assumindo os riscos de situação não previamente

detectada, como por exemplo, área de recarga de lençol freático, solo muito rochoso, etc.

-f X
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1. Considerações preliminares

Este projeto foi desenvolvido na suposição de que existe no local uma fonte de água
disponível , com vazão mínima de 0,5 l/s e pressão mínima de 5 mca. Caso essa não seja a
realidade local, será de responsabilidade do engenheiro responsável a execução das devidas
alterações de projeto que garantam o funcionamento da pia de cozinha dentro dos padrões
aceitáveis de higiene e saúde pública, preconizados pelo Ministério da Saúde.

2. Descrição

A instalação da pia de cozinha, como toda a obra de construção civil, deverá atender
às condições impostas pelas normas brasileiras (ABNT) no que se refere à resistência, à
segurança e à utilização, pertinentes ao assunto. Esta especificação e o projeto que a acompanha

^ são apenas uma referência e uma contribuição da FUNASA para a facilitar a execução da obra.
Caberá à convenente e ao seu corpo técnico ou à aquele que venha a representar legal e
tecnicamente a convenente, analisar o projeto, responder pelo seu conteúdo e pela sua execução,
sendo necessário inclusive o pagamento e a apresentação das respectivas anotações de
responsabilidade técnica (ART) emitidas pelo CR EA, referentes ao projeto, ao orçamento e à
execução da obra.

3. Materiais de construção

Os materiais de construção deverão ser apreciados e aprovados pela eonvenente
antes da sua utilização, sem prejuízo de outras fiscalizações que poderão ser efetuadas pela
FUNASA.

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e atender às seguintes
normas brasileiras da ABNT:

- Blocos cerâmicos: NBR 7171, NBR 15270-1, NBR15270-2 eNBR 15270-3

- Tijolo maciço cerâmico: NBR 6460, NBR 7170 e NBR 8041

- Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522

- i ubos e conexões de PVC soldável para instalações prediais: NBR 5648

Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR 7367

- Torneiras: NBR 10281

- Registros: NBR 15704-1, NBR 11306, NBR 10929

Cimento Portland : NBR 5732

- Agregados para concreto : NBR 7211

- Fator água/cimento : NBR 6118

- Placas cerâmicas:

• NBR 13816 Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia

o NBRI3817 Placas cerâmicas para revestimento - Classificação
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NBR13818 - Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e métodos de ei

4. Execução da obra

As recomendações a seguir devem ser adotadas sem prejuízo às normas brasileiras
pertinentes c de forma alguma pretendem esgotar o assunto. Em casos onde as recomendações
não se mostrem adequadas, sua aplicação se tome extremamente difícil, em casos omissos ou em
que não haja uma boa compreensão, o corpo técnico da FUNASA deverá ser consultado.

4.1 Locação da obra

A pia de cozinha deverá ser locada no imóvel do beneficiário e de forma que a sua
posição seja a mais conveniente, tendo em vista as condições de execução, a funcionalidade da
obra e o conforto do usuário. A locação também deve levar em consideração a interação da
melhoria com as demais constmções existentes.

4.2 Fundação

A fundação do suporte da pia deverá ser executado em alvenaria de tijolos maciços e
construído de forma a garantir a estabilidade da edificação para assentamento da pia de cozinha.
A alvenaria de fundaçãodeverá ter as seguintesdimensõesmínimas:

Largura maior ou igual a 0,30 metros;

Altura maior ou igual a 0,30 metros;

O comprimento deverá apoiar as paredes de apoio da pia.

Atenção especial deverá ser dada à execução da fundação no que se refere à
impermeabilização, ao nivelamento e ao esquadro, de forma a permitir a construção adequada das
paredes de apoio da pia.

4.3 Paredes de apoio

4.3,1 Alvenaria

A alvenaria das paredes de apoio da pia deverá ser executada com blocos cerâmicos
10x20x20 cm, assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço de 1:2:9, espessura das
juntas = 12 mm, espessura da parede sem revestimento = 9 cm. A alvenaria deverá ser executada
cm prumo e esquadro perfeito.

As juntas deverão vedar completamente os furos dos blocos, impossibilitando que
quaisquer animais ou vegetais ali se alojem.

Para a perfeita aderência do emboço, será aplicado ehapisco de argamassa de
cimento e areia, no traço em volume de 1:3, sobre a alvenaria e em seguida será aplicado o
emboço.

Os blocos e tijolos cerâmicos a ser empregados nas alvenarias com função portanto
ou de vedação deverão apresentar dimensões padronizadas, sem desvios visíveis na forma ou
dimensões que repercutam no excessivo consumo de argamassas de assentamento ou de



revestimento. Nas alvenarias portantes, as irregularidades geométricas dos blocos redundam
ainda na falta de uniformidade das juntas de assentamento, com conseqüente surgimento,
tensões concentradas e diminuição da resistência global da parede.

Visualmente os tijolos e blocos cerâmicos não deverão apresentar trincas, quebras,
superfícies irregulares, deformações e falta de uniformidade de cor.

A aceitação ou rejeição dos tijolos e blocos cerâmicos, no que se refere às
dimensões, deve ser avaliada segimdo os planos de amostragem dupla, preconizados pelas
normas NBR 7170, NBRl 5270-1 eNBRl 5270-2, respectivamente.

Os blocos e tijolos cerâmicos empregados deverão atender aos seguintes requesitos
mínimos

Propriedade Valor

Dimensão individual 90 x 190 x 190 +/- 3 mm

Resistência individual mínima à compressão
>= 2,5 MPa (Paredes)

>= 4,0 Mpa (Fundações)

Esquadro, desvio na extremidade do bloco <= 3 mm

Planeza, flexa <= 3 mm

As argamassas deverão ser bem dosadas, recomendando-se para as pequenas
construções os traços de 1:2:9 e 1:1:6 (cimento, cal e areia em volume). A presença da cal
hidratada na argamassa lhe conferirá maior poder de acomodação às variações dimensionais da
parede, minimizando-se assim o risco de ocorrência de fissuras ou destacamentos entre blocos e

argamassa, problema indesejável sobretudo nas alvenarias aparentes.

A qualidade final de uma alvenaria dependerá substancialmente dos cuidados a
serem observados na sua exeeução, os quais deverão ser iniciados pela correta locação das
paredes e do assentamento da primeira fiada de blocos (nivelamento do qual dependerá a
qualidade e a facilidade de elevação da alvenaria).

A construção dos cantos deve ser executada com todo cuidado possível
(nivelamento, pcrpendicularidade, prumo, espessura das juntas), passando os cantos a
constituírem-se em gabarito para a construção em si das paredes. O emprego de uma régua
graduada (escantilhão) será de grande valia na elevação dos cantos, devendo-se assentar os blocos
aprumados e nivelados (auxílio de linha esticada). A verificação do prumo deve ser efetuada
continuadamente ao longo da parede, de preferência na sua face externa.

Os blocos devem ser assentados nem muito úmidos nem muito ressecados. Na

operação de assentamento, os blocos deverão ser firmemente pressionados uns contra os outros,
buscando-se compactar a argamassa tanto nas juntas horizontais quanto nas verticais. O cuidado
de proteger o chão com papelão ou plástico, ao lado da alvenaria em elevação, permite o
reaproveitamento imediato da argamassa expelida das juntas, que de outra forma estaria perdida.
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Figura 1 - Execução de alvenaria utilizando tijolos furados.

4.3.2 - Paredes de tijolos

As paredes serão erguidas conforme o projeto de arquitetura. O serviço é iniciado
pelos cantos (Figura 2) após o destacamento das paredes (assentamento da primeira fiada),
obedecendo o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical (Figura 3) e o escantilhão no sentido
horizontal (Figura 2).

Os cantos são levantados primeiro porque, desta forma, o restante da parede será
erguido sem preocupações de prumo e horizontalidade, pois estica-se uma linha entre os dois
cantos já levantados, fiada por fiada.

A argamassa de assentamento utilizada é de cimento, cal e areia no traço 1:2:8.
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Figura 2 - Detalhe do nivelamento da elevação da parede.
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Figura 3 - Detalhe do prumo das alvenarias.

Podemos ver nas figuras 4, 5 e 6 a maneira mais prática de executarmos a elevação
da alvenaria, verificando o nível e o prumo.

- Colocada a linha, a argamassa e disposta sobre a fiada anterior, conforme a Figura 4.

Figura 4 - Colocação da argamassa de assentamento

2" - Sobre a argamassa o tijolo e assentado com a face rente à linha, batendo e acertando com a
colher eonfonne Figura 5.



Figura 5 - Assentamento do tijolo

3" - A sobra de argamassa é retirada com a colher, conforme Figura 6.

âl

Figura 6- Retirada do excesso de argamassa

4.3.3 - Amarração dos tijolos

Os elementos de alvenaria devem ser assentados com as juntas desencontradas, para
garantir uma maior resistência e estabilidade dos painéis.

a - Ajuste comum ou corrente, é o sistema que deverá ser utilizado (Figura 7)
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Figura 7 - Ajuste corrente (comum)



4.3,4 - Formação dos cantos de paredes
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É de grande importância que os cantos sejam executados corretamente pois, como já
visto, as paredes iniciam-se pelos cantos. A Figura 8 mostra a execução do canto da parede .

bn^ulo rafo da 1/2 tijolo

Figura 8 - Canto em parede de meio tijolo no ajuste comum

4.3.5 - Empilhamento de blocos e tijolos maciços

Para conferir na obra a quantidade de tijolos maciços recebidos, é comum empilhar os
tijolos da maneira como mostra a Figura 9. São 15 camadas, contendo cada 16 tijolos, resultando
240. Como coroamento, arrumam-se mais 10 tijolos, perfazendo uma pilha de 250 tijolos.
Costuma-se, também, pintar ou borrifar com água de cal as pilhas, após cada descarga do
caminhão, para não haver confusão com as pilhas anteriores.

Figura 9 - Empilhamento do tijolo maciço
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RUBRICA y4.3.6 - Cortes em blocos cerâmicos e tijolos maciços

O tijolo maciço permite ser dividido em diversos tamanhos, o que faciTití no
momento da execução. Podemos dividi-lo pela metade ou em 1/4 e 3/4 de acordo com a
necessidade (Figura 10).

Figura 10 - Corte do tijolo maciço

4.3.7 - Revestimento

Após a instalação das tubulações, as alvenarias de todas as paredes do conjunto
deverão ser chapiscadas com argainassa de cimento com areia fina traço 1:3 e posteriormente
revestida com emboço de cimento, cal e areia traço 1:2:8, com 2,5 cm de espessura.

Paredes de apoio

Chapisco sobre paredes empregando argamassa de cimento e areia media sem
peneirar no traço de 1:3, espessura = 3 mm.

Emboço para as paredes empregando argamassa mista de cimento, cal e areia média
sem peneirar, no traço de 1:2:11, espessura = 1 cm.

Reboco das paredes empregando argamassa de cimento e areia fina, no traço de 1:5,
com aditivo impermeabilizante, espessura = 5 mm.

Os furos dos blocos cerâmicos devem ser vedados com argamassa impossibilitando
o alojamento de insetos ou quaisquer outros animais ou vegetais.

Acima do nível da pia, a parede deverá ser revestida com cerâmica esmaltada
(20x30), linha popular PEl-4, conforme projeto. As demais paredes deverão receber pintura com
tinta PVA em duas demãos.

4.3.8- Pintura

A execução dos serviços de pintura deverá atender às normas NBR 11702, NBR
12554 eNBR 13245.

A parede que receberá a pintura deverá ter o emboço e o reboco suficientemente
curados para que a umidade e alcalinidade elevada não danifiquem a pintura, como também
suficientemente endurecidos e preparados conforme as orientações do fabricante da tinta.

10
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A parede que receberá a pintura deverá estar isenta de óleos, graxas, fun|

bolor, eflorcsccncias, materiais particulados ou qualquer outro material que prejudique ou
dificulte a pintura no seu aspecto visual ou funcional, ou reduza a sua vida útil.

Após o reboco, todas as paredes, exceto aquelas que receberão revestimento
cerâmico, deverão ser pintadas com tinta PVA na cor branca, em duas demãos. A pintura deverá
ser durável, ter bom acabamento e proporcionar um bom aspecto à obra. A pintura deverá ser
firme e de forma alguma desprender-se da parede quando tocada com as mãos.

A pintura deverá atender aos seguintes requisitos básicos:

a) Proteção da base ou substrato : a pintura deve proteger o substrato contra a umidade,
evitando que os agentes agressivos o atinjam, durante a sua vida útil;

b) Proteção da edificação : a pintura não deve permitir o aparecimento de pontos ou
manchas de umidade. A capacidade de rcpelência de água deve permanecer inalterada ao longo
da vida útil da pintura;

c) Resistência aos ataques biológicos : a pintura não deve permitir o crescimento de
musgos, fungos, bactérias ou qualquer tipo de micro-organismos em sua superfície;

d) Efeito estético : a pintura deve manter a homogeneidade de cor e brilho ao longo da sua
vida útil. Não devem ocorrer alteraçõesdesiguaisna cor e no brilho.

4.3.9 - Revestimento Cerâmico

Acima do nível da pia, a parede deverá ser revestida com cerâmica esmaltada
(20x30), linha popular PEI-4, conforme projeto, assentada com argamassa colante, com
rejuntamento em cimento branco. A cerâmica deverá apresentar esmalte liso, vitrificação
homogênea, coloração perfeitamente uniforme, dureza, sonoridade à percussão característica,
resistência mecânica adequada ao transporte e instalação, e atender aos requisitos da classe B
confonne a norma NBR13817 e NBR13818. Deverão garantir a não proliferação de bolor, fungos
ou eflorescências quaisquer.

A cerâmica deverá poder ser cortada na obra, sem que apresente rebarbas em
quaisquer de suas faces com o auxílio de cortador de cerâmica disponível e facilmente encontrado
no mercado.

O material da cerâmica e dos rejuntes deverá ser resistente aos produtos químicos
nomialmcnte utilizados na limpeza dos conjuntos, cozinhas e lavanderias, de forma que não
apresente qualquer alteração indesejada quando da utilização destes produtos.

Após a sua instalação na parede deverá apresentar a mesma sonoridade da parede
sem revestimento quando pcrcutido e não a sonoridade característica de vazios entre a cerâmica e
a parede.

4.4 Pavimentação

4.4.1 Piso de concreto

O piso sob o conjunto de suporte da pia deverá ser executado em concreto não
estrutural de cimento, areia e brita n° 1, no traço 1:3:6, conforme projeto, de fonna que após



concluído deverá resultar em uma superfície plana com 7 cm de espessura e com cota líWí»
mínimo 15 cm acima do solo. Não deverá apresentar fissuras visíveis, fiiros, salienCtaST
depressões ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de pintura.

4.5 Instalações hidrossanítárias

4.5.1 Instalações hidráulicas

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos
deverão ser recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de
corte. As tubulações embutidas serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nos rasgos com
argamassa de cimento e areia traço 1:4.

As instalações hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveis de PVC

rígido, confonne detalhe isométríco do projeto, respeitando as especificações técnicas e
construtivas para o material utilizado, garantindo o perfeito ftuicionamento, estanqueidade e
funcionalidade. As posições e cotas dos pontos de consumo deverão ser as mesmas previstas no
projeto e não será tolerado um desvio de mais de 2 cm.

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-á:

- Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem soldadas
com auxilio de lixa apropriada;

- Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;

- Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga,
o adesivo nas superfícies a serem soldadas;

- Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo.

4.5.2 Instalações Sanitárias

As tubulações enterradas serão assentadas de acordo com o alinhamento, elevação e
com cobertura tal que não ocorra a sua deformação, quando sujeita às solicitações oriundas do
peso da terra de cobertura e do trânsito de pessoas, animais e equipamentos que porventura
existam no local. As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento, desde que
as condições de resistência e qualidade do terreno o permitam.

Deverão ser executadas em PVC para esgoto predial, conforme detalhamento no
projeto, respeitando-se as especificações técnicas e construtivas do material utilizado, bem como
os dispositivos necessários para o afastamento dos dejetos e águas servidas para o tanque séptico
c sumidouro, de forma a proporcionar um bom escoamento.

Para a execução das juntas elásticas de canalizações de PVC rígido, dever-se-á:

- Limpar a bolsa do tubo e a ponta do outro tubo das superfícies a serem encaixadas, com
auxilio de estopa comum;

- introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;

- Aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel;

- Introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente 1 cm.

12
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4.5.3 Pia dc cozinha

Deve ser construída em local adequado de fonna a facilitar o escoamento
servidas, para o tanque séptico ou rede coletora.

A pia será cm mármore sintético, granilite ou granitina, assentada sobre parede de
alvenarias dc tijolos de barro comum maciço até uma altura de 0,80 a 0,90m, com argamassa de
cimento, areia e cal, proporcionando rigidez e estabilidade ao conjunto.

O material da pia de cozinha não poderá liberar substâncias tóxicas; não deverá ser
áspero ou poroso; não deverá favorecer o acúmulo de gordura, e nem favorecer a proliferação de
musgos, fungos, ou qualquer tipo de microorganismo, quando em contato com a água ou qualquer
detergente ou produto de limpeza comercial, a base de cloro ou amoníaco; deverá ser resistente à
abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de utilização, instalação ou de limpeza.

A pia dc cozinha deverá ser resistente, de forma que possa ser instalada sem que
se deforme ou deteriore, suportando ainda a queda de panelas sem que se quebre.

As pias de cozinha deverão possuir instalações hidráulicas e sanitárias necessárias
ao seu bom funcionamento e conforto do usuário, devendo ser devidamente instaladas a caixa

de gordura, válvula da pia, torneira e demais tubos e conexões conforme previsto no projeto:

Banca c/ cuba - marmorite/granilitc ou granitina - 120 x óOcm p/ pia cozinha

Adaptador PVC p/ válvula de pia 40mm x 1"

Váhoila em plástico branco 1" sem unho d ladrão

Torneira longa metal amarelo 1/2" ou 3/4" ref 1126

Tubo PVC série normal - esgoto predial dn 40 - NBR 5688

4.5.4 Caixa de gordura

Caixa destinada à retenção de gordura nas instalações sanitárias domiciliares.

Deverá possuir uma chicana, para conter a gordura, evitando que ela acesse a fossa
ou a rede coletora de esgotos e provoquem entupimentos.

Deverá ser inspecionada e limpa pelo menos 1 vez a cada 30 dias.

4.5.5 Caixa de passagem/inspeção

Caixa destinada a permitir a reunião, inspeção e desobstrução de canalizações nas
instalações sanitárias domiciliares.

A caixa deve ser construída conforme o projeto. As paredes da caixa serão em
alvenaria de tijolos cerâmicos maciços de meia vez, assentados com argamassa, espessura das
juntas 12 mm. Internamente, serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia média, no traço
de 1:3 e terão as paredes revestidas com argamassa de cimento c areia fina, no traço de 1:5, com
aditivo impermeabilizante.

O fundo, que corresponde à fundação da caixa, será constituído por uma camada dc
concreto simples (fclc=13,5MPa ) e terá enchimento com declividade no sentido da tubulação
efluente. O interior da caixa será preenchido com argamassa de cimento alisado, formando um
canal no fundo, de forma a convergir e facilitar o perfeito escoamento dos dejetos e das águas

13
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servidas para o tanque scptico, de modo que nunea aeumule dejetos ou águas servi
interior.

A tampa será em eonereto armado fek=13,5MPa com dimensões e ferragens
conforme projeto.

4.6 Limpeza

A obra deverá ser entregue sem nenhum vestígio sobras de materiais de construção,
c nem com resíduos de pintura.

14
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1. Considerações preliminares

Este projeto foi desenvolvido na suposição de que existe no local uma fontè^de a^a
disponível, com vazão mínima de 0,5 l/s e pressão mínima de 5 mca. Caso essa não seja a
realidade local, será de responsabilidade do engenheiro responsável a execução das devidas
alterações de projeto que garantam o funcionamento do conjunto sanitário dentro dos padrões
aceitáveis de higiene e saúde pública, preconizadospelo Ministério da Saúde.

2. Descrição

A construção do sumidouro, como toda a obra de construção civil, deverá atender às

condições impostas pelas normas brasileiras (ABNT) no que se refere à resistência, à segurança
e à utilização, pertinentes ao assunto. Esta especificação e o projeto que a acompanlia são apenas
uma referência e uma contribuição da FUNASA para a facilitar a execução da obra. Caberá à
convenente e ao seu corpo técnico ou à aquele que venha a representar legal e tecnicamente a
convenente, analisar o projeto, responder pelo seu conteúdo e pela sua execução, sendo
necessário inclusive o pagamento e a apresentação das respectivas anotações de responsabilidade
técnica (ART) emitidas pelo CREA, referentes ao projeto, ao orçamento e à execução da obra.

3. Materiais de construção

Os materiais de construção deverão ser apreciados e aprovados pela convenente
antes da sua utilização, sem prejuízo de outras fiscalizações que poderão ser efetuadas pela
FUNASA.

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e atender às seguintes
normas brasileiras da ABNT:

- Blocos cerâmicos: NBR 7171, NBR 15270-1, NBR15270-2 e NBR15270-3

- Tijolo maciço cerâmico: NBR 6460, NBR 7170 e NBR 8041

- Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522

Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR 7367

- Cimento Portland : NBR 5732

- Agregados para concreto : NBR 7211

- Fator água/cimento : NBR 6118

4. Execução da obra

As recomendações a seguir devem ser adotadas sem prejuízo às normas brasileiras
pertinentes e de forma alguma pretendem esgotar o assunto. Em casos onde as recomendações
não se mostrem adequadas, sua aplicação se tome extremamente difícil, em casos omissos ou em

que não haja uma boa compreensão, o corpo técnico da FUNASA deverá ser consultado.
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4.1 Locação da obra

O sumidouro deverá ser locado dentro do terreno da casa e de forma que a sua
posição seja a mais conveniente, tendo em vista as condições de execução, a funcionalidade da
obra e o conforto do usuário. A locação também deve levar em consideração a interação da
melhoria com as demais construções existentes, seja do usuário ou dos seus vizinhos.

O sumidouro deverá ser locado em cota inferior ao do filtro biológico, conforme o
projeto técnico e em terreno com taxa de percolação mínima de 400 min/m. Em casos de solos de
mais baixa porosidade ou terrenos com o lençol freático próximo à superfície, principalmente
naqueles locais aonde a água subterrânea é explorada para consumo humano, consultar o corpo
técnico da FUNASA.

O sumidouro não deverá ser construído caso o domicilio se encontre em logradouro
que já conte com rede de esgoto sanitário. Neste caso o ramal de esgoto do conjunto sanitário
deverá ser lançado diretamente na rede pública coletora de esgoto.

4.2 Paredes

4.2.1 Alvenaria

A alvenaria das paredes do sumidouro deverá ser executada com blocos cerâmicos

de 1 vez, com dimensões nominais de 10x20x20 cm, e deverão ser assentados em juntas de 1,0
cm, confomie o projeto. A alvenaria deverá ser executada em prumo e esquadro perfeito.

Os blocos e tijolos cerâmicos a serem empregados nas alvcnarias com função
portanto ou de vedação deverão apresentar dimensões padronizadas, sem desvios visíveis na
forma ou dimensões que repercutam no excessivo consumo de argamassas de assentamento ou
de revestimento. Nas alvenarias portantes, as irregularidades geométricas dos blocos redundariam
ainda na falta de uniformidade das juntas de assentamento, com conseqüente surgimento de
tensões concentradas e diminuição da resistência global da parede.

Visualmente os tijolos e blocos cerâmicos não deverão apresentar trincas, quebras,
superfícies irregulares, deformações e falta de uniformidade de cor.

A aceitação ou rejeição dos tijolos e blocos cerâmicos, no que se refere às
dimensões, deve ser avaliada segundo os planos de amostragem dupla, preconizados pelas
normas NBR 7170, NBR15270-1 cNBR 15270-2, respectivamente.

Os blocos e tijolos cerâmicos empregados deverão atender aos seguintes requisitos
mínimos:

Propriedade Valor

Dimensão individual 90x 190x 190+/-3 mm

Resistência individual mínima à compressão
>= 2,5 MPa (Paredes)

>= 4,0 MPa (Fundações)

Esquadro, desvio na extremidade do bloco <= 3 mm

Planeza, flcxa <= 3 mm
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A qualidade final de uma alvenaria dependerá substancialmente dos
serem observados na sua execução, os quais deverão ser iniciados pela correta locação das
paredes e do assentamento da primeira fiada de blocos (nivelamento do qual dependerá a
qualidade e a facilidade de elevação da alvenaria).

A alvenaria deverá ser executada com todo cuidado possível (nivelamento,
pcrpendieularidade, prumo, espessura das juntas. A verificação do prumo deve ser efetuada
continuadamente ao longo da parede, de preferência na sua face externa.

Os blocos devem ser assentados nem muito úmidos nem muito ressecados. Na

operação de assentamento, os blocos deverão ser firmemente pressionados uns contra os outros,
buseando-se compactar a argamassa nas juntas horizontais. O cuidado de proteger o chão com
papelão ou plástico, ao lado da alvenaria cm elevação, permite o reaprovcitamento imediato da
argamassa expelida das juntas, que de outra forma estaria perdida.

4.3 - Paredes de tijolos

As paredes do sumidouro serão erguidas conforme projeto. A argamassa de
assentamento utilizada é de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. A presença da cal hidratada na
argamassa lhe conferirá maior poder de acomodação às variações dimensionais da parede,
minimizando-se assim o irsco de ocorrência de fissuras ou destacamentos entre blocos e

argamassa.

4.2.2 - Amarração dos tijolos

Os elementos de alvenaria devem ser assentados com as juntas desencontradas, para
garantir uma maior resistência e estabilidade dos painéis.

Os tijolos ou blocos só devem ser assentados com argamassa de cimento e areia nas
juntas horizontais. As juntas verticais não devem receber argamassa de assentamento e
devem ter espaçamentos (no caso de tijolo) para facilitar a infiltração dos efluentes. Se as
paredes forem de anéis pré-moldados, eles devem ser apenas colocados uns sobre os outros, sem
nenhum rejuntamento, para permitir o escoamento dos efluentes.

A laje ou tampa do sumidouro pode ser feita com uma ou mais placas pré-moldadas
de concreto, ou executada no próprio local, tendo o cuidado de armar em forma de tela.

4.3 Instalações Sanitárias

As tubulações enterradas serão assentadas de acordo com o alinhamento, elevação e
com cobertura tal que não ocorra a sua deformação, quando sujeita às solicitações oriundas do
peso da terra de cobertura e do trânsito de pessoas, animais e equipamentos que porventura
existam no local. As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento, desde que
as condições de resistência e qualidade do terreno o permitam.

Deverão ser executadas em PVC para esgoto predial, conforme detalhamento no
projeto, respeitando-se as especificações técnicas e construtivas do material utilizado, bem como
os dispositivos necessários para o afastamento dos dejetos e águas servidas para a fossa séptiea e
sumidouro, de forma a proporcionar um bom escoamento.

Para a execução das juntas elásticas de canalizações de PVC irgido, dever-se-á:



- Limpar a bolsa do tubo e a ponta do outro tubo das superfícies a serem encaixqdaspiSíjít^
auxílio de estopa comum;

- Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;

- Aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel;

- Introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente 1 cm.

4.4 Sumidouro

O sumidouro é um poço sem laje de fundo que permite a penetração do efluente do
conjunto séptico no solo. Os sumidouros podem ser construídos de tijolo maciço ou blocos dc
concreto ou ainda com anéis pré-moldados de concreto.

O diâmetro e a profundidade dos sumidouros dependem da quantidade de efluentes
e do tipo de solo. Mas não devem ter menos de 1 m de diâmetro e nem mais de 3m de
profundidade, para simplificar a construção.

Previamente deverá ser realizado teste de percolação atendendo aos critérios
estabelecidos na norma 7229/97 ABTN, para conhecer a capacidade de absorção do terreno, na
proporção de um teste para cada 10 (dez) sumidouros. A realização deste teste deverá ser
acompanhada por um técnico da FUNASA.

A construção de um sumidouro começa pela escavação de buraco, a cerca de 3 m
da fossa séptica c em nível um pouco mais baixo, para facilitar o escoamento dos efluentes por
gravidade. A profundidade do buraco deve ser de 70 cm maior que a altura final do sumidouro.
Isso permite a colocação de uma camada dc brita, no fundo do sumidouro, para infiltração mais
rápida no solo e de uma camada de terra, de 20cm, sobre a tampa do sumidouro.

Será construido em alvenaria de 1 vez, em blocos cerâmicos de 10 x 20 x 20cm.

O sumidouro deverá ser locado com afastamento de 3 vezes o diâmetro, ou no
minimo a 3,00m do conjunto séptico, distante a l,50m de quaisquer obstáculos, tais como
paredes, árvores, ou divisa de terreno, de acordo com o espaço ou tamanho do terreno.

O sumidouro deverá ser construído em uma escavação cilíndrica, na profundidade e
diâmetro, observando sempre a capacidade de infiltração do solo daquela região e o número de
pessoas residentes naquele domicílio.

As paredes do sumidouro deverão ser executadas em alvenaria de blocos cerâmicos

10 X 20 x 20 com os furos dispostos radialmente, de tal maneira que permita a infiltração do
efluente da fossa séptica no terreno sem que haja o desmoronamento das paredes do sumidouro.

No caso de terrenos onde o lençol fi-eático estiver a uma profundidade menor que
1,50 m abaixo da cota de fundo do sumidouro, deverão ser adotadas variações deste, seja em
profundidade, diâmetros e/ou outras soluções para infiltração de efluentes líquidos, previstas na
Nonna 7229/97 da ABNT, cabendo ao técnico da FUNASA a aprovação da solução adotada.
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Su =
/hxn X D\ (nxD^^ CxN

1000 X Ta

onde:

Su = superfície útil cm m^

h = profundidade abaixo da gcratriz inferior da canalização de entrada - 2,75m
a = 3,14

D = diâmetro externo = 1,50m

C = consumo por habitante em L/s
N = número de moradores no domicílio

Ta = taxa máxima de aplicação diária = 0,065; NBR 13.969/97, Tabela A.l, pg. 25

Su =
'2.1S X 3,14 X 1,5\ /3,14 x l.SO^'

+
100x5

LlOOO X 0,037J

Su = [14,72] > [13,51]

Foi adotada a taxa máxima de aplicação de 0,065 mVm^.dia o que corresponde à
uma taxa de percolação de 400 min/m, conforme for a taxa de percolação medida no local as
dimensões do sumidouro deverão ser alteradas.

4.6 Limpeza

A obra deverá ser entregue sem nenhum vestígio sobras de materiais de construção e nem
resíduos. As cavas que porventura forem executadas deverão ser completamente fechadas.
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1. Considerações preliminares

Este projeto foi desenvolvido na suposição de que existe no local uma fonte de água
disponível , com vazão mínima de 0,5 l/s e pressão mínima de 5 mca. Caso essa não seja a
realidade local, será de responsabilidade do engenheiro responsável a execução das devidas
alterações de projeto que garantam o funcionamento da pia de cozinha dentro dos padrões
aceitáveis de higiene c saúde pública, preconizados pelo Ministério da Saúde.

2. Descrição

A instalação do tanque, como toda a obra de construção civil, deverá atender às
condições impostas pelas nonnas brasileiras (ABNT) no que se refere à resistência, à segurança e
à utilização, pertinentes ao assunto. Esta especificação e o projeto que a acompanha são apenas
uma referência e uma contribuição da FUNASA para a facilitar a execução da obra. Caberá à
convcncntee ao seu corpo técnico ou à aquele que venha a representarlegal e tecnicamentea
convenente, analisar o projeto, responder pelo seu conteúdo e pela sua execução, sendo
necessário inclusive o pagamento e a apresentação das respectivas anotações de responsabilidade
técnica (ART) emitidas pelo CREA, referentes ao projeto, ao orçamento e à execução da obra.

3. Materiais de construção

Os materiais de construção deverão ser apreciados e aprovados pela convenente
antes da sua utilização, sem prejuízo de outras fiscalizações que poderão ser efetuadas pela
FUNASA.

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e atender às seguintes
nomias brasileiras da ABNT:

- Blocos cerâmicos: NBR 7171, NBR 15270-1, NBRl 5270-2 e NBR15270-3

- Tijolo maciço cerâmico: NBR 6460, NBR 7170 e NBR 8041

- Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 eNBR 8522

- Tubos c conexões de PVC soldável para instalações prediais: NBR 5648

- Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR 7367

- Torneiras: NBR 10281

- Registros: NBR 15704-1, NBR 11306, NBR 10929

- Cimento Portland comum : NBR 5732

- Agregados para concreto : NBR 7211

- Fator água/cimento : NBR 6118

- Placas cerâmicas:

• NBR13816 Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia

• NBR 13817 Placas cerâmicas para revestimento - Classificação
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NBR13818 - Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e métodos d

4. Execução da obra

As recomendações a seguir devem ser adotadas sem prejuízo às normas brasileiras
pertinentes e de forma alguma pretendem esgotar o assunto. Em casos onde as recomendações
não se mostrem adequadas, sua aplicação se tome extremamente difícil, em casos omissos ou em
que não haja uma boa compreensão, o corpo técnico da FUNASA deverá ser consultado.

4.1 Locação da obra

O tanque deverá ser locado no imóvel do beneficiário e de forma que a sua posição
seja a mais conveniente, tendo em vista as condições de execução, a funcionalidadeda obra e o
conforto do usuário. A locação também deve levar em consideração a interação da melhoria com
as demais construções existentes.

4.2 Fundação

A fundação do suporte do tanque deverá ser executada em alvenaria de tijolos
maciços e constmída de forma a garantir a estabilidade da edificação para assentamento do
tanque. A alvenaria de fundação deverá ter as seguintes dimensões mínimas:

Largura maior ou igual a 0,30 metros;

Altura maior ou igual a 0,30 metros;

O comprimento deverá apoiar as paredes de apoio da pia.

Atenção especial deverá ser dada à execução da fundação no que se refere à
impermeabilização, ao nivelamento e ao esquadro, de forma a permitir a construção adequada das
paredes de apoio do tanque.

4.3 Paredes de apoio

4.3.1 Alvenaria

A alvenaria das paredes de apoio do tanque deverá ser executada com blocos
cerâmicos 10x20x20 cm, assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço de 1:2:9,
espessura das juntas = 12 mm, espessura da parede sem revestimento = 9 cm. A alvenaria deverá
ser executada em prumo e esquadro perfeito.

As juntas deverão vedar completamente os fiiros dos blocos, impossibilitando que
quaisquer animais ou vegetais ali se alojem.

Para a perfeita aderência do emboço, será aplicado chapisco de argamassa de
cimento e areia, no traço cm volume dc 1:3, sobre a alvenaria c em seguida será aplicado o
emboço.

Os blocos e tijolos cerâmicos a ser empregados nas alvenarias com função portante
ou de vedação deverão apresentar dimensões padronizadas, sem desvios visíveis na forma ou
dimensões que repercutam no excessivo consumo de argamassas de assentamento ou de



revestimento. Nas alvenarias portantcs, as irregularidades geométricas dos blocos
ainda na falta de uniformidade das juntas dc assentamento, com conseqüente surginj^íS^^^Qêx^
tensões concentradas e diminuição da resistência global da parede.

Visualmente os tijolos e blocos cerâmicos não deverão apresentar trincas, quebras,
superfícies irregulares, deformações e falta de uniformidade de cor.

A aceitação ou rejeição dos tijolos e blocos cerâmicos, no que se refere às
dimensões, deve ser avaliada segundo os planos de amostragem dupla, preconizados pelas
normas NBR 7170, NBR15270-1 eNBR 15270-2, respectivamente.

mínimos

Os blocos e tijolos cerâmicos empregados deverão atender aos seguintes requesitos

Propriedade Valor

Dimensão individual 90 x 190 x 190 +/- 3 mm

>= 2,5 MPa (Paredes)
Resistência individual mínima à compressão ,

^ >= 4,0 MPa (Fundações)

Esquadro, desvio na extremidade do bloco <= 3 mm

Planeza. llexa <= 3 mm

As argamassas deverão ser bem dosadas, recomendando-se para as pequenas
construções os traços de 1:2:9 e 1:1:6 (cimento, cal e areia em volimie). A presença da cal
hidratada na argamassa lhe conferirá maior poder dc acomodação às variações dimensionais da
parede, minimizando-se assim o irsco de ocorrência dc fissuras ou destacamentos entre blocos e

argamassa, problema indesejável sobretudo nas alvenarias aparentes.

A qualidade final de uma alvenaria dependerá substancialmente dos cuidados a
serem observados na sua execução, os quais deverão ser iniciados pela correta locação das
paredes e do assentamento da primeira fiada de blocos (nivelamento do qual dependerá a
qualidade e a facilidade de elevação da alvenaria).

A construção dos cantos deve ser executada com todo cuidado possível
(nivelamento, perpendicularidade, prumo, espessura das juntas), passando os cantos a
constituírem-se em gabarito para a construção cm si das paredes. O emprego dc uma rcgua
graduada (escantilhão) será de grande valia na elevação dos cantos, dcvendo-se assentar os blocos
aprumados e nivelados (auxílio de linha esticada). A verificação do prumo deve ser efcmada
continuadamente ao longo da parede, de preferencia na sua face externa.

Os blocos devem ser assentados nem muito úmidos nem muito ressecados. Na

operação dc assentamento, os blocos deverão ser firmemente pressionados uns contra os outros,
buscando-se compactar a argamassa tanto nas juntas horizontais quanto nas verticais. O cuidado
de proteger o chão com papelão ou plástico, ao lado da alvenaria em elevação, permite o
rcaprovcitamcnto imediato da argamassa expelida das juntas, que de outra forma estaria perdida.
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Fíguru 1 - Execução de alvenaria utilizando tijolos furados.

4.3.2 - Paredes de tijolos

As paredes serão erguidas conforme o projeto dc arquitetura. O serviço é iniciado
pelos cantos (Figura 2) após o destacamento das paredes (assentamento da primeira fiada),
obedecendo o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical (Figura 3) e o escantilhão no sentido
horizontal (Figura 2).

Os cantos são levantados primeiro porque, desta forma, o restante da parede será
erguido sem preocupações de prumo c horizontalidade, pois estica-se uma linha entre os dois
cantos já levantados, fiada por fiada.

A argamassa de assentamento utilizada é de cimento, cal e areia no traço 1:2;8.

Figura 2 - Detalhe do nivelamento da elevação da parede.
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Figura 3 - Detalhe do prumo das alvenarias.

Podemos ver nas figuras 4, 5 e 6 a maneira mais prátiea de executannos a elevação
da alvenaria, verificando o nível e o prumo.

1" - Coloeada a linha, a argamassa e disposta sobre a fiada anterior, conforme a Figura 4.

Figura 4 - Colocação da argamassa de assentamento

2" - Sobre a argamassa o tijolo e assentado com a face rente à linha, batendo e acertando com a
colher conforme Figura 5.

Figura 5 - Assentamento do tijolo



3" - A sobra de argamassa é retirada com a colher, conforme Figura 6.

V, RUBRICA

Figura 6- Retirada do excesso de argamassa

4.3.3 - Amarração dos tijolos

Os elementos de alvenaria devem ser assentados com as juntas desencontradas, para
garantir uma maior resistência e estabilidade dos painéis.

a - Ajuste comum ou corrente, é o sistema que deverá ser utilizado (Figura 7)

I 1

]C
]l 1[

I ÍI ][

II II II
II II II ZDOt II II

11 II II II
II II II ZIÍZICI II II

11 II II II
II II IIIDOC II II

AJUSTE CORRENTE (1/2 tijolo) AJUSTE CORRENTE (um tijolo)

Figura 7 - Ajuste corrente (comum)



4.3.4 - Formação dos cantos dc paredes

E dc grande importância que os cantos sejam executados corretamente poi^ _
visto, as paredes iniciam-se pelos cantos. A Figura 8 mostra a execução do canto da parede

RUBRICA,
moL

Bnguto rato da t/2 tijolo

Figura 8 - Canto em parede de meio tijolo no ajuste comum

4.3.5 - Empilhamento de blocos c tijolos maciços

Para conferir na obra a quantidade de tijolos maciços recebidos, é comum empilhar os
tijolos da maneira como mostra a Figura 9. São 15 camadas, contendo cada 16 tijolos, resultando
240. Como coroamento, arrumam-se mais 10 tijolos, perfazendo uma pilha de 250 tijolos.
Costuma-se, também, pintar ou borrifar com água de cal as pilhas, após cada descarga do
caminhão, para não haver confusão com as pilhas anteriores.

Figura 9 - Empilhamento do tijolo maciço



4.3.6 - Cortes em blocos cerâmicos c tijolos maciços

O tijolo maciço permite ser dividido em diversos tamanhos, o que facilita no
momento da execução. Podemos dividi-lo pela metade ou em 1/4 e 3/4 de acordo com a
necessidade (Figura 10).

Co DE 4,^

Figura 10 - Corte do tijolo maciço

4.3.7 - Revestimento

Após a instalação das tubulações, as alvenarias de todas as paredes do conjunto
deverão ser chapiscadas com argamassa de cimento com areia fina traço 1:3 e posteriormente
revestida com cmboço dc cimento, cal e areia traço 1:2:8, com 2,5 cm de espessura.

- Paredes de apoio

Chapisco sobre paredes empregando argamassa de cimento e areia média sem
peneirar no traço de 1:3, espessura = 3 mm.

Emboço para as paredes empregando argamassa mista de cimento, cal e areia média
sem peneirar, no traço de 1:2:11, espessura = 1 cm.

Reboco das paredes empregando argamassa de cimento e areia fina, no traço de 1:5,
com aditivo impermeabilizante, espessura = 5 mm.

Os furos dos blocos cerâmicos devem ser vedados com argamassa impossibilitando

o alojamento de insetos ou quaisquer outros animais ou vegetais.

Acima do nível da pia, a parede deverá ser revestida com cerâmica esmaltada
(20x30), linha popular PEI-4, conforme projeto. As demais paredes deverão receber pintura com
tinta PVA em duas demãos.

4.3.8- Pintura

A execução dos serviços de pintura deverá atender às normas NBR 11702, NBR
12554 eNBR 13245.

A parede que receberá a pintura deverá ter o emboço e o reboco suficientemente
curados para que a umidade e alcalinidade elevada não danifiquem a pintura, como também
suficientemente endurecidos e preparados conforme as orientações do fabricante da tinta.

A parede que receberá a pintura d^e^á estar isenta de óleos, graxas, fungos, algas.



bolor, eflorcsccncias, materiais particulados ou qualquer outro material que prejudk}i^®6'8'*
dificulte a pintura no seu aspecto visual ou funcional, ou reduza a sua vida útil.

Após o reboco, todas as paredes, exceto aquelas que receberão revestimento
cerâmico, deverão ser pintadas com tinta PVA na cor branca, em duas demãos. A pintura deverá
ser durável, ter bom acabamento e proporcionar um bom aspecto à obra. A pintura deverá ser
firme e de forma alguma desprender-se da parede quando tocada com as mãos.

A pintura deverá atender aos seguintes requisitos básicos:

a) Proteção da base ou substrato : a pintura deve proteger o substrato contra a umidade,
evitando que os agentes agressivos o atinjam, durante a sua vida útil;

b) Proteção da edificação : a pintura não deve permitir o aparecimento de pontos ou
manchas de umidade. A capacidade de repelência de água deve permanecer inalterada ao longo
da vida útil da pintura;

c) Resistência aos ataques biológicos : a pintura não deve permitir o crescimento de
musgos, fungos, bactérias ou qualquer tipo de micro-organismos em sua superfície;

d) Efeito estético : a pintura deve manter a homogeneidade de cor e brilho ao longo da sua
vida útil. Não devem ocorrer alterações desiguais na cor e no brilho.

4.3.9 - Revestimento Cerâmico

Acima do nivel da pia, a parede deverá ser revestida com cerâmica esmaltada
(20x30cm), linha popular PEI-4, conforme projeto, assentada com argamassa colante, com
rejuntamento em cimento branco. A cerâmica deverá apresentar esmalte liso, vitrificação
homogênea, coloração perfeitamente uniforme, dureza, sonoridade à percussão característica,
resistência mecânica adequada ao transporte e instalação, e atender aos requisitos da classe B
conforme a norma NBR13817 e NBR13818. Deverão garantir a não proliferação de bolor, fungos
ou eflorescências quaisquer.

A cerâmica deverá poder ser cortada na obra, sem que apresente rebarbas em
quaisquer de suas faces com o auxílio de cortador de azulejo disponível e facilmente encontrado
no mercado.

O material da cerâmica e dos rejuntes deverá ser resistente aos produtos químicos
nonnalmente utilizados na limpeza dos conjuntos, cozinhas e lavanderias, de forma que não
apresente qualquer alteração indesejada quando da utilização destes produtos.

Após a sua instalação na parede deverá apresentar a mesma sonoridade da parede
sem revestimento quando percutido e não a sonoridade característica de vazios entre a cerâmica e
a parede.

4.4 Pavimentação

4.4.1 Piso dc concreto

O piso sob o conjunto dc suporte do tanque deverá ser executado cm concreto não
estrutural dc cimento, areia e brita n° 1, no traço 1:3:6, conforme projeto, de forma que após

11
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concluído deverá resultar em uma superfície plana com 7 cm de espessura e cor
mínimo 15 cm acima do solo. Não deverá apresentar fissuras visíveis, furos,
depressões ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de pintura.

4.5 Instalações hidrossanitárias

4.5.1 Instalações hidráulicas

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos
deverão ser recortados cuidadosamente com talbadeira, conforme marcação prévia dos limites de
corte. As tubulações embutidas serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nos rasgos com
argamassa de cimento e areia traço 1:4.

As instalações hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveis de PVC
rígido, conforme detalhe isométrico do projeto, respeitando as especificações técnicas e
construtivas para o material utilizado, garantindo o perfeito funcionamento, estanqueidade e
funcionalidade. As posições e cotas dos pontos de consumo deverão ser as mesmas previstas no
projeto e não será tolerado um desvio de mais de 2 cm.

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-á:

- Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem soldadas
com auxilio de lixa apropriada;

- Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;

- Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga,
o adesivo nas superfícies a serem soldadas;

- Encaixar as extremidades c remover o excesso de adesivo.

4.5.2 Instalações Sanitárias

As tubulações enterradas serão assentadas de acordo com o alinhamento, elevação e
com cobertura tal que não ocorra a sua deformação, quando sujeita às solicitações oriundas do
peso da terra de cobertura e do trânsito de pessoas, animais e equipamentos que porventura
existam no local. As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento, desde que
as condiçõesde resistênciae qualidade do terreno o permitam.

Deverão ser executadas em PVC para esgoto predial, conforme detalhamento no
projeto, respeitando-se as especificações técnicas e construtivas do material utilizado, bem como
os dispositivos necessários para o afastamento dos dejetos e águas servidas para a fossa séptiea e
sumidouro, de forma a proporcionar lun bom escoamento.

Para a execução das juntas elásticas de canalizações de PVC rígido, dever-se-á:

- Limpar a bolsa do tubo c a ponta do outro tubo das superfícies a serem encaixadas, com
auxilio de estopa comum;

- Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo;

- Aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel;



Introduzir a ponta do tubo até o fttndo do anel e depois recuar aproximadamente
RUBRICA

4.5.3 Tanque de lavar roupa

O tanque poderá ser de concreto pré-moldado, mármore sintético, granilite ou
granitina com uma bacia e um batedouro separados, assentados sobre paredes de alvenaria de
blocos cerâmicos 10x20x20, até uma altura de 0,80 a 0,90m, com argamassa de cimento e areia,

proporcionando rigidez e estabilidade ao conjunto.

O material do tanque não deverá liberar substâncias tóxicas; não deverá ser poroso,
e nem favorecer a proliferação de musgos, fungos, ou qualquer tipo de microorganismo, quando
em contato com a água, qualquer detergente ou produto de limpeza comercial; deverá ser
resistente à abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de utilização, instalação ou
de limpeza.

O tanque deverá ser resistente para que possa ser instalado sem que se deforme ou
deteriore.

Os tanques de lavar roupas deverão possuir instalações hidráulicas e sanitárias
necessárias ao seu bom funcionamento e conforto do usuário. Deverão ser devidamente instaladas a

caixa sifonada, as válvulas do tanque c do batedor de roupas, demais tubos e conexões conforme
previsto no projeto. Deve ser construido em local adequado de forma a facilitar o escoamento das
águas servidas, para o tanque séptico ou rede coletora.

O tanque deverá possuir instalações hidráulicas e sanitárias necessárias ao seu bom
funcionamento c conforto do usuário, devendo ser devidamente instaladas a válvula e torneira,
c demais tubos e conexões conforme previsto no projeto:

Adaptador PVC p/ válvula de pia 40mm x 1"

Válvula em plástico branco 1" sem unho d ladrão

Torneira metal amarelo 1/2" ou 3/4" curta p/ tanque

Tubo PVC série nonnal - esgoto predial dn 40 - NBR 5688

13



4.5.4 Caixa dc passagem/inspeção

Caixa destinada a permitir a reunião, inspeção e desobstrução de canalizações nas
instalações sanitárias domiciliares.

A caixa deve ser construída conforme o projeto. As paredes da caixa serão em
alvenaria de tijolos cerâmicos maciços de meia vez, assentados com argamassa, espessura das
juntas 12 mm. Internamente, serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia média, no traço
de 1:3 e terão as paredes revestidas com argamassa de cimento e areia fina, no traço de 1:5, com
aditivo impcrmeabilizante.

O fundo, que corresponde à fundação da caixa, será constituído por luna camada de
concreto simples (fck=13,5MPa ) e terá enchimento com declividade no sentido da tubulação
efluente. O interior da caixa será preenchido com argamassa de cimento alisado, formando um
canal no fundo, de forma a convergir e facilitar o perfeito escoamento dos dejetos e das águas
servidas para o tanque séptico, de modo que nunca acumule dejetos ou águas servidas em seu
interior.

A tampa será cm concreto armado fck=13,5MPa com dimensões e ferragens
conforme projeto.

4.6 Limpeza

A obra deverá ser entregue sem nenhum vestígio sobras de materiais de construção,
e nem com resíduos de pintura.
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1. Considerações preliminares

A ligação domiciliar de água c recomendada quando a localidade for provida de
sistema público de abastecimento de água e a rede estiver próxima à residência, possibilitando a
instalação da ligação domiciliar e/ou da intradomiciliar de água

Será imprescindível a observação das normas e regulamentos do operador do ser\'iço
dc abastecimento de água para realizar a correta instalação do ramal. No caso da ligação
domiciliar (da rede pública ao cavalete), geralmente, utiliza-se um colar de tomada. A ligação
intra-domiciliar consi.stc na tubulação interna que liga o cavalete até o reservatório do domicílio.
O cavalete e o hidrômetro não são itens financiáveis pela FUNASA e deverão ser providenciados
pelo operador do serviço de abastecimento de água.

2. Descrição

A ligação domiciliar de água, como toda a obra de construção civil, deverá atender
às condições impostas pelas normas brasileiras (ABNT) no que se refere à resistência, à
segurança e à utilização, pertinentes ao assunto. Esta especificação e o projeto que a acompanha
são apenas uma referência e uma contribuição da FUNASA para a facilitar a execução da obra.
Caberá à convenente e ao seu corpo técnico ou à aquele que venha a representar legal e
tecnicamente a convenente, analisar o projeto, responder pelo seu conteúdo e pela sua execução,
sendo necessário inclusive o pagamento e a apresentação das respectivas anotações de
responsabilidade técnica (ART) emitidas pelo CREA, referentes ao projeto, ao orçamento e à
execução da obra.

3. Materiais de construção

Os materiais de construção deverão ser apreciados e aprovados pela convenente
antes da sua utilização, sem prejuízo de outras fiscalizações que poderão ser efetuadas pela
FUNASA.

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e atender às seguintes
nonnas brasileiras da ABNT:

-Tubos e conexões de PVC soldável para instalações prediais: NBR 5648

-Registros: NBR 15704-1, NBR 11306, NBR 10929

4. Execução da obra

As recomendações a seguir devem ser adotadas sem prejuízo às normas brasileiras
pertinentes e de forma alguma pretendem esgotar o assunto. Em casos onde as recomendações
não se mostrem adequadas, sua aplicação se tome extremamente difícil, em casos omissos ou em
que não haja uma boa compreensão, o corpo técnico da FUNASA deverá ser consultado.



4.1 Locação da obra
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A ligação domiciliar de água deverá ser locada no muro ou parede da «
fachada que esteja voltada para a via pública por onde passa a rede de distribuição de água,
conforme o projeto técnico. Tendo em vista as diferentes dimensões e materiais adotados pelas
diversas concessionárias de abastecimento de água, o projeto técnico sugerido deverá ser
adequado às normas do operador do serviço de abastecimento de água local.

4.2 Instalações hidráulicas

As instalações hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveis de PVC

rígido, respeitando as especificações técnicas e construtivas para o material utilizado, garantindo
o perfeito funcionamento, estanqueidade e funcionalidade.

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-á;

- Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem soldadas
com auxílio de lixa apropriada;

- Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;

- Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga,
o adesivo nas superfícies a serem soldadas;

- Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo;

- As tubulações enterradas serão assentadas de acordo com o alinhamento, elevação e com
cobertura tal que não ocorra a sua deformação, quando sujeita às solicitações oriundas do peso
da terra de cobertura e do trânsito de pessoas, animais e equipamentos que porventura existam
no local. As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento, desde que as
condições de resistência e qualidade do terreno o permitam;

- As valas para assentamento da tubulação deverão ser completamente reaterradas.

4.3 Limpeza

/*s A obra deverá ser entregue sem nenhum vestígio sobras de materiais de construção.
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1. Considerações preliminares

O presente documento têm por finalidade orientar e complementar os projetos^

definir metodologias de execução e determinar os materiais a serem empregados, instituindo,
assim, as condições que presidirão ao desenvolvimento das obras e serviços relativos à
construção de cisternas.

As soluções apresentadas para captar a água da chuva deverá contemplar

calhas, tubulação e reservatório de descarte, conforme detalhado em projeto. Se as

circunstâncias ou condições locais tomarem, porventura, aconselhável a substituição de

alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, ou uma alteração na solução

técnica proposta nos projetos, será de responsabilidade do técnico responsável pela execução

das devidas alterações de projeto que garantam o funcionamento da cistemas, de forma a

promover a universalização e a etj[uidadc do acesso à água, além da manutenção da

potabilidade da água.

2. Descrição

A cisterna é uma unidade cilíndrica com laje de cobertura e dimensões

detalhadas em projeto. Sua construção deve ser feita próxima a casa e distante de árvores,

currais, tanque séptico ou outro dispositivo de disposição dos efluentes sanitários. O tipo de

terreno influi na profundidade da escavação e na estabilidade da cisterna. A parte externa que

fica acima do nível do terreno, quando possível, deve ter uma altura que facilite a instalação e

operação de uma bomba manual, de forma a garantir a proteção sanitária da água. Os detalhes

construtivos estão no projeto inclusive o dispositivo de desvio do fluxo das primeiras águas.

3. Materiais de construção

Os materiais de construção deverão ser apreciados c aprovados pela

convenente antes da sua utilização, sem prejuízo de outras fiscalizações que poderão ser

efetuadas pela FUNASA.

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e atender às
seguintes normas brasileiras da ABNT:

- Blocos cerâmicos: NBR 7171, NBR 15270-1, NBRl5270-2 e NBRl 5270-3

- Tijolo maciço cerâmico: NBR 6460, NBR 7170 e NBR 8041

- Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522

- Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR 7367

- Cimento Portland : NBR 5732

- Agregados para concreto : NBR 7211

- Fator água/cimento : NBR 6118



4. Execução da obra

As recomendações a seguir devem ser adotadas sem prejuízo às na
brasileiras pertinentes e de forma alguma pretendem esgotar o assunto. Em casos onde as
recomendações não se mostrem adequadas, sua aplicação se torne extremamente difícil, cm
casos omissos ou em que não haja uma boa compreensão, o corpo técnico da FUNASA
deverá ser consultado.

4.1 - Generalidades

Deverá ser planejada a execução da obra considerando as dispersões da

localização das cisternas, de modo a garantir a segurança do trabalho, o armazenamento

seguro dos materiais e equipamentos, os transportes e deslocamentos necessários.

Serão executados os serviços de capinação, limpeza manual do terreno,

remoção de toda matéria orgânica superfícial, corte de árvores e deslocamento, com posterior

destino adequado de material removido, definido pela físcalização, caso seja necessário.

Deverão ser consideradas as despesas com os transportes decorrentes da execução dos

serviços de preparo do terreno, escavações c aterros, seja qual for a distância média e o
volume considerado.

4.2 - Placas

Deverá ser confeccionada c colocada as placas indicativas das obras, nos

modelos padrões da Funasa, nos locais indicados pela físcalização. O prazo de colocação das
placas é 10 (dez) dias úteis a partir da data da assinatura do contrato, sendo prevista uma placa
por município onde a obra se localiza e o seu pagamento será por unidade instalada.

4.3 - Locaçãoda obra

A obra deverá ser locada rigorosamente de acordo com o projeto. A locação

será executada com instrumentos e por mão-de-obra especializada, devendo fícar registrada,
em banquetas de madeira, no perímetro do terreno e/ou em tomo da obra. No caso de terrenos
em desnível, procurar a melhor localização.

A marcação das fundações será feita pelo eixo das paredes, de tal fonna que, as
projeções dos referidos eixos das paredes sejam assinaladas e numeradas. Uma vez feita a
locação da cisterna, cm concordância com a família benefíciária, será solicitada a presença de
técnicos da fiscalização, para fazer comparação com o projeto. Quaisquer dúvidas que surjam
na locação, em conseqüência de diferença de dimensões no terreno ou outras causas, deverão
ser esclarecidas e resolvidas pelos técnicos da físcalização da obra.
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4.4 - Escavações

A escavação da cisterna terá dimensões compatíveis com o projetíh^!^!^^-^
processo a ser adotado na escavação dependerá da natureza do terreno, sua topografia,
dimensõese volumeda escavação,objetivando-sesempreo máximorendimentoe economia.

Quando a profundidade da escavação ou o tipo de terreno puderem provocar

desmoronamentos, comprometendo a segurança dos operários e dos moradores, serão feitos

escoramentos e isolamentos adequados.

Sempre que houver necessidade, será efetuado o esgotamento da água através

de hombeamento, tubos de drenagem ou outro método adequado.

4.5 - Reaterro

Nos serviços de reaterro, será utilizado o próprio material das escavações, e na

insuficiência deste, será utilizado material de empréstimo.

De uma maneira geral, o reaterro será executado em camadas consecutivas,

convenientemente apiloadas, manual ou mecanicamente, em espessura máxima de 0,20m.

Tratando-se de areia, o apiloamento será substituído pela saturação da mesma, com o devido

cuidado para que não haja carreamento de material.

4.6 - Fundações

No projeto de fundação, bem como na sua execução, deverão ser obedecidos
rigorosamente às normas estruturais da ABNT. A execução de qualquer parte da fundação
deverá garantir sua resistência e estabilidade.

Os elementos estruturais deverão transmitir a sobrecarga para o terreno o mais

uniforme possível, compatível com as características geotécnicas das camadas subjacentes.

As águas subterrâneas ou pluviais porventura presentes na escavação, deverão
ser esgotadas, não sendo permitido o lançamento do concreto antes desta providência.

Antes do lançamento do concreto de regularização, a área escavada deverá ser
cuidadosamente limpa, isenta de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais
como: madeiras, solos carreados por chuvas, etc.

4.7 - Concreto simples

Será lançado sobre o terreno (fundo da escavação) uma camada de concreto
simples com espessura de 0,10 m, no traço 1:4:8 (cimento + areia grossa lavada c peneirada +
brita n" 2 ou imediatamente inferior, de acordo com a disponibilidade do mercado).



4.8 - Paredes \

rubrica /-

Parede de placa pré-moldada (35 cm x 40 cm x 10 cm) de concreto sim^
traço 1:4:8 e forma de peças de madeira de 3" qualidade (2,Sem x lOcm), reajuntadas com
argamassa de cimento e areia traço 1:4

As placas serão moldadas "in loco" ou adquiridas no mercado de fabricantes de

pré-moldados, respeitando as dimensões especificadas acima. Todo cuidado deverá ser

observado em relação à uniformidade de suas cotas e seu acabamento, que deverá ser áspero a
fim de facilitar a aderência da aplicação do reboco.

Deverão estar aprumadas, niveladas e dimensionadas de acordo com o indicado
em desenho.

4.9 - Argamassa de rejuntamento

O rejuntamento deverá ser feito com argamassa de traço 1:4 (cimento + areia

media peneirada). A espessura não deverá ser inferior a 1,00 cm e nem superior a 2,50 cm.

4.10 - Cíntamento de reforço

Sobre a superfície externa da parede, acima do nível do terreno (parte não

enterrada), serão aplicadas cintas de arame galvanizado 12 BWG (2,60 mm, 48 g/m),

contendo 05 fios paralelos a cada 0,20 cm, com suas pontas amarradas e dobradas de tal

fonna que fique protegida (embutidas) pelo revestimento (reboco).

4.11 - Revestimentos

Este serviço deverá ser executado no revestimento das superfícies externas não

enterradas das paredes e laje de cobertura e, ainda, na superfície interna da laje de cobertura.

Deverá ser feito o reboco paulista (massa única) traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), espessura

2,00 cm, preparo manual.

O reboco paulista (massa única) traço 1:4 (cimento e areia), espessura 2,00 cm,

preparo manual, incluso aditivo impermeabilizante deverá ser executado no revestimento das

superfícies internas das paredes.

Ressalta-se que durante a execução do revestimento extemo da laje de
cobertura deverá ser observada a declividadc indicada em desenho (corte) entre o centro e a

borda para o escoamento das águas pluviais.

4.12 - Concreto armado

Será executada uma laje pré-moldada para piso, sobrecarga 200kg/m^, vãos até
3,50m com espessura de 8cm, contendo lajotas c capeamento em concreto fck = 20 MPa,
4cm, inter-eixo 38cm, com escoramento e ferragem negativa.

6



Terá 0,12 m de altura (incluindo o capeamento), sendo necessário observar

perfeito nivelamento c a distância entre as peças (de acordo com o bloco a ser utilizado^

O capeamento da laje será de concreto armado no traço 1:3:4 (cimento + areia
grossa lavada e peneirada + brita n° 1 ou 20 mm) e aço CA-50 de diâmetro 6,3 mm, dispostos
um sobre o outro formando malha de 0,30 m. Terá espessura dc 0,04 m.

As bordas (com altura de 0,03 m) serão moldadas com o uso de madeira

compensada de 0,005 m de espessura por 0,30 m dc altura.

A laje dc cobertura deverá ser provida dc tampa de inspeção (80 cm x 86 cm)
cm chapa galvanizada plana 14 gsg 1,994 mm 16,020 kg/m^, inclusive 02 portas-cadeados
zincado oxidado preto e pintura anticorrosiva.

As bordas (vigotas) da abertura na laje pré-moldada para visita e inspeção, para
apoio da tampa metálica, serão de concreto simples com espessura de 0,05 m e altura de 0,15
m. Deverão ser obedecidas rigorosamente as dimensões estabelecidas em desenho.

Todos os materiais constituintes do concreto deverão atender as exigências das
normas da ABNT, bem como as especificações EB-1/77, EB-4/39.

Antes da concretagem, as posições e vedação das caixas, das tubulações c
peças de água, bem como de outros elementos, serão verificados a fim de evitar defeitos de
execução nessas partes que serão envolvidas pelo concreto.

O amassamento manual do concreto, deverá ser feito sobre plataforma
impermeável. Inicialmente serão misturados a seco, a areia e o cimento, até adquirirem uma
coloração uniforme. A mistura areia-cimento será espalhada na plataforma, sendo sobre ela
distribuída a brita. A seguir adiciona-se a água necessária, procedendo o rcvolvimento dos
materiais até obter uma massa de aspecto homogêneo. Não será permitido amassar
manualmente, de cada vez, um volume de concreto superior ao correspondente a 100 Kg (cem
quilogramas) de cimento.

O fiscal da obra deverá rejeitar para o uso na obra, o concreto já preparado, que
a seu critério não se enquadre nestas especificações, não sendo permitida adições dc água, ou
agregado seco c rcmistura, para corrigir a umidade ou a consistência do concreto.

O adensamento deverá ser executado de tal maneira que não altere a posição da
ferragem e o concreto envolva a armadura, atingindo todos os recantos da forma.

Todos os custos com a concretagem deverão estar incluídos no preço do
concreto.

4.13 - Pintura

As pinturas serão executadas com acabamento de acordo com o tipo e cor

indicados no projeto ou nos casos omissos, conforme indicação do fiscal da obra. As

superfícies a serem pintadas serão examinadas e corrigidas de quaisquer defeitos dc
revestimentos antes do inicio dos serviços.

7
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A pintura externa de paredes e em cima da laje cobertura poderá ser apt
com brochas ou rolos, devendo ser feita verticalmente, da parte superior para a inferior, sen^
uniformemente distribuída em toda a superfíeie. Os trabalhos de pintura externa ou em locais
mal abrigados não deverão ser realizados em dias de chuva.

A pintura a óleo ou verniz poderá ser aplicada a pincel ou pistola, devendo ser
distribuída uniformemente em toda a superfície a pintar.

A cal usada deverá ser virgem, extinta na obra no máximo 03 dias antes de sua

aplicação. A pasta de cal extinta para a preparação da tinta deve ser previamente peneirada.
Poderá ser usada tinta preparada, a qual será adicionada água na quantidade indicada pelo
fabricante.

Na tinta para caiação deverá ser adicionado fíxador na proporção de 100
gramas para cada 4 litros de tinta preparada. As esquadrias deverão ser confeccionadas e
assentadasde acordo com o Projeto.

A pintura será aplicada, no mínimo, a três demãos, sendo uma de aparelho e
duas na cor indicada no projeto.

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos para tinta esmalte sintético:

• Limpeza da superfície com lixa, palha ou escova de aço, para a eliminação de toda a
ferrugem existente e toda pintura aplicada pelos serralheiros, até aparecer a superfície
lisa c brilhante do metal;

• Aplicação de tinta anti-corrosiva, cromato de zinco, em uma demão, aplicada à trincha
ou pincel;

• Lixamento a seco com lixa n" 0;

• Duas demãos de tinta de acabamento, aplicadas a pincel ou pistola.Será aplicada
apenas nos postos de saúde, externa e internamente;

• Duas demãos de tinta de acabamento, aplicada à pistola ou pincel, com retoque de
massa antes da última demão

5. Calhas e conexões, proteção sanitária e bomba manual

5.1 - Calha

As calhas serão de chapa zincada dobrada em perfil "U" com base (largura) de
0.20 m X 0,15 m (altura) e comprimento variável, ou seja, de acordo com o telhado da casa

beneficiária (neste projeto foi arbitrado telhado com duas águas e área de eobertura de 40 m^).
A solda a ser utilizada nas emendas dos fechamentos das extremidades e boeal de saída

deverá ser antioxidante. Há uma variação na área de cobertura das casas existentes que

deverão ser totalmente aproveitadas para coleta de água.

RUBRICA
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5.2 - Descarga da calha à cisterna __
RueracA

A descarga da calha à cisterna será de tubo PVC esgoto predial DN 100 e
conexões (02 joelhos de 45° PVC esgoto predial DN 100, 01 Tê PVC esgoto predial DN 100,
01 joelho de 90° PVC esgoto predial DN 100 e 01 Cap PVC esgoto predial DN 100).

5.3 - Extravasor

O extravasor será de tubo de PVC esgoto predial DN 100. Deverá ser
chumbado na parede da cisterna de tal forma que não venha apresentar qualquer vazamento
externo ao tubo.

5.4 - Proteção Sanitária

^ No início da estação das chuvas, quando há muita sujeira acumulada na
superfície de captação (telhado), as águas da primeira chuva capazes de lavar a sujeira do
telhado. Mesmo no período de chuvas constantes, entre uma chuva e outra acumula-se sujeira
no telhado. Nesse caso, alguns minutos das primeiras águas de cada chuva são suficientes
para lavar a área de eaptação (1 a 2 litros por m2 de telhado). Estas primeiras águas de cada
chuva não devem ir para a cisterna, ou, pelo menos, as sujeiras carreadas por elas devem ser
automaticamente desviadas. Isso ajudaria a reduzir drasticamente a poluição física e
microbiológica das águas armazenadas.

Qualquer dispositivo para desvio das primeiras águas das chuvas deve ser
extremamente simples e automático. Um dispositivo simples, barato e eficaz é apresentado
nos desenhos esquemáticos "Fachada e Corte". Este dispositivo deve ser instalado em cada
calha, sendo composto de um tubo esgoto predial PVC 150 mm, joelho esgoto predial 90°
PVC 150 mm, um Cap esgoto predial PVC 150 mm e uma torneira plástica de '/z", que
pennite o desvio automático das primeiras águas de cada chuva, simplesmente utilizando-se
uma junção PVC esgoto predial "Y" intercalado na tubulação de entrada da cisterna, que
deriva para este pequeno armazenamento tubular as águas de lavagem da superfície de
captação. Ressalta-se que esta água de lavagem do telhado é imprópria para consumo
humano. Ela poderá ser utilizada para regar horta ou outra atividade domestica.

A limpeza do entulho acumulado como silte, insetos, folhas, dentre outros, será

realizada com a remoção do cap de vedação.

5.5 - Bomba Manual

A instalação de bomba manual em cisternas visa à redução de doenças de

transmissão hídrica mediante a garantia da qualidade da água da chuva e a melhoria da
qualidade de vida das famílias beneficiadas.

Um estudo da Embrapa - "Avaliação da Sustentabilidade do Programa de

Cisternas" divulgação do Relatório Final/2009 do UTF/BRA/064/Brasil indica que 85,9% das



rõi^
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famílias contempladas retiram água utilizando balde, uma manipulação que altera a qualidade ^
da água de chuva armazenada. \ /

^ rubrica

Definiu-se pela utilização de bomba de pistão, de simples opcraçãcT^
manutenção com entrada para tubulação de sucção de 1saída para tubulação de recalque de
Va , braço para acionamento manual do pistão. A bomba será instalada e fixada diretamente
.sobre a cisterna, na abertura existente para este fim, contendo uma tubulação de sucção,
válvula de pó c pequena tubulação de recalque utilizada como bica.

6. Limpeza final da obra

Após a conclusão dos serviços, as instalações deverão ser limpas e removidos
os entulhos. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação,
devendo apresentar perfeito funcionamento em todas as instalações.

7. Considerações finais

Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados ou executados,
deverão atender ao exigido neste documento e nos projetos elaborados, de acordo com as
planilhas orçamentárias disponibilizadas.

O emprego de material similar para construção da cistema, desde que mantidos os
mesmos volumes previstos em projeto poderão utilizados, mediante a apresentação dos
respectivos projetos, especificações técnicas e planilha orçamentárias.

A entrega da obra c seu recebimento serão procedidos após vistoria efetuada, e
constatado o fiel cumprimento dos projetos elaborados e o perfeito funcionamento das
instalações.

1/
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ip A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vrf rVl^i^ Vrf t»

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

. 1. Rosponsávol Tócnico

JUAREZ FRUTUOSO DA SILVA

Tílulo prorissional; ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA EIRELI EPP

. 2. Dados do Contraio

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

RUA RUA DO CRUZEIRO

Complemento:

Cidade: Indopondincla

ART OBRA / SERVIÇO

NO CE20241365387

COMPLEMENTAR à
CE20220972139

RNP: 0605885443

Registro: 3291D CE

Registro: 0000434530.CE
RUBRICA

Bairro: LIBERDADE

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10

N': 244

CEP; 63640000

Contrato: INTP4)02/22.01 Celebrado em: 11/04/2022

Valor: R$ 29.800.00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica da DIrolto Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

SITIO DIVERSOS

Complemenio:

Cidade: Indopandòncla

Data de Inicio: 05/02/2024

N°: S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: CE CEP: 63640000

Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográncas: -5.393722. -40.313305

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: INTP4)02/22
Propnetáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA CPF/CNPJ: 07.982.028/0001-10

4. Atividade Técnica

14 - EIríbofaçâo

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1 1 1 1 - DE
ALVENARIA

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >«211-
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTAUÇOES HIDROSSANITARIAS > #1.4.4 • DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÃGUA

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4 5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRIC/LS
EM BAIXA TENSÃO >«11.10.1.1 ■ PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

35 • Elaboração de orçamento > ESTRim/RAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > «2.1.1 ■ DE ESTRUTURA DE CONCRETO /VRMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS >
#1.4.4 • DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÃGUA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS >
«1.4.5 ■ DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

35 • Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >«11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

18 ■ Fiscalização

60 - Fi.sca'izaçâo de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1 1 1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > «2.1.1 • DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Quantidade

61.00

61.00

61.00

61.00

61,00

61,00

61,00

61,00

61,00

61,00

Quantidade

61,00

61,00

Unidade

Unidade

un

A aulontiodftclo doata ART podo aor verificada em: tittps'//crea.ce.aitac.com.br/pubiical. com a cbavo: d436]i

Impresao em: 1íy02/2024 as 10:35:19 por.. Ip: 166.181.1223

www.creaca.org br

rol: (ss) aasa-ssoe

raleconctcoScreaca.org.br

Fai: (85)M53-5S04

CREA-CE
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART { ART OBRA / SERVIÇO
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V< Ixt« Vi< L. | CE20241365387

3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

COMPLEMENTAR à
CE20220972139

60 - Fiscalização do obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > i»1.4.4 -
DE LIGAÇAO individual DE REDE DE AGUA

60 - Fiscalização do obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INST.VLAÇÔES HIDROSSANITARIAS > «1.4.5 •
DE LIGAÇAO individual DE REDE DE ESGOTO

60 . Fiscalização do obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > «11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

61,00

61,00

61,00

Após a ccndusâo das atividades técnicas o profissional devo proceder a baixa desta ART

. 5. Obsofvaçóes

ELABORAÇAO de projeto, orçamento E fiscalização DA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES EM DIVERSAS
LOCALIDADES NA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, CONFORME CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA ♦ BRASIL N»
937746/2022.

. 6. Declarações

• Deciaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5295/2004,

7. Entidade de Classe

NENHUMA . NAO OPTANTE

. 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

. de de

Local

. 9. Informações

data

OSO DA S LVA • CPF: 058 JS6.M3

lOÊNCIA «CNPJ: 07.982.028/0001*10

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

• O comprovante de pagamento deverá ser aponsado para comprovação de quitação

__ 10. Valor

Valor da ART: R$ 99.84 Registrada em: 19/02/2024 Valor pago: R$99,64 Nosso Número: 8216787616

A autenlictdode dssts ART podo ser venficoda em, hitp*7/cía»«c«.sj?sc.com,br/puWJco/. com a chave: d436x
ImproisQ om; 19/02/2024 às 10:35:19 por:, tp: 168.161.12.33

www. erodco. org .br

T*i: (65)3453-5600

taloconosco^croace.org.br

Fqk; (65)3453-5804
CREA-.CE

• A«PWaM«0»CMrá
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CUENTE:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNDA

DATA: mai202* BOI: 24.52%

«Kl
StNA^l :025/l2 COM ocsonehacAo

PHO(>RIA

M.06S <7.87% 0!/2O2<

O.OC% OOOS

1.1.1. CP_MSD_001 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO {Cl RASPAGEMSUPERFICIAL) (m')

m^m

88316 j SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ^ SINAPI H 0.25000000 19.31 4.83

TOTAL Mfto da Obra com Encargos
Complcmontares;

4.83

rubrica /

VALOR SEM ENCARGOS: 3.60

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4,83

1.2.1. 93358 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02(2021 (M3)

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.95600000 19.31 76,39

TOTAL Mio da Obra com Encargo.
Comptomentares:

76,39

VALOR SEM ENCARGOS: 65,42

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 76,39

1.2.2. CP_MSD_002 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO (m')

ímm
90537 VI3RADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF_06/2015

SINAPI CHI 0.56000000 0.43 0.24

90536 VIBRADOR DE IMERSÂO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015

SINAPI CHP 0.14000000 1.21 0.17

TOTAL Equpamonto Cuflo Horpno 0.41

ÍÍ^!*Í%m
00004730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO

(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE)

SINAPI M3 0.54000000 98.93 53.42

total Matanst; 53.42

J • V JÁiíJWTÍ!

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI j H 0.48900000 24,79 11.63

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,46900000 25.11 11.78

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8.42100000 19.31 162.61

TOTAL USo d. Obra cem Encargo.
Complomentaies'

188.02

M mms^
94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4.5:4.5 (EM MASSA

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

SINAPI M3 0.70CK}0000 419.62 293.73

TOTAL Serviço 293.73

VALOR SEM ENCARGOS: 464.34

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 633.68

1.2.3. CP MSD 003 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TUOLOS CERÂMICOS MACICOS SX10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) (m»)

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP 636404500

CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: melhorias SANITARIAS DOMICILIARES {CONJUNTO SANITARIO) DATA : 06A)2/3Q24 BU: 24.52%

LOCAL: MUfílCiPíO OE INDEPENDÊNCIA
SiMAR 202V12COMDe8GNERAÇAO 8&.06% 47.67% 0172074

Compo«ç6« PRÓPRIA 000% O.CC%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENOêrJClA

PWüMn i^ia
00007258 TIJOLO CERÂMICO MÁGICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) SINAPI UN 795,00000000 0.47 373.65

TOTAL MAtoriai; 373.65

ÜHiiilí^ —g
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7.00000000 25.11 175,77

88316
1

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 19.31 19.31

TOTAL MSo M Obn con Encargoi
ConsAiinantarss:

195.08

87335 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EM80Ç0/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO OE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM
MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL OE 300 KG. AF 08/2019

SINAPI M3 0.28500000 596,90 170,12

AV-- -«-'/í
/z? r 1 1

TOTAL S«ViÇO 170.12/-s

VALOR SEM ENCAROOS: 667.28

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 738,86

rubrica

1.2.4.1. 96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 (M2)

^wJ
91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - CHI DIURNO. AF_08/2015
SINAPI CHI 0.01400000 26,37 0.39

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO. AF_08/2015
SINAPI CHP 0.01700000 29,76 0.50

TOTAL EqupamefUo CtJSto Horário 0.89

li
00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS OE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0.01700000 8.04 0.13

00004491 PONTALETE *7.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.60500000 11.26 6.81

00005073 PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) SINAPI KG 0.02600000 13,40 0.34

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0.03400000 16.23 0,55

00004517 SARRAFO *2.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.56700000 3.94 2.23

00006189 TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 30* CM. EM

MACARANDUBArtJASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1.00600000 25.78 25.98

TOTAL Materui: 36.04

86239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 H 0.47100000 20.14 9.48

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 H 1,14500000 24.79 28.38

TOTAL Mflo da Otira com Enca/gea
Connpldmentar«s:

37.86

VALOR SEM ENCAROOS; 62,86

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 74,79

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE; 86 36752259

PAQtru 7
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RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITAriO) DATA : 0&Q2/2024 BDI: 24,52S

'SSí' LOCAU MUNICÍPIO DE INDEPENOÊNOA
siMwi snvi] cou oesoncraçAo >s.m% *7»?% tinau

Cc^imí^U própria o.om 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

1.2.4.2. CP_MSD_004 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 (KG)
. > jíi-t.ii)]Tii»aiigwaiwMiií«WíiiB IHMKmm.m

00043132 ARAME RECOZIOO 16 BWG. D = 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG, D
» 1.25 MM (0.01 KG/M)

SINAPI KG 0.02500000 16.70 0,42

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12.5* MM. CDBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 1.19000000 0.22 0.26

TOTAL Malaiial; 0.68

Ml
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS CDMPLEMENTARES SINAPI H 0.03670000 20.24 0.74

88245 ARMADOR COM ENCARGOS CDMPLEMENTARES SINAPI H 0.22450000 24.99 5.61

TOTAL Mte da ODra com Encarçoa
Complamontaros:

6.35

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIAMETRO DE 5.0 MM. AF_06/2022, KG 1.00000000 9.85 9.85

\

d\
TOTAL Son/tço 9.as

VALOR SEM ENCARGOS; 14,39

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 16,88

1.2.4.3. CP_MSD_005 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/201S (KG)

m
00043132 ARAME RECOZIOO 16 BWG. D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D

= 1.25 MM (0.01 KG/M)
SINAPI KG 0.02500000 16.70 0.42

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM plástico, para VERGALHAO -4.2 A 12.5* MM. CDBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 0.74300000 0.22 0.16

TOTAL MatenaL 0.56

•1
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02090000 20.24 0.42

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12780000 24.99 3.19

TOTAL Mâo da Ocra com Encargos
Compiomaniarot:

3.61

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAmETRO DE 8.0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 1.00000000 10.00 10.00

TOTAL Senaço: 10.00

VALOR SEM ENCARGOS: 12.92

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 14,19

1.2.4.4. 94963 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_0S/2021 (M3)

mmm.m
88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05«023

SINAPI CHI 0.71310000 0.35 0.24

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028*0001-10

PONE: 88 36752259

P4gina 6
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES íCONJUNTO SAWTÂRlO) DATA: 06/0272024 801:24,52%

»**tl MHkii (llalltt*

LOCAL: município de INDEPErJOÊNOA
S^SAPI TOT^tZOOMOeSONERAÇÂO SSOS% 47.67% 0t'2C;4

Campo«(ç6t PROPRfA 0.00% Q.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

8B830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0.75630000 1,80 1,43

TOTAL Equipamento Cu«(o Horáno. 1,67

1? i íi í/i.Íí! í w
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.80460000 140.00 112.64

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 273.06300000 0.76 207.52

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0.57920000 105.25 60.96

TOTAL Mitan»!; Ml.12

BM 'MHHIfáiWBlü
83377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,46950000 23.60 34.68

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SIN/^I H 2.32750000 19.31 44,94

^ 1
TOTAL Mflo Obra com Encargos

Compiementares:

79.62

/típ *

'i 'ÒSGo FLS=í—21H-
VALOR SEM ENCARGOS: 438,66

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 462,41

RUBRICA

1.2.4.5. 93204 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 (M)

iü^üi
00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L O.C0350000 8.04 0.02

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 6.00000000 0.22 1.32

TOTAL MülSfial: 1.34

IWW
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36000000 25.11 9.03

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.18000000 19,31 3.47

TOTAL Mfto de Obra com Encargos
Compiemcn tares;

12.50

94970 CONCRETO FCK = 20MPA TRAÇO 1:2,7;3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

SINAPI M3 0.01540000 489.46 7,53

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 8.0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 0,79000000 10,00 7,90

92270 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E
" 25 MM. AF 09/2020

SINAPI M2 0.20000000 164.23 32,64

TOTAL Scnoço 48.27

VALOR SEM ENCARGOS: 65,89

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 62,11

1.2.4.6. CP_ÍI4SD_006 IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFÁLTICA, DUAS DEMAOS (m«)

00007319 TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA. PARA
MATERIAIS CIMENTICIOS

SINAPI L 0,40000000 13.61 5.44

RUA DO CRUZEIRO, N" 244 CENTRO. CEP; 63540-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06A)2/2024 BDI: 24,52%

LOCAL: MUN;CÍPI0 DE INDEPENDÊNCIA
S'NAP1 2023^2 COM desoneração SS,06% 47.er% Ot/2024

Cenposlf6« PRÓPRIA 0,00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Matonal. 5.44

WW1
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40000000 19,31 7.72

^ ^ VA
TOTAL Mfto de COra con Encâfoos

Compiementaros:

7.72

RUBRICA

VALOR SEM ENCARGOS: 11,04

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 13,16

1.3.1. 88472 CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVEUNTE, APLICADO SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ESPESSURA 5CM, AF_07/2021 (M2)

, .ItolwW' r Mmm
00038546 ARGAMASSA USINADA AUTOAOENSAVEL E AUTONIVELANTE PARA

CONTRAPISO. COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILI2ACAO DE
BOMBA), SEM 0 LANÇAMENTO

SINAPI M3 0.06100000 523,75 31.94

TOTAL MaleiUI: 31,94

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14000000 25,11 3.51

8831C SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07000000 19.31 1,35

TOTAL MSo de Obra com Encargos
Complementsres:

4.86

VALOR SEM ENCARGOS: 36,32

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 36,80

1.3.2. 93389 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE (M2)

iSI
00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS SINAPI KG 9.13250000 1.03 9.40

00001297 PISO EM CERAMICA ESMALTADA. COMERCIAL (PADRAO
POPULAR), COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 3. FORMATO MENOR
OU IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1.0B1B0000 19,82 21.44

00034357 REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0.24100000 6.04 1,45

TOTAL Malenal: 32.29

:HliW1P
88256 A2ULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,67970000 24.99 16.98

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18930000 19,31 3,65

TOTAL Ufto de Obra com Encargos
Comclômeniaros:

20.63

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR ENCARGOS'

VALOR COM ENCARGOS

46,59

INCLUSO

52,92

1.3.3. 94992 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, PEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 (M2)

(iw mmmà
00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0.02400000 13,15 0.31

00004517 SARRAFO '2.5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0,45000000 3,94 1.77

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028TO01-10

FONE: 88 36752259

PAgIrvi: 10



s* \

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA; 068)2/2024 BDI: 24.52%

LOCAU município de independência
SMAPi K2W2 COM desoneração ss.oeit tJ.ert ofss:'

C«irpo«if6« PRÓPRIA O.OC^ 0.00%CLIENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00007155 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60. Q-196. (3,11 KG/M2).
DIÂMETRODO FIO= 5.0 MM,LAR(3URA= 2.45M. ESPAÇAMENTODA
MALHA = 10X10 CM

SINAPI M2 1.0816O0CO 24,63 26,63

TOTAL MíloNal: 28,71

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.09760000 24,79 2.41

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.14830000 25,11 3,72

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.24590000 19,31 4,74

TOTAL Mfto de Obra com Encargos
Compiemenuros:

10.87

K.mÁLIfttli!TWJt!U

94964 CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 /

SINAPI M3

;ÍÍP®^\
0,07390000 501,67 37.07

TOTAL Swtço 37.07

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS; 71.51

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 76.65

1.4.1.101161 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VA;'.AD0 DE CONCRETO (COBOGÕ) DE 7X50X50CM E ARGAMA8SA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF.05/2020 (M2)

SM®
00000665 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS

*50 X 50 X 7* CM

SINAPI UN 3,95000000 36,96 145,99

TOTAL MatlKl.1: 145.99

mmm
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,05500000 25,11 51.60

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,02800000 19,31 19,85

TOTAL Mto 4s ODni com Encargo.
Compiãmonljro.:

71,45

a^ísKíasni®T,5f ESra^SSHSfiraí

100489 IaRGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_08/2019

SINAPI M3 0,01000000 595,18 5.95

TOTAL Sarvlço: 5.95

VALOR SEM ENCARGOS: 201,47

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 223,39

1.4.Z 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2)

Ü»li &mmm
00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO. 8 FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

SINAPI UN 28.31000000 0,55 15,57

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 40,33 0,20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA G/U.VANIZAOA/ZINCADA PARA ALVENARIA.

FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

SIN/1PI M 0,42000000 2,18 0,91

TOTAL MoUxIal: 16.68

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: O7.982.O28/0OOMO

FONE: 88 36752259

Pftgtna 11
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIClUARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA; 08/026Í024 BN: 24,52%

LOCAL: UUNidPtO OE INDEPENDÊNOA
SirUPt 2S7VI2COUDESONERAC/IO U.oe% trm 0112024

CM1P0II(Í« PRÓPRIA 0,0014 O.OO*CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,61000000 25,11 40,42

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,80500000 19,31 15.54

TOTAL Mão da Cora com Encargos
Complenientatea'.

55.96

íBWiilw
87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
4(X) L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00910000 613,89 5,58

TOTAL Sorvtço 5.58

VALOR SEM ENCARGOS: 60,91

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 78,22

RUBRICA

1.4.3.101964 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL.
ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF 11/2020_PA (M2)

00003736 LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS ♦ V1G0TAS) PARA
FORRO.UNIDIRECIONAL.SOBRECARGADE 100 KG/M2, VAO ATE

4.00 M (SEM COLOCACAO)

SINAPI M2 I.OOOOOCCO 50.31 50.31

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17X27 (2 1/2X11) SINAPI KG 0.04000000 16.23 0.64

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM. EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI 1,87000000 17,66 33,02

TOTAL Mateiul: 83.97

si

88262 I CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.50100000 24,79 12,41

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,35400000 19,31 6.83

TOTAL Ute da Ocra cem Encargos
Corplamonures:

19.24

92767 ARMAÇAO de laje de ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.60 DE 4.2 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

SINAPI KG 0.99100000 14,83 14,69

103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA. PARA LAJES

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA • LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 026/022 PS

SINAPI M3 0.04400000 645.73 28,41

92273 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE. EM MADEIRA.
PARA PÉ-DIREITO SIMPLES. AF 09/2020

SINAPI 0,97000000 18,77 18,20

TOTAL Serrtço 61.30

VALOR SEM ENCARGOS: 188.11

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 184,81

1.5.1. 87B78 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDRBRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AFJO/2022 (M2)

ãSffAoSroivRCroilS™ wSSnSiftiíCftCSíSaí

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 25,11 1.70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 19,31 0.49

TOTAL Mfto do Odra com Encargo*
Complemontares:

2.19

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP; 63640-000

CNPJ: 07.982.02Ô/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) OATA: 06A)2/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: município de INDEPENDÊr/CIA
302yi?couoesoMCRAçAo afi.00% «7.Ar% 01/7034

CofnpdtiçA* PROPRU O.OOS O.OOSCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

07377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA IJMIOA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO

MANUAL, AF_08/2019

SINAPI .M3 0.00370000 667.30 2,46

o\rn
TOTAL Serviço: 2.46

VALOR SEM ENCARGOS: 3.77

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4.66

1.5.2. 87554 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAmICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014 (M2)

m ÜMH
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.20000000 25.11 5.02

8B316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07400000 19.31 1.42

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
ComplomenUres:

6.44

11^ mmm
87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA IJMIDA) PARA EMBOÇOOUIASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÁO. PREPARO MANUAL. AF 08/2019

SINAPI M3 0.02130000 710.20 15,12

TOTAL Serviço. 15.12

VALOR SEM ENCARGOS: 18,34

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 21,66

1.5.3. 87530 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APUCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014 (M2)

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.47000000 25,11 11.80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.17100000 19.31 3.30

TOTAL Mão 8e Obra cora Ervargos
Complwnentarea:

15.10

MM
87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO MANUAL. AF 08/2019

SINAPI M3 0.03760000 710.20 26.70

TOTAL Serviço 26.70

VALOR SEM ENCARGOS: 34,98

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 41,80

1.5.4. 89171 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBUCA PADRÃO. AF_11/2014
(M2)

fiV.WW-,' - .,:ii>:ilUiit'/íiOT7ft3i;;afcí(®;®í;ftÍB&Aíí«ííÍif/tií^^íáíti&í»^ m
87247 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLAC/LS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 0.33650000 51.16 17,21

87248 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02«023_PE

SINAPI M2 0.60870000 44.62 27.16

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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OBRA:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COM

MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

POSIÇÕES DE CUSTOS
DATA: 06/02/2024 BOI * 24,52%

LOCAL: município de independência
SNAPI 2Q2V12COUOeSONeiUCAO es.06% 47.6r% 0t/2Q34

CcnipO«iÇd« PRÓPRIA 0.00% C.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

87246 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE

SINAPI M2 0.05480000 57.31 3.14

y^iJJ U%\

4^ TOTAL Serviço: 47.51

VALOR SEM ENCARGOS: 44,04

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 47,61

1.6.1. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍUCA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS OEMÃOS. AF_04;2023 (M2)

WSÜBWiiMÜ
00007356 TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,22650000 25.18 5.75

TOTAL Malanal; 5.75

pHMifej-íãífííHSLitiw-íii

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.16310000 26.63 4.34

8831B SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05440000 19.31 1.05

TOTAL M8o de Obra com Encargos
CocnDlemenlares;

5.39

VALOR SEM ENCARGOS: 9.67

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 11,14

1.6.2. CP MSO 007 PINTURA A OLEO BRILHANTE SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, UMA DEMAO INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO
ANTICORROSIVO (m')

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) SINAPI L 0.10600000 39.78 4,30

00003768 LIXA EM FOLHA PARA FERRO. NUMERO 150 SINAPI UN o.sooocooo 2.14 1.07

7287 TINTA A OLEO BRILHANTE. PARA MADEIRAS E METAIS SINAPI GL 0.03000000 72.50 2.18

TOTAL Mslenal: 7.55

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,33000000 26,63 8.79

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16000000 19.31 3.09

TOTAL Mfto do Obra com Encargo*
Comp^emen tares:

11.88

VALOR SEM ENCARGOS: 15,99

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19.43

1.7.1. CP MSD 008 PONTALETES EM MASSARANOUBA SERRADA 3''X3" PARA TELHAS ONDULADAS DE QUALQUER TIPO, MEDIDOS PELA

ÁREA REAL DA COBERTURA (m')
SSti8E§l ■ V íu: iKiTl ilií) 1$" 4

j Lhfji ffej

00000032 ACO CA-50. 6.3 MM, VERGALHAO SINAPI KG O.OS600000 8.58 0.47

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG 0.01000000 13.15 0.13

00004481 VIGA NAO APARELHADA -8 X 16* CM EM

MACARANDUB/VMASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.70000000 51,10 35.77

TOTAL Malarál: 36.37

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000

CNPJ; 07.982.028Í0O0M0

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: MELHORIAS SANITARIAS CXOMICIUARES (CONJUNTO SANITARIO) DATA; 06A12a024 BOI: 24.52%

MDEPEratCNCIA

SiNlPI JOZVIJCOMdesoneração SS.OEN 47.or% 0f/X24

ConvwcM PRÓPRIA O.OOH 0.00%

UOCAt: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.30<}00000 20.14 6.04

86262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ^piNAPI H o.3(xm)oo 24,79 7.44

/íS» -%A
TOTAL Mto de Obra com Encoigos

Complemonlsros:

13.48

o '
o FLS-

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS: 46,80

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 49,85

1.7.2. 94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA
TELHADO COM INCUNAÇAO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (M2)

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COMÍ
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - CHI DIURNO.
AF_03/2015

SINAPI CHI 0.00690000 24,34 0.16

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - CHP DIURNO.
AF_03/2016

SINAPI CHP 0,00500000 25,54 0,12

TOTAL Equipamento Custo Kordno. 028

00001607 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16- PARA TELHA

FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC -
CONICAS)

SINAPI CJ 1,27000000 0.25 0,31

00004302 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16
■ X 250 MM. PARA FIXACAODE TELHAEM MADEIRA

SINAPI UN 1.27000000 3.88 4.92

00007194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E » 6 MM. DE 2.44 X 1.10 M
(SEM AMIANTO)

SINAPI M2 1.27500000 38,61 49.22

1 TOTAL Malonal: 54.45

üH
88316 j SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15000000 [ 19,31 2.89

88323 j TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.11500000 24.59 2.82

TOTAL M5a do Obra com Encargos
Compiemonlatoo:

5.71

VALOR SEM ENCARGOS: 68,67

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 60,44

1.8.1. 90820 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,6CM, INCLUSO DOBRADICAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN)

imHW
00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO. 3 1/2* X 3'. E= 1.9 A 2 MM. COM

ANEL. CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS
SINAPI UN 3.00000000 30.11 90.33

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENOA

SIMPLES 3.5 X 25 MM (1 ')
SINAPI UN 19.80000000 0.07 1.38

00010553 PORTA DE MADEIRA. FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM.
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA. NÚCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO). CAPA LISA EM HDF. ACABAMENTO EM PRIMER
PARA PINTURA

SINAPI UN 1.00000000 210.65 210.65

TOTAL MaUriaJ: 30236

m hi
88261 CARPINTEIRO DE ESOUADRIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.28200000 24.04 30.81

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.64100000 19,31 12.37

TOTAL Mto do Obni com Encargos
Comptomentares:

43.16

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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[■MOSPENDCNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA:

LOCAL:

CUENTE:

MELMORÍAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJU^JTO SANITÁRIO)

MUNICÍPIOOE INDEPENDÊNCIA

GOVERfiO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA LJq

81NAPI

,CãAV>ô*»(8«

DATA: 06rtttQ024

203 VI} COM OeSONERAÇAO

PROPRtA

BDI: 24.52%

SS.08%

0.00%

47.67%

0.00%

dl
RUBRICA

VALOR SEM ENCARGOS: 332,66

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 346,64

1.9.1. 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022 (M)

i■ wm-
00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.03700000 1.79 0.06

00009868 TUBO PVC. SOLDAVEL. DE 25 MM. AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 4.46 4.67

TOTAL Maisnaí: 4.73

;; 'i í í tóàoiÇlxb fàSl ISÜIii
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.15860000 19.64 3.11

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.15860000 24.38 3.86

TOTAL Mfta de ODia com Encargoe
Ccraplâmantarea:

6.97

/*N

VALOR SEM ENCARGOS: 9,64

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 11,70

1.9.2. 89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M)

H
00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA. 6RA0 100 SINAPI UN 0,00800000 1.79 0.01

00009875 TUBO PVC, SOLDAVEL. DE 50 MM. AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 16,58 17,39

TOTAL Matehal: 17.40

:, ; ; wsws
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.03410000 19,84 0,86

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.03410000 24.36 0.83

TOTAL. MSo de Obm ccn Encargos
ComplomenUres:

1.49

VALOR SEM ENCARGOS: 18,43

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 18,89

1.10.1. 89800 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (M)

00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.01460000 1,70 0,02

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 100 MM. PARA ESGOTO PREDAL
(NBR 5688)

SINAPI M 1.05490000 15.82 16.68

TOTAL Matenai: 16.70

mmm.Mw UM»
88246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.26320000 19.64 5.16

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.26320000 24.36 6.41

TOTAL Ufto OS OOra com Encargos
Comolomemaros:

11.57

CNPJ: 07.982.028;0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06/02/2024 BDt: 24.62%

r inoepekd£ncia

SiNAPt 202Vt2COMO£SONERAÇAO

PRÓPRIA

MUNldPiO DE INDEPENDE/^OALOCAL:
85.00%

0.00%

4707% 01^2024

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 0.00%
CUENTE

U FLS L 0\
VALOR SEM ENCARGOS: 24,89

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,27

1.10.2. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORRCerDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

EHE
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.01630000 1.79 0,02

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

SINAPI M 1.054SOOOO 6.91 7.28

TOTAL Mjtonll: 7.30

lAI 1^1
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,23300000 19.64 5.75

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,29300000 24.36 7.13

TOTAL MAo Oe Obn com Encargos
Compiemonuros:

12.88

VALOR SEM ENCAROOS: 16.20

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 20.18

1.10.3. 89712 TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

Pm
P*^'e™Z2?G[ÍSÍj—iíííílP

lassai
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,01770000 1.79 0.03

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 50 MM. PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

SINAPI M 1.05490000 11.41 12.03

TOTAL Mílorial; 12.06

«ai
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOSCOMPLEMENTARES
SINAPI H 0.31820000 19.64 6.24

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.31620000 24.36 7.75

TOTAL MQo do Obra com Errcargo,
Complomoouras:

I3.S9

VALOR SEU ENCARGOS: 21,73

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 26,06

1.11.1. CP_MSD_009 CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO (UN)

üüiüiiM
00001872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4* X T. PARA ELETRODUTO

flexível CORRUGADO

SINAPI UN 1,00000000 2.37 2.37

TOTAL 2.37

m^à
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15000000 20.59 3,09

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.15000000 25.42 3,61

TOTAL Mfto 40 Oora com ErKargos
Complomontares:

6.S0

RUA DO CRUZEIRO, N° 244 CENTRO. CEP: 63641W)00
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

LOCAL:

MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

municípiode independência

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA y-çi

OATA:0£A)2Ai024 BOI; 24,52%

SiNAPt 2023/12 COM OeSONERAÇAO tS.OO^ 47.62% 01/7024

Ccrr^OtKA* PfiOPftiA OOOS 0.00%

o FLS-ZIJL

RUBRICA

VALOR SEM ENCARGOS: 7,18

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 9,27

1.11.2. 91852 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUOADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

MM
00002689 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR AMARELA. DE 20

MM

SINAPI M 1.017QOOOO 2.14 2.17

TOTAL Mâterúl: 2.17

: ■; it; tó'à.'biira ÜPÜH
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12400000 20.59 2.55

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12400000 25.42 3.15

TOTAL MOo de Obra com Encargos
Complementares:

5.70

VALOR SEM ENCARGOS: 6,15

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 7,87

1.11.3. CP_MSD_010 CABO DE COBRE ISOUDO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO EINSTALACAO (M) |
tístartil,;'

üi
00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE

19 MM X 5 M
SINAPI UN 0.01120000 3.74 0.04

' ' ■ ■ ——

TOTAL M.ten.1: 0.04

mmm
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05000000 25.42 1.27

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05000000 19.31 0,97

TOTALMteO 6 Obra com Encargos
Complementares:

224

VALOR SEM ENCARGOS; 1.61

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 2,28

E INSTaSãO^AfTSs (UNf*"^® MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P.T 10 A. SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF_03/2023

SINAPI UN 1,00000000 36.57 36.57

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO
(1.30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF_03/2023

SINAPI UN 1.00000000 10,16 10,16

TOTAL Serviço 46.73

VALOR SEM ENCARGOS: 38,20

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 46,73

1.11.5.101877 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM FVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_1012020 (UN)

RUA DO CRUZEIRO, N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA ; 06/0272024 BOI: 24.52%

LOCAL município de independência
SirOPl 202^12 COM DCSONCAMÇAO S5.06% *7.97\ 01.-3Q2*

C«nvA*ÍCdé PRÓPRIA 0,00% 0.00\CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

■Mi11
00039794 QUADRO DÊ DISTRIBUIÇÃO. SEM BARRAMENTO. EM PVC. DeI SINAPI

EMBUTIR. PARA 3 DISJUNTORES NEMA OU 4 DISJUNTORES 0In|
UN 1,00000000 37.05 37.05

TOTAL Mtonal: 37.05

.V' ^§11
68247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES | SINAPI H 0,29140000 20.59 5.99

88264 eletricista COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29140000 25.42 7,40

TOTAL Mfto úo Obra com Encargos
ComptemenUres:

13.38

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO MANUAL. AF 08/2019

SINAPI 0.00340000 707.48 2.40

TOTAL Sd<vtço. 2.40

VALOR SEM ENCARGOS: 46,60

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 62,84

nuBBir.ft

1.11.6. 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE iÒa^FSrNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2020 (UN)

00034653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (lEC).
MONOPOLAR. 6 - 32 A

SINAPI UN 1.00000000 7.42 7.42

00001570 TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO

2.5 MM2. 1 FURO E 1 COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE FUCACAO
M5

SINAPI UN 1.0O0C0OOO 0.91 0.91

TOTAL Matoriii: 8J3

iSKmlwiimgíí

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03S20000 20.59 0.72

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03S20C00 25.42 0.89

TOTAL Mto da OUa com Encargos
Ccmplamenurcs:

1.61

VALOR SEM ENCARGOS: 9.46

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 9,94

1.11.7. 96986 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA 3PDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 (UN)

00003378 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00 M DE COMPRIMENTO

E DN = 3/4*. REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE. SEM
CONECTOR

SINAPI UN 1,00000000 103.07 103.07

TOTAL UatoHai 103.07

ffíSWiWfi i*-«jSÍ

■i- i

88247 [ AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36820000 20,59 7.99

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36820000 25.42 9,86

TOTAL Mflo do Obm eom Encorgoo
ComplementAfeo:

17,05

VALOR SEM ENCARGOS: 116,62

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N° 244 CENTRO. CEP. 636404300
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITARíAS tX>MlClLIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA : 0&02/2024 BD(: 24.52%

$;kaPi 203^12 com OSSONERAÇÁO 09.06% 47Ar% 01.'2024

C<tflposlç6« PAOPfUA 0.00% 0.00%

LOCAL; município 0€ INDEPENDêNOA

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALOR COM ENCARGOS: 120,92

1.11.8. 97616 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE TB DE 32/36 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS (UN)

00038779 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T8 DE 3206 V7. BIVOLT SINAPI UN 1,00000000 10.54 10.54

00001087 REATOR ELETRÔNICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA aUORESCENTE

DE 36/40 W

SINAPI UN 1,00000000 41.41 41,41

00012295 SOOUETE DE BAQUELITE BASE E27. PARA LAMPADAS SINAPI UN 2.00000000 2.46 4.92

TOTAL Material: 56.67

ESêlíBySlHl^iB^ij^íSS^

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10330000 20,59 2,12

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
y

H 0.24780000 25,42 6.29

total Mfio do Odra com Encargos
Comclemontan»:

6.41

O FLS.

RUBRICA

VALOR SEU ENCARGOS: 62,69

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 66,28

1.12.1. 86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.01/2020 (UN)

mmm
00006138 ANEL DE VEDACAO. PVC FLEXÍVEL. 10O MM, PARA SAÍDA DE BACIA

/ VASO SANITÁRIO

SINAPI UN 1,00000000 12,64 12.64

00010422 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA. SIFAO
APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

SINAPI UN 1.COOOOOOO 405,15 405.15

00004384 PARAFUSO NIQUEUDO COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA. INCLUI PORCA CEGA. ARRUELA E BUCHA
DE NYLON TAMANHO S-10

SINAPI UN 2,00000000 30.86 61.72

00037329 REJUNTE EPOXI. QUALQUER COR SINAPI KG 0,08810000 127.33 11.22

TOTAL Material: 490.73

am11
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,77910000 24.36 18,97

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.43840000 19.31 8.46

TOTAL UAo do Obra com Encafgcs
Comotomontaros:

27.43

VALOR SEM ENCARGOS: 509,70

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 618,16

1.12.2. 86943 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFAO FLEXÍVEL EM
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÁO POPULAR • FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF 01/2020 (UN)

86884 ENGATE FLEXiVEL EM PIÃSTICO BRANCO. 1/2 X 30CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

SINAPI UN 1.00000000 10.76 10.76

86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29.5 X 39CM OU
EQUIVALENTE. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

SINAPI UN 1.00000000 160.82 160.82

86683 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1.00000COO 12.69 12.69

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITARIO) OATA: 068)2/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA
S.NAPI 20jyi2COM0£3ONERAÇAO aS.MN 47.e7% 01/2024

Convnifte PRÓPRIA O.OOH O.OMCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2 OU 3/4. PARA LAVATÓRIO.
PADRAO popular - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 67.74 67.74

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA. TANQUE OU LAVATÓRIO. COM
OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 9.75 9.75

TOTAL Serviço 261.76

VALOR SEM ENCAR(30S: 263,38

/L
C Cl R n\ VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 261,76

1.12.3. CP_MSD_011 CAIXA D AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM AckssÓWOSlUN)

00000067 ADAPTADOR PVC. ROSCAVEL. com FLANGES E ANEL DE

VEOACAO. 1/2*. PARA CAIXA D' AGUA

SINAPI UN 1.0(XXX)000 17.46 17.46

00000119 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. BISNAGA COM 75 GR SINAPI UN 0.40000000 7,00 2.80

00034637 CAIXA DAGUA / RESERVATÓRIO EM POLIETILENO. 500 LITROS.
COM TAMPA

SINAPI UN 1.00000000 289.61 289.61

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,30000000 4.00 1.20

00003536 JOELHO PVC. SOLDAVEL. 90 GRAUS. 32 MM. COR MARROM. PARA
AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 2.60 2.60

00011675 REGISTRO DE ESFERA. PVC. COM VOLANTE. VS. SOLDAVEL. DN 32
MM. COM CORPO DIVIDIDO

SINAPI UN 1,00000000 30,99 30.99

C0007140 TE SOLDAVEL. PVC. 90 GRAUS. 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5648)

SINAPI UN 1.00000000 4.05 4.05

00011829 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA. AGUA
FRIA. 1/2*. COM HASTE E TORNEIRA METÁLICOS E BALAO
PLÁSTICO

SINAPI UN 1,00000000 24.65 24.65

00009868 TUBO PVC. SOLDAVEL. DE 25 MM. AGUA FRIA (NBR-564B) SINAPI M 1.50000000 4,46 6.69

00009869 TUBO PVC. SOLDAVEL. DE 32 MM. AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 2.00000000 9.62 19.24

TOTAL Maleilal: 39929

f; í í' " i -1

ilKíPS
83248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 7,70000000 19,64 151.23

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 7,70000000 24.36 187.57

TOTAL M5o óe Obn com Encaigot
Complomoolafes;

338.80

VALOR SEM ENCARGOS: 633.46

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 738,09

1.12.4. 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

00011703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA SINAPI UN 1.00000000 20.42 20,42

TOTAL Material: 20.42

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.31620000 24.36 7.70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03960000 19.31 1.92

TOTAL MAo de Obre com Encsrgo)
ComplementAfas;

9.62

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.023/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) OATA : 06/01/2024 BOI: 24.62%

airtwi ja2M2 COM desoneração í5.oe% a7,e7% 01-2024

Con^Ot»çi« PRÓPRIA 6.00% 0.00%
^ LOCAL: MUNíCÍPlO DE INDEPENDÊNCIA

QUENTE: GOVERf^ municipal DE INDEPENDÊNCIA /CO OaX
— 7^ TTIC^

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS: 27.02

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 30,04

1.12.5. 95545 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

00011757 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SINAPI UN 1.00000000 19.91 19.91

TOTAL Material: 19.91

ímÊM
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.31620000 24,36 7.70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.09960000 19.31 1,92

TOTAL Mâo do Obra com Encargos
Complementares'

9.62

VALOR SEU ENCARGOS: 26,51

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COU ENCARGOS: 29,53

1.12.6. 95542 PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

i^üiE
00021101 PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO. TIPO ARGOLA SINAPI UN 1.00000000 15,60 15.60

TOTAL Material: 16.60

68267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.31620000 24.36 7.70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09960000 19.31 1.92

TOTAL Mflo da Obra com Encargos
Comotomonures:

9.62

VALOR SEM ENCARGOS: 22.20

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COU ENCARGOS: 28,22

1.12.7. 00007608 DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5 BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ACUA FRIA (UN)

iWM'mmmí
00007608 DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES. 5 BRANCO. PARA

ACOPLAR EM HASTE 1/2 *. AGUA FRIA

SINAPI UN 1.00000000 13,44 13.44

TOTAL Material | 13,44

VALOR SEM ENCARGOS: 13,44

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 13,44

1.13.1. CP MSD 035 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL PARA OBRA (H)

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEPr 636404)00
CNPJ: 07.9S2.028/0001-10

FONE: 88 367S2259
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.'INDEPENDÊNCIA

^

OBRA:

LOCAL:

CUENTE;

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

município de independência

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

DATAtOEAlÊ/ElUA

isiisífâm"
S KAPI »2yi2 cou oesoneracAo

Ceff<po»i«6« PftOPRiA

BOI: 24.52% .

es.oes 47.ír* 01/3024

o.eo* 0.00*

73340 CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 KG. CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG.
DIST ENTRE EIXOS 3.56 M. POTÊNCIA 185 CV. INCLUSIVE
CARR(XERIA FIXA ABERTA OE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL

DE CARGA SECA. OIMEN. APROX, 2.50 X 6.50 X 0.50 M - MATERIAIS

NA OPERAÇÃO. AF_06(2014

SINAPI H 1.00000000 158.06 158.06

/â»
TOTAL Serviço. 156.05

O
O FLS-

VALOR SEM ENCARGOS: 168,06

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 168,06

rubrica

1.13.2. 99804 LIMPEZA DE PISO CERAMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇAO MANUAL AF 04/2019
(M2)

j , iMatwIal- -
■ . ■- -1.1:..- . . ímmi riiiiiii
C0O44329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL. CONCENTRADO SINAPI L 0.00600000 13,61 0.08

TOTAL Matortíl: 0.03

/.•í:;'ífilióWpl) li»«
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.24800000 19.31 4.78

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Ccmplementaros;

4.78

VALOR SEM ENCAROOS; 3,65

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 4,86

RUA DO CRUZEIRO, N« 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA : 06«2n024 BOI: 24.52%

S.I.AP1 292112 COU DESONEAAÇAO »5.0e* 17 «IN 01/2021

CwTV«lçô« PRÓPRIA 0.00% 0.00%

^ LOCAL: município 0£ independência

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

mmàMM
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPí H 1.00000000 3.39 3J9

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPl H 1.00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPl H 1.00000000 0.82 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPl H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargo» ComjaemenUfe»: 7.93

iWÍSMi

00006114 1 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.16 12,15

TOTAL MSo <te Obra 12.15

.««•JSísy.w.-.Lii

95308 CURSO DE CAPACITACAO PARA AJUDANTE DE ARMADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.16 0.16

U ' ""V/ TOTAl Serviço 0.16

VALOR SEM ENCARGOS: 14,67

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 20,24

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.CWOOOOOO 3.39 3.39

00043483 EPI ■ FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000(X)0 1.43 1.43

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOlXXXX) 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.49 0,49

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

total Encargo» Complomenlan)»: 7.79

lÃS!SSKtí9SÍB'NSSSHüW
00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.15 12.15

TOTAL Mao ds Obra: 12.15

iíifB IHÜiJ
■^aafíiSiiaiiír-íí^x

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,20 0.20

TOTAL Serviço: 020

VALOR SEM ENCARGOS: 14,46

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP: S3640-000

CNPJ: 07.982.023^0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA! MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06/02/2024 BDI: 24.52%

W LOCAL: MUNICÍPIO DE iNDEPENDÉNClA
SINAPI 202V12 COM desoneração 6S.0AH 47.67% 010024

Co4*«M»ç«« PRÓPRIA 0.00% 000%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL D£ INDEPENDÊNCIA

VALOR COM ENCARGOS; 20,14

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL AF_08/2019 (M3)

mmmm ^S!Élü
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,16000000 140.00 162,40

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 116.40000000 1.11 129.20

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 261,89000000 0,76 199,03

TOTAL Maioriai: 490,63

88316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES L"- L ^/J^SINAPI H 11.230000(» 19,31 216.85

TOTAL Mte do Ofim com Encorgot
Comolomonuires:

216,65

O R-S-
VALOR SEM ENCARGOS: 647,96

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 707,48

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL AF_08;2019 (M3)

00000370 AREIA MEDIA • POSTO JAZIDAJFORNECEOOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,14000000 140,00 159,60

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 171,13000000 1.11 169,95

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 192,52000000 0,76 146,31

TOTAL MaUmtl: 495,66

BMÜ líjS^Kéif'e
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11.10000000 19,31 214,34

TOTAL Mflo de Obra com Encereo*
Comptementares:

214.34

VALOR 8EM ENCAROOS: 661,37

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 710,20

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

.«Mi BflSP mmm
88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05«023

SINAPI CHI 3,45000000 0,35 1.20

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_0S/2023

SINAPI CHP 1.05000000 1.90 1.99

TOTAL EQuIpamsnto Cu>lo HorAho 3.19

,

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TFIANSPORTE)

SINAPI M3 1.16000000 140,00 162,40

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174.10000000 1.11 193.25

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 195,86000000 0,76 146.85

TOTAL M.teri.1. 504.50

RUA DO CRUZEIRO, N' 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07,982,028A)001-I0
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITARIO) DATA: 06832^024 BOI: 24.52%

LOCAU município de INDEPENDêNOA
SlNAPl 202V12COMOeSONeRAÇAO 9iM% 47.07% OV'2074

Zoerçottçü* PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE; GOVERNO MUNOPAL DE INDEPENDÊNCIA

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIAAÁISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CJMADI

Xooi^
H

s

4,50000000 23.60 106,20

TOTAL MAo do Ot<a com Encorgoc
Comoiemontore»:

10620

rubrica

VALOR SEM ENCAROOS: 578,97

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 613.89

87335 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019 (M3)

iÜ
88392 MISTURADOR OE ARGAMASSA. EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE

DE MISTURA 300 KG. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI

DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 3,eooocooo 0,94 3,57

88386 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE
DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP
DIURNO. AF_05/2023

SINAFI CHP 1,16000000 4,89 5,67

TOTAL EqUpamenO) Custo Horáno: 9.24

iiuÈtíf'

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,15000000 140,00 161,00

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 137,61000000 1,11 152,74

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 206,42000000 0,76 156,87

TOTAL Material: 470.61

M m,m
88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,96000000 23.60 117,05

TOTAL Mto da Otiro com Encwços
Compiementaros:

117.05

VALOR SEM ENCAROOS: 658,41

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 596,90

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL
AF_08/2019 (M3)

: ;=»««W!V:;«VV:Í i^Ü^l
00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDAffORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,94000000 141,83 133,32

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 422,63000000 0,76 321,19

TOTAL Material: 454.51

íB wamm
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11,02000000 19.31 212.79

total Méo de Obra com Encargos
Complementara:

212.79

VALOR SEM ENCAROOS; 608,90

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 667.30

100489 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA). PREPARO MECANICO COM BETONBRA 600 L
AF_08/2019 (M3)

RUA DO CRUZEIRO, N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06^)2/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUMClPlO DE INDEPENOêNOA
SNAP1 :o?Vl2COMOESONeR4CAO tt.09% 4T6T% 01/2024

Cemp«4*C4« PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

HM ÍHíH
89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR • CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 1.87000000 1.45 2.71

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0.57000000 5.26 2.99

TOTAL Eqiipdmonio Custo Horãno 5.70

síítwam wmm
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1.07000000 140.00 149.80

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 483.72000000 0.76 387.62

TOTAL Matwiâi: 517.42

I • •Úaó CÚ Òtuiiiom EÒcni

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIArtílSTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI 2.44000000 23,60 57.58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
lOEj

SINAPI 0.75000000 19.31 14.48

RUBRICA

TOTAL Mte do Cbn ccsm Encargo*

CoTtptemgfitafes:

VALOR SEM ENCAROOS: 672.26

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 696.13

72.06

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00(XX)000 3.39 3.39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.82 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLET/VDO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TFIANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL EncArQos Complsmentares: 7.93

[ 00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.84 16.84

1 TOTAL Mao os Ocrs. 16.84

95314 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.22 0.22

TOTAL S»fVtÇO:| 0.22

VALOR SEM ENCAROOS: 17,14

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 24.99

92767 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZANDO ACO CA-60 DE 4,2 MM • MONTAGEM.
AF_06/2022 (KG)

i—
RUA DO CRUZEIRO, N' 244 CENTRO. CEP: 63640-000
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

municípiode INDEPENDÊNCIA

GOVERNOMUNICIPALDE INDEPENDÊNCIA

DATA: 06/02/2024 BOt: 24.62%

&NAP1 3C2V12C0UDCS0NERAÇA0 &5 Oe« 47.87% Qt/2024

C«rrf>oMç»« PRÓPRIA 0.00% 0.00%

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D - 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0.01 KG/M)

SINAPI KG 0,02500000 16,70 0,41

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,

EM PLÁSTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO20
MM

SINAPI UN 2,81600000 0,22 0,61

TOTAL Maletui: 1.02

B823S AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01720000 20,24 0,34

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.10550000 24,99 2,63

TOTAL MAo de Obra com Encargos
Compiomentaroa:

2,97

02799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIAMETRO DE ^.2 MM. AF_06/2022

o
o FLS

rubrica

1.00000000 10.84 10.84

TOTAL Serviço 10.8

VALOR SEHENCAROOS; 13,09

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 14.83

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

*1
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(XXX)0000 3.39 3.39

00043484 EPI FAMÍLIA ELETRICISTA • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.20 1,20

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1,34

00043460 FERRAMENTAS • FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,65 0.85

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.COOOOOOO 1,10 1.10

TOT/U. Encargos ComplerewiurD.: 7.92

AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA)00000247 1.00000000 12.15 12,15

TOTAL MAo óo Obra

SINAPI

smsm KilMíMm
95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXIUAR DE ELETRICISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,52 0,52

TOTAL Serviço: 0,52

VALOR SEM ENCARGOS: 14,76

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 20,69

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

mÊmm
00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3.39

00043485 EPI - FAMÍLIA ENCANADOR HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,06 1,06

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ; 07.982.028A)OOM0

FONE: 88 36752259

Pbgiru 28



»• *
• letiaos wuHiCiF«i

: : MOEPENQâiClA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 0&I02/2024 BU: 24.52%

w LOCAL: município de indepenoEnoa
Sl-OAI 2a2V11 COM desoneração U.09K 47 gnt 010024

CoovotloM PRÓPRIA 0.00% O.CO«CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL OE INDEPENOENCIA

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPÍ H 1.00000000 0,31 0.31

00037373 SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complamontaros: 7.24

ilMS
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.15 12,15

TOTAL MAo da Obra: 12.15

95317 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO hidráulico (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI

z<a'dê77>

H 1.00000000 0.25 0.25

TOTAL Serviço 0.25

/O
o FLS—J VALOR SEM ENCARGOS: 13.93

M J VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19,64

V RUBRICA

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

m^mm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3.39 3.39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO • HORISTA (ENCARG(3S
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.82 0.82

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL EncafQOS Conolomentaros: 7.93

ItTTi •. a-íKi-Mfétir.i.ryK ÉMS
5í£E6SSiS^ iWI4 vif Irtí 3 IfrfWÍ irVv i

00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 16.78 16.78

TOTAL MAo <30 Obra 16.78

»W)
1 95324 CURSO DE CAPACITAçAo PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.28 0,28

TOTAL Serviço: 0.26

VALOR SEM ENCARGOS: 17,14

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,99

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05/2023 (CHI)

HSEaW!

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 636404)00
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RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUMTO SANITÁRIO) DATA; 0&02/2024 BDt: 24.62%

W LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SiNAPI 2fi3V12COUOeSON£RACAO fiS.06% dT.eTH 01/2024

C«npc»ç6« PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇAO. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1.00000000 0,07 0.07

/f TOTAL Serwço 0.35

RUBRICA

VALOR SEM ENCAROOS; 0,3S

VALOR ENCARQOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 0.38

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • CHP DIURNO. AF_06/2023 (CHP)

PP
68826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_C5/2023

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1.00000000 0.07 0,07

88328 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. /\F_05«C23

SINAPI H 1.00000000 0.33 0,33

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05«023

SINAPI H 1.00000000 1,22 1.22

TOTAL Smviço: 1.90

VALOR SEM ENCAROOS: 1,90

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 1,90

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR • DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 (H)

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICD TRIFÂSICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0.00006000 4.800.00 0,28

TOTAL Equlpomanto: 0.28

VALOR SEM ENCAROOS: 0.23

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0.28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_0S/2023 (H)

00010535 1 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICD TRIFÂSICO 220080 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0.00001480 4^,00 0,07

TOTAL E<)uip«m«nto: 0.07

VALOR SEM ENCARGOS: 0,07

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,07

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06/02/2024 BDl: 24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SiNAPl COM desoneração 65.00% «7.0r% OIOQ24

C0fflpoS'CA« PROPRA 00C% O.OC%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR • MANUTENÇÃO. AF_0S/2023 (H)

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 U. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 4.800.00 0.33

TOTAL Equjparnentot 0..\1

VALOR SEM ENCARGOS: 0.33

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

\ . v)
VALOR COM ENCARGOS: 0,33

RUBRICA

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_0S/2023 (H)

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1.2S120000 0.98 1.22

TOTAL Eípaclíí»: 1.22

VALOR SEM ENCARGOS: 1,22

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1.22

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 (CHI)

w
69221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 1.17 1.17

69222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1.00000000 0,28 0.28

TOTAL S«viço: 1.45

VALOR SEM ENCARGOS: 1.45

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1.46

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 (CHP)

IW
89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 1.17 1.17

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

89223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_0S/2023

SINAPI H 1.00000000 1.36 1.36

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 05^023

SINAPI H 1,00000000 2,45 2.45

TOTAL Soivlço; 5.26

VALOR SEM ENCARGOS: 6.26

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 636404)00
CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE. 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITAriAS CXWICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 0&Q2/2024 B0(: 24,52%

W LOCAU MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNQA
SiVAfH 20:yi2COUOCSONERAÇAO es.oe^ 47,07% 01'3024

C»nt>o«if0« PfiOPftiA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALOR COMENCAROOS; 8.26

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05;2023 (H)

m
00036397 BETONEIRA. CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360L. MOTOR ELETRICO TRIFÃSICO 220/380V. POTÊNCIA

4CV. EXCLUSO CARREGADOR /

SINAPI UN

V

0.00006000 19.525.42 1.17

>
N. ROBRICA /

TOTAL Egulpamonto: 1.17

VALOR SEM ENCARGOS: 1,17

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1,17

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H)

íftpl
00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360L. MOTOR ELETRICO TRIFÃSICO 220/380V. POTÊNCIA
4CV. EXCLUSO CARREGADOR

SINAPI UN 0,00001460 19.525.42 0.28

TOTAL Equloamonto: 0.28

VALOR SEM ENCARGOS; 0,28

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,28

89223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_0S/2023 (H)

Kíí&ttí

00036397 BETONEIRA. CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360L. MOTOR ELETRICO TRIFÃSICO 220/360V. POTÊNCIA
4CV. EXCLUSO CARREGADOR

SINAPI UN 0.00007000 19.525.42 1.36

TOTAL Equipamonto: 1.36

VALOR SEM ENCARGOS; 1.36

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 1,36

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_0S/2023 (H)

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA SINAPI KWH 2.50230000 0.98 2.45

TOTAL EspociM; 2.45

VALOR SEM ENCARGOS: 2,45

VALOR ENCARGOr: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 2.45

73340 CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG. CARGA ÚTIL MÃX. 9.710 KG, DIST. ENTRE EIXOS 3,66 M, POTÊNCIA 186 CV, INCLUSIVE CARROCERIA
FIXA ABERTA DE MADEIRA PI TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 06/2014 (H)

wmm^m
00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-

500

SINAPI L 25.87000000 6.11 158.06

RUA DO CRUZEIRO, N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.9B2.028/'0001-10

FONE: 88 36752259 U-'''!
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARíAS DOMiClUARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06/02/2024 BOI: 24,52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 203VI2 COM OESONEKACAO 47.«ri, 002024

CcTfMti» PflCOffil 0.00\ 00C44CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

RiiBRtCA

TOTAL MAtona): 158.06

VALOR SEU ENCARGOS: 158.06

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 188.06

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ÜMíiSl
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOOCMWO 3.39 3.39

00043483 EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.OIXXXXMX) 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.IXKXlOOOO 0,49 0.49

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1,10 1,10

TOTAL Encargos Complamanursa: 7.79

11
i 00001214
'

CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 15.98 15.98

TOTAL Mio do Obra: 15.98

!i:i5íí?^íl]iH(s{i).5ifrâáÍ'ílá^}'íífeAtí^%ià!ia^MAíSá,^l mm
95329 1 CURSO OE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

[(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1.00000000 0.27 0.27

TOTAL Sorviço. 027

VALOR SEM ENCARGOS: 16.58

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,04

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

i^SGf^SSSIaSlFSíüi»
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043483 EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.49 0.49

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargoa Complomanursc: 7.79

MMif! iwwa
00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 1.O0OIDOOOO 15.78 16,78

TOTAL Mfto 00 Obra: 16.78

RUA 00 CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982 028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS OOMtClUARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA : 06/02/2024 BOI: 24.52%

W LOCAL: MUNICÍPIO OE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 202V12 COM desoneração ».06% 47.67% 01/2024

CcfTvwçO* PRCPRIA 000% O.CC%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÈNOA

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.22 0.22

TOTAL Stivtço 022

VALOR SEM ENCARGOS: 16,97

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,79

rubrica

103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA • LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS (M3)

30587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF 06/2015

SINAPI CHI 0,17900000 0.43 0.07

30586 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015

SINAPI CHP 0.19400000 1.21 0.23

TOTAL Eçupamento Custo Horáno; 0.30

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE RESISTÊNCIA C25.
BRITA 0 E 1. SLUMP = 100 ♦/- 20 MM. COM BOMBEAMENTO

(DISP0NIBILI2ACA0 DE BOMBA). SEM 0 LANÇAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1.10300000 534.66 589.72

TOTAL Uatónal: 5S9.72

ÊÊmã
88262 CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.18600000 24.79 4,61

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.11900000 25.11 28.09

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.19200000 19.31 23,01

TOTAL Mfto do Obra con Encargos
Connplomontaros:

55.71

VALOR SEM ENCARGOS: S29.11

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: S4<,73

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 (M3)

, j- ■ 1 -e^ipçn^ Wff *1
88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 260 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA OE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHI 0.77870000 0.35 0,27

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR • CHP DIUFINO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0.82590000 1.90 1.56

TOTAL Equtpamonft) Custo Horâno 1.83

IH isr/ísiiriSí

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDArt^ORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,75580000 140,00 105,31

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 322.97770000 0.76 245.46

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0,58720000 105,25 61.30

TOTAL Uatoltal; 4t3.or

fiÍlTÍ¥i'W?f;£TÍLi^in

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.60460000 23.60 37.86

RUA DO CRUZEIRO. N» 24"! CENTRO. CEP; 63640-000

CNPJ: 07.082.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: 1 MELHORIAS SANITÁRIAS CX^iCiLIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) | DATA: 06/02/2024 BOt: 24.52% |

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENOÊNOA
&NAP1 303VI2 COM desoneração BS.0S« 47.67% 01/7074

Cont)Otiç6« PRÓPRIA 0.00\ OCOSCUEMTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INOEPENOêNCIA

56316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES x<iÍo'DS'f^ H 2.53330000 19.31 48.91

TOTAL MSo 4a Obra oom Enco^ioi
ConQSemantaros:

86.77

RUBRtCA

VALOR SEM ENCAROOS; 476,80

VALOR ENCAROOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 601,67

94970 CONCRETO FCK ° 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 (M3)

WiílÜOTÍEí!

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 0.61970000 1.45 0.89

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 360 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0.65720000 5.26 3.45

TOTAL Equponwnto Custo HorSna 4J4

ü*i
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAffORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.76090000 140.00 106.52

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 325.15890000 0.76 247.12

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0.59120000 105.25 62.22

TOTAL Matsrtsl: 415.86

wmmi
88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURAOOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.27680000 23,60 30.13

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.02670000 19.31 39.13

TOTAL M8o da Obra com Eoccreos
Complementaros:

69.26

VALOR SEJU ENCAROOS: 468,81

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 489,46

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2021 (M3)

Wê'.«sSSUli

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 0.71880000 0,35 0,25

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0,76230000 1,90 1.44

TOTAL EqUpamerao Custo Hordrlo 1.69

bfj liLtítiiSáSKfíSÉI®
ÜSÜi

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.82690000 140,00 116,76

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 212,01940000 0,76 161.13

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0.57620000 105,25 60,85

TOTAL lyUtehal; 33T.74

I mm

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Pdgrvi: 35



,. *,
«c VI Bk e HuHiei» Al

:^;tNDS>ENOeNCU

RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITARIO) DATA : 064)20024 801: 24.S2'A

^ LOCAL: município de independência pejpssSáíiiMítíiHíPSsmvms^ wjMSfiss®íeeí®(
SlHAPl mVtI(X)MOESCNERACAO U.MN 01;3S24

PROPRlA 0.00% O.OOSCUENTE: GOVERNO MUNIOPAL DE INDEPENDÊNCIA

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIAÍMISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI 1.48110000 23.60 34.95

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2.3433COOO 19.31 45.24

.ímA
TOTAL Mto do Obro eom Encargos

Complomcntares:

RUBRICA

VALOR SEM ENCAROOS

VALOR ENCARGOS*

VALOR COM ENCARGOS

eo.i9

395.71

INCLUSO

419.62

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIAMETRO DE 8.0 MM. AF_06/2022 (KG) |
mmm.m MM

1 00000033
1

ACO CA-SO. 8.0 MM. VERGALHAO SINAPI U' 1.11000000 8.81 9.55

TOTAL Uatârial:
1

9.55

i-Vvi.Míto&Òb■■! :... Itoior m- Ül
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.00280000 20.24 0.05

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01620000 24,99 0.40

TOTAL Mâo dd Obra com Encargos
Ccmpiemontsres;

0.45

VALOR SEM ENCARGOS; S,86

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 10,00

92799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 (KG)

«Ml íSi

1 00043059 ACO CA-60. 4.2 MM, OU 5.0 MM, OU 8,0 MM. OU 7.0 MM. VERGALHAO SINAPI

1

KG 1.07000000 7,681
1

8,21

TOTAL Matenil: BZ1

aWfiS WÊÊÊ^M
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1 0.01820000 20,24 0,30

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.09330000 24.99 2.33

TOTAL M6o da Obni com Encwgo*
Complomontaros:

2.63

VALOR SEU ENCARGOS: 10,02

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 10,34

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 (KG)

MWi
00043059 ACO CA-60. 4.2 MM. OU 5.0 MM. OU 6.0 MM. OU 7,0 MM. VERGALHAO SINAPI KG 1,07000000 7.88 8.21

TOTAL Maisnal; 621

■

11 V mmmm
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00950000 20,24 0.19

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05810000 24.99 1,45

TOTAL MAo do Obra com Encargos
Compiamantaros:

1.64

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 636404)00
CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA;

LOCAL:

CUENTE:

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

MUNICÍPIODE ÍNDEPENDêNClA

GOVERNOMUNICIPALDEINDEPENDÊNCIA

SINAPI

DATA: 06/02/2024

302Vt2 COM DESOMERAÇAO

PRÓPRIA

BDl: 24.52%

•S.OA%

O.OOS

47.17% 01.'2024

c.oo%

Lmii VALOR SEM ENCARGOS: 9,33

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 9,85

RUBRICA

9S308 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

im^^íSKic^ss&ixjgtí

00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0,01328000 12.15 0.16

TOTAL Mflo âa Obra: 0.10

VALOR SEM ENCARGOS: 0,08

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,16

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORJSTA (H)

iíJlfíiSí;
00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 12,15 0.20

TOTAL Mfto da Obro: 020

VALOR SEM ENCARGOS: 0,11

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,20

95314 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

/■Ml
00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0,01326000 16.84 0.22

TOTAL MOodeObra: 022

VALOR SEM ENCARGOS: 0,12

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,22

95316 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AU)aLIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 0.04297(XX) 12.15 0.52

TOTAL MSoile Obra 0.62

VALOR SEM ENCARGOS: 02S

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,62

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
(H)

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0.020700(» 12,15 0.25

TOTAL Mto<leObni: 0.25

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 636404)00
CNPJ: 07.982.026/0001-10
FONE: 88 36752259

Pè^na. 37
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA:

LOCAL:

CU&NTE:

MELHORIAS SANITÁRIAS OOMiaUARES (CONJUNTO SAMTAPIO) I_ DATA: 06/02/2024

MUNICÍPtODE independência

GOVERNO MUNICIPAL OE INC^PENDÉNCIA

ijr^'

80): 24.S2\

SINAP1 203V12COMDCSCNERAÇAO 95.»%

Con^ovç» PROPfttA 0.00^

47.87%

000%

O FLS
VALOR SEM ENCAROOS; 0.13

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,25

95324 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004760 |aZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) j SINAPI " 0.01699000 16.78 0.28

TOTAL MSo (to ODra; 0.2B

VALOR SEM ENCAROOS: 0,16

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,28

95329 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

IHmmm
00001214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 15.98 0.27

TOTAL Mâo do OIxa 027

VALOR SEM ENCARGOS: 0,14

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,27

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

IW ^WÊÊIM
00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 0,01328000 18.78 0.22

TOTAL Mao da Obra 0.22

VALOR SEM ENCAROOS: 0,12

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,22

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

ÜMl
00002436 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 0.04297000 16.78 0.72

TOTAL Mio da Obra: 0.72

VALOR SEM ENCAROOS: 0,38

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,72

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMSaRO HIDRÁUUCO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

IliMMiw
00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0.02070000 16.78 0,34

TOTAL MSo da OSní. 0.34

VALOR SEM ENCARGOS; 0.18

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 6364<WJOO

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

PâQina: 36



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

LOCAL:

MELKJRIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

município de independência

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Ü FLS

DATA: OSI02/2024 BU; 24.92%

SMAPI 2CaVI2 COM DESONERAÇÃO n.U% 47.«;% 0112024

CarfKMi^ PftOARlA O.OON 9.00S

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,34

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIFÈ^ESmiRRtmÃRlA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA (H)

tfi>44ílSwí

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURAOOR

(HORISTA)

SINAPI H 0,00957000 16.71 0.15

TOTAL Mâo S« Obra: 0.15

VALOR SEM ENCARGOS: 0,08

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 0,1 S

95358 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

(H, tWSK íH
00004253 OPERADOR DE (SUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01885000 16,71 0.31

TOTAL Mio Oa Obra: 0J1

VALOR SEM ENCARGOS: 0,17

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,31

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

Üi^
0000-t230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)
SINAPI H 0.01328000 21.24 0.28

TOTAL Mfio do Obfs: 0.28

VALOR SEM ENCAROOS: 0,1S

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,28

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

mmm*wmmÊ
00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0.02442000 16,78 0,40

TOTAL MAodoObra 0,40

VALOR SEM ENCARGOS: 0,22

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,40

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 0.01899000 16.78 0,26

TOTAL Mâo do Otxa 0.26

VALOR SEM ENCARGOS; 0.16

RUA DO CRUZEIRO. N° 244 CENTRO. CEP: 6J640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 83 36752259

PSgu 39
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA:

LOCAL:

MELHORIAS SAfflTÁRlAS ODMICUJARES (CONJUNTO SAMTARIO) I DATA: 0&02/2024 BDt: 24.52%

MUNiCiPiO DE INOEPENDENOA

GOVERNO MUNrCiPAL OE INDEPENDál ■^O PS

o
Ü FLS

SINAPI M23/12 COM desoneração U.06% 47.67% 01/7034

CenvcticO* PRÓPRIA 0.00% 0.00%

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.28

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) | SINAPI | H 0.02442000 11,23 0.27

TOTAL Mio <Je Obra-
1

0.27

VALOR SEM ENCARGOS: 0.14

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0Í7

95385 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

00012869 (tELHAOOR (HORISTA) SINAPI H 0.0132S0OO 16.58 0.22

TOTAL M4o ao Obra: 0.22

VALOR SEM ENCARGOS: 0.11

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,22

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

Ipi
00037370 ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000(X)00 3.39 3.39

00043484 EPI - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,20 1,20

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOOOOOO 1.34 1.34

00043460 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.85 0.85

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 transporte - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encafoo» ComplementorM: 7.92

' .•'.-2.1.'»f,N

00002436 ELETRICISTA (HORISTA)
SINAPI H 1,00000000 16,78 16,78

TOTAL Mfto do Cbfíi:

mH»lSmü

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.72 0,72

TOTAL Serviço

VALOR SGH ENCARGOS 17.36

VALOR ENCARGOS* INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS 25,42

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

rua do cruzeiro. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028A)001-10
FONE: 88 36752259

Página: 40
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA ; 06I02/2024 BOI: 24.52%

• t HUCrKRUfiltVlA

^ LOCAL: MUNICÍPIO OE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 752VI2 COM OEOONCRAÇAO 9S.M% A2 92% 0V2O2A

Cur^asifie PRÓPRIA 9.90% 9.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

.iiiífétóà^o MM ISSfllKlfitSlxrl«««

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.IXXMXXMX) 3,39 3.39

00043485 EPI - família ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.IWOOOOOO 1.06 1.06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.31 0,31

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Entargos ComptemenUres; 724

iVjr7iíM«,vk

1.0000000CENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI00002696

TOTAL Mto da Obra

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

1.00000000SINAPI
95335

TOTAL Sorvico

VALOR SEM ENCARGOS:

ü FLS
INCLUSOVALOR ENCARGOS':

VALOR COM ENCARGOS:

\

86884 ENGATE FLEXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1Í2 X 30CM - FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO. AF_01/2020 (U

*
00006141 ENGATE/RABICHO FLEXÍVEL PLÁSTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2

■ X 30 CM

SINAPI UN 1.00000000 6.05 6.05

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 4.00 0.08

TOTAL Matorial: 6.13

ií» ifim*

\ 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H o.isascxxx) 24,36 3.71

i 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.04810000 19.31 0.92

i_ - TOTAL Mto da Obra con Encafgot
Complemeniafos:

4.63

VALOR SEM ENCARGOS: 9,31

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 10,76

92273 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-DIREITO SIMPLES. AF_09/202()(M)

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10' - CHI DIURNO. AF_08a015

SINAPI CHI 0.03000000 28.37 0,85

91692 SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTâNCIA
OE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0.00700000 29.76 0,20

TOTAL Eqiipamanto Custo Horáno 1.05

CNPJ: 07.982.028A)001-10

PONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06102/2024 BOt: 24,92%

LOCAL: município DE INDEPENDÊNOA
S1NAP1 mjNZCCUOCSONERAÇAO 99.04% 47.47% 01'»):4

CwT9o»cAe PRÓPRIA 0.00% C.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00004491 PONTALETE *7.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1.31000000 11,26 14,75

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,02300000 13.15 0.30

TOTAL Matortal: 15.05

Hwn
88239 AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02100000 20.14 0,42

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARE§_ -. SINAPI H 0,09100000 24,79 2,25

r)Wn\"íA
TOTAL Mfto de Obra com Encargos

Comptemântares

2.67

Io o\ VALOR SEM ERCARGOS: 17,57

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 13,77

rubrica

92270 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E ° 25 MM. AF_09/2020 (M2)

1 f j ■'
91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COÍFA PARA DISCO 10* - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 0,22400000 28,37 6,35

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

OE 5HP, COM COlFA PARA DISCO 10' - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0.05600000 29,76 1,66

TOTAL E(;Up4m4nto Custo Horâoo: 8.01

mmmm
00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,12800000 13,15 1,68

00004517 SARRAFO '2.5 X 7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 4,22800000 3,94 16,65

00006189 TABUA NAO aparelhada *2,5 X 30* CM, EM

MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM ou EQUIVALENTE DA

REGIÃO • bruta

SINAPI M 4,44800000 25,78 114,66

TOTAL Matorioi: 132.99

í; 1 .i.i.ÍMÜèo Qt^
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17900000 20,14 3,60

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,79200000 24,79 19,63

TOT/tL M40 O* Obra ccn Enca/gos

CCfTiblom«nt4ro9:

23.23

VALOR SEM ENCAROOS; 184,25

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 164,23

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÃSICO DE 1,26 CV • CHI DIURNO. AF_03/2016
(CHI)

m
88295 1 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 23,76 23,76

TOTAL M4o da Oua com Encorgoi
Ccrbplaraentares:

23.76

mmmm

93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACID/V3E 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÃSICO DE 1.25 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF 03/2016

SINAPI H 1,00000000 0.47 0.47

rua do cruzeiro. N» 244 CENTRO. CEP: S3640-000
CNPJ; 07.982.02W0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIOANALÍTICO- COMPOSIÇÕESAUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMiaLlARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06/02/2024 801:24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 2033/12 COM desoneração S5.06% 47.67^ 01/2024

Cofrpooi^ PRÓPRIA 0,00% 0.00%CUENTE: GOVERtJO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

j 93278
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COmI SINAPI
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03«016

l^OEí,^

H 1.00000000 0.11 0.11

TOTAL Sarwlço: 0.68

o FU-

RUBRtCA

VALOR SEM ENCARGOS: 16,61

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,34

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 C
ÍCHPI

:V-CHP DtURN O.AF_03/2016

«ÜMÜÜ mm

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 23,76 23,76

TOTAL Mao do Owa com Encargoo
ComptemenlAreo:

23.76

mmm
93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25 CV • DEPRECIAÇÃO.
AF 03/2016

SINAPI H 1.00000000 0.47 0.47

93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 40O KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1.26 CV - JUROS. AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0,11 0.11

93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25 CV - MANUTENÇÃO.
AF 03/2016

SINAPI H 1.00000000 0.44 0.44

93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO AF 03/2016

SINAPI H 1.00000000 0,76 0,76

TOTAL sowço; 1.78

VALOR SEM ENCARGOS: 17,71

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 26,64

ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,26 CV • DEPRECIAÇÀO.93277 GUINCHO

AF 03/2016

7.443,550,00006400
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

SINAPI
00036487

TOTAL Equpunento

VALOR SEM ENCARGOS

INCLUSOVALOR ENCARGOS*

VALOR COM ENCARGOS

ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICO DE 1,26 CV • JUROS. AF_03/2016 (H)93278 GUINCHO

Si
7.443,550,00001480SINAPIGUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM

moto FREIO. MOTOR TRIFASICO DE 1.25 CV
00036487

TOTAU EAuip«mortto:

VALOR 8£M ENCARGOS

INCLUSOVALOR ENCARGOS*

VALOR COM ENCARGOS

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.026/000MO
FONE: 88 36752259
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OBRA:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMI

MELHORI/IS SANITARIAS DOMIOt lARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

30SIÇÕES AUXILIARES
DATA: 06/02/3024 BDI; 24,52%

DffiDiENDfNCU
LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA

SNAPI 2Q3V12COU desoneração 47.87% Ot/3034

ConvettfM PRÓPRIA 0.0C% O.OOSCUEKTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,26 CV • MANUTENÇÃO.
AF_03/2016 (H)

9wmi'm
00036487 GUINCHO Elétrico de coluna, capacidade 4oo kg. com

MOTO FREIO, motor TRIFASICO DE 1.25 CV ^
-smAEL

<006^
UN 0.00006000 7.443.55 0.44

TOTAL Equipamento: 0.44

/o
/o FLS_ VALOR SEM ENCARGOS; 0,44

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,44

93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,26 CV • MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 03/2016 (H)

i iffiéâ»«íia;í";í!raBatwwjwimMggasBS im
00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA SINAPI KWH 0.78000000 0.98 0.76

TOTAL EM«CiaiS: 0.76

VALOR SEM ENCARGOS: 0,76

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,76

92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA • FORNECIK
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 (UN)

lENTO E

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A. 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 1.00000000 6.65 6.65

00038101 TOMADA 2P*T 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 1.00000000 7.57 7,57

TOTAL Matenil: 14,22

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.48600000 20.59 10.00

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.46600000 25.42 12,35

TOTAL Mia da Obn com Encarna
Complemefltarea:

22.3S

VALOR SEM ENCARGOS: 29,82

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 36,57

86904 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECI
AF 01/2020 (UNI

MENTO E INST;kUÇÃO.

00010425 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SUSPENSO (SEM COLUNA).
DIMENSÕES -40 X 30* CM

SINAPI UN 1.00000000 63.13 98.13

00004351 PARAFUSO NIOUELADO 3 1/2* COM ACABAMENTO CROMADO PARA
FIXAR PECA SANITARIA. INCLUI PORCA CEGA ARRUELA E BUCHA
DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 2.00000000 22.88 45.76

00037329 REJUNTE EPOXI. QUALQUER COR SINAPI KG 0.03040000 127.38 3,87

TOTAL Mawrttó 147.76

B1

88267

I. ■ - . - iTr- ii ri.i i

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.38700000 24.36 9,42

1 68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.18860000 10,31 3.84

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
:^;MDEI>END£NaA

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIOLIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: tXKOnm BOI: 24.S2K

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
ciiwpi mvtiCCMoesoNERAçÁo u.oss 4r.e7% iii«i:4

PRÓPRIA 0.00% 0.50%QUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Ü FLS

TOTAL MAo de CdCD com Encargos
Compiemernaros:

13.06

VALOR SEM ENCARGOS: 166,77

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 160,82

88392 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 6 CV - CHI
DIURNO. AF_05/2023 (CHI)

wmmmm
88387 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE

DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV -
depreciação AF.0S«023

SINAPI H 1,00000000 0.76 0,76

68389 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE

DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS.
AF 05/2023

SINAPI H 1,00000000 0.18 0,18

TOTAL Serviço 0,94
/fms^

VALOR SEM ENCARGOS: 0,94

VALOR ENCAROOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,S4

88386 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CA PACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP
DIURNO. AF 05/2023 (CHP)

w HB»;fMHIl
88387 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE

DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV -
DEPRECIAÇÃO. Af_05«023

SINAPI H 1,00000000 0,78 0,76

88389 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE
DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS.
AF 05/2023

SINAPI H 1.00000000 0,18 0,16

88390 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE

DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA S CV -
MANUTENÇAO, AF 05/2023

SINAPI H 1,00000000 0,89 0,89

88391 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE

DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_05/2023

SINAPI H 1,00000000 3,06 3,06

TOTAL Serviço; 4,09

VALOR SEM ENCAROOS: 4,89

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4,89

88387 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5
DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023 (H)

CV-

mi
00037544 MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE

DE MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220AJ80 V,
POTÊNCIA 5 CV

SINAPI UN 0,00006000 12.722,32 0,76

TOTAL Equlpamonto: 0,76

VALOR SCM ENCARGOS; 0,76

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0.79

ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KQ. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 6 CV - JUROS.88389 MISTURADOR DE

05/2023

wi^t» :",y;
Págaia: 45

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 636404)00
CNPJ: 07.982.028/0001.t0

FONE; 88 36752259



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SAMTARIAS DOMIQUARES (CONJUNTO SANITÃRIO) DATA: 064)2^024 BOI: 24.S2S

; ^; bídcpÉnÕéncia l?#êteÉÍí»SÍftlíí;iíffi.iÍHÍê^!Efe«fai«

^ LOCAL: UUNICiPIO DE INDEPENDÊNaA
SNAPI 2023)11 COM OESONERAÇAO U.OOH 47.07% 01/2024

CoTçcttt PRCORl* 0.00% 0.90%CUENTE; GOVERNO MUNICIPAL OE INDEPENDÊNCIA

00037544 MISTURADOR DE ARQAMASSA. EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE
DE MISTURA 300 KG. MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220080 V,

POTÊNCIA 5 CV /ÍÇ

UN 0.00001480 12.722.32 0.18

TOTAL Equlpomento: 0.16

"StáRlCA

VALOR SEM ENCARGOS: 0,18

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,13

88390 MISTURADOR DE ARQAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV •
MANUTENÇÃO. AF 05/2023 (Ml

1 aa.---;> j. , u';

00037544 MISTURADOR DE ARQAMASSA, EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE
DE MISTURA 300 KG. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 220/380 V.

POTÊNCIA 5 CV

SINAPI 0.00007000 12.722.32

TOTAL EqulpamoAto: 0.89

VALOR SEM ENCARGOS: 0,89

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,89

MISTURADOR DE ARQAMASSA. EIXO HORIZONTAL. CAPACIDADE DE MISTURA 300 KG. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV •88391

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 (H)

3.12799000SINAPI00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA
TOTAL Etpeoaa:

VALOR SEM ENCARGOS

INCLUSOVALOR ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0(XXXKX)0 3.39 3.39

00043488 EPI • família operador ESCAVADEIRA ■ HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1,34

00043464 FERRAMENTAS • FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.01 0.01

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encvgo. ComptwtwnUie»:

00037666 I OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

SINAPI 1.00000000 16.71 16,71

TOTAL M*o do Otxa

1.00000000SINAPI
95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONÃRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)
HORISTA

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 636404)00
CNPJ; 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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; INDEPENOiNCtA

RELATÓRIO ANALÍTICO • COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA:

CUENTE:

MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITÁRIO)

MUNICÍPIO OE INDEPENDÊNCIA

GOVERW MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

OATA:0&D2/2024 BOI: 24.52%

SJHAPt

C«nv9t*çâ«

M2V12 COM DCdONERAÇAo

PRCPflU

65.00%

0.00%

47.67%

o.ocs

,0E
TOTAL S«vi;o: 0.15

O
o

VALOR SEM ENCARGOS: 16,84

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 23.60

^ RUBRICA ^

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043488 EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargo! Ocmplamentara»: 8.74

mmmã
00004253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 16.71 16.71

TOTAL Mio do Obro: 16.71

.!JÍ&i«UiáüS8jSii»âÍ!líãfc^^
-.Illli-..,!. iW,

95358 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE GUINCHO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.31 0.31

TOTAL Sorvtço; 0J1

VALOR SEM ENCAROOS; 16,93

VALOR EN(MR00S*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 23.76

/■"N

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

iMil
■■ 1. ...

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000(X)00 3.39 3.39

00043488 EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.0(X)<X)0(» 0,86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(XX>00000 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

6.74

21.24
1.00000000SINAPIOPERADOR OE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS

terraplanagem (HORISTA)
00004230

TOTAL Mio da Otsra

Pòorvt 47

RUA 00 CRUZEIRO, N" 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÃRIAS DCMIOLIARES (CONJUNTO SANITÁRIO) OATA: 0&02/2024 801:24.52%

LOCAL: município de INDEPENOêNCJA
SíNAPI »23/13 COM desoneração U.06« 47.er%

PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO municipal DE INDEPENDÊNCIA

1.00000000 0.28 0,28

TOTAL Sorvíço; 0.28

95300 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

SINAPI

V—RinWICA /

VALOR SEM ENCARGOS: 18,36

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 26,26

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI 1,00000000

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1.00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI 1.00000000 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1.00000000 0.82

1.34

0,82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI 1.00000000 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI 1.00000000 1.10

TOTAL EncafQOS Corrtpiementares

0,04

1.10

7.93

1.00000000SIMAPIPEDREIRO (HORISTA)00004750

TOTAL Mdo 09 Obra

1.00000000CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) • HORISTA

SINAPI95371

TOTAL Sefviço

VALOR SEM ENCARGOS: 17,21

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 2S,11

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

mMiíiIM
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3,39 3.39

00043490 EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.73 1.73

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043466 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.97 1.97

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complamentafos: 9.57

IBHIK

00004783 PINTOR (HORISTA)
SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL MOo 69 Obra: 16.78

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP; 63640^00
CNPJ: 07.982.02Ô/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMiaCARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 069)2/2024 BDI: 24.S2K

LOCAL: município de indepenoénoa
siiuAi nrvizcoMOESOMCRACÁo a.M% tr.m o^ma*

Convo«l(44 PRÓPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

p. y.-::-

95372

fHÉlSÍ^IlgíilSHM '*
iSSS rreHtfí5Q^íKmiftfiS-

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PINTOR {ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORÍSTA

SINAPI 1.00000000 0.28 0.28

TOTAL Serviço: 029

VALOR SEM ENCAR008; 18,78

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 2S.68

nilRRICA

87247 REVESTIMENTO CERAmICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTÂl»rtXTlOv DE DIMENSÕES 35X35 CM APUCADA EM AMBIENTES
DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE (M2)

Í«IÍÍ*Íi^fiÍÍÍÍWI
00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS SINAPI KG 9.13250000 1.03 9.40

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA. COR LISA. PEI MAIOR OU

IGUAL A 4. FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1.06160000 23.90 25.37

00034357 REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0.24100000 6.04 1,45

TOTAL Maierlal; 3622

m
88256 AZUUEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.47390000 24.99 11.84

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.18100000 19.31 3.10

TOTAL Mto dl DCra com Encirgot
Compkmonlores:

14.94

/^r

VALOR SEM ENCARGOS: 48.69

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 51,18

87248 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 36X36 C
DE ÁREA MAIOR OUE 10 M2.AF 02/2023 PE(M2)

M APLICADA E «AMBIENTES

mmâ «»WM

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS SINAPI KG 9.13250000 1.03 9.40

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA. COR LISA. PEI MAIOR OU
IGUAL A 4. FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1.05710000 23.90 25.26

C0034357 REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0.24100000 6.04 1.45

TOTAL LUteríal: 36,11

wti
88256

-r- '■

AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.24110000 24.99 6.02

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12900000 19.31 2.49

TOTAL Mao de Otwa com Encarijo»
Complemenleros:

6.91

VALOR SEM ENCARGOS: 42,04

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 44,62

.,2« REVESTIMENTO C.RAVICO P«KA PISO CO. PL.CAS WO E».«LTA»A EXIKA Dl D.eMSOK 300. CM APUCAD. E« AMBIENIVS
AREA

9.13250000SINAPI
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERÂMICAS00001381

25.83
1.08100000SINAPI

PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA. COR LISA. PEI MAIOR OU00001287

IGUAL A 4. FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2
Pftgina 49

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITArIO) DATA : 064)2/2024 BU: 24.52'A

w- LOCAL: município de independência
SiNlPl imi/II COM DESONERAÇÃO >9.0e% AT.tHt 01/2024

ComçMlçít PRÓPRIA O.OOS 0,00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00034357 REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0,24100000 6.04 1,45

TOTAL Milortal; 36.68

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS

COMPLEMÊNTARES

SINAPI H 0.67970000 24,99 16,96

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18930000 19,31 3,65

TOTAL Mio de OOffl com EncoiBOi
ComplefTwiileres:

20.63

Rupntcft

VALOR SEM ENCARGOS: 60,98

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 57,31

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO P0TÉNClAl>E-6HPr€tÍM COIFA PARA DISCO 10" ■ CHI DIURNO. AF_08/2016

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 28,26 28,26

TOTAt UAo da Obra com Encargos
Comptemontares;

28^6

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,09 0.09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,02 0.02

TOTAL seivuo: 0.11

VALOR SEM ENCARGOS: 18,47

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28.37

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 6HP, COM COIFA PARA DISCO 1«
(CHPl

r-CHP DIURNÍ ), AF_08/2016

m
88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 28.26 28,26

TOTAL Mio ds Obra cem Encergoi
Comptamentan»:

23.26

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÁO. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,09 0,09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,02 0.02

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÁO. AF_0e/2015

SINAPI H 1,00000000 0,06 0,06

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÁO
AF 08/2015

SINAPI H 1,00000000 1,33 1,33

TOTAL Swviço; 1,60

VALOR SEM ENCARGOS: 19,86

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 29,76

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 6J840-000
CNPJ; 07.982.028A>001-10

FONE: 88 36752259



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXJLIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICIUARES (CONJUNTO SANITARíO) OATA ; 06«2a024 BOI; 24.52S j

LOCAL: MUNidPIO DE INDEPENDÊNCIA SMAPl 303V12 COM desoneração 66.06^ 47.07% 01^24

CompottçA* PROPRiA C.OO% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA^/^Q OE

(íü FLS.iL. l

\^)rubrica y'

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" • DEPRECIAÇÃO.
ai: nA/9nicm\

1
00014618

} 11

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.
POTÊNCIA DE *1600" W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10* (250

MM)

SINAPI 0.00007200 1.385.19

TOTAL Equipimanto: 0.09

VALOR SEM ENCARQOS;

VALOR ENCAR003*:

VALOR COM ENCARGOS^

0.09

INCLUSO

0,09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_ 08/201 S(H)

m as»

06014618 1 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.
POTÊNCIA DE 'leOO' W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10* (250

MM)

SINAPI UN 0.00001460 1.385.19 0.02

TOTAL Equipamento: 0.02

VALOR SEM ENCARGOS; 0,02

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,02

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇAO.
AF 08/2015 (H)

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.
POTÊNCIA DE 'leDO' W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10* (250

MM)

SINAPI UN 0.00005000 1J85.19

TOTAL Equip«iTi«nla:

VALOR SEM ENCARGOS;

VALOR ENCARGOS':

VALOR COM ENCARGOS;

0.06

0.0«

0,06

INCLUSO

0,08

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015(H)

li
C0002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA SINAPI 1,36000000 0.98

TOTAL E»«cials:

VALOR SEM ENCARGOS;

VALOR ENCARGOS*;

VALOR COM ENCARGOS:

1.33

1,M

INCLUSO

1,W

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ;07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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i^.-MDEPENDCNClA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOUlClUARES (CONJUNTO SANITÁRIO) 1 DATA: 06/02/2024 BOI: 24.S2K |

^ LOCAL: município CE INOEPEKDÊNOA
SINAPt J021/12 COM DESONERAÇÃO M.on 9I/S<»4

CsnVCNfA. PROPRU 000% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNCIPAL DE INDEPENDÊNCW

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOCXXIOO 3.39 3,39

00043491 EPI - família SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.0(X)0(XI0O 1.33 1.33

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(X)0000(K) 1.34 1.34

00043467 FERRAMENTAS • FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.(X)0<XX)00 0.61 0,61

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OIXKXXMO 0,04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOOCXXX) 1.10 1.10

TOT/^ Encvgn ComDlomntafM: 7St

IMW
00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 11.23 11.23

TOTAL MaoddObni: 11.23

M0E

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00600000 0.27 0.27

^ooei/^
TOT/U. Sennço: 027

^ /

VALOR SEM ENCARGOS: 14,01

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 19,31

nOTBITá

8S883 SIFÂO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÍOTÁF.OI/MM (UN)
SlESÍSJi

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)

00044945 ISIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO. UNIVERSAL/
simples, entre *50 A 70* CM, DE PLÁSTICO BRANCO

SINAPI

SINAPI

UN

UN

0.03320000

1.00000000

4.00

10.00

TOTAL Maíenal:

0.13

10.00

10.13

IMIM
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÃULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.08450000 24.36 2.05

60316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02660000 19.31 0.51

TOTAL MOo de Otua oam Encwgoi
ConwKimanUfee:

2.56

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCAROOS*:

VALOR COM ENCARGOS:

11.99

INCLUSO

12,69

1.00000000

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN)

00038094 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4* X 2-. PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES

SINAPI

00038099 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO I PLACA 4" X 2". P/LRA 3
MOOULOS. PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES
(SOMENTE SUPORTE)

SINAPI UN 1.00000000 1.46

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982,028/0001-10
FONE; 88 36752259

TOTAL UAIonal;

■LiíMIÜMjí!

0.12600000SINAPIAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES68247
Pteno: 52
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: ; MDEPEKDÊNOA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SAJÍITÀRIAS DOMICILIARES (CONJUNTO SANITARIO) DATA: 064)20024 BOI: 24.S2%

LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA
S.UPI 2Q2V12 COM desoneração U.OeH tIATS

Compouçi)* P«0«t1A O.OOH 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

86264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12800000 25.42 3.25

TOTAL Mdo da OBni com Encargo*
Complemontare*:

5.88

poj
VALOR SEM ENCARGOS: 8.38

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 10.16

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI 1.00000000 3.39 3.39

00043483 EPl . família carpinteiro de FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1.00000000 1.43 1.43

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI 1.00000000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS

(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

HORISTA SINAPI 1.00000000 0.49 0.49

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA

COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI 1.00000000 0.04 0.04

0M37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL EntaiSM CornplamenarM: 7.79

ilHiW)
00012869 TELHADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.58 16.53

TOTAL Mio do ODni: 16,58

siaM ilfífÍMifmmM

95385 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA TELHADISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.22 0.22

TOTAL $«fvtço 022

VALOR SEM ENCARGOS: 16.86

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 24.69

/'*S

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020 (UN)

00003146

00013415

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C)

TORNEIRA DE MESA/BANCADA. PARA LAVATORIO. FIXA. METALlCA
CROMADA. PADRAO POPULAR. 1/2 "OU 3/4 * (REF 1193)

SINAPI

SINAPI UN

0.02100000

1.00000000 64.75

TOTAL MauulAI:

64.75

64.83

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

0.09600000

0.03030000

24.36

19.31

TOTAL Mio 00 Ocra com Encorsos

0.58

2.91

VALOR SEM ENCARGOS: 66.83

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 67.74

RUA DO CRUZEIRO. N° 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ:07.982.026/0001-10
FONE:88 36752259
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: : INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXIUARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DCMlOLlARES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA: 06/02/2024 DCN: 24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
&NAPI 2a2Vt2COUOeSOKERAÇAO 8».0e% 47.47% 01/2C74

C«7ipc*ç4« PRÓPRIA 0.90% O.OOHCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV • CHI DIURNO. AF 06/2015
(CHI)

ÍÉt«Í8ESWBMÈÍt$

90582 VIBRADOR DE IMERSAO. DiAMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF 06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.35 0.35

90583 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS AF_06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.08 0.08

TOTAL Serviço: 0.43

VALOR SEM ENCAROOS; 0.43

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,43

90586 VIBRADOR DE IMERSÂO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015 (CHP)

;; I '1^ K' PU
90582 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV • DEPRECIAÇÃO.
AF 06/2015

SINAPI H 1,00000000 0.35 0,35

90583 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06«01S

SINAPI H 1.00000000 0.03 0.08

90584 VIBRADOR DE IMERSÂO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO
AF 06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

90585 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.50 0.50

TOTAL Sotviço 1.21

VALOR SEM ENCAROOS: 1.21

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 1.21

90582 VIBRADOR DE IMERSÂO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF 06/2015 (H)

mmm
00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO OA PONTEIRA DE *45* MM.

COM MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0.00012800 2.807.86 0.35

TOTAL Equipamanto: 0.35

VALOR SEM ENCAROOS: o.ss

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 0.36

190583 VIBRADOR DE IMERSÂO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 21 CV • JUROS. AF.06/2015 (H)

il

OOOl^fiflS [viBRADOR OE IMERSAO. DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM.|
IcOM MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 06 2 HP (2 CV) |

SINAPI UN 0.00002960 1 z.aor.ss
0.08

' '

1 TOTAL EquipfimoAto:|
0.08

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ; 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259

VALOR ã£M ENCAR008;

VALOR ENCARGOS*:

VALOR COM ENCARGOS:

0,08

INCLUSO

0,08

Pâgmo: 54



. ★ ,
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DCMICILWRES (CONJUNTO SANITÁRIO) DATA : 06^024 B0(: 24.52%

LOCAU município de líiOEPENCÊNaA
SINAPI 202^12 COM 0&9ONEHAÇÁO tSOe% 47.07% 01/3»4

COfnpcaiçO* PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUN3C1PAL OE INDEPENDêNOA

o FLS /!aa.\\

90584 VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV - MANUTE^ÍOAO.
AF_06/2015 (H)

00013896 VIBFIADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM. SINAPI

COM MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0.00010000 2.807.88 0.28

TOTAL Equi04menio:j 0.28

VALOR SEM ENCARGOS: 0.28

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.28

90585 VIBRADOR DE IMERSÂO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 08/2015 (H)

i 5

00002705 1 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA SINAPI KWH O.S20COOOO 0.98 0.50

TOTAL Etpodait: 0.50

VALOR SEM ENCARGOS: 0.50

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.50

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÁC
(UN)

>. AF_01/2020

WJ
00003146 FITA VEDA RDSCA EM RDLDS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03320000 4.00 0.13

00006153 VALVULA EM PLÁSTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATDRID 1

*. SEM UNHO E SEM LADRAD

SINAPI UN 1.00000000 5.68 5.68

TOTAL MttertA): 6.01

jÜHiU ■Wi
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.12320000 24.36 3.00

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03880000 19,31 0.74

TOTAL Mte da Otxa cem Encargo
ComplomenUrâs:

3.74

VALOR SEM ENCAROOS:

VALOR ENCAROOS*:

VALOR COM ENCAROOS:

8.58

INCLUSO

9,75

RUA DO CRUZEIRO, N° 244 CENTRO. CEP: 63640000
CNPJ: 07.982.026/0001-10
FONE: 88 35752259

\h
y

Pt^nã. 56



)
)

★
«

1
;

I
K
D
S
>
E
K
D
Ê
K
a
A

^

O
R
Ç
A
M
E
N
T
O

-
C
U
R
V
A
A
B
C
D
E
S
E
R
V
I
Ç
O
S

O
B
R
A
:

M
E
L
H
O
R
I
A
S
S
A
N
l
T
A
R
I
A
S
D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
E
S
(
C
O
N
J
U
N
T
O

S
A
N
I
T
Á
R
I
O
)

D
A
T
A
:

0
6
t
r
)
2
/
2
0
2
4

B
D
I
:

2
4
.
5
2
%

V'
'

:,
«o
iw

"-
.p
es
"/

0
*
7
*
1
"
-

SI
NA
PI

20
21

/1
2
C
O
M
D
E
S
O
N
E
R
A
Ç
Ã
O

85
.0
6%

47
6
7
%

01
/2

02
4

C
o
m
p
o
s
i
Ç
O
e
s

P
R
Ó
P
R
I
A

0
.
0
0
%

0
.
0
0
%

L
O
C
A
L
:

M
U
N
I
C
Í
P
I
O
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

C
L
I
E
N
T
E
:

G
O
V
E
R
N
O
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

ÉÉ
'

,
P
_
M
S
O
_
0
3

5

T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
L
O
C
A
L
D
E
M
A
T
E
R
I
A
L
P
A
R
A
O
B
R
A

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv
iç
o

H
1
.
5
4
3
.
3
0

1
9
6
.
8
2

3
0
3
.
7
5
2
.
3
1

2
6
.
7
1

2
6
.
7
1

A

8
7
5
3
0

M
A
S
S
A
Ú
N
I
C
A
.
P
A
R
A
R
E
C
E
B
I
M
E
N
T
O
D
E
P
I
N
T
U
R
A
.
E
M
A
R
G
A
M
A
S
S
A
T
R
A
Ç
O

1:
2:

8.
P
R
E
P
A
R
OM
A
N
U
A
L
.A
P
L
I
C
A
D
AM
A
N
U
A
L
M
E
N
T
EE
M
F
A
C
E
S
I
N
T
E
R
N
A
SD
E
P
A
R
E
D
E
S
.

E
S
P
E
S
S
U
R
A
D
E
20
MM
.
C
O
M
E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
D
E
T
A
U
S
C
A
S

AF
_0
6/
20
14

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

2
.
2
7
2
.
8
6

5
2
.
0
5

1
1
8
.
3
0
2
.
3
6

1
0
.
4
0

3
7
.
1
1

A

1
0
3
3
2
8

A
L
V
E
N
A
R
I
A
D
E
VE
D/
VÇ
ÃO

D
E
B
L
O
C
O
S
C
E
R
Â
M
I
C
O
S
F
U
R
A
D
O
S
N
A
H
O
R
I
Z
O
N
T
A
L
D
E

9
X
1
9
X
1
9
C
M
(
E
S
P
E
S
S
U
R
A

9
C
M
)

E
A
R
G
A
M
A
S
S
A
D
E
A
S
S
E
N
T
A
M
E
N
T
O
C
O
M
P
R
E
P
A
R
O
E
M

B
E
T
O
N
E
I
R
A
.
A
F
_
1
2
O
0
2
1

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

1
.
1
8
4
.
6
2

9
7
.
4
0

1
1
5
.
3
8
1
.
9
9

1
0
.
1
4

4
7
.
2
5

A

8
7
5
5
4

E
M
B
O
Ç
O
.
P
A
R
A
R
E
C
E
B
I
M
E
N
T
O
D
E
C
E
R
Â
M
I
C
A
.
E
M
A
R
G
A
M
A
S
S
A
T
R
A
Ç
O

1:
2:
8.
P
R
E
P
A
R
O

M
A
N
U
A
L
.
A
P
L
I
C
A
D
O
M
A
N
U
A
L
M
E
N
T
E
E
M
F
A
C
E
S
I
N
T
E
R
N
A
S
D
E
P
A
R
E
D
E
S
.
P
A
R
A

A
M
B
I
E
N
T
E
C<
3M

Á
R
E
A
M
A
I
O
R
Q
U
E

10
M2

.
E
S
P
E
S
S
U
R
A
D
E

10
MM

.
C
O
M

E
X
E
C
U
(
;
Ã
D
D
E

T
A
L
I
S
C
A
S
.
A
F
_
0
8
«
)
1
4

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

2
.
4
9
7
.
3
4

2
6
.
8
5

6
7
.
0
5
3
.
5
8

5
.
9
0

5
3
.
1
5

B

C
P

M
S
D
_
0
1

1

8
6
8
8
8

C
A
I
X
A
D
A
G
U
A
E
M
PO
LI
ET
IL
EN
O.

50
0
LI

TR
OS

.
C
O
M
A
C
E
S
S
Ó
R
I
O
S

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv
iç
o

U
N

61
.(

X)
9
1
9
.
0
7

5
6
.
0
6
3
.
2
7

4
.
9
3

5
8
.
0
8

B

V
A
S
O
S
A
N
I
T
Á
R
I
O
S
I
F
O
N
A
O
O
C
O
M
C
A
I
X
A
A
C
O
P
L
A
D
A
L
O
U
Ç
A
B
R
A
N
C
A

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN
ST
AL
AÇ
ÃO
.
AF

_0
1/

20
20

S
I
N
7
"
i

Se
rv
iç
o

U
N

6
1
.
0
0

6
4
5
.
2
1

3
9
.
3
5
7
.
8
1

3
.
4
6

6
1
.
5
4

B

8
9
1
7
1

(C
OM
PO
SI
ÇÃ
O
RE

PR
ES

EN
TA

TI
VA

)
D
O
SE
RV
IÇ
O
DE

R
E
V
E
S
T
I
M
E
N
T
O
C
E
R
Â
M
I
C
O
P
A
R
A

P
I
S
O
C
O
M
P
L
A
C
A
S
T
I
P
O
E
S
M
A
L
T
/
V
O
A
E
X
T
R
A
D
E
D
I
M
E
N
S
Õ
E
S
3
5
X
3
5
C
M
.
P
A
R
A

ED
IF

IC
AÇ

ÃO
HA

BI
TA

CI
ON

AL
UN
IF
AM
IL
IA
R
(C

AS
A)

E
ED
IF
IC
AÇ
ÃO

PÚ
BL

IC
A
PA

DR
ÃO

.
A
F
_
1
1
/
2
0
1
4

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

6
1
4
.
8
8

5
9
.
1
6

3
6
.
3
7
6
.
3
0

3
.
2
0

6
4
.
7
4

B

1
0
1
9
6
4

L
A
J
E
P
R
É
-
M
O
L
D
A
D
A
U
N
I
D
I
R
E
C
I
O
N
A
L
.
B
I
A
P
O
I
A
D
A
P
A
R
A
F
O
R
R
O
.
E
N
C
H
I
M
E
N
T
O
E
M

C
E
R
Â
M
I
C
A
V
I
G
O
T
A
C
O
N
V
E
N
C
I
O
N
A
L
.
A
L
T
U
R
A
T
O
T
A
L
D
A
L
A
J
E
(
E
N
C
H
I
M
E
N
T
C
H
C
A
P
A
)

=
(8
«3
).
AF
_1
1/
20
20
_P
A

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

1
7
0
.
8
0

2
0
4
.
8
5

3
4
.
9
8
8
.
3
8

3
.
0
8

6
7
.
8
1

B

9
3
2
0
4

CI
NT
A
D
E
A
M
A
R
R
A
Ç
Ã
O
D
E
A
L
V
E
N
A
R
I
A
M
O
L
D
A
D
A

IN
L
O
C
O
E
M
C
O
N
C
R
E
T
O
.
A
F
_
C
3
a
0
1
6

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
4
1
4
.
8
0

7
7
.
3
4

3
2
.
0
8
0
.
6
3

2
.
8
2

7
0
.
6
3

B

8
8
4
8
9

P
I
N
T
U
R
A
L
Ã
T
E
X
A
C
R
Í
U
C
A
P
R
E
M
I
U
M
.
A
P
L
I
C
A
Ç
Ã
O
M
A
N
U
A
L
E
M
P
A
R
E
D
E
S
.
D
U
A
S

D
E
M
Ã
O
S
.
AF

_0
4/

20
23

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

2
.
0
7
7
.
6
6

1
3
.
8
7

2
8
.
8
1
7
.
1
4

2
.
5
3

7
3
.
1
7

B

9
0
8
2
0

P
O
R
T
A
D
E
M
A
D
E
I
R
A
P/

AR
A
PI

NT
UR

/A
.
S
E
M
I
-
O
C
A
(L

EV
E
O
U

MÉ
DI

A)
,
60

X2
1C

CM
.

E
S
P
E
S
S
U
R
A
D
E

3.
5C

M,
I
N
C
L
U
S
O
D
O
B
R
A
D
I
Ç
A
S

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN

ST
AL

AÇ
ÃO

.
A
F
_
1
2
/
2
0
1
9

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

6
1
.
0
0

4
3
0
.
2
7

2
6
.
2
4
6
.
4
7

2
.
3
1

7
5
.
4
7

B

C
P
_
M
S
D
_
0
0

0

C
O
N
C
R
E
T
O
C
I
C
L
O
P
I
C
O
F
C
K
=
1
0
M
P
A
3
0
%
P
E
D
R
A
D
E
M
A
O
I
N
C
L
U
S
I
V
E
L
A
N
Ç
A
M
E
N
T
O

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv
iç
o

m
'

3
8
.
4
3

6
6
4
.
4
1

2
5
.
5
3
3
.
2
8

2
.
2
4

7
7
.
7
2

B

C
P
M
S
O

0
0

A
L
V
E
N
A
R
I
A
D
E
E
M
B
A
S
A
M
E
N
T
O
E
M
D
J
O
L
O
S
C
E
R
Â
M
I
C
O
S
M
A
C
I
C
O
S
5
X
1
0
X
2
0
C
M
.

"
3

/
A
S
S
E
N
T
A
D
O
C
O
M
A
R
G
A
M
A
S
S
A
T
R
A
Ç
O

1:
2:
8
(C

IM
EN

TO
.
C/
VL
E/
AR
EI
A)

C
_
P
R
O
P
R
I
A

S
e
r
v
i
ç
o

m
*

2
6
Í
3

9
2
0
.
0
2

2
4
.
1
3
2
,
1
2

2
.
1
2

7
9
.
8
4

B

9
4
9
9
2

E
X
E
C
U
Ç
Ã
O
D
E
PA
SS
EI
O
(
C
A
L
Ç
A
D
A
)
O
U
P
I
S
O
D
E
C
O
N
C
R
E
T
O
C
O
M
C
O
N
C
R
E
T
O

M
O
L
D
A
D
O

IN
L
O
C
O
.
F
E
I
T
O
E
M
O
B
R
A
.
A
C
A
B
A
M
E
N
T
O
C
O
N
V
E
N
C
I
O
N
A
L
.
E
S
P
E
S
S
U
R
A

6

C
M
.
A
R
M
A
D
O
.
A
F
_
0
8
/
2
0
2
2

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

2
3
1
.
8
0

9
5
.
4
4

2
2
.
1
2
2
.
9
9

1
.
9
5

8
1
.
7
9

C

9
4
2
0
7

T
E
L
H
A
M
E
N
T
O
C
O
M
T
E
L
H
A
O
N
D
U
L
A
D
A
D
E
F
I
B
R
O
C
I
M
E
N
T
O

E
=
6
M
M
.
C
O
M

R
E
C
O
B
R
I
M
E
N
T
O
L
A
T
E
R
A
L
D
E

1/
4
D
E
O
N
D
A
P
A
R
A
TE
LH
/L
DO
C
O
M
I
N
C
L
I
N
A
Ç
Ã
O
M
A
I
O
R

Q
U
E

10
*.
C
O
M
A
T
É

2
Á
G
U
A
S
.
I
N
C
L
U
S
O
I
I
^
M
E
N
T
O
.
AF
_0
7/
20
19

S
I
N
/
U
>
I

Se
rv
iç
o

M
2

2
7
2
.
6
7

7
5
.
2
6

2
0
.
5
2
1
,
1
4

1.
80

8
3
.
5
9

C

8
6
9
4
3

LA
VA
TC
iR
IO

LO
UÇ
A
B
R
A
N
C
A
SU
SP
EN
SO
.

29
.5

X
39
CM

O
U
EQ
UI
VA
LE
NT
E.
.
P
A
D
R
Ã
O

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

6
1
.
0
0

3
2
5
.
9
4

1
9
.
8
8
2
.
3
4

1.
75

8
5
.
3
4

C

P
L
Á
S
T
I
C
O

E
T
O
R
N
E
I
R
A
C
R
O
M
A
D
A
D
E
M
E
S
A
.
P
A
D
R
Ã
O
P
O
P
U
L
A
R

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN
ST
AL
AÇ
ÃO
.
AF

_0
1/

20
20

R
U
A
D
O
C
R
U
Z
E
I
R
O
.

N»
24

4
C
E
N
T
R
O
.
C
E
P
:
6
3
6
4
(
M
>
0
0

C
N
P
J
:
0
7
.
9
8
2
.
0
2
8
/
0
0
0
1
-
1
0

F
O
N
E
:
8
8
3
6
7
5
2
2
S
9

P
á
g
u
u

5
6



)
)

.
*
.

O
R
Ç
A
M
E
N
T
O

-
C
U
R
V
A
A
B
C
D
E
S
E
R
V
I
Ç
O
S

O
B
R
A
:

M
E
L
H
O
R
I
A
S
S
A
N
I
T
A
R
I
A
S
D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
E
S
(
C
O
N
J
U
N
T
O
S
A
N
I
T
Á
R
I
O
)

D
A
T
A
:

0
6
/
0
2
/
2
0
2
4

B
D
I
:

2
4
.
5
2
%

L
O
C
A
L
:

m
u
n
i
c
í
p
i
o
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

SI
NA
PI

20
21
Í1
2
C
O
M
D
E
S
O
N
E
R
A
Ç
Ã
O

8.
5.
06
%

4
7
,
6
7
%

0t
í?

02
4

C
o
f
T
Y
x
n
i
ç
O
e
B

P
R
Ó
P
R
I
A

0
.
0
0
%

0
.
0
0
%

C
L
I
E
N
T
E
:

G
O
V
E
R
N
O

M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

C
P
M
S
D

00
P
O
N
T
A
L
E
T
E
S
E
M
M
A
S
S
A
R
A
N
D
U
B
A
S
E
R
R
A
D
A

3'
X3
-P
AF
iA

T
E
L
H
A
S
O
N
D
U
L
A
D
A
S
D
E

~
8

~
O
U
A
L
Q
U
E
R

TI
PO
.
M
E
D
I
D
O
S
P
E
L
A
A
R
E
A
R
E
A
L
D
A
C
O
B
E
R
T
U
R
A

87
87

8
C
H
A
P
I
S
C
O
A
P
L
I
C
A
D
O
E
M
A
L
V
E
N
A
R
I
A
S

E
E
S
T
R
U
T
U
R
A
S
D
E
C
O
N
C
R
E
T
O
I
N
T
E
R
N
A
S
.
C
O
M

C
O
L
H
E
R
D
E
P
E
D
R
E
I
R
O
.
A
R
G
A
M
A
S
S
A
T
R
A
Ç
O

1:
3
C
O
M
P
R
E
P
A
R
O
M
A
N
U
A
L

A
F
_
1
(
V
2
0
2
2

96
53

6
FA

BR
IC

AÇ
ÃO

.
M
O
N
T
A
G
E
M

E
D
E
S
M
O
N
T
A
G
E
M
DE

F
Ô
R
M
A
P
A
R
A
VI

GA
B
A
L
D
R
A
M
E
.
E
M

M
A
D
E
I
R
A
S
E
R
R
A
D
A
.
E=
2S

M
M
.
4
UT
IL
IZ
AÇ
ÕE
S.

A
F
_
0
6
C
0
1
7

94
96

3
C
O
N
C
R
E
T
O
F
C
K

=
15

MP
A.

T
R
A
Ç
O

1:
3.

4:
3.

5
(E

M
M
A
S
S
A
S
E
C
A
D
E
C
I
M
E
N
T
O
/
A
R
E
I
A

MÉ
DI
A/

BR
IT
A

1)
-P
R
E
P
A
R
O
M
E
C
A
n
I
C
O
C
O
M
B
E
T
O
N
E
I
R
A
40
0

L.
AF
_0
5/
20
21

C
P

M
S
O

00
/
A
R
M
A
Ç
Ã
O
D
E

PI
LA
R
O
U
VI
GA

D
E
U
M
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A
C
O
N
V
E
N
C
I
O
N
A
L
D
E
C
O
N
C
R
E
T
O

~
5

~
a
r
m
a
d
o
E
M
U
M
A
ED
IF
IC
AÇ
ÃO

T
É
R
R
E
A
O
U
S
O
B
R
A
D
O
UT
IL
IZ
AN
DO

A
Ç
O
CA

-5
0
D
E

8.
0

M
M

-
M
O
N
T
A
G
E
M
.
A
F
_
1
2
/
2
0
1
5

96
98

6
HA
ST
E
DE

A
T
E
R
R
A
M
E
N
T
O

3/
4
PA
RA

SP
DA

-F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN

ST
AL

AÇ
ÃO

.
A
F
_
1
2
C
0
1
7

93
30

0
RE
VE
ST
IM
EN
TO

CE
RÂ
MI
CO

PA
RA

PI
SO

C
O
M
PL

AC
AS

TI
PO

E
S
M
A
L
T
A
D
A
P
A
D
R
Ã
O

P
O
P
U
L
A
R
D
E
D
I
M
E
N
S
Õ
E
S
35

X3
5
C
M
A
P
L
I
C
A
D
A
E
M
A
M
B
I
E
N
T
E
S
D
E
Ã
R
E
A
M
E
N
O
R
Q
U
E

5
M2
.
A
F
_
0
2
/
2
0
2
3
_
P
E

CP
MS
O_
01

C
A
B
O
DE

C
O
B
R
E
IS

OL
AD

O
PV

C
45
0/
75
0V

2.
5M
M2

RE
SI

ST
EN

TE
A
C
H
A
M
A
-

"
O

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
I
N
S
T
A
L
A
C
A
O

C
P
M
S
D

00
A
R
M
A
Ç
Ã
O
D
E
PI
LA
R
O
U
VI
GA

D
E
U
M
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A
C
O
N
V
E
N
C
I
O
N
A
L
D
E
C
O
N
C
R
E
T
O

"
4

"
A
R
M
A
D
O
E
M
U
M
A
ED
IF
IC
AÇ
ÃO

T
É
R
R
E
A
O
U
S
O
B
R
A
D
O
U
T
I
U
Z
A
N
D
O
A
Ç
O
CA

-6
0
D
E

5.
0

M
M

-
M
O
N
T
A
G
E
M
.
A
F
_
1
2
/
2
0
1
5

89
40
2

TU
BO

.
PV
C.

SO
LD

ÂV
EL

.
DN

25
MM

,
IN
ST
AL
AD
O
E
M
RA

MA
L
DE

DI
ST
RI
BU
IÇ
ÃO

DE
Ã
G
U
A

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
I
N
S
T
A
L
A
Ç
Ã
O

/^
_0
6«
02
2

88
47
2

CO
NT
R/
UJ
IS
O
CO
M
A
R
G
A
M
A
S
S
A
AU

TO
NI

VE
LA

NT
E.

AP
LI
CA
DO

SO
BR

E
LA
JE
.
NÃ
O

A
D
E
R
I
D
O
.
E
S
P
E
S
S
U
R
A
5
C
M
.
A
F
_
0
7
/
2
0
2
1

97
61

6
L
Â
M
P
A
D
A
T
U
B
U
L
A
R
F
L
U
O
R
E
S
C
E
N
T
E
TB

D
E
3
2
«
6
W.

B
A
S
E
G1

3
-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN
ST
AL
AÇ
ÃO
.
A
F
_
0
2
«
0
2
0
_
P
S

CP
M
S
D

CO
PI

NT
UR

A
A
O
L
E
O
BR
IL
HA
NT
E
S
O
B
R
E
SU

PE
RF

ÍC
IE

ME
TA

LI
CA

.
U
M
A
D
E
M
A
O
I
N
C
L
U
S
O

~
7

"
U
M
A
D
E
M
A
O
D
E
F
U
N
D
O
/
A
N
T
I
C
O
R
R
O
S
I
V
O

89
80

0
T
U
B
O
PV
C.

SE
RI

E
NO

RM
AL

.
E
S
G
O
T
O

PR
ED

I/
M.

,
DN

10
0
MM

.
F
O
R
N
E
C
I
D
O

E
IN

ST
AL

AD
O

E
M
P
R
U
M
A
D
A
D
E
E
S
G
O
T
O
SA

NI
TÁ

RI
O
O
U
V
E
N
T
I
L
A
Ç
Ã
O
.
AF
_0
8/
20
22

10
11

61
AL
VE
NA
RI
A
DE

VE
DA
ÇÃ
O
C
O
M
EL
EM
EN
TO

VA
ZA
DO

DE
C
O
N
C
R
E
T
O
(C

OB
OG

Õ)
DE

7
X
5
0
X
5
0
C
M

E
A
R
G
A
M
A
S
S
A
D
E
A
S
S
E
N
T
A
M
E
N
T
O
C
O
M
P
R
E
P
A
R
O
E
M
B
E
T
O
N
E
I
R
A
.

A
F
_
0
5
a
0
2
0

89
71

1
T
U
B
O
PV
C.

SE
RI

E
NO

RM
AL

.
E
S
G
O
T
O
PR
ED
IA
L.

D
N
40
M
M

F
O
R
N
E
C
I
D
O

E
IN

ST
AL

AD
O

EM
RA
MA
L
DE

D
E
S
C
A
R
G
A
OU

RA
MA
L
DE

E
S
G
O
T
O
SA
NI
TÁ
RI
O.

AF
_0

8/
20

22

10
18

77
Q
U
A
D
R
O
D
E
DI
ST
RI
BU
IÇ
ÃO

D
E
E
N
E
R
G
I
A
E
M

PV
C.

D
E
E
M
B
U
T
I
R
.
S
E
M
B
A
R
R
A
M
E
N
T
O
.

P
A
R
A
S
DI

SJ
UN

TO
RE

S
-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN

ST
AL

AÇ
ÃO

.
A
F
_
1
0
C
0
2
0

CP
MS
O

00
IM

PE
RM

EA
BI

LI
ZA

ÇÃ
O
DE

ES
TR
UT
UR
AS

EN
TE
RR
AD
AS
.
C
O
M

TI
NT

A
AS

FÃ
LT

IC
A.

DU
AS

"
6

~
D
E
M
Â
O
S

92
02
3

I
N
T
E
R
R
U
P
T
O
R
SI
MP
LE
S

(1
M
Ó
D
U
L
O
)
C
O
M

1
T
O
M
A
D
A
D
E
E
M
B
U
T
I
R
2P
*T

10
A.

IN
CL

UI
ND

O
S
U
P
O
R
T
E

E
P
L
A
C
A

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN
ST
AL
AÇ
ÃO
.
AF
_1
2/
20
15

S
I
N
A
P
I

S
I
N
A
P
I

R
U
A
D
O
C
R
U
Z
E
I
R
O
.

N"
24
4
C
E
N
T
R
O
.
C
E
P
:
63

64
04

X1
0

C
N
P
J
;
07

.9
82

.0
28

/0
00

1-
10

F
O
N
E
:
8
8
3
6
7
5
2
2
5
9

Se
rv
iç
o

Se
rv
iç
o

M
2

M
2

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
3

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv
iç
o

K
G

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv
iç
o

M

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv
iç
o

K
G

S
I
N
/
V
P
I

Se
rv
iç
o

M

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv
iç
o

m
'

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
2

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

C
_
P
R
0
P
R
1
A

Se
rv
iç
o

m
'

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

2
.
8
8
7
.
7
4

1
3
6
.
6
4

2
0
.
7
4

5
9
3
.
5
3

6
1
.
0
0

1
1
4
.
0
7

2
.
4
4
0
.
0
0

3
1
3
.
5
4

3
6
6
.
0
0

1
1
4
.
0
7

6
1
.
0
0

1
9
2
.
1
5

1
2
2
.
0
0

1
5
.
2
5

5
.
7
9

9
3
.
1
3

5
7
5
.
7
9

1
7
.
6
7

1
5
0
.
5
7

6
5
.
9
0

2
.
8
4

2
1
.
0
2

1
4
.
5
7

4
5
.
8
2

8
1
.
2
9

2
4
.
1
9

3
5
.
2
0

2
7
8
.
1
7

1
6
7
.
7
5

6
1
.
0
0

2
3
9
.
1
2

6
1
.
0
0

1
6
.
7
2
0
.
0
1

1
.
4
7

1
2
.
7
2
5
,
2
8

1
.
1
2

11
9
4
1
,
8
8

1
.
0
5

1
0
.
4
8
7
.
0
8

0
,
9
2

9
.
1
8
4
.
7
7

0.
81

7
.
5
1
7
.
2
1

0
.
6
6

6
.
9
2
9
.
6
0

0
.
6
1

6
.
5
9
0
.
6
1

0
.
5
8

1
.
4
9

8
6
.
8
3

C

1
.
4
7

8
8
.
3
0

C

1
.
1
2

8
9
.
4
1

C

1
.
0
5

9
0
,
4
6

C

0
.
9
2

9
1
.
3
9

C

9
2
.
1
9

9
2
.
8
6

9
3
.
4
6

9
4
,
0
4

C C C C

5
.
3
3
2
.
6
2

0
.
4
7

9
4
.
5
1

C

5
.
2
2
6
.
6
9

0
.
4
6

9
4
.
9
7

C

4
.
9
5
8
.
6
9

0
.
4
4

9
5
.
4
1

C

4
.
6
4
8
.
1
1

0
.
4
1

9
5
.
8
2

C

4
.
2
9
4
.
4
0

0
.
3
8

9
6
.
1
9

C

4
.
2
4
2
.
0
9

0
.
3
7

9
6
.
5
7

C

4
.
2
1
5
.
5
6

0
.
3
7

9
6
.
9
4

C

4
.
0
1
3
.
8
0

0
.
3
5

9
7
.
2
9

C

3
.
9
1
9
.
1
8

0
.
3
4

9
7
.
6
4

C

J
A
»
a
4
9

0.
31

1
-

%
o
\

9
7
.
9
5

c

Pá
gj

ru
5
7



)
)

*
•

O
R
Ç
A
M
E
N
T
O

-
C
U
R
V
A
A
B
C
D
E
S
E
R
V
I
Ç
O
S

OB
RA

:
jM

EL
HO

RI
AS

SA
NI
TA
RI
AS

DO
MI
CI
LI
AR
ES

(C
ON

JU
NT

OS
ANI

TÁR
IO)

D
A
T
A
:

0
6
A
)
2
/
2
0
2
4

B
D
I
:

2
4
.
5
2
%

-;^
■K
D^

Êâ
ri

eN
a
A

^
;
'f
wn
tC
;"

r
7J
íE
S.
'i

.j
mi
a
«e
b;

SI
NA
PI

20
23
/1
2
C
O
M
D
E
S
O
N
E
R
A
Ç
Ã
O

85
.0

6%
47
,6
7%

01
/2

02
4

C
o
m
p
o
s
i
ç
i
f
e
s

P
R
Ó
P
R
I
A

0
.
0
0
%

0
.
0
0
%

L
O
C
A
L
:

M
U
N
I
C
Í
P
I
O
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

C
L
I
E
N
T
E
:

G
O
V
E
R
N
O

M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

C
P

M
S
D
_
0
0

1

9
3
3
5
8

9
1
8
5
2

9
5
5
4
4

L
I
M
P
E
Z
A
M
A
N
U
A
L
D
O
T
E
R
R
E
N
O
(
C
/
R
A
S
P
A
G
E
M
S
U
P
E
R
n
C
I
A
L
)

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
fv

iç
o

E
S
C
A
V
A
Ç
A
O
M
A
N
U
A
L
D
E
V
A
L
A
C
O
M
P
R
O
F
U
N
D
I
D
A
D
E
M
E
N
O
R
O
U
I
G
U
A
L
Al

,3
0

M.
SI
NA
PI

Se
iv

iç
o

A
F
_
0
2
/
2
0
2
1

E
L
E
T
R
O
D
U
T
O
F
L
E
X
Í
V
E
L
C
O
R
R
U
G
A
D
O
.

P
V
C
.
D
N

20
M
M

(l
/T
).
P
A
R
A
C
I
R
C
U
I
T
O
S

SI
NA
PI

Se
rv
iç
o

TE
RM
IN
AI
S.

I
N
S
T
A
L
A
D
O
E
M
P
A
R
E
D
E

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN

ST
AL

AÇ
ÃO

.
AF
_0
3/
20
23

P
A
P
E
L
E
I
R
A
D
E
P
A
R
E
D
E
E
M
M
E
T
A
L
C
R
O
M
A
D
O
S
E
M
T
A
M
P
A
.
I
N
C
L
U
S
O
F
I
X
A
Ç
Ã
O
.

SI
NA
PI

Se
iv

iç
o

A
F
_
0
U
2
0
2
0

95
54

5
S
A
B
O
N
E
T
E
I
R
A
DE

P
A
R
E
D
E
E
M
M
E
T
A
L
C
R
O
M
A
D
O
.
IN

CL
US

O
FI
XA
ÇÃ
O.

AF
_0
1/
20
20

SI
NA
PI

Se
rv

iç
o

95
54
2

PO
RT
A
TO
AL
HA

RO
ST
O
E
M
ME
TA
L
C
R
O
M
A
D
O
.
TI

PO
AR
GO
LA
.
IN
CL
US
O
FI

XA
ÇÃ

O.
SI
NA
PI

Se
rv
iç
o

A
F
_
0
1
1
2
0
2
0

93
65

3
D
I
S
J
U
N
T
O
R
M
O
N
O
P
O
L
A
R

TI
PO

DI
N.
C
O
R
R
E
N
T
E
N
O
M
I
N
A
L
D
E

ID
A

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
SI
NA
PI

Se
rv

iç
o

I
N
S
T
A
L
A
Ç
Ã
O
.
AF

JO
/2

02
0

89
44
9

TU
BO
,
PV

C.
SO
LD
ÁV
EL
.O
N5
0M
M.

IN
ST
AL
AD
O
E
M
P
R
U
M
A
D
A
DE

Á
G
U
A
-

SI
NA
PI

Se
rv
iç
o

F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
I
N
S
T
A
L
A
Ç
Ã
O
.
AF

_0
6/

20
22

CP
M
S
O

00
CA

IX
A
DE

P
A
S
S
A
G
E
M
PV

C
4
X
2
*
-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
E
I
N
S
T
A
L
A
C
A
O

C
_
P
R
O
P
R
I
A

Se
rv

iç
o

"
9

"

00
00
76
08

D
U
C
H
A

/C
H
U
V
E
I
R
O
P
L
Á
S
T
I
C
O
SI
MP
LE
S.

5
•.
B
R
A
N
C
O
.
P
A
R
A
A
C
O
P
L
A
R
E
M
H
A
S
T
E

11
2

•.
SI
NA
PI

Ma
te
ri
al

A
G
U
A

F
R
I
A

89
71

2
T
U
B
0
P
V
C
.
S
E
R
I
E
N
0
R
M
A
L
,
E
S
G
0
T
0
P
R
E
D
I
A
L
.
D
N

50
M
M
.
F
O
R
N
E
C
I
D
O

E
I
N
S
T
A
L
A
D
O

SI
NA
PI

Se
rv

iç
o

E
M
R
A
M
A
L
D
E
D
E
S
C
A
R
G
A
O
U
R
A
M
A
L
D
E
E
S
G
O
T
O
SA

NI
TÃ

RI
O.

AF
_0
8/
20
22

99
80

4
LI
MP
EZ
A
D
E
PI

SO
C
E
R
Â
M
I
C
O
O
U
P
O
R
C
E
L
A
N
A
T
O
UT
IL
IZ
AN
DO

D
E
T
E
R
G
E
N
T
E
N
E
U
T
R
O

E
SI
NA
PI

Se
rv

iç
o

E
S
C
O
V
A
Ç
Â
O
M
A
N
U
A
L

AF
_0
4/
20
19

M
3 M U
N

U
N

U
N

U
N M U
N

U
N M M
2

5
7
6
.
4
5

3
5
.
9
9

3
0
1
.
9
5

6
1
.
0
0

6
1
.
0
0

6
1
.
0
0

1
2
2
.
0
0

6
1
,
0
0

1
2
2
.
0
0

6
1
.
0
0

3
0
.
5
0

1
1
4
.
0
7

6
.
0
1

9
5
.
1
2

9
.
8
0

3
7
.
4
1

3
6
.
7
7

3
1
.
4
0

1
2
.
3
8

2
3
.
5
2

1
1
.
5
4

1
6
.
7
4

3
2
.
4
4

6
.
0
5

3
.
4
8
4
.
4
6

3
.
4
2
3
.
3
7

2
.
9
5
9
,
1
1

2
.
2
8
2
.
0
1

2
Z
4
Z
9
7

1
.
9
1
5
.
4
0

1
.
5
1
0
.
3
6

1.
4;

:4
.7

2

1
.
4
0
7
.
8
8

1
.
0
2
1
.
1
4

9
8
9
.
4
2

6
9
0
.
1
2

0
.
3
0

0
.
3
0

0
.
2
6

0
.
2
0

0
.
2
0

0
.
1
7

0
.
1
3

0
.
1
3

0
,
1
2

0
.
0
9

0
.
0
9

0
.
0
6

9
8
.
2
5

9
8
.
5
5

9
8
.
8
1

9
9
.
0
1

9
9
.
2
1

9
9
.
3
8

9
9
.
5
1

9
9
.
6
4

9
9
.
7
6

9
9
,
8
5

9
9
.
9
4

1
0
0
.
0
0

C C C C C c c c c c c c

S
u
b
t
o
t
a
l
at
ó
1
0
0
,
0
0
%

O
u
t
r
o
s

V
a
l
o
r

to
ta
l
d
o
O
r
ç
a
m
o
n
t
o

1
.
1
3
7
.
3
7
5
.
4
7

-
1
.
1
9

1
.
1
3
7
.
3
7
4
.
2
8

R
U
A
D
O
C
R
U
Z
B
R
O
.

N«
24
4
C
E
N
T
R
O
.
C
E
P
:
6
3
6
4
0
-
0
0
0

C
N
P
J
;
0
7
.
9
8
2
.
0
2
8
/
0
0
0
1
-
1
0

F
O
N
E
;
8
8
3
6
7
5
2
2
5
9

P
â
Q
j
n
a

58



)
)

•
■
•
.
c

-
9
-

{
O
:
^

C
R
O
N
O
G
R
A
M
A
F
Í
S
I
C
O
-
F
I
N
A
N
C
E
I
R
O

O
B
R
A
:

M
E
L
H
O
R
I
A
S
S
A
N
I
T
A
R
I
A
S
D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
E
S
(
C
O
N
J
U
N
T
O
S
A
N
I
T
Á
R
I
O
)

D
A
T
A
:

0
6
/
0
2
/
7
0
2
4

B
D
1
:

2
4
.
5
2
%

,»
^-

;;
oA

TA
ia

r.
SI
NA
PI

J0
23

/I
2
C
O
M
d
e
s
o
n
e
r
a
ç
ã
o

35
.0
C%

47
.6
7%

01
/2

02
4

C
o
m
p
o
L
Ç
ô
e
S

P
R
O
P
R
l
A

0
0
0
%

0
.
0
0
%

L
O
C
A
L
;

M
U
N
I
C
Í
P
I
O
O
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

C
U
E
N
T
E
:

G
O
V
E
R
N
O

MU
NI
CI
PA
L
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

M
m

■^
D
E
s
è
r
a
ç
Ã
a
.
-
J

V
a
l
o
r

(R
S)

^.
^Ê
S3
i'
^í
:

"-
vM

És
'4

2;
?I

'J
Tõ
&i
pa
in
^'

C
O
N
J
U
N
T
O
S
A
N
I
T
Á
R
I
O

(6
1)

1
.
1
3
7
.
3
7
4
.
2
8

0.
71
%

1
.
1
6
%

0
7
6
%

9
7
.
8
7
%

1
0
0
.
0
0
%

1
:
"2

88
.5

19
.4

M
;,
..
í4
27
;9
30
,8
6

?v
"
97

.1
5?

;1
4

::
'3

25
;7

66
3!

4l
1
.
1
3
7
.
3
7
4
,
2
8

.;
;;

^y
37

Í3
r^

.:
2
8
f
f
S
1
9
;
4
4

4
2
7
:
9
3
0
.
M
-

J:
97
.1
57
,1
4

3
2
5
.
7
6
6
;
8
4

28
6.

51
13

^
"i

:.
81

1.
60

7;
44

,j
;í

l3
7.

37
4i

28

R
U
A
O
O
CR

UZ
EI

RO
,

N"
24

4
C
E
N
T
R
O
.
CE
P.

63
64
0-
00
0

C
N
P
J
;
07

.9
82

.0
28

/0
00

1-
10

F
O
N
E
:

8
8
3
6
7
5
2
2
5
9

P
ô
g
i
n
a

5
9



v * -
• •OVIRIIO MUNlClPât

: ^; IKDEPBffiâaiA

RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PIA DE COZINHA) DATA : 06^2/2024 BOI; 24.52%

LOCAL: município de independénoa
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CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL X

PIA DE COZINHA (61) 108.877,68 100,00

VALORTOTAU 108.877,68 100,00

Cento o Oito Mil OItocontos e Setenta e Sete reais e Sessenta e Oito centavos
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RUBRICA

RUA DO CRUZEIRO. N» 2A4 CENTRO. CEP. 6364SOOO
CNPJ: 07.982.028;0001-10
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:^^;lNDEP£NDtNClA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
OBRA; UELMORIAS SAMTARJAS DOMICIUARES (PIA DE COZINHA) OATA: 06/02/2024 BN : 24.52%

^ LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 2â2Vt2COM desoneração ».O0% 47.67% 01/2024

Cwnpoató* PfiOPRlA 0 00% 0 00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAE DE INDEPENDÉNOA

1.1.1. CP_MSD_001 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO {Cl RASPAOEMSUPERFICIAL) (m')

ilüi^ SHI
88.316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

L_ /TriC.
SINAPI H 0.25000000 19.31 4.83

/4' ^
TOTAL MâoO0 Oera com Encargos

Ccmpiemontaros:
4.83

VAU3R SEU ENCAROOS; 3,60

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 4,83

1.2.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3)

MWil4
83316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95600000 19,31 76.39

TOTAL Mio d« Obni com Encargos
Com&lomentares:

76.39

VALOR SEM ENCARGOS: 66,42

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 76,39

1.2.2.101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 (M2)

WS
91534 COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (S(X!UETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO
AF_08/2015

SINAPI CHI 0,00360000 29.17 0.10

31533 COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AP 08/2015

SINAPI CHP 0.00360000 36,16 0.13

TOT/U. Equfpamonto Cutto Horáno 0.23

w
68309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10200000 25,11 2.56

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.15310000 19,31 2,95

TOTAL MAo da cera com Encargos
Ccmplamontaros:

5.51

VALOR SEU ENCARGOS: 4,04

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COU ENCARGOS: 6,74

1.2.3. 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTAOOR OE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 (M3)

1» 1»MÍ
5903 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÜTIL MÃXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÃGUA - CHI DIURNO. AF_06«314

SINAPI CHI 0,00060000 77,14 0.04

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO AF_06/2014

SINAPI CHP 0.00540000 327.33 t.76

91533 COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF 0B/20M

SINAPI CHP 0.19620000 36,16 7.09

y-i

TOTAL Equipamanto Cutto Horâna 8.89

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
PONE. 88 36752259

Pdçrui 4



■ ^iMDfPEnOÊNOA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMiaUARES (PIA OE (XJZINHA) DATA: 08102/2024 BOI: 24.S2S

LOCAU MUNICÍPIO OE INDEPENDÍNOA
S.'KU>I 20:1/1} COM DESONERAÇÃO «5.00% 47.07% 01/2024

C6npo«iç6« FROPRIA 0.00* 000%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

88316 1 SERVENTE COM ENCARÍÒOS COMPLEMENTARES ,,<^017 -^SINAPI H 0,78660000 19.31 15.18

l.r\i !í^
TOTAL M#o 09 Cfcfa com Encarfloi

Compiâmontarod;
ii.ie

o
to FLS-

RUBRICA

VALOR SEM ENCAROOS: ir,so

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,07

1.2.4.103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 (M2)
//•'■íMaWTisiíH

00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VA2LAD0 P/ARA ALVENARIA DE
VEOACAO. 8 FUROS NA HORIZONTAL. OE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

SINAPí UN 28.31000000 0.55 15.57

00037395 PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO O.OOSOOOOO 40.33 0.20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,,
FIO D = *1.20 A 1.70* MM. MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

SINAPÍ M 0.42000000 2.18 0.91

TOTAL MateriaL 16.68

m
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.61000000 25.11 40.42

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,80500000 19.31 15.54

TOTAL U8o d9 Obra com Encargcs
Compiementares:

56.96

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0,00910000 613.89 5.58

TOTAL Scfviço: 5.56

1 VALOR SEM ENCAROOS: 60.91

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 78,22

/•n.

1.3.1. 88472 CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 (M2)

^Êí%
00038546 ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E AUTONIVELANTE PARA

CONTRAPISO, COM BOMBEAMENTO (DISP0NIBILI2ACA0 DE
BOMBA). SEM 0 LANÇAMENTO

SINAPI M3 0.06100000 523,75 31.94

TOTAL UotoTlal: 31.94

88309 1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14000000 25.11 3,51

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07000000 19.31 1.35

TOTAL Mdo do Obra oom Encoroos |
Compiomentores: 1

4.B6

VALOR S6M KNCAROOS: 36.32

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 36.80

1 41 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGÃmASSA de assentamento com preparo em BETONBRA. AF_12/2021 (M2)

RUA DO CRUZEIRO. N° 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE; 88 36752259



• ★ . RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
: ^: INOEPÊra)£NCIA

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PIA DE COZINHA) DATA: 0&Q2y2024 BDI: 24.52%
rfl dtiKZ u fy>vsUCi'y ' k' ' li^ft

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENOÊNOA
diNAPi ?02V12 OOM desoneração 6i.0b% 47.67% 01/7074

CUENTB: GOVERNO MUNICIPAL 06 INDEPENDÊNCIA C«T90«<^ PRÓPRIA 0.00% 0C0%

SSiH
00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO. 8 FUROS NA HORIZONTAL. DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)
SINAPI UN 28.31000000 0.55 15.57

00037395 PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0.00500000 40.33 0.20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,

FIO D = *1.20 A 1.70* MM, MALHA 15 X 15 MM. (C X L) *50 X 7.5* CM
SINAPI M 0.42000000 2.18 0.91

TOTAL Material: 16.68

1i
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.61000000 25.11 40.42

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.80500000 19.31 15.54

TOTAL Mâo 40 Obra com Encargo*
Ccmptemertaroe:

56.96

M» imas
87292 ARGAMASSA TRAÇO 1 2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO MECAniCO COM BETONEIRA
400 L. AF 08/2019 ^

SINAPI M3 0.00910000 613.89 5.58

Òi TOTAL Satviço: 6.58

o FLS-

rUBRICA

VALOR SEM ENCAROOS: 60,91

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 78,22

1.5.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARQAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

ISü^ESv'
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06810000 25.11 1.70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.025S0000 19.31 0.49

TOTAL M80 do ODoi co(D Encargos
ComplomontJ/os:

2.19

m^mÊIH
87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL PREPARO
MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0.00370000 667.30 2.46

TOTAL Serviço. 2.46

VALOR SEM ENCAROOS: 3,77

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 4,66

1.5.2. 87554 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, PREPARO MANUAL, APUCADO MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇAO DE TAUSCAS.
AF 06/2014 (M2)

m
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.20000000 25.11 5.02

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07400000 19.31 1.42

TOTAL Mfto do Obra com Encargos
Con%p4«m«fttoro9;

e.44

lÈmmmm ÜWi»!

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEOAÇAO. PREPARO MANUAL AF_08«019

SINAPI

3^-=

M3 0,02130000 710.20 15.12

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP; 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 35752259

Pògina: 6



: INOEPENOÕtCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICIÜARES (PIA (3E COZINHA) DATA:(»Q2/2024 801:24.52%

LOCAU município de indepenoEnoa
S1NAP1 202Vt2COMOeSONStACAO 06.06% 47 07% 01/7024

CofXMimçU PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

BUafUCA

TOTAL Serviço: 15.12

VALOR SEU ENCARGOS: 18,34

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 21,S6

1.5.3. 87530 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAj^ASS^CfRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APUCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE TAUSCAS. AF_06/2014 (M2)

pv.'

83309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.47000000 25,11 11.80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI "...J 0.17100000 19.31 3.30

TOTAL MSo da Obra com Encargos
Comelcmemares;

1510

j 87369
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MANUAL AF 08/2019

SINAPI M3 0.03760000 710.20 26,70

TOTAL Serwço 26.70

VALOR SEM ENCARGOS; 34.96

VALOR ENCAROOS-. INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 41,80

1.5.4. 87275 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AP_06/2014 (M2)

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS SINAPI KG 6.85000000 1.03 7.05

00034357 REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0.22200000 6,04 1.34

00000536 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA. PEl MENOR
OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1.09320000 29.40 32.14

TOTAL Malorul: 40.53

w^m mmm
88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.88820000 24.99 22.19

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36890000 19.31 7.08

TOTAL Mfto 86 Obra com Encargos
Complomentaros;

292T

VALOR SEM ENCARGOS: 60.89

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 69.S0

1.6.1. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÂOS. AP_04/2023 (M2)

00007356 j TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,22850000 25,18 5.75

TOTAL Moterisi: 5.75

n
4,3488310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.16310000 26.83

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05440000 19.31 1,05

/'
TOTAL MSo da Obra com Encargo,

Compíamcntare,:

6,39

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

PAgino 7



-■ •

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PIA DE COZINHA) DATA: 06812/2024 BDI: 24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA
SNAPI 2021/12 COUOESONBWCAO n.OOft 47 47% 0112024

Cftfnpociffl* PflOPRIA 0.00% 0.00%CUENTE:

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA ^>^^0

P FlSmã VALOR SEM ENCAROOS: 9,57

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 11,14

1.7.1. 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022 (M)

mmm
00038383 1 LIXA D'AGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.03700000 1,79 0.06

00009868 TUBO PVC. SOLDAVEL DE 25 MM. AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 4.46 4.67

TOTAL Mjts/tal: 4.73

i; :; MigH íiÍ'J6Sl'iíSS'

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.15650000 19.64 3.11

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÂUUCO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.15660000 24,36 3.86

TOTAL MSo Oe Obfa com Encargos
Comptameniares:

6.97

VALOR SEM ENCAROOS: 9,64

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 11,70

1.7.2. 89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M)

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.00800000 1.79 0.01

00009875 TUBO PVC. SOLDAVEL. DE 50 MM. AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 16.58 17,39

TOTAL MaloTUI: 17.40

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,03410000 19,64 0.66

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,03410000 24.36 0.83

TOTAL MAd õo Obra com Encargos
CcmpiorTMmtaros:

1.49

VALOR SEM ENCARGOS: 18,43

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 18,89

1.8.1. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

ü»Wií
0C0383Ô3 LIXA 0'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0.01630000 1.79 0.02

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 40 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

SINAPI M 1,05490000 6.91 7.28

TOTAL MaUwisl: 7.30

' ■■ títo'ço OBraeiOT iW «ssai
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.29300000 19.64 5.75

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.29300000 24,36 7.13

TOTAL MSo do Obra com Eiicargot
Comolemofltoros:

12.88

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE; 88 36752259



9- * •
• V "WNIClPâl

: • DffiEPEtOlÊNCIA

RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS OOMIClUARES (PIA 06 COZINHA) DATA: 08/02/2024 801:24.52S

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
iK>Mffl4BtfeK35HWft8w.H^KesMfiaaiw>fM^

SINAPI 202VI2 COM desoneração U.OeH 47.S7« 01/2024

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA C(MTV4míçA« PROPRU 0.00% 0.00%

o FLS
VALOR SEM ENCARGOS: 16^0

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 20,18

RUBRICA ^

1.3.2. 98102 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIAmETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4
M. AF_12/2020 (UN)

Fl8Ts5nB9$SMHS MM
5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÁO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MIN.
6 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX 4,37 M - CHI DIURNO.
AF 06/2014

SINAPI CHI 0,03160000 59.49 1,87

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.

TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA ÜO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN.
6 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÀX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014

SINAPI CHP 0.01550000 142.07 2.20

TOTAL Equlpamomo Cutto HorSno' 4.07

iW IMiS
ooniiesi CAIXA DE GORDURA CILÍNDRICA EM CONCRETO SIMPLES, PRE-

MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM. COM
TAMPA

SINAPI UN 1.00000000 161.25 161.25

TOTAL Msisnal: 16U5

mmâm iüWli
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMEMTARES SINAPI H 0.04150000 25.11 1.04

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03260000 19.31 0.62

TOTAL MSo de Obn com Encargoi
C4miilenisntarca:

1.66

81». W»
101618 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM URGURA MENOR QUE 1,5 M.

COM CAMADA DE AREIA. LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
SINAPI M3 0.01920000 267,85 5.14

total Serviço: 5.14

VALOR SEM ENCARGOS; 170,50

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 172,12

1.9.1. 86934 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO SIFÁO TIPO FLEXiVEL EM PVC, VÁLVULA EM
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÁO POPULAR - FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO.
AF_01/2020 (UN)

66894 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO. DE 120 X 60CM, COM CUBA
INTEGRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /LF_01/2020

SINAPI UN 1.00000000 282.21 282.21

86863 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00000000 12.69 12.69

66911 TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE. 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE

COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

SINAPI UN 1.COOOOOOO 79.27 79,27

866S0 VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2
SEM ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 01/2020

SINAPI UN 1,00000000 27,98 27.98

total Serviço: 402.15

VALOR SEM ENCARGOS: 389,20

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 402,15

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
OBRA: MELHORIAS SANITAriaS OOMICtUARES (PIA DE COZINHA) 1 DATA: 0«02/2024 BH: 24.52% |

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SlNAPl 3021/13 OOIíO€80NERACAO 85.0S% 47.6714 0t^4

ContMWçA* PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS OOMIOLIARES (PIA DE COZINHA) DATA; 06(02/2024 BOI: 24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SUMPI »2VU COU desoneração SS.WS A7.07K

Coi>vo«.t44 PRÓPRIA 0.00% C.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

a»m
00000370 AREIA MEDIA ■ POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1.14000000 140.00 159.60

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 171.13000000 1.11 189.9S

0COO1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 192.S2000000 0.76 146.31

TOTAL Matenal: 495.86

wnnnsi
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ,/S^^

/■» "'^^NAPI H 11.10000000 19.311 214.34
TOTAL Mto da ODra com Encargo* 1 214.34

Compicmantara*: 1

^V,R\fBRlCA^
VALOR SEM ENCARGOS: 651,37

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 710,20

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

wm^m MMHHHwmmm
88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AP 05/2023

SINAPI CHI 3.45000000 0.35 1,20

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRlFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHP 1,05000000 1,90 1.99

TOTAL Equípamentú Cuiro Hrvárro 3.19

- JJ4lS4-m .4 S^^Ji A JJ.rj-ToVv 't .1^4 r l.i-íi -L?.4líílfíXj5jÍat-»ll.v'^l!Ai.Í SHMi
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)
SINAPI M3 1.16000000 140.00 162.40

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174.10000000 1.11 193.25

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 195.86000000 0.76 148,85

TOTAL Matarial: 504.50

w Iém™
88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIAOUISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,50000000 23.60 106.20

TOTAL Mto óo Otra com Encargot
Complemontares:

1C620

VALOR SEM ENCARGOS: 678.97

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 613.89

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO MANUAL.
AF_08/2019 (M3)

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDAfl^ORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA SEM TFIANSPORTE)

SINAPI M3 0.940(»000 141,83 133.32

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 422.6300(X)00 0.76 321.19

TOTAL Matonil: 454.51

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11.020000(X) 19.31 212.79

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP: 636404300
CNPJ; 07.982.028.1)001-10

FONE: 88 307S2259

Página: 11
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (PIA DE COZINHA) DATA ; 06102/2024 BOI: 24.52*A

LOCAL: município CE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 202V12COHO£SONERAÇto SS.OCTb 47.47% 01I3074

Cefrpo«ic6« PROPRtA 0.00% 0 00%
CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÈNOA

RUBRICA

total Mto õ8 Obra com Encargos
Comptementare»:

212.79

VALOR SEftS ENCARGOS: 608.30

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 667.30

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) |

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLET/UDO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(X)000000 3.39 3.39

00043485 EPI • família ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.0GOOOOOO 1.06 1.06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(X)000000 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS • FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.31 0,31

00037373

00037371

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENT/LRES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

transporte - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL EnciTljot Cci7i(>le>7<onlare4: TJ4

■■ V.M«to09'Ott
f t . ■ lifi. .

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.15 12.15

m—r—;—1 ! 1. ! j 1—■ 1 1 p II.—1—1 1 ■ 1 i 111 .

TOTAL Mto do Ocm. 12.15

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES)
HORISTA

SINAPI I.OCXMOOOO 0.25

TOTAL S«rvtço'

0.25

0.25

VALOR SEM ENCARGOS: 13,93

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 19,64

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

:: '1 *wmm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAJXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO ■ HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.82 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOT/U. Encweo» Cdrrpioniantam: 7.93

üo^^EFS

00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL Mas da Odra: 16.7B

RUA 00 CRUZEIRO. N" 244 CENTRO, CEP: 63640-000

CNPJ:07.982.02B/0001-10

FONE. 88 36752259

Pã^na 12
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMiaUARES (PIA DE COZINHA) DATA ; 068)2/2024 BOI: 24.S2K

LOCAL' município de independénoa
SINAPI 2WV12COM06SCHERAÇAO ÍS.M* 47^7*4 01/3074

PRÓPRIA 0 00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA

* mmm
95324 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA A2ULEJISTA OU LADRILHISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1,00000000 0.28 0.28

Lpí^\
v_^y

TOTAL Süíviço OJS

VALOR SEM ENCARGOS: 17,14

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,99

86894 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBAlílTreRABÁ^FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO. AF_01/2020 (UN)
mmmm

00000541 BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO COM UMA CUBA. 120 X "SO* CM SINAPI UN 1.00000000 194.00 194.00

CC007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA CABECA CHATA E
FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 4.00000000 0.92 3.68

00004823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO SINAPI KG 0.06920000 44.57 3.08

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0.09360000 127.38 11.92

00037591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM.
CAPACIDADE MÍNIMA 70 KG. BRANCO

SINAPI UN 2.00000000 18.58 37.16

TOTAL Mtlsríll: 249.84

m mmm
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.82540000 24.36 20.10

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.63590000 19.31 12.27

total MSo lie Obra com Encangai
Camplomafaaíos'

32.37

VALOR SEM ENCARGOS: 272,34

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 282,21

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ CHI DIURNO. AF_0S/2023 (CHI)

mxm*
88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÁO. AF_05/2023

SINAPI H 1.OOCO0OOO 0.20 0.28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1,00000000 0.07 0.07

TOTAL Smvigo: 0J5

VALOR SEM ENCARGOS: 0,36

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,35

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR ■ CHP DIURNO. AF 0S72023 (CHP)

■

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023

SINAPI H 1,00000000 0.28 0,28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMIN/LL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR • JUROS. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 0.07 0.07

CNPJ: 07.982.028/000).10
FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA; MELHORIAS SANITARIAS DOUICIUARES (PIA DE COZINHA) DATA; 06^2/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: município de independénoa
SINAPI »2S/12CO«CEaON£AACAO M.Oa« 47.t7« OimM

Ccff^OSiçdt PRÓPRIA 0.00% 0,00%CUENTE: GOVERNO MUNIOPAL 06 INDEPENDÊNCIA

eme BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFAsICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇAO. AF 05/2023

SINAPI 1.00000000 0,33 0,33

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 05/2023

SINAPI 1,00000000 1,22 1,22

RUBRICA

TOTAL S<inn;o 1,80

VALOR SEM ENCAR008: 1»90

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1,30

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÀO. AF_06/2023 (H)

mmm HüilMKi
00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006000 4.800,00 0,26

TOTAL EQUMnwib; 028

VALOR SEM ENCAROOS; 0,28

VALOR ENCARaOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 0,28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_0S/2023 (H)

PM

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220G80 V POTÊNCIA

2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0.00001480 4.800.00 0.07

TOTAL Eqippamono: 0.07

VALOR SEM ENCAROOS: 0,07

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,07

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_06/2023 (H)

íH
00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0.00007000 4.800,00 0.33

TOTAL EQUpomonto: 0.33

VALOR SEM ENCAROOS: 0,33

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,33

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2023 (H)

1 00002705 1 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA SINAPI 1 KWH 1.2S120000 0.98 1,22

i
TOTAL Eíoadílí. 122

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 636404)00

CNPJ; 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PIA 06 COZINHA) DATA: 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL MUMdPlODEINDEPeííOêNaA

^0 De SINAPI 2024^12 CCM oesONWÇAo t^.Ce% 4r.ar% 01/7C24

b^o«içA« PRÓPRIA 0.00% 0.00%
"íX

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INOE =ENDÊNCI«lep' 'C
——/yè—ii-ool

RUBRICA

VALOR SEM ENCAROOS: 1,22

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 1,22

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 16.936 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

mm'mmw.m
38262 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES | SINAPI H 1,00000000 30.53 30.53

TOTAL Mfto dQ Obra com Encargos
Complemen tares:

30.53

HliÉ
91396 CAMINHÃO PIPA 10000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÃGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06«014

SINAPI H 1,00000000 30.17 30.17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 4.73 4.73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF 06^014

SINAPI H 1,00000000 11,71 11.71

TOTAL Sorvtço: 46.61

VALOR SEM ENCARGOS: 66.20

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: n.i4

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 16.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,B M,
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 30.53 30,53

TOTAL Mfto do Obra ccm Encargos
Complomenbres;

30.53

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA Útil máxima 15.935 kg. distância entre EIXOS 4.8

M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÃGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1.COOOOOOO 30,17 30.17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06«014

SINAPI H 1,00000000 4.73 4.73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÃGUA • JUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 11.71 11.71

5763 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÃGUA - MANUTENÇÃO AF_06/2014

SINAPI H 1.00COOOOO 53.70 53.70

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.6
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06«014

SINAPI H 1.00000000 196.49 196.49

O
TOTAL Sarviço. 296.80

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 61640-000
CNPJ: 07.982.028;0001-10
FONE. 88 36752259

PdQina: 1S
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS OOMIClUARES (PIA OE COZINHA) DATA: 06/02/2024 801:24.52%

LOCAL: município OE INOEPENDÊNaA
SiHAPi 2023^12 COM DeSONERAÇAO 15.»% A7fi7^ 01/2024

C«np9wc«« PROPRU O.OO* 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL OE INDEPENDÊNCIA

—

o FLS

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS: 316,39

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 327.33

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA - DEPRECIAÇÃO. AF 06«014 (H)

m
00037758 CAMlNHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL

KlAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.60 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00003430 746.431,51 25,60

00037736 tanque de ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VA2A0 MAXIMA 'TS* M3/H (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMlNHAO)

SINAPI UN 0,00005510 62.950,00 4,57

TOTAL Equipamento: 30.17

VALOR SEM ENCARGOS: 30,17

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 30,17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.936 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 (H)

m
00037758 CAMlNHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00000570 746.431,51 4,25

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMlNHAO)

SINAPI UN 0.00000580 82.950,00 0,48

TOTAL Equipamento: 4,73

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCAROOS-:

VALOR COM ENCARGOS:

4.73

INCLUSO

4.73

91397 CAMINHÃO PIPA 10,000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA - JUROS. AF_06/2014 (H)

MS
00037758 CAMlNHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00001410 746.431,51 10,52

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE

OE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMlNHAO)

SINAPI UN 0.00001440 82.950,00 1.10

TOTAL Equipamento: 11,71

VALOR SEM ENCAROOS: 11,71

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 11,71

5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

m

Pdctna: lO
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: melhorias sanitárias OOMlCiUARES (PiA OE COZINHA)

^ LOCAU município de inoependênoa

CLIENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA |comfM>aicA« PROPNIA O.OOH O.CO% |

00037758 CAMINHAO TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI 0.00006430 746.431.51 47.99

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VAZAO (4AXIMA *75- M3/H (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0.00006890 82.950.00 5,71

TOTAL EquipAmento;

Io FLr.„ L o\

r
X^^UBRIC^/

VALOR SEM ENCAROOS; 83,70

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 83,70

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M.
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

00004221 OLEO DIESEL combustível COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

SINAPI L 32.16000000 6.11 196,40

TOTAL Mataiul: 196.49

VALOR SEM ENCAROOS: 196,49

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 196,49

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV- CHI DIURNO.
AF_08/2015 (CHI)

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 23.26 28.26

TOTAL MAo (to Obra com Encorgos
Compiemontoroo:

28.26

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÁO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÁO.
AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0.72 0.72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÁO (SOCUETE) COM
MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - JUROS.
AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.19 0.19

TOTAL Sofviço 0.91

VALOR SEM ENCARGOS: 19,27

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 29.17

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF_08/2015 (CHP)

'-'"J ! i *

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28.26 26.26

TOTAL Mfto ito Obra com Encargo*
C4iniplam»ntarot-

38.26

iHli
91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÁO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÁO.
AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0,72 0.72

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 83640-000

CNPJ: 07.9a2.028rt)001-10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS CX)MICiUARES (PIA DE COZINHA) DATA: 06^024 801:24.52%

^ LOCAL: município de INDEPENDÊNOA isaaissítTBiisaMag^iiiíSií^^^
OtNAPI 262^12 COM OCSONERAÇAO M.OO% 47,«7% 01/3CQ4

Co«npOBica« PRÓPRIA 0,00% 0.â0%CUENTB; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDEnCIA

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS.
AF_08/2015

SINAPI H 1.(XX)00000 0.19 0,19

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO <SOOUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV • MANUTENÇÃO.
AF_08/2015

SINAPI H 1.(XX)00000 0,90 0,90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_08/2015

SINAPI

<-rrDÍ77>v

H 1,(»000000 6,09 6.09

/^r
TOTAL Sofvíço 7.90

o
ü FLS

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS: 26,26

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 36,16

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • DEPRECIAÇÃO.
AF_08/2015 (H)

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM SINAPI
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV) |

UN 0.00005330 13.530.62 0.72

TOTAL Equipemonto; 0.72

VALOR SEM ENCARGOS: 0.72

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • JUROS. AF 08^015
(H)

m wmmi
00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00001430 13.530,62 0.19

TOTAL Equipamoflto: 0.19

VALOR SEM ENCAROOS: 0,19

VALOR ENCAROOS<: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,19

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • MANUTENÇÃO.
AF_08/2ai5 (H)

MM
00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS OE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0.00006670 13.530,62 0.80

1
TOTAL Equípomonio: 0.90

VALOR SEM ENCAROOS: 0,90

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 0.90

191532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV • MATERIAIS NA
loPERACÃO.AF 08/2016 (H)

00004222 GASOLINA COMUM SINAPI L i 1.03000000 5,92 6.09

TOTAL Material: 1 6.09

VALOR SEM ENCAROOS: 6.09

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 63840-000
CNPJ; 07.982,028«)001-10
FONE: 88 36752259

Pò^na 18



: ^; INDEPENS£IKIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMiaUARES (PIA DE COZINHA) DATA : 06/Q2/2024 BOt; 24.S2%

LOCAL: MUNidPIO DE INOEPENOÉNOA
sisAPi 2<avi2 COM oeacKiRAçAo »s.m* tt.ttx miaa.

PRÓPRIA 0,00% 0,00%
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL CE INDEPENDENOA

VALOR ENCAR(»)S': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: S,09

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXIUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

ÜM»
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0,02070000 12.15 0.25

/c^ *y-\

TOTAL MOo do Obro: 0.25

VALOR SEM ENCAROOS: 0.13

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0.26

95324 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H) j
■ i í i i ' i:'^tí

00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01699000 16.78 0.28

TOTAL MAodtObra 0.28

VALOR SEU ENCARGOS: 0,15

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COU ENCAROOS: 0.28

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ HORISTA (H)

(líLtví-tfiiíratei.íí

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0.02070000 16.78 0.34

TOTAL Mte da Oora 0.34

VALOR SEN ENCAROOS: 0,18

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,34

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

m MIM
00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 0.00S8600O 23.66 0.13

TOTAL M80 da Obra: 0.13

VALOR SEM ENCAROOS; 0,07

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,13

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEJRA E8TACI0NÂRIA/MISTURAD0R (ENCARGOS COMPLEMENTARES) •
HORISTA (H)

0.00957000MISTURAOOR SINAPIOPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA00037666

(HORISTA)
TOTAL MftodoOtira

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 6364CW)00
CNPJ: 07.982.O28/0O0M0
FONE: 88 36752259

VALOR SEM ENCAROOS: 0.08
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OQRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PIA 0£ COZINHA) OATA: 06r<02/2024 BOI: 24.52%

^ LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA ---—;rr^
de/Tn afOPI 30IVIS COM DESONERAÇÃO ÍS.Oe% 47.«7«k 0IO02J

c«npfl»jç«4 PRCPRIA 0.00% 0,00%
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊt^^^

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COU ENCARGOS; 0,15

— j /

9S357 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
mmm

00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 21,65 0,28

TOTAL Mio a» Obra 0.28

VALOR SEM ENCARGOS: 0,15

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COU ENCARGOS: 0,28

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
- ,M(loc»|pb Sülll
00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)
SINAPI H 0,01328000 21,24 0,28

TOTAL MAo de Obra 028

VALOR SEM ENCARGOS: 0,15

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,28

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

1*
00004750 1 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0.02442000 16,76 0.40

TOTAL Mâo do Obra: 0.40

VALOR SEM ENCAROOS: 0,22

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,40

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

■ 5M0«Cli«.

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 0,01699000 16,76 0.26

TOTAL MSo do Obra 0^6

VALOR SEM ENCAROOS: 0,15

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0.28

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

iMiai
00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 11,23 0.27

TOTAL Mfto do Obra: 0.27

VALOR SEM ENCAROOS: 0.14

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.026«X)1-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (PIA DÊ COZINHA) DATA: 06/02/2024 SM; 24.5216

^ LOCAL: município DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI JOJjnjCOMOÍSONERAÇAO ÍS.M* <r.»T* 01/5024

ConvoUçO* PnOPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDIDA yj
|ü flsJ-L. ^

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COM^EEMEflfARES (H)

- i Eoçtirbpoi SK ^mm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3.39 3J9

00043485 EPI FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.06 1.06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.31 0.31

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complomenlares: 7.24

m
00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL Mto os Obra 1678

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.34 0.34

TOTAL Serwço 0.34

VALOR SEM ENCARGOS: 16,48

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COU ENCARGOS: 24,36

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3.39

00043488 EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOT/U. Encargo* Complaraenurot: 6.74

■íM
00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 23.66 23,66

total Mfto da Obra: 23.66

:;5wí»/,í <'■ 1 (-■ 1'; ?ã««i
95347 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE CAMINHAO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.13 0.13

total Serwço. 0.13

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIClUARES (PIA DE COZINHA) DATA : 068)2/2024 BOI: 24.S2K

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAW 2021/17COMOeSONEAACAO ÍSOO* «Í.II7* 01/2024

C«nv«áí4« PRÓPRIA 0,03X O.OOIÁ
CUENTC:

{30VERNO MUNICIPAL DE INDEPENOÈNaA^^,,,^^Og"^^,^

RUBRICA

VALOR SEU ENCARGOS: 19,S9

VALOR ENCARGOS': mCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 30.S3

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
: . ÉiléífBÓsT

• -- - - ■ ■ - immm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3,39 3,39

00043488 EPI • FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,86 0,86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1,34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037373 SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1.10

TOTAL Efiun704 CamfHafflefltares: 6,74

.,:,: MSo Á Otii

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
(HORISTA)

SINAPI H 1.00000000 16,71 16.71

TOTAL MAodoCbni: 16.71

• . :f íWBwÇw »•; im
95389 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCAR(30S COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,15 0,15

TOTAL Serviço; 0,15

VALOR SEU ENCARGOS: 15,84

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 23,60

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

í''Mj^^Í'íí'Í. flSSii} mmâ
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1,000(»000 3,39 3,39

00043488 EPI • família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000(X)00 0,86 0,86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00(X)0000 1,34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Comptementare»: 6,74

SSSÍ»E5tRWiffl.-.».«a:immm

00004234 j OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 21,65 21,65

TOTAL uno de OBra 21,65

1

RUADO CRUZEIRO,N« 244 CENTRO,CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA:

MELHORIAS SANITARIAS DOMICIUARES (PIA DE COZINHA) DATA : 06/02/2024 BOI; 24.52%

^ LOCAL: município DE INOEPENOÈNQA
SINAM 2C2Vt2COMO£SON£ll«CAO tS.M* tt.m tnixat

Coffpowç^ PRÓPRIA 0.00* 0.00*
CUENTE: GOVERNO municipal DE INDEPENDÊNCIA

95357 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPí H 1.0000(XIOO 0,26 0.28

TOTAL Sfifviço 0.26

VALOR SEM ENCARGOS: 18,68

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,67

—— IIÜUIMOA

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COM^LEMENf^ES (H)

mmxm«Bi
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.(XX)(X)000 3.39 3.39

00043488 EPI - família operador ESCiAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.<XX)00000 0.86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00(X)(X)00 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Cúmplomentares: 6.74

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS •

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 1,00000000 21.24 21,24

TOTAL MOo do OtNv: 21.24

95360 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,28 0.28

TOTAL Serviço. 0.28

VALOR SEM ENCARGOS: 18,36

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,26

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

C0037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3,39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1,34 1.34

00043465 FERRAMENTAS • FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.82 0.62

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETAIX) CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1,10

TOTAL Encargos Comglemonlare»; 7,93

wmmm
00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI 1 H 1.00000000 16,78 16,73

.>^1 / ■
TOT/U. MOO 00 OCni 16.78

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ:07.982.028/0001-10
FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

íã;MKpaíiw&^
06RA:

MELHORIAS SANITÁRIAS OOMICILIARES (PIA DE COZINHA) OATA: 061020024 BDf: 24.52%

LOCAU município oe independênoa
TOíaníCOMOeSON&UC^

Cortpoíiçí* PRÓPRIA

Í6.{Ú% 47.87% ei/2C

0.00% 0.00%
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS SINAPI 1.00(XXXX)0
COMPLEMENTARES) HORISTA

TOTAl Serviço

'Liom
dl

VALOR SEM ENCARGOS: 17

VALOR ENCARGOS-: INCLU:

VALOR COM ENCARGOS:

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
''6(i<súã43 ConWãÁÀmlàitb '

00037370

00043490

00037372

00043466

00037373

00037371

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EPI - família pintor - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS

TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

H 1.00000000

1.00000000

1.00000000

1.00000000

1.00000000

3.39

1.73

1.34

1.97

0.04 0.1

ENCARGOS SINAPI 1.00000000

TOTAL Eftcargcs Compiemeniares;

FTEjanTMâOQ7;06ra

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAP 1.00000000

TOTAL MOoúe Obra

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI 1.00000000

TOTAL S«Anço

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR ENCAROOS-

VALOR COM ENCARGOS

101818 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, UNÇAMENTO MANUAL AF_08/2020 (M
1 : rjT . . 1 . 1 . I . , ■ , _ 1

üü»
91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO
AF_08/2015

SINAPI CHI 0.06660000 29.17 1.9

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO
AF_08/2015

SINAPI CHP 0.07180000 36,16 2.5

TOTAL Equpíimonío Custo Horâno

1

4.5

ÍKM
00000370 AREIA MEDIA • POSTO JAZIDAffORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)
SINAPI M3 1.10000000 140.00 134.01

1 TOTAL Matenai: 1S4.0(

; _.■ 1M tó ite pixa' em í'í^ isi
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.02190000 25.11 50.7(

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI r 3.03290000 19.31 58.61

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.962.02e/0001-10

FONE; BB 35752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA: melhorias sanitárias DOMICILIARES {PIA DE COZINHA) OATA : 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
VNAPI 203V12 COM desoneração 46.00^ 47 67% 01i2O24

CwnpocKd* PRÓPRIA O.OOS 0 D0%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

4-JBRÍCA

TOTAL Mêo do Obra com Encargos
Compiomontsros:

109.32

VALOR SEM ENCARGOS: 234,44

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 267,85

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA ÜQ. 88 HP, CAÇAMBA CARRE6. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.874 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4,37 M ■ CHI DIURNO. AP 06/2014
(CHI)

1 88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS
COWPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 28,67 28,67

TOTAL Mâo do Obra com Encargo*
Compiamentaros:

28.S7

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.

TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA ÜQ, 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIn.
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MIN.
6674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX 4.37 M .
DEPRECIAÇÃO. AF_C6/2014

SINAPI H 1.00000000 24.38 24.38

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.

TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 68 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN.
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MIn.
6 674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4.37 M - JUROS.
AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 6.44 6.44

TOTAL Serviço 30.82

VALOR soa ENCAR003: 49,40

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 69,49

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014
(CHP)

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28,67 28,67

TOTAL Mio do oera com EncarBO,
1 Complomontores: |

28.67

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.
6 674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4.37 M -
DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 24.38 24.38

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN.
6 674 KG. PR0FUN0ID/U3E ESCAVAÇÃO MÃX 4.37 M - JUROS.
AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 6.44 6.44

5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.

TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LÍQ. 86 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN
6 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX 4.37 M -
MANUTENÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 30.47 30.47

53786

í

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ 66 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26 M3. PESO OPERACIONAL MÍN.
6 674 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX 4,37 M - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO AF 06/2014

SINAPI H 1.000COOOO 52,11 52.11

j TOTAL Serwço 113.40

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMÍOLIARES (PIA DE COZINHA) OATA : 0«A)2n024 Btt: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO OE inoepenoEnoa
SINAPI 3621112 COM OESONERACAO 14.06% 4767% 0l>2<»4

Còirpatí^ PRÓPRIA C.OC% O.OOS

X
CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

7» .1 j
o
U FL8 VALOR SEM ENCARGOS: 131,98

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 142,07

'88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Üa 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF 0672014
(H)

m Mi»
00036531

1

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.
TRACAO 4X4. POTÊNCIA LIQUIDA 88 HP. PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 6674 KG. CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3

E DA RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0.26 M3. PROFUNDIDADE
DE ESCAVACAOMAXIMA DE 4.37 M

SINAPI UN 0.CO0OS60O 435.365.82 24,38

TOTAL Eouipiunanla: 24.38

VALOR SEM ENCARGOS: 24.38

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,38

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Üa 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX, 4,37 M - JUROS. AF_06/2014 (H)

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA.

TRACAO 4X4. POTÊNCIA LIQUIDA 88 HP. PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 6674 KG. CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3

E DA RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0.26 M3. PROFUNDIDADE

DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4.37 M

SINAPI UN 0.00001480 435.365.82 8.44

TOTAt Equpsmoftto: 6.44

VALOR SEM ENCARGOS: 6,44

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 6,44

5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADaRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA ÜQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4,37 M • MANUTENÇÃO. AF_06/2014
(H)

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,

TRACAO 4X4, POTÊNCIA LIQUIDA 88 HP. PESO OPERACIONAL
mínimo de 6674 KG. CAPACIDADE DA CARREGADEIRADE 1,00 M3

E DA RETROESCAVADEIRA MÍNIMA DE 0.26 M3. PROFUNDIDADE

DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4.37 M

SINAPI UN 0.00007000 435.365.82 30.47

TOTAL Equlpainanto: 30.47

VALOR SEM ENCARGOS; 30,47

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 30,47

53786 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Üa 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÃX. 4,37 M - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 06/2014 (Hl

mmm
00004221 QLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU 8-

500

SINAPI L 8,53000000 6,11 52,11

TOTAL Matôrtai: 52,11

VALOR SEM ENCARGOS: 62,11

RUA DO CRUZEIRO. N«244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07 982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (PIA DE COZINHA) DATA: 06^)20024 DDI: 24.5214

LOCAL: município de independência
SiKAPl 203V12CCUO€SONERACAO &S.oe% 47.67% 01/2024

PR0«Í1A 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO municipal DE INDEPENDÊNOA

o FL£
VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 52,11

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) ^

m
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3,39

00043491 EPI • família servente - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H i.OOOOOOOO 1,33 1.33

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1,34

00043467 FERRAMENTAS • FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.0OCO0OCO 0,61 0,61

00037373 SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOOOOOO 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1,10

TOTAL Encargos Carplomonlart»: 7.81

iwMüü IIÜiKÜ
00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 11,23 11,23

TOTAL MOodaObra: 11,23

m
1 95378 CURSO DE CAPACITACAO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.27 0,27

total Senrtço 027

VALOR SEM ENCARGOS; 14,01

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 19,31

66883 SIFÃO 00 TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020 (UN)

*
00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03320000 4,00 0,13

00044945 SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEUSANFONADO. UNIVERSAU

SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE PLÁSTICO BRANCO

SINAPI UN 1,00000000 10,00 10,00

TOTAL Maioitai: 10.13

68267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.08450000 24,36 2,05

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI
H 0,02660000 19,31 0.51

TOTAL Mllo do Obni com Encorgot
Comoromentaroo:

2.S6

VALOR SEM ENCARGOS; 11,89

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM CNCAROOS; 12,69

86911 TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 (UN)

mmm

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINARPj
"/ '

UN 0,02100000 4.00 0,08

CNPJ; 07 902.028/0001-10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITARIAS OOMIOLIARES (PIA DE COZINHA) DATA : 06A>2/2024 BOI; 24,52%

^ LOCAU MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
StKAPI 202^12 COM OeSONER^ÇAO 85.00% 47.97% OV'2024

CoiTpowç4« PRÓPRIA 0.00% 0.00%
CLIENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA

00013416 TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA. DE PAREDE. PARA
COZINHA. SEM BICO. SEM AREJADOR. PADRAO POPULAR, 1/2 ' OU
3/4 -(REF 1158)

SINAPI UN 1.00(XX)000 75,68 75,68

TOTAL Msteflm: 75.74

liÜma
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SIKAPI H 0,11640000 24,38 2,63

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES /
— wnmnnH

SINAPI H 0,03670000 10,31 0,70

TOTAL M8o de Otxa com Encargos
Comolementaros;

3.53

VALOR seu ENCARGOS; 78,16

VALOR ENCAROOS*; INCLUSO

VALOR COU ENCAROOS; 79,27

86880 VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 SEM ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_ai/2020 (UN)

ÜÜM Emim ÍTíífti^mirfitif^

C0003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0.04800000 4,00 0.19

00006155 VALVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA PARA PIA DE

COZINHA 3.1/2 • X 1.1/2 *, SEM ADAPTADOR

SINAPI UN 1,00000000 24,05 24,05

TOTAL Material: 24.24

mmm
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12320000 24.36 3,00

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03680000 19,31 0,74

TOTAL Mio do Gdra com Etxxugoa
Comclomenlaroa;

3.74

VAJ.OR SEM ENCAROOS: 26.81

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 27,98

RUA DO CRUZEIRO. N» 2A4 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 83 36752259

PAgina: 28
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INDEPENDÊNCIA

RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: MELHORIAS SAMTARIAS DOMIQUARES (SUMIDOURO) OATA ; 06102/2024 SM : 24.92%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 203Vt2 COM desoneração U.06% 4r.«7H 01/2024

CO(npo«i(0* PRÓPRIA OOOV O.OOSCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

SUMIDOURO (SI) 172.633,05 100,00

VALOR TOTAL: 172.633,08 100,00

Cento e Setenta e Dois Mil Seiscentos e Trinta e Trãa reais e Cinco centavos

rubrica

RUA DO CRUZEIRO, N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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^

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA; MELHORIAS SAMTÂRIAS DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA: 08102/2024 BOI: 24.52%

LOCAU município de independência
SIMPI 202]'12 COM DESONERAÇÃO 4S.MS 4/.g7% 0N2024

Ccnv«êiç»f PRÓPRIA C>,0O*A 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

1.1.1. CP_MSD_001 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (Cl RASPAGEMSUPERFICIAL) (m')

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.2SOOOOOO 19.31 4.83

0 TOTAL Mfto Co Obra com Encanjoa
(^omplomontarea:

4.83

O FLS-tt-=^ 1

V-4^/
VALOR SEM ENCARGOS: 3,50

VALOR ENCARCOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4,83

1.1.2. CP_MSD_012 ESCAVACAO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE (m')

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.93000000 19.31 56.58

TOTAL MAo do Obfa com Encargo*
Comptomontarea:

56.58

VALOR SEM ENCARGOS: 41.05

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 56,58

1.1.3. 90694 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 (M)

■ *,' r '1.1

; íi^Matolal;; m
(X)020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA. EMBALAGEM DE •400* GR (USO EM PVC, ACO,
PCLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0.01040000 22.23 0,23

00036365 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) SINAPI M 1,05000000 42.60 44.73

TOTAL Material: 44.98

i rVi ,Mto eo.Cttra íóm EwisW;ÇyÈ^Slá^i.. . rTr!j^LTE.8TaS7:.^T®Íjiiii3SKiiHC$S«ííliil!íStí^K®®ífi®R:® larMi,
88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07530000 19,34 1,45

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07530000 19,31 1,45

TOTAL Mio de Obra com Encargos
CoTtoiementana.

2.90

VALOR SEM ENCAROOS: 47,02

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 47,86

1.1.4. 89796 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (NBR
5688)

SINAPI UN 3,00000000 4,30 12,90

00020078 PASTA LUBRIFICVVNTE PARA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA. EMBALAGEM DE *400" GR (USO EM PVC. ACO.
POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,17250000 22,23 3,83

0<X)07091 TE SANITÁRIO. PVC. DN 100 X 100 MM. SERIE NORMAL. PARA

ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 16,08 16,98

TOTAL MatariAt: 33.71

mmmm
83248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.25680000 19.64 5.04

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Página: 3



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DQMlOLIARES (SUMIDOURO) DATA: 06/02/2024 801:24,52%

w LOCAL: MUNICÍPIO DE INOEPENDÊNOA
S1HAP« 797Vt2COMOCOONEAAÇAO 06.09% 47.87% 0ir;024

CorrpoMfOo PRÓPRIA 0.00S 0.00%CUENTE: GO'^RNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCAR

COMPLEMENTARES

SINAPI O.2560(X)OO 24,36 6,25

TOTAL M6o do Oiya com Encargos
Comp/omantires:

11.29

Li« VALOR SEM ENCARGOS: 41,61

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 45,00

1.1.5.103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12«021 (M2)

00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO. 8 FUROS NA HORIZONTAL. DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)

SINAPI UN 28.31000000 0,55 15.57

00037395 PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO O.OOSOGOOO 40,33 0.20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA.

FIO D = -1.20 A 1.70" MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) "50 X 7.5" CM

SINAPI M 0.42000000 2,18 0,91

TOTAL MalorUlI: 16,66

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.61000000 25,11 40,42

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,80500000 19,31 15,54

TOTAL Mto de Obra cem Encantos
Comclamantsiaa:

55.96

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1;2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0.00910000 813.89 5,56

TOTAL Serviço 5,58

VALOR SEM ENCAROOS; 60,91

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 78,22

1.1.6,101621 PREPARO DE FUNDO DE VAU COM URGURA .MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA,
UNÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 (M3)

1 I^Kii
91534 COMPACTADOR de SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AF 08/2015

SINAPI CHI 0.93020000 29.17 0,06

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF 08/2015

SINAPI CHP 0,03250000 36.16 1.17

TOTAL Equipamento CusIo Horftno; 2,05

; •' iMatorlo). ■ üê tMíflóStiBflSaSISlR

00004720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIR/VFORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 1,10000000 121,52 133,67

TOTAL UatAfUi; 113.67

Á .'MitóWÓora cotp 1M
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.10920000 25.11 52,96

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.1637C000 19.31 61,09

.<T

TOTAL M6o oe Obra com Encargo,
Complementares:

114.05

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP; 65640-000

CNPJ: 07.9e2.026A)00M0

FONE: 88 36752259
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; ; BKDEPENDCNCIA
^

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA:

LOCAL;

CUENTE:

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMiC lUARES (SUMIDOURO)

MUNICÍPIO 0£ INDEPENDÊNCIA

GOVERNO MUNICIPAL 0€ INDEPENDÊNCL

3;napi

O
o FLS

rubrica

DATA;06A)2/2024

mjni cou oesoNCAAcAo

PROPfttA

BM: 24.M%

ílílSI
«8.00* 4T.tr%

0.00% 0.00*

VALOR SEM ENCARGOS: 216,71

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 249.77

1.2.1. 94965 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L AF_05/2021 (M3)

^ ■ '-/'Equip^mor MÊÊ
88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHI 0.71030000 0.35 0.24

S8S30 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0.75340000 1,90 1.43

TOTAL Equlpamanlo Custo Horáno 1.G7

m afii ÜSSBimmmmmm
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)
SINAPI M3 0,72290000 140.00 101.20

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 362.65790000 0.76 275.62

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEOREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0.59340000 105.25 62.45

TOTAL Mstonsl: 43927

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIArtílSTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SÍNAPI 1.46370000 23.60 34.54

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 2.31170000 19.31 44.63

TOTAL Mâo 40 CGra com Encargos
Comclomonlafes:

79.17

VALOR SEM ENCARGOS: 496,60

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 620,11

j 1.2.2. CP_MSD_013 FORMA TABUAS MADEIRA 3A P/ PECAS CONCRETO ARM, REAPR 2X, INCL MONTAGEM E DESMONTAQEM. (m») |
ÜÜÜMI

00004491 PONTALETE '7,5 X 7.5' CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.55000000 11.26 6.19

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG 0,10000000 13.15 1.32

00010567 TABUA -2.5 X 23* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1.40000000 12.72 17.61

00006189 TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 30* CM. EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1.05000000 25.78 27.07

TOTAL Mslorial: 52.39

: . !|:'MÍòctóOá. ■ -1 j 1 , - iTT

86239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENT/VRES SINAPI H 0.36250000 20.14 7.30

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.45000000 24.79 35,95

TOTAL MAo da Obni com Encorgos

Comotomontaros:

43.25

VALOR SEM ENCARGOS: 82.24

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 95,84

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 638404)00

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

PAgm S



. ★ , RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIOLIARES (SUMIDOURO) DATA:06ri)2A024 BU: 24.52%

LOCAL: município de independénoa
SINAPI mvncouoesoNERAçÁo ea.oe* s7,e7% ouans

CLIENTE: GOVERNO MUNIOPAL DE INDEPENDÊNCIA Conporiçae PRÓPRIA 000% 0.00%

1.2.3. 92268 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES. EM CHAFA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF 09/2020 (M2)

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* • CHI DIURNO. AF_08/2015

28.37
91693

91692

SINAPI CHI 0.02200000

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO. AF 08/2015

SINAPI CHP O.OOSOOOOO 29.76 0.14

TOTAL Equipamento Custo HorOno:

00001345 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA
(MADEIRITE PLASTIFICADO) P/IRA FORMA DE CONCRETO DE 2200
X 1100 MM. E = 'U- MM

SINAPI 1.05000000 87.73

TOTAL Material:

0,76

92.11

92.11

. t Eli

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI

SINAP

O.OOSOOOOO

0.00500000

20,14

24,79

TOTAL Mâo do Obra com Encargos
Comptcmentaroa:

0,10

0,12

0.22

rubrica

VALOR SEM ENCAROOSt 92.75

VALOR ENCARCSOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 93.09

1.2.4. 92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 6.0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022 (KG)

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, 0 = 1.65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG. D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

SINAPI KG 0.02500000 16.70 0.41

00039017 ESPACADOR / DISTANCI/LDOR CIRCUL/LR COM ENTRADA LATERiAL.
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 2.11800000 0.22 0.46

TOTAL Material: 0.87

' t iilMítótièÒt * mmm
86238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENC/tRGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01360000 20,24 0,27

88245 ARNUDOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.08360000 24.99 2.08

TOTAL Mfto òe Obra com Encargo»
Compíemontâres:

2,35

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5.0 MM. AF_0€/2022 SINAPI KG 1,00000000 9.65 9,85

TOTAL Serriço: g.s5

VALOR SEM ENCAR008: 11.82

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 13,07

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP; 636404)00
CNPJ: 07.982.026/0001-10

FONE: 88 36752259

Página: 0
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS tX3MICILIARES (SUMIDOURO) DATA; 08102/2024 Bn 1 24.52%

W LOCAL: município de independEnoa
SiNAPl M23/t2C0U0e8ONERAÇAO 85.00% 4r.8r% 01/2034

Co<T*MHÍí«« PRÓPRIA 0.00% 0.00%
CUCNTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ÜWiHi%Hli«
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H I.CKXIOOOOO 3.39 3.39

00043489 EPI • FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.(XXXX)000 1.24 1,24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1,34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETAIX) CAIXA)

SINAPI H I.CKXXXXXX) 0.82 0.82

00037373 SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.000(X)000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000(X)00 1.10 1.10

TOTAL Eneaí 304 ComplenonUi/os: 7.93

'■!rlí?^M!^*ilãCll3 m aHüSití
00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.15 12.15

TOTAL MOO do Ottra 12.15

laiscm
95308 1 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE ARMADOR

[(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1,00000000 0.16 0.16

Á TOTAL Sofviço. 0.16

VALOR SEM ENCARGOS: 14.87

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 20.24

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTArÈsÕhT^

f*
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

0(X)43483 EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1.00000000 0.49 0.49

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 transporte - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL EncAigo. ConvMenwitara.: 7.79

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.15 12.15

TOTAL Mto do Obra 12.15

il ÍMüü MM
95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.20 0.20

TOTAL Sarviço 0.20

VALOR SEM ENCARGOS: 14.46

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 6364(W)00
CNPJ: 07 982.028A)001-10
FONE: 88 36752259

PO^na 7



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITAriAS DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA : 06/02/2024 BOI; 24.S2%

^ LOCAL; MUNldPIO Di INDEPENDÉNOA
SíNAPl 2ffllfl2COMdesoneração 84.08* *7.tr% 010024

ConpMiçd* PRÓPRIA 0,00* 000*CUENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENOÊIIÍ^ i ) i

VALOR COM ENCARGOS: 20.14

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AR^feJA-MÉDMrÍJMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 08/2019 (M3)

ma
88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACID/U3E DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSÍCO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 3.4SOCOOOO 0.35 1.20

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSÍCO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR • CHP DIURNO AF 05/2023

SINAPI CHP 1.05000000 1.90 1.99

TOTAL EqupamenIo Cuilo Hortno: 3.19

s.-sSfflmmÍ*í:
00000370 AREIA media - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)
SINAPI M3 1,16000000 140.00 162,40

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174.10000000 1.11 193.25

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP IL32 SINAPI KG 195.86000000 0,76 148.85

TOTAL Material; 504.50

> • --Vn**

i^ÉÜlMIN ümii
88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRI/VMISTURADOR COM

ENCARGOSCOMPLEMENTARES
SINAPI H 4,50000000 23.60 106,20

TOTAL MAo úe Oóra com Encargos
Complamontaros;

10620

VALOR SEM ENCAR(X>3; 878,97

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAR008; 613,89

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

9mmm
00037370 ALIMENTACAO - HDRISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO . HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.24 1,24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.82 0,82

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1.10

TOTAL Encvgos (Xxnplementaru: 7.93

00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 16,84 16,84

TOTAL Mflo de Obra: 16.S4

*
95314 CURSO DE CAPACITAÇiO PARA ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.22 0.22

TOTAL Serviço 022

VALOR SEM ENCARGOS: 17,14

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 24,99

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 6364(W)00

CNPJ; 07.982.02Ô/0COM0

F0NÊ:Ô8 36752259

Página: 8



»■ ^ "
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA:
MELHORIASSANIlARlASOOMiaUARES(SUMIDOURO) | DATA:068)20024 BOI: 24,62%

LOCAL; município de INDEPENDÈNOA
aiupi Kavt2eouoeaoNOUcAo a,oe% 47,er% ot-ra»

CampoKçô* PPOPRIA 0,00% 0,00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INOElíNDÊNOA

'V-I^l^ y,
88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) Nv RUBRICA /

m
00037370 AUIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1,00000000 3.39 3.39

00043488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1,34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1.00000000 0.01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complamentaros: 6,74

;' ;v ;wiio<io,ów9 ímíküS1*
íi:í'ífííÍilEi¥iS='^íí!S

00040331 ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 12,39 12,39

TOTAL Mâo d» Obra: 12.39

95315 1 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ASSENTADOR DE TUBOS
1 (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI 1 H 1,00000000 0.21 0.21

TOTAL Satviço: 021

VALOR SEM ENCARGOS: 13,54

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19,34

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

itiliüil®■mmm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3.39 3.39

00043485 EPI - FAMÍLIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.06 1.06

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS • FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.31 0.31

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

C0037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETAtX) CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL Eraargoa Cemplarnantarat: 724

111 li

00000246 AUXILIAR OE,ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.15 12.15

TOTAL MOo d« Obra: 12,15

RUA DO CRUZEIRO, N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07,982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

PAgina: 9
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA:0&02/2024 BOI: 24.52%

1^ LOCAL: município de independência
&:NAP1 202V12COMO£SONERACAO «S.Oe% 47.«n( Ot/»?4

C«reotic4* PRÓPRIA 000% 000%CUENTE: GOVERNO municipal DE INDEPENDÊNCIA

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI

■<rnc rT>^

H I.WXXIOOOO 0,25 0,25

TOTAL Serviço Oi5

VALOR SEM ENCARGOS: 13.93

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19.64

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁStCO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR • CHI DIURNO. AF_0S/2023 (CHI)

88626 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1,00000000 0,28 0,28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1,00000000 0,07 0.07

TOTAL Serviço 0.35

VALOR SEM ENCARGOS: 0,38

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,3S

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • CHP DIURNO. AF_05/2023 (CHP)

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05«023

SINAPI H 1,00000000 0,28 0,28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1,00000000 0.07 0.07

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1,00000000 0.33 0.33

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 1.22 1.22

TOTAL Serviço: 1.90

VALOR SEM ENCARGOS: 1,90

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 1,S0

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNC
SEM CARREGADOR • DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023 (H)

IA DE 2 CV.

m
00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0.00006000 4.800.00 0.28

TOTAL Equipamento: oja

VALOR SEM ENCAROOS: 0,28

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,28

/"N

RUA DO CRUZEIRO.N» 244 CENTRO.CEP: 63640-000
CNPJ: 07 982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Págna 10
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIClUARES (SUMIDOURO) DATA: 06/02/2024 BM: 24,52%

LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI mvil COM DESONERA^ U.Oe« 4r 07« 01/2S2<

CotnponçAt PPOPRIA 0.00% 0,00%
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA
SEM CARREGADOR • JUROS. AF 05/2023 (H)

1

DE2CV.

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

o FLS

rubrica

0.00001480 4.800.00

TOTAL Eoulpamento;

0,07

0.07

VALOR SEM ENCARGOS: 0,07

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,07

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÀO. AF_05/2023 (H)

Mi»nHüü
(X)010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 4.800,00 0.33

TOTAL Equlpamonto: 0S3

VALOR SEM ENCARGOS: 0,33

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,33

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_0S/2023 (H)

WiW
00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1,25120000 0,98 1Í2

TOTAL Espadais: U2

VALOR SEM ENCARGOS: 1,22

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 1.22

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

m
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3.39 3,39

00043483 EPI • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1.34

00043459 FERRAMENTAS • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,49 0,49

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

00037371 1 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encafgoa ComplomontarM: 7,79

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 1.00COOOOO 16.78 16.78

TOTAL Mllo do Obra 16.78

CNPJ: 07.982 028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORJAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA ; 06/02/2024 BDt: 24.52%

LOCAU MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SIKAP1 302)>n2COMOEdON£R«ÇAO BS.M% 47.erx 0!/3C}4

CompoiMçd* PRCPRíA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - H0R1STA

SINAPI 1 H
^í<õi77;;k

1,00000000 0,22 0,22

/A'^'AS* / .1 i/Jc\
TOTAL Seivlfo. 0.22

rubrica

VALOR SEM ENCAROOS; 16,97

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 24,79

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • CHI DIURNO.
AF_08/2015 (CHI)

m mãmm
88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28.26 28.26

TOTAL MAo do Obra com Encargo»
Complomonlâres:

28.26

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOCUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV • DEPRECIAÇÃO
AF_08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.72 0,72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - JUROS.
AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.19 0.19

TOTAL Sorviço 0.91

VALOR SEM ENCAROOS; 19,27

VALOR ENCAROOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 29,17

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • CHP DIURNO.
AF_D8/2015 (CHP)

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

StNAPI H 1.0000(X}00 2B.26 28.26

TOTAL Mâo do Obra com Encargo»
Complomentaros;

26.26

'ÃninilSnUilSÍKffi

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.72 0.72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - JUROS.
AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.19 0.19

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOCUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO.
AF 08/2015

SINAPI H 1,00000000 0,90 0,90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015

SINAPI H 1.00000000 6.09 6.09

TOTAL Seív^o 7.90

VALOR SEM ENCAROOS: 26,26

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 36,16

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO.
—

M
RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640.000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 35752259

Pftçna 12
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS sanitárias DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA: 0£it2/2024 BU; 24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDENOA
SWI 202V12COUDE3ONERAÇAO ei.Cm 47.67% 0I'»24

Cofnpo«<«a« PRÓPRIA 0.00% 0.00%
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

0001345Ô COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00005330 13.530.62 0.72

/A . -fA
TOTAL Cquipamonto: 0.72

VALOR SEM ENCARGOS: 0,72

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.72

/

91530 COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR^TG^gÒLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV-JUROS. AF 08/2015
(H) -

. . Equ^^amor Müll
000134.sa COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOOUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)
SINAPI UN 0.00001430 13.530.62 0.19

TOTAL Equipamento: 0.19

VALOR SEM ENCARGOS: 0.19

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.19

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • MANUTENÇÃO.
AF_08/2015(H) ^

ss»ai
00013458 1 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOCUETE) COM

1 MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)
SINAPI UN 0.C0006670 13.530,62 0.90

TOTAL Equ.3in«nto: 0.90

VALOR SEM ENCARGOS: 0,90

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

msmm
00004222 GASOLINA COMUM

-

SINAPI L 1.03000000 5.92 6.09

TOTAL Uetohal: 6.09

VALOR SEM ENCARGOS: 6.09

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 6.09

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6D. DIÂMETRO DE 5.0 MM. AF_06/2022 (KG)
ÍSSiEaiíKMB

00043059 ACO CA.60. 4.2 MM. OU 5.0 MM. OU 6.0 MM. OU 7.0 MM. VERGALHAO SINAPI KG 1.07000000 7,68 8,21

TOTAL Mata>l«l: 0.21

iP
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.009500CO 20.24 0.19

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05810000 24,99 1.45

TOTAL MSo de Obra com Encargos
ComptementarM:

t.64

VALOR SEM ENCARGOS: 9.33

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA : 06/02/2024 BDI; 24.52%

^ LOCAL município de independência

^OE ^NAPl OTJílí COM desoneração «9.06% lí.Sr% 01.ÍOJ4
PRCPft» 0.00% 0.00%

CUENTE: governo municipal de INDEPENDÊNQA /c!^'
— / ,n .r |l

8 FLSJ
VALOR ENCARQOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCARQOS: 9,SS

95308 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

€0006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 12.15 0,16

TOTAL MAo do Obra: 0.16

VALOR SEM ENCARQOS: 0,08

VALOR ENCARQOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARQOS; 0,16

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

mmswüa
00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 0,01699000 12,15 0,20

TOTAL MAo do Obra 0,20

VALOR SEM ENCARGOS: 0,11

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,20

95314 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00000378 1 AR(MDOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 16,84 0,22

TOTAL Mfto do Obra: 022

VALOR SEM ENCARGOS: 0,12

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,22

95315 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

:;:;MíidsWa;i.::::í;5iííííniv^j^ m
00040331 ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 12,39 0,21

TOTAL Uâo do Obra 021

VALOR SEM ENCARGOS; 0,11

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,21

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÃULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
(H)

mW
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0,02070000 12,15 0,25

total Mflo do Obra 025

VALOR SEM ENCARGOS: 0,13

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ; 07.982.028ÍÜ001-1Ü

FONE: 88 36752250
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁrias OOUiaUARES (SUMIDOURO) DATA: 06/02/2024 BOI: 24.S2%

LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI »>2]/l2COUDESONERAC/IO 15 WK 4MÍ* 0\mi4

C«npo«<ç4* PROP<%A 0.00% C00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENOÊNOA

VALOR COtl ENCAROOS: 0,26

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

\ i 1; ii w^rnimÊmMM
00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 0,01328000 16,78 0,22

TOTAL M6a da Obra: 0.32

|Ü FLS-i-FÍ

\ /
VALOR SEM ENCAROOS; 0,12

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

RUBRICA VALOR COM ENCAROOS: 0,22

j 9533S CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
aiMHi

1 00002690 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0.02070000 16,78 0.34

total Mflo 00 Obra 0.34

VALOR SEM ENCAROOS: 0,18

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAR(}OS: 0.34

9S389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA (H)

iiíf
00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA 1 MISTURADOR

(HORISTA)

SINAPI H 0,00957000 16,71 0,15

TOTAL Mto de Obra: 0,15

VALOR SEM ENCAROOS: 0,08

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,15

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

mmm
0OCO4230 1 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

1 TE RRAPLANAGEM (HORISTA)
SINAPI H 0.01328000 21,24 0.28

TOTAL MAo do Obra 03S

VALOR SEM ENCARGOS: 0,1S

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,2S

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

ISSSFl'

j 00004750 1 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 16.78 0.40

TOTAL uao 00 Obra 0.40

VALOR SEM ENCAROOS: 0,22

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 63S404300

CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE- 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITAriaS OOMIOLIARES (SUMIDOURO) DATA: tXKOim* BOI; 24.52%

LOCAL: MUNICIpiO CE INDEPENDÉNOA
SlNAPl 20]yi2COMDESONERAÇÃO SS.M% 47.eHI 0112024

C<wpo<l(4« PRÓPRIA O.m 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALOR COM SNCAR008: 0.40

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
■■ - 1 ■ _. \ -1.. ■ r»= !.í j , .J11 i Í Í (Í i Í.U M f-.í í .t * viA.ír r ? í-- ■ í' í

00005111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)

TOTAL Mto da Obra:

«ifcíWif

V^SINAPl 0.02442000

wm
0.27

0.J7

VALOR SEM ENCAROOS: 0.14

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0.27

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

MW
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000(X)0 3.39 3.39

00043485 EPI ■ família encanador • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.CHXXMXXX) 1.06 1.06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.IXXXXXXX) 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS - FAÍ.1ILIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H i.oocHxm) 0.31 0.31

00037373 SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0(»00000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.WXXXXXX) 1.10 1.10

TOTAL Encsçoi CdfbplemsflUies: 7.24

il1
00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.0(X»0000 16.78 16.78

TOTAL Mio da Obra 16.78

95335 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.34 0.34

TOTAL Senrtço 0.347-^

VALOR SEM ENCAROOS: 16.4S

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24.36

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIAfflAISTURADOR COM ENCAROOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00(XX1000 3.39 3.39

00043488 EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES- COLETADOCAIXA)

SINAPI H I.ÍXXXXXXXI 0.86 0.66

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,(XXX)0000 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.000(X>000 0.01 0.01

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000CO(X) 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OIXXXXWO 1.10 1.10

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ; 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259

Pò^na. 16



MbMlClPAl

: ^; DfflEPENOÊNOA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA; MELHORIAS SANITAriaS DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA: 06/02/2024 BOI: 24.52% j
LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA

81NAP1 COM desoneração dS.CI6H 47.07^ 01/2024

CoripesiçAt PRÓPRIA 0.00% C.CO%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Encargos Complementaros: 6.74

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

(HORISTA)

SINAPI H 1.00000000 16.71 16,71

TOTAL Mio da Ot»a: 16.71

iWHÃl.íí5!9f4S'í.{|)
95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.15 0,15

TOTAL Serviço. 0.15

VALOR SEM ENCARGOS: 16,84

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 23,80

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

*
tiâsss&iH aísreíBBi

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3.39

00043488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,86 0,86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1,34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1,10

TOTAL Encaisos ComplanianUres: 6,74

|s ..MS<id6Ccra' V íiM'/wn
00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 1,00000000 21,24 21,24

TOT/U.MSodaObra:| 21.24

*
95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,28 0,28

total Sefviío:{ 026

VALOR SEM ENCARGOS: 18,36

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 23,26

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

m «Mi ' í)í ^
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.CCOOOOOC 3,39 3,39

00043489 EPI - família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,24 1,24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.WOOOOOO 1,34 1,34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,82 0,82

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259



«atlAAO ■batClPai

;^'lKnEPENDÕ(ClA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SAMTÀRIAS DOMIOLIARES (SUMICXXJRO) DATA: C&02/2024 BOI: 24.S24Í

^ LOCAU município de independíncia
&NAPI 302VI2 COM DESONERA^ a9.0e% 47.67% 01^4

Cofr%xm>çÚ9 PMOPfUA 0,00% 0 00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Enevgoi Complenwitam: 7.93

* i^»li íhb
1 00004750 PEDREIRO (HORISTA) r SINAPI H i,oooooooo| 16.78 16.78

TOTAL M&odaObra: 16.78

Scni^ •

95371 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOsI SINAPI
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1.00000000 0.40 0.40

\ 1 /
r

TOTAL Seíviço: 0.40

Lj£m VALOR SEM ENCARGOS: 17,21

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 26,11

rubrica

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AP 08/2015
(CHI)

aaHH
88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 1.00000000 28.26 28.26

total MAo da Obra com Encsrgoa
Complamentares:

26.26

' = 1 V- • pi
91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - DEPRECIAÇÃO AF_08/2015
SINAPI H 1.00000000 0.09 0.09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* - JUROS. AF_08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.02 0.02

TOTAL Seivií»- 0.11

VALOR SEM ENCARGOS; 18,47

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28.37

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
(CHP)

88297 j OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H i.oooooo(n 28.26 28.26

TOTAL MOa òo Obm cam Encarsc
Coniplonwntaros:

28.2S

SWHtBü»ÜM
91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAOÁO. AF_08í!015
SINAPI H 1.00000000 0.09 0.09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* • JUROS. AF_08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.02 0.02

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_0a/2015

SINAPI H 1.00000000 0.06 0.06

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 1.33 1.33

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP; 63640-000
CNPJ: 07.9B2.028/0001-10
FONE: 88 36752259

Pò^na ia



. *.
» •c»l«»0 HUHICiPtl

: ; EffiEPENDfNOA

^

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS sanitárias DOMICILIARES (SUMIDOURO) DATA; 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL; município de independência
SJNW «23/12 COM desoneração M.06% «7.«r% 0I/302A

Cmiw>l<4< PRÓPRIA 0,00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDêNOA

rubrica

TOTAL Serviço:

VALOR SEM ENCARGOS; 19,SS

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 29,76

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO.
AF_08/2015 (H)

fií1
0CO14618 ISERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.

POTÊNCIA DE •1600" W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250
1 MM)

SINAPI UN 0.00007200 1.385.19 0.09

TOTAL Equpamento: 0.09

VALOR SEM ENCARGOS: 0.09

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,09

91889 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015 (H)

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO,
POTÊNCIA DE "1600" W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250
MM)

SINAPI UN 0.00001480 1.385,19 0.02

TOTAL Equipamento; 0.02

VALOR SEM ENCARGOS: 0,02

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,02

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO.
AF_08/2015 (H)

ím
00014618 ISERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.

POTÊNCIA DE "1600" W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250
|MM)

SINAPI UN 0.00005000 1.385.19 0.06

TOTAL Equipâmento: 0.06

VALOR SEM ENCARGOS: 0,06

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,06

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/201S (H)

00002705 ENERGIA Elétrica ate 2000 kwh industrial, sem demanda sinapi kwh 1.3600C0OO 0,98 1.33

TOTAL Eapedala: 1.33

VALOR SEM EMCAROOS: 1.33

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1.33

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 6364(MK)0

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Pâ^na id
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITAriAS DOMICILIARES (SUMIDOURO! DATA: 06/02/2024 BOI: 24.S2%

LOCAL: MUNidPlO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 2023/1?COMOESCNERAÇto 05.09% 47.97% 01/2024

Compo«i{5* PnOPRU 0.00% 0.00%CUENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

ÍM
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H I.OOOOOXX) 3.39 3.39

00043491 EPI - família SERVENTE ■ HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H l.tXKKXXXX} 1,33 1,33

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,61 0.61

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0,04

j 00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encar 11Os 7,81

1,, 1 mm
00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 11,23 11.23

TOTAL Mftodú Obra 11,23

-iiiiiiiiiStiiifiHasssiísssís;^^ ewsiilf
95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1.00000000 0.27 0.27

TOTAL Serviço; 0J7

VALOR SEM ENCAROOS; 14.01

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19,31

.^0 061/$;

«FLs/SJil

RUBRICA

RUA DO CRUZEIRO. N» 2A4 CENTRO, CEP; 63640-000

CNPJ: OT.gaZ.OZBiTOOl-IO

FONE; 88 36752259

P^na 20
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RESUMO DO ORÇAMENTO |
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMiailARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 0&02/2024 801:24,52%

LOCAL: MUMClPíQ DE INDEPENDÊNCIA
&NAPt 2023/12 COU desoneração 85.06% 478^% 01/2034

Coflipo«l(0« PRÓPRIA 0.00% 0 00%CUENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

TANQUE DE LAVAR ROUPAS (61) 112.305,88 100,00

VALOR TOTAU 112.306,88

Cento e Doze Mil Trezentos o Cinco reais e Oitenta e Oito centavos

100,00

RUBRICA

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 636404)00
CNPJ:07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
08RA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANCUE 0€ LAVAR

ROUPAS)
DATA : 06/02/2024 BDI: 24.52%

IL l.i 4U.AJ,^-.Liu.im[jj injuij

LOCAL; município DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 202^12 COM OeSONERAÇAO IS.OeH 47.47% 01^4

Co<Tif!e«iç4« PROPRtA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

1.1.1. CP_MSD_001 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEMSUPERFICIAL) (m')

PP iÜIÜS
68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.25000000 19,31 4.83

TOTAL Mfto da Obra com Erx:ar^
Compiomontaroa:

4.83

/ü FLS-ÍUK !— «-'1 VALOR SEM ENCARGOS: 3,60

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 4,83

1.2.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU lOUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3)

»Kiw IHK
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95600000 19.31 76,39

TOTAL MSo úa Obra com Encargos
Ccmotomontaros:

76.39

VALOR SEM ENCAROOS: 66,42

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 76,39

1.2.2.101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LAROURA MENOR QUE 1.5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 (M2) |

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO
AF_08/2015

SINAPI CHI 0.00360000 29,17 0,10

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF 08/2015

SINAPI CHP 0.00360000 36,16 0.13

TOTAL Edupamento Custo Horarro 0.23

f ' it i* * *i

• 1 Wi
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.10200000 25.11 2.56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15310000 19.31 2.95

TOTAL Mão 09 Obra com Enca/QO»
Compéomonlsfot:

5.51

VALOR SEM ENCARGOS: 4.04

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 8.74

1.2.3. 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 (M3)

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA • CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0,00060000 77.14 0.04

5901 CAMINhAO pipa 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO AF_06/2014

SINAPI CHP 0.00540000 327.33 1.76

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF_08('2015

SINAPI CHP 0.19620000 36.16 7.09

•T

TOTAL Equpamanto Custo Horâno e,B9

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259



. "k .
OBRA:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COM
MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (TANOUE DE LAVAR

POSIÇÕES DE CUSTOS

9 LOCAL:

ROUPAS)

município de independência
6>KAPI 202V12COUO€80NeRAÇAO U.06% 47.67% 01/2024

CDWpoftiçA* PRÓPRIA 0.00% Ú.00%CUENTE: GOVERNO municipal DE INDEPENDÉNOA

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES xíTTdÈ J^v^INAPI H 0.78660000 19.31 15.18

/eP
TOTAL Mfto do Obra oom EncafQOS

ComplemaflUin»:
15.18

VALOR SEM ENCAROOS; 17.90

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,07

1.2.4. 103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 (M2)

00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO. 8 FUROS NA HORIZONTAL. DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)
SINAPI UN 28.31000000 0.55 15.57

00037395 PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0.00500000 40.33 0.20

OC034557 1
1
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA.
FIO D = *1.20 A 1.70- MM. MALHA 15 X 15 MM. (0 X L) *50 X 7.5* CM

SINAPI M 0.42000000 2.18 0.91

TOTAL Matedel: 16.66

Ri
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,61000000 25.11 40.42

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,80500000 19.31 15.54

TOTAL M8o do Obra com Encsrgoa
Complomariuros;

55.96

j j i j i '-(i;
87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:18 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0.00910000 613.89 5.58

TOTAL ScfVtço; 5.&a

VALOR SEM ENCARGOS: 60,91

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 78,22

1.3.1. 88472 CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 (M2)

rt it TlltíSi5i*r|4Íif i» MS®
00038546 ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E AUTONIVELANTE PARA

CONTRAPISO. COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE
BOMBA). SEM 0 UNCAMENTO

SINAPI M3 0.06100000 523,75 31.94

TOTAL Material: 31.94

wmmm si
0. 4000000 25.1188309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

SNAPI 0,0700000088316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENT/LRES

TOTAL M8o de Gera com Encaigo

ComolcmoiMafM:

VALOR SEM ENCAROOS: 36.32

VALOR ENCAROOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 36,80

1.4.1.103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2)

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/C001-10

FONE: 88 36752259

Pdgcna: 5
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
1 DATA:06A>2a024 BOI: 24.53S |

LOCAL: município de independénoa
SiNAPl 203Vt2COUDeSONeRACAO U.081I 47.07% 0t/»24

Coaipe«;««« PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

\ \ .Matertníí w i'* Vj i mmmmsií

00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL. DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)
SINAPI UN 28.31000000 0.55 15.57

00037395 PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0.00500000 40.33 0.20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADAIZINCADA PARA ALVENARIA.

FIO D ' -1.20 A 1.70- MM. MALHA 15 X 15 MM. (C X L) *50 X 7.5* CM

SINAPI M 0.42000000 2.18 0,91

TOTAL Lblcfisl. 16.68

: 1 i i HüHâi t^ESÜEs iJIlüM
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI " 1.61000000 25.11 40.42

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.80500000 19,31 15.54

TOTAL MOo de Obra com Encargos
Compiememares:

55.96

m flHü®
87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF 08/2019

SINAPI

if^DE ZTí*^

m 0,00910000 613.89 5,58

TOIAL Sorviço: 5.58

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS: 60.S1

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 78,22

1.5.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_10/2022 (M2)

; 7;; ;Mto a^oáro' M
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06810000 25,11 1,70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02550000 19,31 0,49

TOTAL M8o de Obra oon Encargos
Comolementaros:

2.19

S55SÍm59K[1SIIW

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00370000 667,30 2,46

TOTAL Serviço 2.46

VALOR SEM ERCAR0O8: 3,77

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4,66

1.5.2. 87554 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014 (M2)

mmmÈ
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20000000 25,11 5,02

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07400000 19,31 1,42

TOTAL Mfto 09 Obf oom EnearQM
Compiomonuros:

6.44

I- í í 4íáií(^\v * I»
87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,02130000 710,20 15.12

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028V0001-10

FONE: 88 36752259

P^na- 6
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
06RA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: município de independência
SINAPt 302V12COMC«SO»íERACAO «/.07% 01/3074

Compoti(6« PRÓPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA
— ^<fiüE77l\

RUBRtCA

TOTAL SofVtço t5.12

VALOR SEM ENCARGOS: 18,34

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 21,66

1.5.3. 87530 MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APUCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE TAUSCAS. AP 06/2014 (M2)

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SÍNAPI H 0.47000000 25.11 11.80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI | H 0,17100000 19.31 3.30

TOTAL M4o 09 O0fa com EncdfQCt
Compiementares:

15.10

HSM!
87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO MANUAL. AF 08/2019

SINAPI M3 0.03760000 710.20 26.70

TOTAL Serviço: 26.70

VALOR SEM ENCARGOS; 34,36

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 41,80

1.5.4. 93393 REVESTIMENTO CERAmICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRAO POPULAR DE DIMENSÕES
20X20 CM. ARGAMASSA TIPO AC 1, APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE (M2)

mM
00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERÂMICAS SINAPI KG 4.91000000 1.03 5.05

00034357 REJUNTE CIMENTICIO. QUALQUER COR SINAPI KG 0.42200000 6.04 2.54

00000533 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA COMERCIAL. PEI
MENOR OU IGUAL A 3. FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

SINAPI M2 1.0SS30000 21.54 22.n

TOTAL Maisrtsl: 30.32

mmÊsmfü^HS
88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.53410000 24.99 13.34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26860000 19.31 5.18

TOTAL Mfto 0a Obra com Encargos
Comptemontares:

18.52

/**>

VALOR SEM ENCAR008: 43.23

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 48.84

1.6.1. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÁOS. AF_04/2023 (M2)

mtmi
00007356 TINTA UTEX ACRÍLICA PREMIUM. COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0.22850000 25.18 5,75

TOTAL Malodsl: 6.75

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.18310000 26.63 4,34

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05440000 19,31 1.05

TOTAL MAo da Obra com Encorgoa
Compiamentares:

5J9

CNPJ: 07.982.028/0001.10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 06Á)2/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI 2021/13 COM DEaOKEflACAO ti.W* 42,02% 01/2024

PROPRU 0.00% OOOSCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA

o FLS

VALOR SEM ENCARGOS: 9.67

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 11,14

RUBRICA /

1.7.1. 89402 TUBO. PVC, SOLOÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISlIRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022 (M)

■KlmM
00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.03700000 1.79 0,06

00009868 TUBO PVC. SOLDAVEL. DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 4.46 4.67

TOTAL Maliirial: 4.73

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,15660000 19.64 3.11

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,15660000 24,36 3.66

TOTAL MSo do O&ra com Encargo*
Compiomomares:

6.97

VALOR SEM ENCAROOS: 9,64

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 11,70

1.7.2. 89449 TUBO. PVC, SOLDÂVEL, DN 60MM, INSTAUDO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_06/2022 (M)

MM
00038383 LIXA D-AGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.00600000 1,79 0.01

00009875 TUBO PVC. SOLDAVEL. DE 50 MM. AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 16.58 17,39

TOTAL MíloriW: 17,40

HBlil fKHtjppLiirnTHiiio»Êmmm
88248 AUXILIAR DE ENC/ÁNADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,03410000 19.64 0.66

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,03410000 24.36 0,63

TOTAL Mâo de CPm com Encargo*
Compíementares:

1.49

VALOR SEM ENCAROOS: 18,43

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 18,89

1.8.1. 89800 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (M)

00038383 LIXA D-AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0.01460000 1.79 0.02

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 100 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

(NBR 5688)

SINAPI M 1.06490000 15.82 16.68

TOTAL Malsrial: 16.70

«M :SM(»
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SIMAPI H 0.26320000 19.64 5,16

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.26320000 24,36 6.41

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP; 63640-000

CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS |
OBRA: MELHORIAS SAHITARIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 06/02/2024 BOI: 24.5214

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
3INAPI 2023/12 CCM OCSONtRAÇAO «$.06% 47.02% 01/7024

C»mpo«iç0« PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERW MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL MAd Õ8 Obra com Encargos 11.57
Comglcmomares:

VALOR SEM ENCARGOS: 24.69

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28.27

1.9.1. 86925 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÁO FLEXiVEL EM PVC, VÁLVULA
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 (UN)

mm ÜHHi^
86883 SIFÀO DO TIPO flexível EM PVC 1 X 1 1/2 - FORNECIMENTO E

instalação. AF_01/2020
SINAPI UN 1.00(X)(X)00 12.69 12.69

86875 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA. 22L OU
EQUIVALENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN I.OOlXXXWO 537.07 537.07

86913 TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE. PADRÃO POPULAR
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1.00000(»)0 49.74 49,74

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA. TANQUE OU LAVATÔRIO. COM
OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,(X)000000 9,75 9.75

TOTAL Sorviço: 60925

VALOR SEM ENCAROOS: 595,79

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 609,25

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 367S2259

Pò^na. O
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS domiciliares (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
OATA: (Xmn02* BOI: 24.52%

LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA
JIKAPI MIV12COMOESONERACAO «S.OW 47.47* 01OT4

C«Tipo«ç44 PR04WA O.CO* 0 00*CUENTE: (30VERN0 MUNICIPAL 0= INDEPENDÊNCIA

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL AF_08/2019 (M3)
1: r-,-. Maieilài: m

OOOOOZ70 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1.14000000 140.00 159,60

(X)001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 171.130O0COO 1.11 189,95

C0001379 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 192.52000000 0.76 146.31

TOTAL Mataiial: 495.be

;RK:%;üÍ(itAm:
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES '"'i jjjjjs^SINAPI H 11.10000000 19.31 214J4

iLAom.
TOTAL MAo do Obra com Encargo»

Complomenures:
214.34

RUBRICA

VALOR SEM ENCARGOS: 651,37

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 710,20

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 08/2019 (M3)

mãmm
88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05«023

SINAPI CHI 3,45000000 0,35 1.20

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 1,05000000 1,90 1,99

TOTAL Equtpomento Custo Horáno: 3.19

EWi»IW l^^iü
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1.16000000 140,00 162.40

00001106 CAL HIDFIATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174,10000000 1,11 193.25

j 00001379 jciMENTOPORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 195.86000000 0.76 148.85

TOTAL Malarial: «M.SO

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4.50000000 23.60 106.20

TOTAL Uflo do Obfa com Encargos
Corrplomcntaros:

106.20

VALOR SEM ENCARGOS: 578.97

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 513,89

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL
AF_08/2019 (M3)

m
00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.94000000 141.83 133.32

00001379 CIMENTO PORTUND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 422.63000000 0.76 321.19

TOTAL Mataria!; 45451

«1 SSfflíiSSGSÍíílfiSãsr:!

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11,02000000 19.31 21^79

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 6364(W)00
CNPJ: 07.982.028;0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OORA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
1 DATA; 06A)2/2024 BOI: 24.52S j

^ LOCAL: município de INDEPENDÊNOA
siwpi 2023/12COM oesoneraçAo as.oe« 4r.ar% 01/202'

CWOÍWJÇÔ' PftO/iRIA 0,00% O.CO%CUENTE: GOVERNO MUNIOPAL DE INDEPENDÉNOA

RUBRICA

TOTAL Mte d* Otra cem Encargos
Ccmplementareo:

VALOR SEM ENCARGOS: 608,90

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 667,30

212.79

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

-;-;Êl«»B09'( (itwaaaHraim^m
00037370 ALIWENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043485 EPI - família ENCANADOR - HORISTA (ENCUVRGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.06 1,06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.COOOOOOO 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.31 0.31

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETACJO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL E/tcargoa Comp/arnenUros: T.24

**«•« mmâ
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12,15 12.15

total Mfto 00 Obra 12.15

^^ lííM 1®! íMíSeí-SMiltlSIMil
95317 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0,25 0.25

TOTAL Serviço: 0.2S

VALOR SEM ENCARGOS: 13,83

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19.64

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

nm
00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00(X)0000 3.39 3.39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,OCOOOO(X) 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.62 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complcmonuros: 7.9J

' • - 6 • . ^ . 4 . • . . • . . » 1 1 í.' 4 • - j4 "-«L ' • .>,4 4 í - f í " •' MM*
00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 16.78 16,76

TOTAL Mfto Ó9 Obra 16,78

RUA 00 CRUZEIRO, N" 244 CENTRO. CEP 63640-000

CNPJ: 07,982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQüE OE LAVAR 1 DATA: 06/02^2024 BOI: 24.52% |

ROUPAS)

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
siNAPi 2021(12 COM ocsONCdAçAo ss.oeii 47.er%

Conro*^ PRÓPRIA 0-00% 0,00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

95324 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA CU LADRILHISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA ^
Rfl^PI H 1.00000000 0.28 0.28

/S" d ^ X .% TOTAL Sofwço- 0.28

PÍ.S.
VALOR SEM ENCAROOS: 17,14

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 24,99

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 (CHI)

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_0y2023

SINAPI H 1,00000000 0,28 0.28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 40O L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1.00000000 0,07 0,07

TOTAL S«rviço: 035

VALOR SEM ENCAROOS; 0,36

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,36

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE OE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_0S/2023 (CHP)

m
88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

SINAPI H 1.00000000 0,07 0.07

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DÉ 2 CV.
SEM CARREGADOR • MANUTENÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1,00000000 0.33 0,33

88829 BETONEIFIA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 05/2023

SINAPI H 1,00000000 1,22 1.22

total Swviço: 1.90

VALOR SEM ENCAROOS: 1,90

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 1,90

88826 BETONQRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_0S/2023 (H)

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 40O L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFÃSICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006000 4.800,00 0.28

TOTAL EquJpanwnlo: 0.28

VALOR SEM ENCAROOS; 0,28

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,28

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 636404)00

CNPJ: 07.982,028)0001-10

FONE: 88 36752259

PAçtna 12
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
1 OATA: 06A)2/2024 BDI: 24,52<)^ |

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
S<NAPi 2Q2S;i2COU desoneração a5.06\ 47.67% 01/3034

C07np«»i96« PRÓPRIA 0.00% 0 00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H)

ias»®» '^ÊíSSSà

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 40O L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN o.(x>ooi4eo 4.800.00 0.07

TA
TOTAL Equiparronto: 0.07

/O
O VALOR SEM ENCARGOS: 0,07

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,07

RUBRICA

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023 (H)

wmm
00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTORELETRICOTRIFASICO220/380 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0.00007000 4.800,00 0,33

TOTAL Equipamento. 0.33

VALOR SEM ENCARGOS: 0,33

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,33

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_0S/2023 (H)

111 1 r U! ■ ,ví m
00002705 ENE RGIA ELETRICA ATE 2000 KV7H INDUSTRIAL. SEM DEMANDA SINAPI KWH 1.25120000 0,98 1,22

TOTAL Espaciais: U2

VALOR SEM ENCARGOS: 1.22

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 1.22

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

y^tóÍEíifTSsSS"

38282 1 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 30.53 30.53

TOTAL MSo àa Obra com Encargos
Complamenlaros:

30,53

i ^ ' niÃ*.-T Í kiTí ^ syitliísM/.ijí f 1.5 misíB mmmm
91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 30,17 30,17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA . IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 4.73 4.73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS AF_066J014

SINAPI H 1,00000000 11,71 11,71

TOTAL SorvAço: 46.61

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640^00
CNPJ; 07.982.028/0001-10
FONE; 88 36752250

PA^na: 13
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SAMTARIAS tXJMiaUARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 06/02/2024 BOI: 24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA
&IHÂP1 2023/12 COM OCSONCRAÇAO 66M% 47.«7% 01/3024

Cfr/TMifA* PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE:
GOVERNO MUNICIPAL DE IHDEPENDêNCI^<g^ DE7J\

U FLE

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS; 66,20

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 77,14

5901 CAMINHÀO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP)

m 'Mm
88282 MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 30.53 30.53

TOTAL Mâo d» Obra com Encarsot
ComplomootarM:

30.53

«I HH!
91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 30.17 30.17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23,000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 4.73 4.73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÃGUA - JUROS. AF 06/2014

SINAPI H 1.00000000 11.71 11.71

5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA • MANUTENÇÃO. AF_06C014

SINAPI H 1.00000000 53.70 53.70

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06^014

SINAPI H 1.00000000 196.49 196.49

TOTAL Serviço. 296.60

VALOR SEM ENCARGOS: 316.39

VALOR ENCAROOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 327.33

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

1^1 Mflü
00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00003430 746.431.51 25.60

00037736 tanque de ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE

OE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA VS* M3ft1 (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0.00005510 82.950.00 4.57

TOTAL Equpamento: 30.17

VALOR SEM ENCARGOS: 30,17

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM CNCAROOS: 30.17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 (H)

Pftgfna. 14
RUA 00 CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP; 63640.000
CNPJ: 07.982 028/0001-10
FONE; 88 30752259



. "É* . RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA : 0&02/2024 BOI:24,52%

LOCAL: município de independência
SiNAPl 2923/12 COM desoneração es.06% 47 67% 91/2024

Conpeti0a PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

0CO37758 CAMINHAO TRUCLADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG. OISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00000570 746.431,51 4.25

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA, VA2A0 MAXIMA 'TS* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN o.oooooseo 82.950.00 0.48

TOTAL Equpamonto: 4.73

I ^ FLS4<2Í}Ê VALOR SEM ENCARGOS: 4.73

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4.73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8 M
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF 06/2014 (H)

ÍXX)37758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00001410 746,431.51 10.52

0(X)37736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00001440 82,050.00 1.19

TOTAL EqupanMmto: 11,71

VALOR SEM ENCARGOS: 11,71

VALOR ENCAROOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 11,71

5763 CAMINHA0 PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, Dlí
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (H

ÍTÃNCIA entre eixos 4,8 M,

liüi'
00037758 CAMINHAO TRUC^^DO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00006430 748,431,51 47.99

00037736 tanque de ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE

DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA, VAZAO IMXIMA TS' M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0.00006690 82.950,00 5,71

TOTAL EQupAmcnto 53,70

VALOR SEM ENCARGOS 63,70

VALOR ENCAROOS* INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 63,70

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06«014 (H)

m
00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-

500

SINAPI L 32.16000000 6.11 196.49

TOTAL Material; 196,49

VALOR SEM ENCAROOS

VALOR ENCAROOS*

VALOR COM ENCARGOS

INCLUSO

196.49

RUA 00 CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 06I02A024 BU; 24.52%

^ LOCAL: município DE INDEPENDÊNCIA
6INAPI 202VI2 COM desoneração SS.OSS H.m 0112024

CompopçM PRÓPRIA 0.00% 0,00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AF_08/2015 (CHI)

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28.26 28.26

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complcmonuirosr

28.28

1.00000000
01529

91530

COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO
AF 08/2015

SINAPI

COMPACTAOOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - JUROS
AF 0a'2015

SINAPI 1.00000000 0.19

total S«fviço,

0.72

0.19

0.91

VALOR SEM ENCARGOS; 19.27

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 29,17

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF_08/2015 (CHP)

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
1 COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.000GOOOO 28.26 26.26

TOTAL M3a de Otra con Encargo.
Cameisirianteree:

28.26

IIW MM
91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇAO.
AF_08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.72 0.72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - JUROS
AF_08/2015

SINAPI H 1.000(X)COO 0.19 0.19

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇAO.
AF_08.'2015

SINAPI H 1.00000GOO 0.90 0.90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO AF_08/2015

SINAPI H 1.00000000 6,09 6.09

TOTAL Seiviço: 7.90

VALOR SEM ENCARGOS: 26,26

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 36.16

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • DEPRECIAÇÃO.
AF_08/2015(H)

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOOUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0.00005330 13.530.62 0.72

TOTAL Eqi4panionto: 0.72

VALOR SEM ENCARGOS: 0.72

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.72

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SAMTARIAS DOMICILIARES (TANOUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA ; 0tmJ2O2* bM : 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNOA
SNAPI SflJVlíCOMOeSONERAçAO 15.M* 47,Í7* 01/2024

Compotiçif PROPBIA O.COH OOOSCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV . JUROS. AF_08/2015
' •'.-Efliiiwníffl

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOCUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00001430 13.530.62 0.19

# 4/>?■ i /-v^\
TOTAL EQuioanwilo: 0.19

/c

/c VALOR SEM ENCARGOS: 0,19

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.19

\ rubrica y

AF^ M/2oÍ5'(H)^^*''°'^ SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • MANUTENÇÃO.
t'; j.&ivJiamoB mm^êmmm

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0.00006670 13.530,62 0.90

'OTAL Equipamonio; 0.94

VALOR SEM ENCARGOS: 0,90

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

00004222 GASOLINA COMUM
SINAPI 1 L 1.03000000 5.92 6.09

TOTAL MaUlUI: 6,09

VALOR SEU ENCARGOS: 6.09

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 6.09

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
(H)

íhhs IS^ISBS
00000246 1 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H O.Q207(tOOO 12.15 0.25

TOTAL Mfto do Obra 025

VALOR SEM ENCARGOS: 0.13

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.25

95324 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004760 AZULEJISTA OU LAORILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01699000 16.78 0.2S

rp'

total Mdo do Obra 0.28

VALOR SEM ENCARGOS: 0.16

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.28

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640^0
CNPJ; O7.902.O28A)OOMO

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 06102/2024 BDI: 24.52%

^ LOCAL: MUMCiPlO DE INDEPENDÉNOA
sNApt xsvizcoMoesoNCRAçÁo ss.oeH 4re/% 01/2024

Cofnpotlçò* PRCPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL OE INDEPENDÊNCIA

195335 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMEÍlTAResr^ORISTA (H)
'fÊÊM

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0,02070000 16,78 0.34

TOTAL Mte de Obra 0.34

VALOR SEM ENCARGOS: 0,13

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,34

—

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

lUS
00004093 MOTORISTA DE CAMINHÃO (HORISTA) SINAPI H 0,00586000 23,66 0,13

TOTAL Uto do Obra 0.13

VALOR SEM ENCAROOS: 0,07

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,13

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURADOR (ENCAROOS COMPLEMENTARES) •
HORISTA (H)

w MiiMI
00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

(HORISTA)

SINAPI H 0.00957(XW 16,71 0,15

TOTAL M4o da Obra 0.15

VALOR SEM ENCAROOS: 0,08

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,16

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

mmm Mia
00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 0,01326000 21,24 0,28

TOTAL Mio da Obra: 028

VALOR SEM ENCAROOS: 0,16

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,28

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

;n'Mâòda^ mn
000047,50 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 16.76 0,40

TOTAL Mio do Obra 0.40

RUA DO CRUZEIRO. N° 244 CENTRO. CEP; 636404)00
CNPJ; 07.982.026/0COl-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA; 06/02/2024 BOI: 24.62%

LOCAL: MUNICiPiO DE INDEPENDÊNCIA
SNAPI 203V12COUDe8ONER«ÇAO SS.Oe% 47.(7% 0112624

Cotrçaa^ PRÓPRIA 0,00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

O
O FLS

VALOR SEM ENCAROOS: 0,22

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,40

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COM-^E(fêi9fíÍÍE5)^ HORISTA (H)

m
00004783 Pl^^"OR (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 16,78 0.26

TOTAL Mio 60 Obra: 026

VALOR SEM ENCAROOS: 0,16

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,28

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 11.23 0.27

TOTAL MAo do Cbm 027

VALOR SEM ENCAROOS: 0,14

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,27

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043485 EPI - família encanador - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.06 1.06

00037372 EXAfÁES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.34 1.34

00043461 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.31 0.31

0C037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1,10

TOTAL Encarpo» ComplemooUirea: 724

m
00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL Mto 4a Obra. 16,78

H^üil
95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO P/\RA ENCANADOR OU BOMBEIRO

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1,00000000 0.34 0.34

TOTAL Serviço: 0.34

VALOR SEM ENCAROOS: 16,48

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 24,36

RUA DO CRUZEIRO, N» 244 CENTRO. CEP; 636404)00
CNPJ;07.982.028m001-10

FONE: 88 36752259

Pògtna. 10
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA : 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA
biNAPt 2<»V12 COM DESONERAÇÃO «9.00» 47.67% 01/2024

Comp«s^ PRÓPRIA 0.00* 0.00*CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

SINAPI00037370

00043488

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

1.00000000 3.39

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1.00000000 0.86 0.86

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI 1.00000000

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA . HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1.00000000

1.34

0.01

1.34

0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA
COMPLEMENTARES)

ENCARGOS SINAPI 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL EnMroos CompJementtros: 6,74

1.00000000

TOTAL MAa ds Obra

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA)

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

SINAPI 1.00000000 0.13 0.13

TOTAL Sefv»çp; 0.13

VALOR SEM ENCAR008: 19.59

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 30,63

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENcÀrgÕTcOMPLEMENTARES (H)

m
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

OOC43488 EPI . família OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.88 0,86

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000COOO 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Ccntplonientares: 6.74

Wülfihp íhsihi ÍMÍÜ
00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTUFIADOR

(HORISTA)

SINAPI H 1,00000000 16.71 18.71

TOTAL MSo do Obra 16.71

1i
95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.15 0.15

TOTAL Serviço: 0.15

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP; 6364CW)00

CNPJ; 07.982.028/OOOMO

FONE; 88 36752259

VALOR SEM ENCARGOS: 16,84

Pè^na 20
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA; 06/02/2024 BOI: 24.5231

^ LOCAL: MUMCiPIO DE INOEPENDÉNOA
SlNAPl 2a2V12COMD£SONER«0JlO tS.WS <7.g7K IIIH02*

Comt»ll(«« PRÓPRIA 0.00* O.OO*CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCI^/^^ÇÍ

a:
VALOR ENCAROOS-I INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 23,60

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COÀlPtEM^NTARES (H)
. ' EncãBÔsL Sümmmmmm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.0000(X)00 3,39 3.39

00043488 EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043454 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.01 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encapjos Complamanlaros: 6.74

•.'■Maopiaòc ri;;; i 11; i U' xí V, y í ;S í i-WÍ í ilj üá íü íoíííSl?í¥ISS

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 1.00000000 21.24 21,24

TOTAL MAo da Obra 2U4

fiáliíSSÍ

95360 CURSO DE CAPACITAÇAo PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.28 0.28

TOTAL Sarvifo: 028

VALOR SEM ENCARGOS: 18,36

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,26

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

1 im
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3.39 3.39

00043489 EPI - família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.2A 1,24

00037372 EXAMES ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS • FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.82 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOT/kL Encargoa Convlaraanuraa; 7.93

m 5s9m5

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL MAo da Obra: 16,78

j^; )í'IíHí;í;í uiiílf lilMMüüMiHwa
95371

. .

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.40 0.40

.á
RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000

CNPJ: 07.S82.OZ8/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
ODRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA: 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA
iINAPI JOJVIJ COM OeSONERAÇAO M 06* <7,6?* 01/3024

C0flip0.i464 PRÓPRIA O.OO* 0.00*CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÈNOA

o

TOTAL Ser^: 0.40

'"^BRICa

VALOR SEM ENCARGOS; 17,21

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 25,11

-I -

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

: ilitíiélOOS*SniptaTOrtBnBÍ ;■ f f i' i í i -i f i' ^ ^ 4Í. í 1V;': t T-i Çs ;,■/"(^ 'y-; ri ^ 1 if/irVí '

00037370 ALIWENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H (.(XXXXXXX) 3.39 3.39

00043490 EPI ■ FAMÍLIA PINTOR • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES •
COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.CXXlOOOOO 1.73 1.73

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.000(XICOO 1.34 1.34

00043466 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.(XIOOOOOO 1.97 1.97

00337373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Enc»i^ Ccmplemertarôs: 9.57

MÍOCbOIJ íüÉI^Sí!
00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL MAo da Obni: 16.78

•''sefiiíí- " i. V// !-■, =. • -í /?•' v;'i 'ítVíi ■■ rS' 1 msmB
95372 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PINTOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

TOTAL Senflço 028

VALOR SEM ENCARGOS: 18,78

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,83

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

1 ^- 'EiiMTOÍÓni^fflri^i^
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CUUXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H LOIXXXMXJO 3,39 3,39

00043491 EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,000(X)000 1,33 1,33

00037372 EXAMES ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.34 1,34

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,61 0,61

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1,10

1 TOTAL EiTcargo. ComplomontAro.: 7.81

j 00006111 1 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) | SINAPI 1 " 1 1,00000000 11,23 11.23

TOTAL Ufto de Obro: 11,23

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-C00
CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 35752259
<4■'/

Pâ^rta: 22
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICIIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPASl
DATA : 06A)2/2024 BOI: 24,52%

LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA
SiNAPl »23/l2COM0eâONeRAÇ*O «.Oi* 47.»rft 01/2024

C«rrpi»ic6t PROPRU 0.00% 0.00%CUENTB: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI

Dp"7>v

H 1.0000QOOO 0.27 0.27

/i 4 _ /^ ■^\
TOTAL Siwviço; 0.2T

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS: 14,01

VALGR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19,31

86883 SIFÃO 00 TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

mp
i6$âfíítíSÍCftiíl5SZS<

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03320000 4.00 0,13

00044945 SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO. UNIVERSAL/
SIMPLES. ENTRE *50 A 70* CM. DE PLÁSTICO BRANCO

SINAPt UN 1.00000000 10.00 10.00

TOTAL Matertat 10.13

.V/jMabiiéòtt/..■(«hmín/r
iSHHHliSSBií

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08450000 24,36 2,05

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02660000 19,31 0.51

TOTAL UAo d» Obra com Encargos
Compiemenbres:

2.56

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR ENCARGOS-

VALOR COM ENCARGOS

11,89

INCLUSO

12,69

86875 TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA. 22L OU EQUIVALENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

1
00004351 PARAFUSO NIOUELADO 3 1/2' COM ACABAMENTO CROMADO PARA

FIXAR PECA SANITARIA. INCLUI PORCA CEGA. ARRUELA E BUCHA
DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 6.00000000 22.88 137.28

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0.07490000 127.38 9.54

00037589 TANQUE SIMPLES EM MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA.
CAPACIDADE *22* L. *60 X 46* CM

SINAPI UN 1.00000000 357.88 357.88

TOTAL Mitivlat: 504.70

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.96610000 24.36 23.53

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.45820000 19.31 8.84

TOTAL Mto da Obni oom Encargo*
Comolamonlare*:

52.37

VALOR SEM ENCARGOS: 627,03

VALGR ENCARGOS': INCLUSO

VALGR CGM ENCARGOS: 637,07

86913 TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/202G (UN)

MEiBi
00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0.02100000 4.00 0.08

00007604 TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM. SEM

BICO . CANO LONGO. DE PAREDE. PADRAO POPULAR / USO
GERAL. 1/2 " OU 3/4 * (REF 1126)

SINAPI UN 1.00000000 45.03 45.03

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640^00
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Pfrfiina 23
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMIOLIARES (TANQUE DE LAVAR

ROUPAS)
DATA : 06/02/2024 BDI: 24.82%

^ LOCAL: município CE indepenoEnoa
SINAPI mvil COM DESONERAÇÃO 85.0»* AJ.9T% eiOTA

Comp««iç4« P<tOmiA 0.0M OCOSCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Uaiensl. 45.11

jV/iMtoiftOI rooomEnem9»Oonij!(i)wmlmwj;';;.H^^^A^
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

CCMPLEMENTARES

SINAPI H 0.15250000 24,36 3.71

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04310000 19.31 0.92

wr;

TOTAL Mâo 00 O&ra oom Encargos
Ccmplomontares:

4.63

VALOR SEM ENCARGOS: 48,29

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 49,74

\ rubrica /

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

v.iíiraRiB,ir iJi íjí^iij'íii. *11
00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0.03320000 4,00 0.13

00006153 VALVULA EM PLÁSTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1
•. SEM UNHO E SEM LADRAO

SINAPI UN 1,00000000 5.68 6.88

TOTAL Material: 6.01

,; Míto-te ot™ fitanaSlsüãa-i «HÜEMMI
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,12320000 24.36 3.00

68316 SERVENTE COM ENC/LRGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03380000 19.31 0.74

TOTAL Mflo 00 Otn com Ercorgos
Comptemertttfes:

3.74

VALOR SEM ENCARGOS: a,s8

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 9,75

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP 63640-000

CNPJ. 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Púgtna. 24
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RESUMO DO ORÇAMENTO
-««UíPAl

iLM.-BmEPEKDÊKOA
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (LIGAÇÃO DOMIQUAR

DE AGUA)
DATA : 06/02/2024 BOI: 24.52'A

^ •••— LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
supi K23H2 cou ossokeiucAo M.a% 47.g)« mm*

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA CcncotiçU PRCPRU C.OC% O.M%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÃGUA (3) 1.921,92 100,00

VALOR TOTAL: 1,921,92 100,00

Um Mil Novecentos e Vinte e Um erais e Noventa e Dois centavos

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640.000
CNPJ: 07.982.020/0001-10

FONE: 88 35752259

Pâgino \
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OGRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (LIGAÇÃO DOMIClUAR

DE ÁGUA)
DATA: 06102^024 BOI; 24.52%

SINAPI 2023/12 COM OCSONERAÇAO 95,06% 47.07% 01^74

CttfToouçO* PftOPRtA 9.00% 0.00%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDCNCIA

1.1. 89957 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AFJ 2/2014 (UN)

Íí cfí í i J

90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA

RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

SINAPI M 2.14000000 13.99 29.93

89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE UTÁO. PVC. SOLDÂVEL. DN
25MM. X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.06/2022

SINAPI UN 1.00000000 15.67 15.67

89362 JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM. INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
AF 06/2022

SINAPI UN 1.18000000 8.38 9.88

90443 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA. PARA RAMAIS/

DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS. DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023

SINAPI M 2.14000000 7,00 14,98

89395 TE. PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI UN 0.89000000 11,58 10,30

89356 TUBO, PVC. SOLDÁVEL DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
SINAPI M 2,14000000 21,53 46,07

TOTAL Soivtço: 126.83

VALOR SEM ENCAROOS: 96,52

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 126,83

1.2. 95634 KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPÁtrEílUíVC^SOLDÁVEL DN 20 ('/i") FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016 (UN)

mwm
00020080 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM 175 GR SINAPI UN 0,26(X)0000 17,58 4,57

00003729 KIT CAVALETE. PVC. COM REGISTRO. PARA HDROMETRO.
BITOLAS 1/2* OU 3/4" - COMPLETO

SINAPI UN 1,00000000 148.92 148,92

00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,34200000 1,79 0,61

00020083 SOLUÇÃO PREPARADORA / LIMPAOORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

SINAPI UN 0,05400000 61,02 3.29

TOTAL Malslal: 157.39

m Üüii®
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.47180000 19.64 28.90

88267 encanador OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.47180000 24,36 35.85

TOTAL Mfto de O&fa com Encargos
Complementarei:

64.75

VALOR SEM EN(MRGOS: 202,14

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 222,14

1.3. 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_06/2022 (M)

00038383 jLIXA DAGUA EM FOLHA. GRÃO 100 | SINAPI UN 0.004S0000 1.79 0.00

1 00009868 ItuBO PVC. SOLDÁVEL. DE 25 MM. AGUA FRIA {NBR-5648) | SINAPI M 1.04930000 4.46 4.67

TOTAL MetefUi: 4.67

1'' • i
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI

_2L

H 0.0195(X>00 19,64 0,38

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CWPJ' 07.982.02ÍU0001-10

FONE; 88 36752259

Página: 3
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS CIOMIOLIARES (LIGAÇAO OOMIQUAR

DE ÁGUA)
1 DATA:0<A)2a024 BOI: 24.52% j

^ LOCAL: MUNICÍPIO CE INDEPENDÊNCIA NNAPI 2023112 COM DCSONEfUÇAO U.04« 41.0211 0112024

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA ClecmuiOtO* PROPNIA 0.00% 0.00%

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,01950000 24,36 0.47

total Mfto da Obm com Encargos
Compt€mentar0s:

0.A5

VALOR SEM ENCARGOS: 5,36

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 5,62

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640^00

CNPJ:07.982.028í0001-10

FONE: 88 36752259

Pftgin» 4
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITARIAS domioliares <ligaçâo oomiquar

DE ÁGUA)

DATA : 0&02/2024 BOI: 24.52%

SLSAPI 3023/12 COM desoneração S4.C»% 47.67^ 01/3024

Cepr«M»cd* PRÓPRIA 0.0C% O.CO%

^ LOCAL: município de INDEPENDÊNOA

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_0B/2019 (M3)

00000370 AREIA MEDIA ■ POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZOA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1.07000000 140,00 149.80

00001379 CIMENTO PORTLjAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 462,96000000 0,76 367.04

TOTAL Matofiai. 516.84

88315 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8.570000001 19.31 165.48

TOTAL Mfto do Otra com Encs/gcs
Complemen tares:

165,48

-41,\ RUBRtdi >

VALOR SEM ENCAROOS: 636,80

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 682,32

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMB0RO HIORAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
, ,, :. . ,. ; • , ..4 - • - V . 1 V... . - ^ 4:4 A , 1 u H.8 4 '.V* í;

■ 'Vi immm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3,39

00043485 EPI - família ENCANADOR ■ HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1,06 1.06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1.34

00043461 FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.31 0,31

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1,10

TOTAL Encorgat ComplOTMnaras; 7.24

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 12,15 12,15

TOTAL Maods Obra: 12.15

;'-.Sçíyliyl f ; i jlítltj j
jíJ4Í tjÃ 1

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.25 0.25

TOTAL Sorwço 0J5

VALOR SEM ENCAROOS; 13.93

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 19,64

90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO OE INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS COM DIÂMETROS MENORES
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 (M)

'iáíte

88248 AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.08300000 19,64 1,63

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,36500000 24,36 8.89

TOTAL Mto do Obm com Ertcorgos
Complemonia res:

10.52

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE; 88 36752259

PAgtnr 5
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMIOLIARES (LIGAÇÍO OOMIQLIAR

DE AGUA)

DATA: 086)20024 601:24.525;

SiHAPl 20}yi2COUO£SCNERACAO tS.06% 47 67% 01/3CS4

Comp4Miçft« PROPRU 0.00% 0.00%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE independência

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

i U ' Íi íTi :.Í < í í;i 1i
88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA | JSIWABL

ÚMIDA). PREPARO MANUAL. AF_08/2019 Jy>0 DE
M3 0.00510000 682,32 3,47

/f /n^?
k\ TOTALSofVtço; 3.47

o FLS.

\ RUBRICA y

VALOR SEM ENCARGOS: 10,40

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 13,99

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
(H)

1
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0,02070000 12,15 0,25

TOTAL Uâo da Obra: 0.25

VALOR SEM ENCARGOS: 0,13

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,25

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MtoWòtra: j i • í 1íT: i ■ t ÜHIM*Pmmi m^m
00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0.02070000 16,78 0,34

TOTAL UOo do Obra: 0.34

VALOR SEM ENCARGOS: 0,18

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,34

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

00006111 1 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 11,23 0,27

TOTAL Uâo da Obra: 0J7

VALOR SEM ENCARGOS: 0,14

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,27

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

MM i»*
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H I.IXXKMXIOO 3,39 3,39

00043485 EPI FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,06 1,06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1,34

00043461 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,31 0.31

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI

.-7r-

H 1,00000000 1,10 1.10

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 636404)00
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Página 6



* -

• çr^*, bo«(«»3

DffiEPOÍt^A

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: melhorias SAfjlTÁRlAS OOMiClUARES (LIGAÇÃO DOMiaUAR

OE ÁGUA)
DATA: 06An/2024 801:34.52%

StSAPI 20ZV12COU desoneração eS,Oe% 47.67H 01/3024

CorxK>«>çA« PRÓPRIA 0.00% 000%

LOCAL: MUN-ClPIO DE INDEPEKOÈNaA

CUENTE: GOVERNO MUN.CIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Encaf^os Compicmontares: 7^4

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL MtodoObm 16.78

..Trv,-' •' ■ -v .f'«iiUiiVWilí-l/íU«»iíií'/i.í-l fsljaWiíiíLivSBiíS^r.ís/i-
rflpTTPTTíTSÍ.T

tjl.VÍ..ÍÍ-!íVtvA/v

95335 CURSO OE CAPACITAÇAO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA

SINAPI

/<odí7>x
H 1.00000000 0.34 0.34

/eS>'- "C>. TOTAL SOíViÇO: 0J4

lo^2^i

RUBRICA /

VALOR SEM ENCARGOS: 16,48

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,1S

89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)

• 'Vi • »2: A ..'J.!- 44A7.Í U* Iftl.» WiíWFyA'.?» ' M V ij'.Síl.l.í* ^5 Jij-i SíÜI ÜMii
00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM 'SSO* GR SINAPI UN 0.00590000 53.86 0.31

00003524 JOELHO PVC, SOLDAVEL. COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25
MM X 3/4-, PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 8.66 8.66

00038383 LIXA D-AGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.03380000 1,79 0.06

00020083 SOLUÇÃO PREPARAOORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM
1000 CM3

SINAPI UN 0.00700000 61.02 0.42

TOTAL Mjtaflai: 9.45

mmemímüb®
88248 AUXILIAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.14160000 19,64 2.78

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14160000 24.36 3.44

TOTAL l4âo 09 Obra com Encargos
Compiamontaros:

622

VALOR SEM ENCARGOS: 13.7S

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 16,67

89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022 (UN)

w fllSti
00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0.00710000 53.66 0.36

00003529 JOELHO PVC. SOLDAVEL. 90 GRAUS. 25 MM, COR MARROM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 0.78 0.78

00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0.03380000 1.79 0.06

00020083 SOLUÇÃO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM
1000 CM3

SINAPI UN 0.00800000 61.02 0.48

TOTAL Malorisl: 1.70

SSÜiSSií wsmmiMlfl
68248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.15200000 19.64 2.98

86207 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,15200000 24,36 3.70

TOTAL MAo 00 Obra com Encargo*
Complomen lares:

6.68

RUA DO CRUZEIRO. N» 2A4 CENTRO. CEP. 63640-000

CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

POç/na 7
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

LOCAL:

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (LIGAÇÁO DOMICILIAR
DE ÁGUA)

MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNOA

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCW

SINAP1

Compoc*ãM

ÍQDE

DATA: 06/02/2024

2073/13 COM OeSONERAÇAO 66.00% 47.07% 01/3074

0.00%

VALOR SEM ENCARGOS: 6,31

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 8,38

90443 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ OISTRIBUIÇÁSliriNSTALAÇÕES HIDRÃUUCAS, OIAMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 (M)

68248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,06600000 19,64 1.29

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.23480000 24.36 5.71

TOTAL M&o de Obra oom Encargos
Complomontaros;

7.00

VALOR SEM ENCARGOS: 4.77

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 7,00

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

LtÍSSSSsí

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3,39 3.39

00043491 EPI • FAMÍLIA SERVENTE • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.33 1,33

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1,34 1,34

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETAOO CAIXA)

SINAPI H I.OOXXXIOO 0,61 0,61

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1,10 1,10

TOTAL Enovgos CompiemenorBs: 7,81

mmm«Hi

00006111 j SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 11,23 11.23

TOTAL MAo da Obra 11.23

wm.m
95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ■ HORISTA

SINAPI H 1.0GOOOOOO 0,27 0,27

TOTAL serwço. 0J7

VALOR SEM ENCARGOS; 14,01

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19,31

89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)

mw8
:',-''T%íS2£!S!EL''2íl6l® 1

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0.01060000 63.86 0,57

00038363 LIXA D AGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.05070000 1.79 0,09

00020083 SOLUÇÃO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM

1000 CM3

SINAPI UN 0.01200000 61.02 0,73

00007139 TE SOLDAVEL, PVC. 90 GRAUS. 25 MM. PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5548)

SINAPI UN 1.00000000 1.29 1.29

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP: 63840.000

CNPJ: 07.9S2.028/00OMO

FONE: 88 36752259

Pâgcmr 8



«e.i^hS -une.»*i

: ^; IKOS>ENOeNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SA.NITARIAS DOMICILIARES (LIGAÇAO DOMIOLIAR

DE ÁGUA)
DATA: 06/02^024 BDI: 24.92%

SINAPI :o:Vt2COMOt«CINERAÇAO U.MK 4re7% 01/3034

Ccn««tl«4« PRÓPRIA 0 00% O.OCS

LOCAL: MUNICÍPIO DE independência

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Materlol: 2.66

mp
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.20260000 19.64 3,97

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,20260000 24,36 4.93

•<r\

TOTAL Mfio et Obra com Encarços
Complomontaro*:

8.S0

VALOR SEM ENCARGOS: 8,S3

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 11,5S

89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022
(M)

■! i.i (i í i.kLi<aiSiíiá.8>.uiSííi^iôifâBirttíSííáâlÉàíÉÈ^
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA. GRÃO 100 SINAPI UN 0.08860000 1.79 0.15

00009868 TUBO PVC. SOLDAVEL. DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1.04930000 4.46 4.67

TOTAL MateriJil: 4.82

ín !S«W
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.38000000 19.64 7.46

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,38000000 24,36 9.25

TOTAL M6o et Obm com Encargos
Compiamontares:

16.71

VALOR SEM ENCARGOS: 16,37

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 21,63

RUA DO CRUZEIRO. r4° 244 CENTRO. CEP; 63540-000
CNPJ; 07.982 028/0001-10

FONE: 88 36752259

P«9na 9



)
>

%*
^

•

O
R
Ç
A
M
E
N
T
O

-
C
U
R
V
A
A
B
C
D
E
S
E
R
V
I
Ç
O
S

O
B
R
A
;

M
E
L
H
O
R
I
A
S
S
A
N
I
T
A
R
I
A
S
D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
E
S
(
U
G
A
Ç
A
Q
D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
D
E
A
G
U
A
)

L
O
C
A
L
:

m
u
n
i
c
í
p
i
o
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

D
A
T
A
:

0
6
/
0
2
/
2
0
2
4

B
O
I
:

2
4
.
5
2
%

g
o
v
e
r
n
o

M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

C
L
I
E
N
T
E

-
F
O
M
T
E

'

S
I
N
A
P
1

C
o
m
p
o
s
i
ç
ô
'
?
»

2
C
2
V
^
7
C
O
M
d
e
s
o
n
e
r
a
;

P
R
Ó
P
R
I
A

'

H
Q
A
A

U
€
&

D
A
T
A
R
t
A

:A
0

85
.«
x;
%

47
6
7
%

0i
;2
D2
4

0
0
C
%

O
.
C
O
%

95
63

4
KI

T
C
A
V
A
L
E
T
E
P
A
R
A
M
E
D
I
Ç
Ã
O
D
E
Á
G
U
A

-
E
N
T
R
A
D
A
PR
IN

CI
PA

L.
E
M
P
V
C
S
O
U
D
Á
V
E
L
D
N

20
{'

/,
•)
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
I
N
S
T
A
L
A
Ç
Ã
O
(E

XC
LU

SI
VE

H
I
D
R
Ô
M
E
T
R
O
)
.
AF
_1
1/
20
16

89
44
6

TU
B
O,

PV
C,

S
O
L
D
Á
V
E
L
,
O
N
25

MM
,
I
N
S
T
A
L
A
D
O
E
M
P
R
U
M
A
D
A
D
E
Á
G
U
A

-
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O

E
IN
ST
AL
AÇ
ÃO
.
AF

_0
6/

20
22

89
95
7

P
O
N
T
O
D
E
C
O
N
S
U
M
O
TE

RM
IN

AL
D
E
Á
G
U
A

FR
IA

(
S
U
B
R
A
f
M
L
)
C
O
M
T
U
B
U
L
A
Ç
Ã
O
D
E

PV
C,

D
N

25
M
M
,
I
N
S
T
A
L
A
D
O
E
M
R
A
M
A
L
D
E
Á
G
U
A
,
I
N
C
L
U
S
O
S
R
A
S
G
O

E
C
H
U
M
B
A
M
E
N
T
O

E
M
/
L
L
V
E
N
A
R
I
A
.
A
F

1
2
/
2
0
1
4

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

3
.
0
0

2
7
6
.
6
1

8
2
9
.
8
3

4
3
.
1
8

4
3
.
1
8

A

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

M
9
0
,
0
0

6
.
8
7

6
1
8
.
3
0

3
2
,
1
7

7
5
.
3
5

B

S
I
N
A
P
I

Se
rv
iç
o

U
N

3
.
0
0

1
5
7
.
9
3

4
7
3
.
7
9

2
4
.
6
5

1
0
0
.
0
0

C

S
u
b
t
o
t
a
l

at
ó
1
0
0
,
0
0
%

O
u
t
r
o
s

V
a
l
o
r

to
ta
l
d
o
O
r
ç
a
m
o
n
t
o

1
.
9
2
1
,
9
2

0
,
0
0

1
,
9
2
1
,
9
2

R
U
A
D
O
C
R
U
Z
E
I
R
O
,
N«

24
4
C
E
N
T
R
O
.
C
E
P
:
6
3
6
4
0
-
0
0
0

C
N
P
J
:
0
7
.
9
8
2
,
0
2
3
/
0
0
0
1
-
1
0

F
O
N
E
;
8
8
3
6
7
5
2
2
5
9

Pá
gi
na
;

10



)
)

C
R
O
N
O
G
R
A
M
A

F
Í
S
I
C
O
-
F
I
N
A
N
C
E
I
R
O

O
B
R
A
:

M
t
L
H
U
K
I
A
b

b
A
N
I
l
A
K
l
A
S
D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
E
S
(
Ü
G
A
Ç
A
O

D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
D
E
A
G
U
A
)

D
A
T
A
:

0
6
/
0
2
/
2
0
2
4

B
O
I
:

2
4
.
5
2
%

^
L
O
C
A
L
:

m
u
n
i
c
í
p
i
o
d
e
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

.F
OK
TE

—
"
.
'
V
W
i
f
A
O

'
_

J
-
K
O
«
A
_

ME
a.

,
.O
AT
ÁR
Cf
.

SI
NA
PI

2
0
2
J
/
1
2
C
G
M
D
E
S
O
N
E
R
A
Ç
Ã
O

85
,0
0%

47
.0
7%

C
L
I
E
N
T
E
;

G
O
V
E
R
N
O

M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

Co
fr
po
s«
;ô
es

r
t
í
O
P
R
l
A

O.
íY
/;

O
.
C
O
%

"
I
T
E
M

pÈ
sc

Ri
çA

o

^

V
A
E
O
R
(
R
S
)
£

E'
-m
êS
_2
;

J
:i:

-
M
Ê
S
3

i.
M
Ê
S
^

-
To

ta
l
pá

ro
el

a

1
L
I
G
A
Ç
A
O
do

mi
ci

li
ar

d
e
A
G
U
A

(3
)

1
.
9
2
1
.
9
2

2
5
.
0
0
%

2
5
.
0
0
%

2
5
0
0
%

2
5
0
0
%

1
0
0
.
0
0
%

.

:

4
8
0
.
4
8

-
1

"4
80

.4
8

Vi
l

::
48
0,
48

VV
:

48
0.
48

1
.
9
2
1
,
9
2

•
4
8
0
.
4
8

4
8
0
,
4
8

-
4
8
0
.
4
8

-
4
8
0
,
4
8

1
.
9
2
1
.
9
2

:

1
4
8
a
4
8

"
9
5
0
.
9
8

V.
1.
44
1,
44

-
1
.
9
2
1
.
9
2

R
U
A
D
O
C
R
U
Z
E
I
R
O
.

N
»
2
4
4
C
E
N
T
R
O
.
C
E
P
:
6
3
6
4
0
4
)
0
0

C
N
P
J
:
O
7
.
9
8
2
.
O
2
8
A
)
O
O
M
0

F
O
N
E
:

8
8
3
6
7
5
2
2
5
9

Pô
lf
in
a:

11



. *■.
RESUMO DO ORÇAMENTO

/ "f •ovies» OBRA: melhorias sanitárias domiciliares (TANQUE SÉPTICO) OATA: 06020024 BOI: 24.52%

1^^^; MDSPENDeNOA LOCAL: município de indepencénoa
SiN VI 2tl7VI2 COM DESONERACAo 65.06% 47.67% Ot/ZOW

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNQA Có<Tpo«*çd« PPOPRIA 0.00% 0.00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 TANQUE SÉPTICO (61) 209.864,40 100,00

VALOR TOTAL: 209.864,40

Duzentos o Nove Mil Oitocenlos e Sessenta e Quatro reais o Quarenta centavos

100,00

rubrica

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982,028/0001-10

FONE: 88 30752259

1
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RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (TANCUE SÉPIICO) DATA : 06020024 BOI: 24.52%

LOCAL: município de independência
SINAPI OTMIJCOMCSJONERAÇAO 9S.0e* 47.ÍÍ* 01:3024

C«mpo»tç«« PRÓPRIA 0.00* 0.00*CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

1.1.1. CP_MSD_001 UMPE2A MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEMSUPERFICIAL) (m')

mmm
88316 ScRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES r^NAP. H 0.25000000 19,31 4.83

/i
TOTAL Mâo do Obra com Encargos

Corr^omontaros:

4.83

U Pia 1 7 r>l

\ jt)
VALOR SEM ENCAROOS; 3.S0

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

\— /
V RUBRICA y

VALOR COM ENCARGOS: 4.83

1.1.2. CP_MSD_012 ESCAVACAO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE (m*)

iMiÜ MMÉg
88316 j SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,93000000 19,31 56,58

TOTAL MSo do Obra com Encargos
Compiemontares;

56.58

VALOR SEM ENCARGOS: 41,06

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 66,68

1.1.3.103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 (M2)

mmm íPi ifuna
00007271 BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO. 8 FUROS NA HORIZONTAL. DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)
SINAPI UN 28,31000000 0,55 15.57

00037395 PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0.00500000 40,33 0.20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA.
FIO D = *1.20 A 1.70* MM. MALHA 15 X 15 MM. (C X L) *50 X 7.5* CM

SINAPI M 0.42000000 2,18 0,91

TOTAL Matenau 16.64

"' ? 1 "ít» ?»"òáo ècm f^1'
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.61000000 25,11 40.42

88316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H O.S0500000 19.31 15,54

TOTAL M4o da OOn cem Encargos
Ccmplomenuros:

55.96

mmsm
1 87292
i
i

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00910000 613.89 5,58

TOTAL Senrtço. 5.54

VALOR SEM ENCARGOS: 60.91

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 78,22

1.1.4. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

1 1
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 25.11 1.70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 19,31 0.49

RUA DO CRUZEIRO, N' 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ:07.982,028/0001-10
FONE; 88 36752259

Pâgiaa: 3
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RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITARLAS DOVIClUARES (TANQUE SÉPTICO) DATA : 06102/3024 BOI: 24.62%

LOCAL: município de INDEPENDÊNOA
SINAPI 2011/12 COM DtSONeRAÇAO M.MH «.srs 01/2024

Ccmcoetíe PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL MAo de Obra com Encargoi
Comoiementares:

2.19

' 'iUsoi^"' lllüii
aí-* CJÈStí

»««
87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO
MANUAL. AF_08/2019 ^

M3 0.0037(XIOO 667.30 2.46

/o
ti\ TOTAL Sofinço: 2.46

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS; 3.77

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 4,66

1.1.5. 87554 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014 {M2)

88309 1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.20000000 25.11 5.02

88316 jsERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07400000 19,31 1.42

TOTAL Mfto de Obra com Encargos
Corrplomen tares:

6.44

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MANUAL. AF 08/2019

SINAPI M3 0,02130000 710,20 15,12

TOTAL Serviço 15.12

VALOR SEM ENCARGOS: 18,34

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 21,66

1.1.6. 87530 MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APUCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS, AF_0672014 (M2)

IMSiSil
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47000000 25,11 11.80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17100000 19,31 3,30

TOTAL M6o da Obra com Encargos
Compíemen tares;

15.10

fS
87389 ARGAMASSA TRAÇO 1 2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNIC/VASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 0,03760000 710,20 26.70

TOTAL Serviço; 26.70

1 VALOR SEM ENCARGOS: 34,96

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 41,80

1.1.7. 87704 CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA. PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 (M2)

j)íjtóè4,Çl)ra eoni

83309 1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29900000 25,11 7,50

88316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14900000 19,31 2,67

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000

CNPJ; 07.982.02810001-10
FONE: 88 36752259

Pâçcna 4
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUESÉPTICO) DATA : 06/02/2024 BDI: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA
SiNAPt 202VI1COUOESONERAOAO «S.M% 4;.e7H OtríOH

CofnpovçO* PRCPRWk 0.00% 0.00%CLIENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL MAo <Í9 Obra com Encargo»
Compiemcntafes:

10.37

iíjiíítí
87399 ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO. PREPARO MANUAL

AF_08/2019
SINAPI M3 0.066100(» 2.709.86 179,12

TOTAL Serviço 179.12

VALOR SEM ENCARGOS: 181.60

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 189.49

1.1.8. 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 (M3)

., EvípsrnoitoCwioKwàio---;:"., ... , . . . 1. ; ití !. i , ! I !í5 I 11 í - -V i tllfl ..AS í. ffmmm
5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
transporte de água - chi diurno. AF_CB/2014

SINAPI CHI 0,00060000 77,14 0.04

5901 CAMINHÁO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHP 0,00540000 327,33 1,76

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO
AF 08/2015

SINAPI CHP 0,19620000 36,16 7.09

TOTAL Equpemenio Cutu Hvtrio: 8.89

s^m
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.76660000 19,31 15.18

TOTAL Mfto da Ob^a com Encargo»
ComplomonUros:

15.18

VALOR SEM ENCARGOS: 17.90

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24.07

1.1.9. 90894 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 (M)

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA. EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,01040000 22,23 0.23

00036365 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) SINAPI M 1,05000000 42,60 44.73

TOTAL Matoiút 44.96

itM
88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07530000 19.34 1,45

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07530000 19,31 1,45

TOTAL MAo do Obra oom Encargo»
Comptemontara»:

2,90

VALOR SEM ENCARGOS: 47,02

VALOR CNCAR0O8*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 47.&6

1.2.1. 94965 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2.3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ ARBA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_0S/2021 (M3)

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

PdQina: S
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: MELHORIAS SANITARIAS OOMICIUARES (TANQUE SÉPTICO) DATA : 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
siMF>i n23/i2 COM oesoNCRAOAo e«.w« <7.grH otrm*

Conpwçífl PRÓPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPmCIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • CHI DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHI 0.71030000 0.35 0.24

08830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR • CHP DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHP 0.75340000 1.90 1.43

TOTAL EquIpâpnenloCusIo Horário: 1.67

lH
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.72290000 140.00 101.20

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 362.65790000 0.76 275.62

0ÜO04721 1 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
1 PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0.59340000 105.25 62.45

TOTAL Mnlsnal: 439.27

iWw«ii
88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIAAIISTUR/^OR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.46370000 23.60 34.54

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.31170000 19.31 44.63

1
TOTAL Mão úa Obra com E/icargoi

Complomontaros;

79.17

VALOR SEM ENCARGOS: 496,50

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 520,11

1.2.2. CP_MSD_013 FORMA TABUAS MADEIRA 3A PI PECAS CONCRETO ARM.^RÈÃPrIx, INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM. (m')

miMi mmm
00004491 PONTALETE -7.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.55000000 11.26 6.19

00005075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) SINAPI KG 0,10000000 13.15 1.32

00010567 TABUA -2.5 X 23* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1.40000000 12.72 17.81

00006169 TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 30* CM. EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1.05000000 25.76 27.07

TOTAL Matártal: 52.39

áiiü® Ml
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.36250000 20.14 7,30

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,45000000 24.79 35.95

TOTAL Mfto de Obra com Ercargca
Comptemantarea:

43.25

VALOR SEM ENCARGOS; 82,24

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 95,64

1.2.3. 92268 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E »18 MM. AF_09/2020 (M2)

mm
91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO IO" - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 0.02200000 28.37 0.62

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0.00500000 29.76 0.14

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 6364l>-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10
PONE: 88 36752259

Pôgena: 6
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

08RA: MELHORIAS SANITÁRIAS tXíMlClLlARES {TANQUE SÉPT(CO) DATA: 06/02/2024 801:24.52%

LOCAL: MUN:CÍPiO de INDEPENDÊfíOA
SKAPI M3V12COU desoneração £5.06% 47.67% 0I/3C34

CompowçOe PRÓPRIA 0.00% 0.0C%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Equipamento Cueto Horário

iWSi àmmm
00001345 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA

(MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO. DE 2200
K 1100 MM. E = MT- MM

SINAPI M2 1.05000000 87.73 92.11

TOTAL Material: 92.11

i • -;-M4oi«o"Oíraeomencói^çèrii^MS»tt»^:tvV^'i(j J!^^ flIUKÍPM
JFOÍCÍWíy.

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.005000CO 20,14 0,10

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES CIMAOI H 0,00500000 24,79 0,12

TOTAL MSo da Oera com Encargos
Comclemerdafea:

0.22

fü FLS. VALOR SEM ENCARGOS: 92,7S

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 93,09

1.2.4. 92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-60 DE 6,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022 (KG)

: .;,3j Matárioi:*: •• • ihj MÜMI
00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG, D

= 1.25 MM (0,01 KG/M)

SINAPI KG 0,02500000 16,70 0.41

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATEFIAL,
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 2.11800000 0,22 0,46

TOTAL Maton»!: 0.87

* MBWfiiíüSi
88238 AJUDANTE DE ARMADOR CC9J ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01360000 20.24 0.27

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08360000 24,99 2.08

TOTAL Mfio da Obra com Encargoa
Ccmpiameniaras:

2.35

wmâ
92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5.0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 1,00000000 9,85 9,65

TOTAL Serviço: 9.85

VALOR SEM ENCARGOS: 11.82

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 13.07

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63S40-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259

PO^na: 7
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA : 0&02/2024 BOt: 24.521L

LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
sisAAi :tnui2 COM desoneração ss.oe« <7.«r% Dt;2a!<

CoTpoNçSt PBOPRIA 0.00% 000%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(XXIOOO(X) 3.39 3.39

00043489 EPl - família pedreiro - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.000(XX)00 1.24 1.24

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.(XXXX)000 0.82 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.000(»000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0000(X)(X) 1.10 1.10

TOTAL Encargo) Complomontaros: 7.93

M; 1 jlMp^Opra iP
00006114 1 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.15 12.15

TOTAL Mâo do Obra: 12.15

iilifiMíi} tíÉÈIf
95308 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.16 0.18

w TOTAL Sôíviço o.ie

£uüoy% VALOR SEM ENCARGOS: 14,87

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 20,24

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,(X)OOOCOO 3,39 3.39

00043483 EPl . família CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS • FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.49 0.49

00037373 SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0,04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargçs Coraciornantaraa: 7.79

.■ ; ...V ■■ .V' W-Ti' ■'VBHjviíél
. ■ ....MioOoObra .■ !: i< .. t7íti rjíin. mm
00006117 carpinteiro auxiliar (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 12.15 12.15

TOTAL MAo de Obro 12.15

95309 CURSO DE CAPACITACAO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.20 0.20

TOTAL Serviço 0.20

RUA 00 CRUZEIRO. H» 244 CENTRO, CEP. 6364IW)00

CNPJ: 07.982.028/0001-10
E: 88 36752259

VALOR SEM ENCAROOS: 14,46

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

PâQtna 8
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS CX^MlOLlARES (TANQUE SÉPTICO) DATA: 0&02/2024 001:24,52%

LOCAL: município de independénoa
StrjAPI 702V12COUOCSONERAÇAO K5.0e% 4r.6r% 01^4

C«rnpo»i««« PRÓPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALOR COM ENCARGOS: 20,14

87399 ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

8Íi
00036886 ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO SINAPI KG 2.310.0000000 1,06 2.448,60

TOTAL MllWlAI. 2.448.60

8831G SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 13.53000000

iÉsâ:5Èà

261.26

TOTAL Mão 00 06ra com Encargo*
Compiomontaros:

261.26

ü FLS_ii4^ -
VALOR SEM ENCARGOS; 2.638,16

\ rubrica

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 2.709,86

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 (M3)

1 ;í i;
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)
SINAPI M3 1,14000000 140,00 159,60

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 171,13000000 1.11 189,95

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11.32 SINAPI KG 192,52000000 0,76 146,31

TOTAL Malulal; 495.86

j 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11.10000000 19,31 214.34

TOTAL Mão do Obra com Encargo*
Comolementires:

214,34

VALOR SEM ENCARGOS: 681,37

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 710,20

187292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 (M3)

mmmã
B8831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 05/2023

SINAPI CHI 3,45000000 0,35 1,20

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

SINAPI CHP 1,05000000 1,90 1,99

TOTAL Eqkipanwflto Cu.10 Horáiio 3.19

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEOOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,16000000 140,00 162,40

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174,10000000 1.11 193.25

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 195,86000000 0.76 146.85

TOTAL M4lortal:| 504.50

1
88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,50000000 23.60 106,20

RUA 00 CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.082.028/0001-10
FONE; 88 36752259

PAgina' O
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: melhorias sanitárias CX)M;0LIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA: 0&'02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUMClPtO CE INDEPENDÉNOA
SiNAPl :03yi2C01JDe8ONCAACÁO *7fiT% 0t/;Q24

Corx)OS«f6« PRÓPRIA O.COH 0.00%CLIENTE: GOVERfK) MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

ü FLS

rubrk;a

TOTAL Mdo 00 Obra com Ertcargos 106^0

Compl«T«niaros;

VALOR SEM ENCARGOS: 578,97

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 613,89

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL
AF_08/2019 (M3)

1 .. í í í n í ■/( Us-, > í í •-■vi-XííÍA

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RI-TIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 ; 0.94000000 141,83 133,32

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 422,63000000 0.76 321,19

TOTAL Material: 454,51

Küüü

1 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 SINAPI H 11,02000000 19,31 212,79

TOTAL Mfto da Otn con Encargo,
Complomentaras:

212.79

VALOR SEM ENCARGOS: 608,30

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 667,10

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

. .*• •'EnCTgo9CanÍBnjmtã'roí m
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3,39

00043489 EPI - família PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0,82 0,82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargo, Complemenlarei: 7.93

■.:v-TTmW3í)WK.ã-

00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 16,84 16,84

TOTAL Mfto do Obra 16.84

■: 1, smtço: ■:; ,r ■ V,:\ HWM
95314 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,22 0,22

TOTAL Serviço 0,22

VALOR SEM ENCARGOS: 17,14

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,99

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP. 63840-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: melhorias sanitárias OOMICILIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA: OmmOlA BOI: 24.52%

LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINARI 203VIICOMOCSONERAÇAO SS.CB% 47.67% 01/3034

C9m|»â*iç«e PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3.39 3.39

0004343tí EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1,34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0COOOOOO 1.10 1.10

TOTAL Encargo) Comotemenuros: 6.74

mmm
00040331 ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 12.39 12.39

TOTAL MOo dd Ooni: 12.39

.. _ /S«(viço.'-5 ' 1 u i
«MB

95315 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

. H 1.00000000 0.21 0.21

_ /í i (']
TOTAE Sorvigo: OJI

RUBRICA /

VALOR SEM ENCAROOS: 13,64

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 19,34

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_0S2023 (CHI)

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2C23

SINAPI H 1.00000000 0.28 0,28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1.00000000 0,07 0,07

TOTAL Sdrviço. 0.35

VALOR SEM ENCAROOS: 0.36

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,36

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 (CHP)

MM
88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1.(X)000000 0.28 0.28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - JUROS. AF 05/2023

SINAPI H 1.00000000 0.07 0.07

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_0S/2023

SINAPI H 1.00000000 0,33 0.33

88829 BETONEIFLA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV.
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

SINAPI H 1,00000000 1.22 1.22

TOTAL Serviço: 1S0

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO, CEP: 63640-000

CNPJ: 07.082.028/0001-10

FONE: 88 36752259

n



(t^.-INDBPÉujeNCIA
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXÍLIARES

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS OOMIClLlARES {TANQUE SÉPTICO) OATA: 06/02/2024 BOI: 24,52%

^ LOCAL: MUMtíPiO DE INDEPENDÊNCIA
SlNAPi 2WM2CCMdesoneração tS.M% 47.ini oi/JOSA

Co«npcNç4« PRÓPRIA 0.0C% 0.00%
QUENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCl^VO

VALOR SEM ENCARGOS: 1,90

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1,90

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 (H) '

' • . ' '' !>?• i ,v ^ivr. - .i1 : •.ifJÃÍ.sWiT.r.v.l mmmmmm
00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006000 4,800,00 0,28

TOTAL EQiipamonto: 0,28

VALOR SEM ENCARGOS: 0,2S

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,28

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H)

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI 1 UN 0,00001480 4,800,00 0,07

TOTAL Equipamento; 0,07

VALOR SEM ENCARGOS: 0,07

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,07

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • MANUTENÇÃO, AF_05/2023 (H)

Éwà iwaflfi
00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE

MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA

2 CV, SEM CARREGADOR SINAPI 1 UN
0,00007000 4,800,00 0,33

TOTAL Equipamento: 0,33

VALOR SEM ENCARGOS: 0.33

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.33

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR • MATERIAIS NA OPERAÇÃO, AF_0S/2023 (H)

Tftt:, ,,n Ti.;- ...

00002705 ENERGIA Elétrica ate 20CO kwh industrial, sem demanda SINAPI KWH 1,25120000 0,98 1.22

TOTAL Eapectais: 1,22

VALOR SEM ENCARGOS: 1,22

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1.22

5903 CAMINHÃO PIPA 10,000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AQO PARA TRANSPORTE DE ÃGUA • CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI)

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ. 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259

pa^na. 12



; MOEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIOLIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA : 06/02/2024 BDI: 24.5211

^ LOCAL: •MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA
SINAPI OTJníCOMOeaCNERAÇAO ».(»% AT.aTN OITOA

Co-rpc*AÇÔ« WCPRU 000* 0.00*
CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

88282 MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1,00000000 30,53

TOTAL Mfto ito Obra com Encargos
Comptcmonufos:

30.53

30.53

91396 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA ■ DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

SINAPI 1,00000000 30,17

91398 CAMINHAO PIPA 10000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA • IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014

SINAPI 1.00000000 4,73 4,73

91397 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF 06/2014

SINAPI 1,00000000 11,71 11,71

um
TOTAL Sorviço 46.61

•y' ' *-— LJi

VALOR SEM ENCARGOS: 66,20

\ /
RUBRICA r

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 77,14

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA ■ CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTiÁRES SINAPI H 1.00000000 30.53 30,53

TOTAL MDo de Obra com Enca/(ica
ConvIofflontVM:

30.53

Wi
91396 CAMINHÁO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DH ÁGUA - DEPRECIAÇÁO AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 30,17 30,17

91398 CAMINHÃO PIPA 10000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 4,73 4,73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS AF 06/2014

SINAPI H 1.00000000 11,71 11,71

5763 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTiAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 53,70 53,70

53831 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. /LF_06/2014

SINAPI H 1.0O0COO0O 196,49 196,40

TOTAL Swviço: 296.80

VALOR SEM ENCARGOS: 316,39

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 327.33

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 16.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

: EqVsáqillftla :

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP: 635404)00
CNPJ: 07.992.028/0001-10
FONE: 88 36752259

Págtno; 13
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SAMTARIAS DOMíCiLIARES (TANQUE SêPTiCO) OATA : 06/B2/2024 BDI: 24.52%

LOCAL; MUNiCíPlO DE INDEFENDÉNOA
S.IU71 3l»lrl3COU DESONERAÇÃO SS.I»« it.m QtrXSt

COTlpOíiíí» PRÓPRIA ODOH 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL CE INDEPENDÊNCIA

C0037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL

.MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00003430 746.431.51 25.60

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

FOR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA *75* M3AH (INCLUI

MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO) ^

SINAPI UN 0.00005510 82.950.00 4.57

1 . ^
TOTAL Equipamento: 30.17

í ^ PU, VALOR SEM ENCAROOS: 30.17

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 30.17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 16.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 (H)

-. :; .^poTOnto ■: ^. 1; 1,; n v/dl Sjiíi aiH m m^í
00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.60 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN O.COOOOS70 746.431.51 4,25

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE

DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA *75* M3M (INCLUI

MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0.00000580 62.950.00 0,48

TOTAL Eguipanwito: 4.73

VALOR SEM ENCARGOS: 4,73

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4,73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 U TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 16.935 KG, DISTÂNCIA ENTR
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014 (H)

E EIXOS 4,8 M,

'fTttAÍITí

00037758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 328

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00001410 746.431,51 10.52

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA
POR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA *75* M3« (INCLUI

MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0.00001440 82.950.00 1.19

TOTAL Equipamgnto; 11.71

VALOR SEU ENCARGOS: 11,71

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 11,71

5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H)

EIXOS 4,8 M,

-m
00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00006430 746.431.51 47.99

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA
POR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM.NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0.000068SO 82.650.00 5.71

1
TOTAL Equipamento: 53.70

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000
CNPJ: 07 982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Página 14
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LOCAL:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE SÉPTIC»)

município de indepenoènoa

GOVERNO municipal de INDEPENDÊNCIA/^c.P

DATA : G6An/2024 BDt: 24.52%

203 Vf 2 COM D€$(>IERAÇAO

PRÓPRIA

U.06H

o.m

«7.e7%

O.OOH

01/3034

Ü Fl S 1 /\ / / V

\ ^
VALOR SEM ENCARGOS; 53,70

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

> \
VALOR COM ENCARGOS; 53,70

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÀO. AF 06/2014 (H)

,v«i nMÍ

OOOOA221 1OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
|500

SINAPI L 32.16000000 6.11 ise.49

TOTAL Material: 196,49

VALOR SEM ENCARGOS: 196,49

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 190,49

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

EncafoosOomplcnwhtafos» í,^-í ■ ,1/"'!' "íSi,f«í,?w• h/i''íls-i w>T;'5-?
. .t. :;t,v IrUT.-J-í.íl; Jí ««Li: s

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3,39

0'0043483 EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1,00000000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1.00000000 0,49 0.49

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

0C037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complomontaros: 7.79

: . .Kl»". iii
00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16,78

TOTAL M9o <to Obra 16.78

• 1

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.22 0,22

TOTAL Serwco: 0.22

VALOR SEM ENCARGOS; 16,97

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,79

91533 COMPACTAOOR OE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF_08/2015(CHP)

«ÉiliiPi
88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28.26 26,26

total MAo de Odrs com Encargos
Compiomentares:

28.26

M mmmm
91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV ■ DEPRECIAÇÃO.
AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.72 0,72

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ- 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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- ★, RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA:

MELHORIAS SAHITARIAS DOMICILIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA; mana2i boi ; 24.S2K

LOCAL: MUMCiPIO DE INDEPENDÊNCIA
SiNAPl 2MVIÍCOMdesoneração M.oeH .".e:* 01«)2<

própria 0.00% 0.00%
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

91530 COMPACTADOR OE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - JUROS
AF_08y201S

SINAPI H 1.00000000 0.19 0.19

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇAO
AF OB/2015

SINAPI H 1,00000000 0.90 0.90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA

OPERAÇAO AF_08/2015 /

SINAPI H 1.00000000 6,09 6.09

Ís FLS J/l fO- ^

\^RUBRICA X

TOTAL Seiviço 7.90

VALOR SEM ENCARGOS; 26,26

VALOR ENCAROOSV INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 36,16

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_08/2015 (H)

' .' Ê9uíp»i*eítto !í 3

' 00013453 1 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0.00005330 13.530,62 0.72

TOTAL Eçuipanwnto: 0.72

VALOR SEM ENCARGOS; 0,72

VALOR ENCAROOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,72

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF 08/201S
(H)

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00001430 13.530.62 0,19

TOTAL Eçuipamenta; 0.19

VALOR SEM ENCARGOS; 0,19

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,19

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO.
AF_08/2ai5 (H)

S5n5SBi53íw!S18«7 6

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0.00006670 13.530.62 0.90

TOTAL EQupamonto: 0.90

VALOR SEM ENCARGOS: 0,90

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 0,90

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

' 'fctótertol -í mmm *8S«sm^
00004222 GASOLINA COMUM SINAPI L 1,03000000 5.92 6,09

TOTAL Material: 6,09

^ VALOR SEM ENCAROOS: 6.09

RUA 00 CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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«umCtPAl

: ^,71; [KDEPENDSNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA: 0602/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA
SIHÀPI »»3/t: COM DeaONCRACAO «S.Oe% 47.SrH 0>'2024

C«nip0W^ PRÓPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUHIOPAL DE INDEPENDÊNpi^B^^ "fc
.íf. h \nV\

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 6.09

nuowluA—

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_08/2Ò22TK6r^

mmm ÉÉ»!
00043059 ACO CA-60. 4.2 MM. OU 5.0 MM. OU 6.0 MM. OU 7.0 MM. VERGALHAO SINAPI KG 1.07000000 7.68 8.21

TOTAL MAtcial: 821

r.jMaqapfeBmcoméiiailiíLC^ iiiííiíaim
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.00950000 20.24 0.19

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05810000 24.99 1.45

TOTAL Udo Cs Ot»a com Encargos
ComolânwtUros:

1.64

VALOR SEM ENCARGOS: 9.33

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 9.B6

95308 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

IMüii
00005114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 12.15 0.16

TOTAL MâotBOera 0.18

VALOR SEM ENCARGOS: 0,08

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,16

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

*
00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 12.15 0.20

TOTAL MAo do Obro 020

VALOR SEM ENCARGOS: 0.11

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,20

95314 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

ijiK saí9WÍ?rM'ii.1itm
00000378 1 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 16.84 0,22

TOTAL MftodaObra. 0.22

VALOR 86M ENCARGOS: 0,12

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,22

PAona: 17

95315 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ;07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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■ 41»: endepenoenoa
^ LOCAL:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXIUARES
melhorias SANITAriAS domiciliares (TANOUE SÉPTICO)

município de independência

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENOÉNOA

^TA:(»0W024 Ba: 24.52^;

SiNAPt ' 20ZVl2COUDeSONCRACAo K.00%
PROPRU 000% 0.00%

00040331 IaSSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) | grKnpi 0,01699000 12.39 0.21

Í8 FuXilü^
TOTAL MãodaOtifa: 021

VALOR SEM ENCAROOS: 0.11

v-^y
VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,21

HtraRjtA /

9S330 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

HiW
00001213 jCARPINTEIRO DE F0R13AS (HORISTA) SINAPI H 0,01328000 16.78 0.22

TOTAL Mio de OtQ; 022

VALOR SEM ENCARGOS: 0,12

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,22

95347 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE CAMINHAO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

00004093 1 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 0.00588000 23.66 0,13

TOTAL MAo de Obra: 0.13

VALOR SEM ENCARGOS: 0,07

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,13

H^R^STA^H)^ OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
»1f

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA 1 MISTURADOR
(HORISTA)

SINAPI H 0.00957000 16.71 0.15

TOTAL MJo tia Obo: 0.15

VALOR SEM ENCARGOS: 0,08

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,1 S

95360 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ HORISTA (H)

«MlMlmm,mHtü
00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 0.01328000 21.24 0.26

TOTAL Mfto da Obra 028

VALOR SCM ENCARGOS: 0,16

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,2S

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

Müa dp Otea

RUA DO CRUZEIRO, N° 244 CENTRO. CEP: 63640000

CNPJ:07.982.028;0001-10

FONE: 88 36752259
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-UtlKlíAl

: MOCPENDSNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA: 06/Q2/2024 BOI 124.52%

LOCAL; muniOpio de indepenoênoa
siNAbi aavi2couoesoNQui«Áo ss.mn 4r.a7% ovraa

C«fT<po«lçfl« PRÓPRIA 0.00% 0.00%
QUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

0000-1750 PEDREIRO (HORISTA)

SRICA

SINAPI 0,02442000 16.78

TOTAL Mto d» Obra

0,40

0.40

VALOR SEM ENCARGOS: 0,22

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,40

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

•. '!-|yiaoddOLfa . -' .*/

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 11.23 0,27

TOTAL MSo do Obra 027

VALOR SEM ENCARGOS: 0,14

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,27

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ÜÜWI
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0(X)00000 3.39 3,39

00043488 EPI • família operador ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1,34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.01 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL EncoFBM Cdmplenwnlaras: 6,74

m
00004093 1 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 23,66 23,66

TOTAL Mlki do Obra 23.66

95347 [curso de CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO
[(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0,13 0,13

TOTAL Serviço 0,13

VALOR SEM ENCARGOS: 19,59

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 30,53

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MiSTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3,39 3,39

00043488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,86 0,86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1,34

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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:^1;wdepend£ncia

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS sanitárias DOMICILIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA : 06/02/2024 BD): 24.52%

^ LOCAL: município de INDEPENDÊNCIA
SINAPI 2C2113COWO£SONtRAÇAO S5.0fl% 47,87H Ol/:C4

ConvoiíÇÔ® PRÓPRIA 0.00* 0.00*
QUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00043464 FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.OOOOOOOO 0.01 0.01

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOCXXXX) 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Enca/1gos CompIsnwiUfes: 6.74

1 00037666 [operador DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
1 1 (HORISTA) SINAPI 1 H 1.00000000 16.71 16.71

TOTAL M5a ae Otxa 16.71

' S«!VtÇÓ

95389 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)
HORISTA

total S«íviço;

SINAPI 1.00000000

RüBRJCA

0.15

0.15

VALOR SEM ENCARGOS: 16,84

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 23.60

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

-;,VE(^«,ConiAÜ^
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOOOOOO 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.OOOOOOOO 0.01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.OOOOOOOO 1.10 1.10

TOTAL Encargo» Complomonure»: 6.74

1 -iÍMaò^oi«í:B;): w ÍMKWí
00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 1.00000000 21.24 21.24

TOTAL Mio do Obra 21.24

95360 CURSO DE CAPACITACAO PARA OPERADOR DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

TOTAL Serviço 026

VALOR SEM ENCARGOS: 13.36

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28.26

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

SSTfrln® iüWl

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (CaETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

RUA DO CRUZEIRO. N" 2A4 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.02aWX)1-10

FONE: 88 36752259



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE SÉPTICO) DATA ; 064)2/2024 BDI; 24.52%

LOCAL: município de INDEPENOÍNOA
SINAPI K23/1:COHO£OON£rÃoAO K.M% 47.47% 0V»}4

Cornpo«i;6e PROPflU O.OOH O.OOltCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÈNOA

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H i.OOlXXXXX) 1.24 1.24

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.82 0.82

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 [transporte ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
1COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos (Xxnplatnenlafo»: 7.93

1MM
00004750 [pedreiro (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL M&o óà Obra. 16,78

95371 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.40 0.4O

VX
TOTAL Serviço: 0.40

VALOR SEU ENCAROOS; 17,21

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 2S,11

CA y

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 6HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2016
(CHI)

,v 7 'Mto dá ipi)tB"com' Eltóiiíiéj i '{jiMí
88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28.26 28.26

TOTAL MAo de Obra com Encargo*
Comptemonteres:

28.26

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/201S

SINAPI H 1.00000000 0.09 0.09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10* • JUROS. AF_0a/2015

SINAPI H 1.00000000 0.02 0.02

TOTAL ScfVSO 0.11

VALOR SEM ENCARGOS: 18,47

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,37

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 1
(CHP)

0". CHP DIURN O.AF_08/2015

. . . rriu^ii .t-,v
.M(lo,(» (ítrra eain EnoB^,(?ei!iiteiwmfa43» wm
88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28.26 28.26

TOTAL MSo fla Ocni com Encargo»
Complemenlaroa;

26.26

/. ,V:SC(VKO ■ .XmVji;'!-:âVivV}ÍÍíi/£UÔfe^^FÍi:iÀíí^^
91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.09 0.09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10' • JUROS. AF_08«015

SINAPI H 1.00000000 0.02 0.02

Pòana 21
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIOLIARES (TANOUE SÊPTICO) DATA : 06A)2/2024 BOI: 2A.S7%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNOA
S NAPi >a2vi; COM DESONERAÇÃO u.iie«; 4;.e)K 0112024

Corripottiçâo PRCPRtA O.OOS 0.00%CUENTE; GOVERNO MUNiaPAL DE INDEPENDÊNCIA

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

OE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10' - MANUTENÇÃO AF_08/2015
SINAPI H 1.00000000 0.06 0.06

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10' - MATERIAIS NA OPERAÇ^
AF 08/2015

SINAPI

s:õõc^
H 1.00000000 1.33 1.33

</f i d /<7%\ TOTAL SenAço: 1.S0

VALOR SEM ENCARGOS: 19,86

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 29,76

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP. COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO.
AF_08/2015(H)

: '.l Efluipo^lò í í! ■ 1J>.> T> ■: i tmiWM
00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.

POTÊNCIA DE '1600' W, PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10' (250
MM)

SINAPI UN 0.00007200 1J85,19 0.09

TOTAL EQuip«T>«ftto; 0.09

VALOR SEM ENCAROOS: 0,09

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0.09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISC010" • JUROS. AF_08/2015 (H)

00014618 SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.
POTÊNCIA DE '1600* W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250

Kí W)

SINAPI 0.00001460 1.365.19

TOTAL Equoamonto;

VALOR SEM ENCAROOS: 0,02

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,02

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO.
AF_08/2015 (H)

- ^nèÁícpanjeftte'

00014610 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.
POTÊNCIA DE 'ISCO* W. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10' (250
MM)

1.385.190.00005000SINAPI

TOTAL EQuipamonto

VALOR SEM ENCARGOS

INCLUSOVALOR ENCARGOS'

VALOR COM ENCARGOS

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNC
OPERAÇÃO. AF .08/2015 (H)

IA DE SHP. COK COIFA PARA DISC01 J" - MATERIAIS NA

• -;.-=eípiiiüV.:L

00002705 1 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA
SINAPI KV7H 1.36000000 0.98

TOTAL Espodais:

1.33

t.33

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 636404)00
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259

VALOR SEM ENCARGOS:

INCLUSOVALOR ENCARGOS

PAgina: 22



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OSRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (TANQUE SêPTICO) DATA: 06/02/2024 BOI: 24.52%

W LOCAL; MUHICJPIO OE INDEPENDÊNCIA
SlNAPl OTJnlCOUDeSONERAÇJto 64.0»* 41.61* CITO»

C«<*v««>ç4« PROPftU O.OC^ 0 00%CUEMTE: GOVERNO MUNICIPAL CE INDEPENDÊNOA

VALOR COM ENCARGOS; 1,33

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

\mmêtP
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H I.OÍXXXWOO 3,39 3.39

00043491 EPI • FAMÍLIA SERVENTE • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.OOOXXXX) 1.33 1.33

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H l.íXlOOOOOO 1.34 1.34

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.001X10000 0.61 0.61

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complomonurec: 7.81

«Modopixt, -1:;i,:iii-;i;!;■ í.";r Èmm
00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 11,23 11.23

TOTAL MAodoObra; 11.23

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.27 0.27

TOTAL Sorviço; 0.27

VALOR SEM ENCARGOS: 14,01

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19,31

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP; 636404)00
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE; 88 36752259
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. it . RESUMO DO ORÇAMENTO
: MUN.C.P4,

iha.-WDEPEfaJÊNCIA
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA : 06/02/2024 BDI: 24.52%

LOCAL município de INCEPENDcNDA
SÍUPI íoji/i2couo£30NSRAeAo S5«* «em Oi.wje

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA Co<Ti>o»lça« PRÓPRIA 0,00% 0.00%

CÓDIGO descrição
PREÇO TOTAL %

1 CISTERNAS (14)
253.360,68 100,00

VALOR TOTAL: 263J80,S« 100,00

Duzentos e Cinqüenta e Três Ml! Trezentos o Cinqüenta reais e Cinqüenta e Oito centavos

JiiaíSprutuoso da\
Engenheiro Civil^
CREA 3291-D

RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.026/0001-10

FONE: 88 36752259

Pò^na. 1
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA;

MtLMOHIAS SANITARIAS DOMICILIARES (OSTERILA) OATA ; (XW203* BOI; 24 52K

^ LOCAL; MUMCIpiO de INDEPENDÊNCIA
SINAPI 202WICOU desoneração M.MM «,«!%' ' OflStaT

Ccnwtit PRÓPRIA 0,00* O.M*
CUENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

UTILÍ^ÇÕES°AF ^10?20^18^ "^'*'"'"'0 GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2
. ^ - Equtparmtç Müitíííàí

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO IO" ■ CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 0,01680000 28.37

■IWA.. i',

0.47

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10' - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0.00390000 29.76 0.11

TOTAL Equpsmento Custo Horáno 0.58

1 V.MStolFl '■-

1 1

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6- CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM OU EQUIVALENTE OA
REGIÃO • BRUTA

SINAPI M 0.41250000 24.44 10.08

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,11100000 13.15 1,45

1 00004417
1

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X T CM. EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM, PEROBA-ROSA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.74450000 6.B0 5.06

00010567 TABUA *2.5 X 23* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0,55000000 12,72 6.99

00007356 TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0.02560000 25.18 0.64

TOTAL MatOPPl; 24.22

.'i.WSo

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SNAP 0.35630000

SINAPI 0.71250000 17.66

24.83

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TOTAL M6o dQ 06ra com Encargos
Complemenlaros:

m
94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,6:4.5 (EM MASSA

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.
AF_05/2021

SINAPI M3 0.00460000 470.12 2,16

99062 MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 SjilAEL^ UN 1,50000000 2,28 3,42

A*» :<9\

íf
total Soív*ço; 5.58

/§FLS/"^'^ VALOR SEM ENCARGOS: 46,22

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 55,21

1.1.2. CP_MSD_012 ESCAVACAO MANUAL CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,00M PROFUNDIDADE (m»)

m
' 1P

MimíííK
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.93000000 19,31 56,58

TOTAL Mfto do Obro com EncAfgos
Complemenlafes:

66.58

VALOR SEM ENCAROOS; 41,05

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS; 55,68

1,2.1. 94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,6:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MANUAL. AF 05/2021 (M3)

1»,
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TFIANSPORTÊ)

SINAPI

,4-^

M3 0,85360000 140.00 119.53

CNPJ; 07,982.028/0001-10

FONE; 88 36752259
da StWaJuarez F
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
MELHORIAS SANITARIAS OOMICIUARES (CISTERNA)

MUNldPIO DE INDEPENDÊNCIA ÍM

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

DATA: 06/02Q024 BDl: 24.52S

SJNAPt »2V12 COU OESONCRAÇAo

PRÓPRIA

66.00%

o.oos

"'ííflj

OCO%

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 218,93000000 0,76 166.38

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0.59710000 105.25 62.84

TOTAL Maísrval: 348.75

níü MM líá&íftffiflSSMAííi

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 H 6.28580000 19.31 121.37

TOTAL MAo Co Otxa com EncârQos
Corrplemantarei;

121.37

VALOR SEU ENCARGOS: 436.81

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 470.12

1.3.1. CP MSD 020 PAREDE DE PLACA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO SIMPLES TRAÇO 1:4:8 COM FORMA DE PEÇAS DE MADEIRA DE 3*
QUALIDADE 2,5 CM X 10 CM (REAPROVEITAMENTO 10 X), REAJUNTADAS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (35 CM x 40 CM x 10 CM)
(m')

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.06700000 140.00 9.38

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 4,00000000 0.76 3.04

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) SINAPI KG 0,06377000 12.93 0.82

00004509 SARRAFO *2.5 X 10* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0.70769000 5.71 4.04

TOTAL Material: 17.28

- - , , ■v-: '"""T7niT-'.7n»i'iiT!!T.'.uiW!iT?7W.7qj:-r.;3ríST54Ti5ií;vy„'
■ r n ,Mâo iSXDBni amensir99()5o!lgET|Ç^^ lífésf ií j i Jk)

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50000000 25.11 12.56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50000000 19,31 9.66

TOTAL Mfto óo Obra com ErcorQos
Compidmfintares:

22.22

7"°^: .:.fraa-S(aÈ,VfeiWLt

CM_170156 1 PLACA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADA Composições m' 0.10000000 96.99 9.90

TOTAL Senaço: 9.S0

VALOR SEM ENCARGOS: 42,80

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 49.40

1.3.2. CP_MSD_021 CINTAMENTO EM ARAME GALVANIZADO N° 12 BWG (2.60 MM, 48 Gfflfl) (m)

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG. 0 = 2.76 MM (0,048 KG/M) OU 14
BWG. D = 2.11 MM (0.026 KG/M)

SINAPI KG 0,05280000 16.70 0.88

TOTAL Matenal: o.ea

ESÉilffll
88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02000000 20.24 0,40

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI C.02000000 24.99 0,50

TOTAL Mâo do Otm com Eneargca
Ccmp(ementaro$:

0.90

VALOR SEM ENCARGOS: 1,61

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 1,78

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO, CEP 63640-000

CNPJ. 07.082.026/0001-10

FONE: 88 36752259

P^na-6
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
MELHORIAS SANITAriAS DOMICILIARES (OSTERNA)

MUMCiPIO DE INDEPENDÊNCIA

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

DATA: 06A»/2a24 BOI: 24.52%

IMli
SiNAPI 302V12COMOCSCNERACAO

C«'Tpo«iC<&« PRÓPRIA 0.00%

*7.t7%

0.00%

1.4.1.104737 REATERRO MANUAL DE VALAS. COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_0B/2023 (M3)

mm
5903 CAMINHAO pipa 10.000 L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0.00060000 77.14 0,04

5901 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA útil máxima 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. AF_06'2014

SINAPI CHP 0.00540000 327,33 1.76

91277 PLACA VIBRATÓRIA REVERSiVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 K6F). POTÊNCIA
5.5 CV • CHP DIURNO. AF 08/2015

SINAPI CHP 0,09420000 9.74 0,91

TOTAL EqUpamento CuMo Horária 2.71

0.88090000SERVENTE COM ENCARGOS COfvíPLEMENTARES
kS

SINAPI88316

TOTAL Mfto do Oert com Encargos
Compiementares:

rUBRJCA

VALOR SEM ENCARGOS: 14.98

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19.72

1.5.1.101964 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA. PARA FORRO. ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL.
ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_i1/2020_PA (M2)

00003736 LAJE PRE-MOLOADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA
FORRO. UNIDIRECIONAL,SOBRECARGADE 100 KG/M2. VAO ATE
4.00 M (SEM COLOCACAO)

SINAPI M2 1,00000000 60,31 50,31

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0.04000000 16,23 0,64

00006193 TABUA NAO APARELHADA '2.5 X 20' CM. EM

MACARANDUBA/MASSARANOUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1,87000000 17,66 33.02

TOTAL Material: 83.97

ííPfi
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50100000 24,79 12,41

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35400000 19.31 6.83

TOTAL MOo 0$ Com com Encargos
Ccmpicmantares;

19.24

w :^§S.SSSí!SíS(iM MlHil
92767 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.60 DE 4,2 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

SINAPI KG 0.99100000 14.83 14,69

103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022_PS

SINAPI M3 0.04400000 645.73 28.41

92273 FABRICAÇÃO DE ESCORAS 00 TIPO PONTALETE. EM MADEIRA.
PARA PÉ-DIREITO SIMPLES AF_09/2020

SINAPI M 0.97000000 18.77 18.20

TOTAL S«rv^: 61.30

VALOR SEM ENCARGOS: 1SS.11

VALOR ENCAROOS": INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 184,51

1.5.2. 94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO
RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 636404)00
CNPJ: 07.982.02a;OO0M0

FONE: 88 36752259

PAgna 7
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MOPENDÉNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA : 0&02/2024 BOI: 24,52%

LOCAU MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
etNATl 2023/12 COM desoneração W.09% 47.07% 01)7024

CorroasçAt PRÓPRIA 0.00% 000%CUENTÍ: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

MANUAL. AF_05/2021 (M3)

'. i Mátotàt •'!!i' í 1'i!Ilt.i'' jivi>

00000370 I AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
1 JAZIDA. SEM TFIANSPORTE)

SINAPI M3 0.85380000 140.00 119.53

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 218.930OCOCO 0.76 166.38

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO

j PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE
SINAPI M3 0.59710000 105.25 62.84

TOTAL Malwial: 348.75

o FLS

rubrica

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 6.28S80000 121,37

TOTAL Mto da OUa com Enurgoi

Comol«m«nt»rM:

121.37

VALOR SEM ENCAROOS: 436.81

VALOR ENCARGOS-; INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 470,12

1.5.3. CP MSD 022 TAMPA DA INSPEÇÃO DA CISTERNA (80 CM X 86 CM) EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG 1,994 MM 16,020 KG/M2,
INCL 02 PORTÃS CADEADO ZINCADO OXIDADO PRETO E PINTURA ANTICORROSIVA (m)

isüüüna! 1^1 '^mm
00011026 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 14. E = 1.95 MM (15.60

KG.^t2)

SINAPI KG 15.60000000 9.62 150.07

00010999 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013. DIÂMETRO IGUAL A 4.00 MM SINAPI KG 0.20000000 34.80 6.96

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) SINAPI L 0.90000000 39.78 35.80

00005088 PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO. COMPRIMENTO DE 3
1/2-

SINAPI UN 2.00000000 7.33 14.66

TOTAL Material: 207.49

:Tlvlil4óWé^iõ«,6^qi^,paÍÍI^I!ÍíÍÍíiy^íi^Í5(V0)f^ IMiü
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.50000000 19.31 9.66

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 25.89 25.89

TOTAL Mdo d9 Obra com Encargos
Ccmplomorrtarca:

35.M

VALOR SEM ENCAROOS: 232,67

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 243.04

1.6.1. 87530 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALI3CAS. AF_06;2014 (M2)

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.47000000 25.11 11,80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.17100000 19.31 3,30

TOTAL MSo 09 Obra com Eneorgoo
Ccmplomontares!

15.10

. Seivtto;.- ., ; ii !líÍll-ant.íSÍ!:7*í-.l,&3 iW*
87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO MANUAL AF_08/3019

SINAPI M3 0,03760000 710.20 26.70

TOTAL Serviço; 2S.70

xri

VALOR SEM ENCARGOS: 34.86

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259



s- * •

: ; DIDEPEKbÉNClÂ

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIOLIARES (OSTERNA) OATA:06A12a024 BOI: 24.52%

^ LOCAL; MUNIClPK) DE INDEPENDÊNOA
5INAP; »niM2COUtltS0NERAe*0 »5.M% 4Tor* Ol/Kaí

Conpoviçte PRÓPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALOR COM ENCARGOS; 41,SO

1.6.2.100486 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO
MANUAL. AF_08/2019 (REBOCO IMPERMEABILIZADO) (M3)

00000123 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA

ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO. LIQUIDO E ISENTO
DE CLORETOS

SINAPI L 1S.79000000 8.37 132,16

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1.17000000 140.00 163,80

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 394.75000000 0,76 300.01

TOTAL MaleAal: 595.97

.: t.,,W4Ò«;c^com;Éiíig^^
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,55000000 19,31 165,10

TOTAL MSo do OUa Com Encargos
Complomonuros:

166.10

Üio;
VALOR SEM ENCARGOS: 715,76

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 761,07

1.6.3.100486 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMEr^Te.EJLREtÁ'MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABIUZANTE, PREPARO
MANUAL, AP. 08/2019 (PISO IMPERMEABILIZADO) (M3)

mmm
00000123 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA

ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO
DE CLORETOS

SINAPI L 15,79000000 8,37 132,16

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 1.17000000 140,00 163.80

C0001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 394.75000000 0,76 300.01

TOTAL MaUmaJ: 695.97

■ ■ 1 ftiaoèy-Qwãçomí^ii^ijàlè^íj^à^ 1i
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 H 8,55000000 19,31 165,10

TOTAL MSo <M Obra COT) Encargos
Corniilanianuros;

165,10

VALOR SEM ENCARGOS; 715,76

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 761,07

1.6.4. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDRBRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AFJ 0/2022 (M2)

■ ; ;■ Mtó iíó;Oto^ iiilMWl
86309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 25.11 1.70

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02550000 19.31 0.49

TOTAL Mio do Obra com Encargos
Ccmolomonloros:

2.19

'Sarvíço.^'-. WM fspsaw
87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MANUAL. AP 0872019

SINAPI M3 0.00370000 667,30 2,46

total sofviço 2.46

VALOR SEM ENCARGOS: 3.77

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259



. ★
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

:.^;MD^Era)iÉNClA
OBRA; MELHORIAS SAÍJITÂRIAS DOMIOLIARES (CISTERNA) DATA; 06102/2024 BOI: 24.5214

^ LOCAL: município de independência
5INAA1 mjvizcomdesoníraoAo eioei» 47.«r% o\non

Co«rpo*iç4« PRÓPRIA 0.00% 0.00%
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 4.65

1.6.5. 89809 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÁO. AP 08/2022 (UN)

mjmi
00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (NBR

5688)
SINAPI UN 2.00000000 4.30 B.60

00003520 JOELHO PVC. SOLDAVEL. PB. 90 GRAUS. DN 100 MM. PARA
ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 8.82 8.82

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA
ELASTICA. EMBALAGEM DE MOO* GR (USO EM PVC. ACO
POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0.11500000 22.23 2.55

TOTAL Materiol: 19.97

. (: 1 (Mao <Ja Ct> Bi«as síWWissSSís-'
mmmm

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.21720000 19.64 4.26

882C7 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS.
COMPLEMENTARES /ÍODC

SINAPI H 0.21720000 24,36 5.29

/ti Cl R A 0 1 0\

TOTAL M4o do Obra com E/icargos
Complementares;

9.55

VALOR SEU ENCARGOS: 28,56

\ j VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

\ ktíèhicA /
VALOR COM ENCARGOS: 29,52

1.6.6. 89810 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (UN)

/-■ Ma(ctiai:\':
mmm

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (NBR
5688)

SINAPI UN 2.00000000 4.30 e.eo

00003528 JOELHO PVC. SOLDAVEL. PB. 45 GRAUS. DN 100 MM. PARA
ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 9.70 9.70

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PAFIA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA. EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC. ACO.
POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0.11SOOOOO 22.23 2.55

TOTAL Matenal: 20.85

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.21720000 19.64 4.26

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.21720000 24.36 5.29

TOTAL Mâo da Obra com Encargos
Comptomonlarot;

9.55

VALOR SEM ENCARGOS: 27,44

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 30,40

1.6.7. 89833 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 X 100 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (UN)

' Matonal.' í; ri'; i.■ tfJi'ri';'..//:

00000301 ANEL BORRACHA PAFIA TUBO ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM (NBR
5688)

SINAPI UN 3.00000000 4.30 12.90

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA. EMBALAGEM DE 'ADO* GR (USO EM PVC. ACO.
POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,17250000 22.23 3.63

RUA DO CRUZEIRO, N" 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 35752259

PA9n4 10



:^)DSBPÉmiÜêNCIA
^

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA; 08(02^024 801:24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
SINAPI ÍJJVIjeOM desoneração «.<** A7.e7% 01/M2<

Cenposiít* PRÓPRIA O.OON OOOVCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÈNOA

00007091 TE SANITÁRIO, PVC, DN 100 X 10O MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 16,98 16,98

TOTAL Matorisl: 33.71

68248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOSCOMPLEMENTARES

SINAPI 0.2S960000 19.64 5,68

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI

O FUS

0,28960000 24,36 7,05

TOTAL Mdo de Obra com Ervergoe
Cofnpiemenun»:

12.73

rubrica

VALOR SEM ENCARGOS: 42,51

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 46,44

1,6,8. 89848 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

■': Mateiial • -■T^' • f?

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,01330000 1,79 0,02

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

SINAPI M 1,05490000 15,82 16,68

TOTAL MatePai: 16,70

; I (in>TPf™ ililMSim
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,23960000 19,64 4,70

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,23960000 24,36 5,83

TOTAL M5o Da Obra com Encargos
Complgmontaras:

10.53

VALOR SEM ENCARGOS: 23,97

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 27,23

1.7.1. 102498 PINTURA A CAL (M)

.rsisiiSífJSíMi^irmê
00011161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA SINAPI KG 0.10600000 1,85 0,19

TOTAL Uetohal: 0,19

. ,.. -i*,',-!-LLS3iâLiauüUÁ.ivuiwmL>Liinviwnín:

'àm 15

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03700000 26,631 0.98

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01600000 19.311 0.30

TOTAL Mfto do Obra com EnotrQOS 1.28
Complemontarea: |

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR ENCARGOS'

VALOR COM ENCARGOS

1.10

INCLUSO

1.47

1.7.2, 100746 PINTURA ESMALTE (M2)

üMli MM
00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,01270000 22,00 0,27

00007292 TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM BRILHANTE SINAPI L 0,12740000 36,88 4,69

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000

CNPJ:07.982.028.'0001-10
FONE; 66 36752259

pesiAa 11
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; : INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMlClUARES (CISTERNA) DATA: 06^02/2024 BDI: 24.52%

LOCAL: município oe independência
SmAPI 3023fl2 COM OESOHERAÇto M.MK 47.e7% 01-2074

Co-fp04<444 PfiOPALA Q0C44 O.OOHCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL D£ IfíDEPENDÉNOA

TOTAL Material: 4.96

. H1' Mio da Òto Èndw|MlCm^)^íit'ài| 1 i»
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 SÍN^I H 0.67790000 26,63 18.05

/«?
TOTAL Mão de Obni com Encargos

Comptomontares:

18.05

inl

\ o- C7

X RUBRICA

VALOR SEU ENCARGOS: 17,69

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 23,01

1.8.1. CP_MSD_a30 BLOCO DE ANCORAGEM EM ALVENARIA E REVESTIDO COM ARGAMASSA (UN)

: i'itató' i í' 1 i ■ J i' ii! ÍiÍÍillii^íli^llÍ|5||!ÍíÍ|mmmas immm
00001524 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE RESISTÊNCIA 020,

BRITA 0 E 1. SLUMP = 100 */■ 20 MM. COM BOMBEAMENTO

(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA). SEM 0 LANÇAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 0.00800000 518,20 4,15

TOTAL Material: 4.15

! 1 ,MífldoÇ6ra;éom Bià^içíáij^Eçí^ Hííí lll^í lílllllllilií iHWSl
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 H O.S5000000 25.11 13.81

TOTAL M8o eo Obra com Encargos
Comsletreníares;

13.81

VALOR SEM ENCAROOS: 13,62

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 17,96

1.9.1. 94228 CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019(M)
..... 'J.UlííjÍMí W.M.IÁ :H

IfiSsEiifâ
'■-íStioiSáK, àU

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO OE 1,25 CV - CHI DIURNO.
AF_03/2016

SINAPI CHI 0.01830000 24.34 0.44

93281 GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - CHP DIURNO.
AF_03/2016

SINAPI CHP 0.01320COO 25.54 0.33

TOTAL Eqtipamenlo Custo Horário: 0.77

fíiiJilSlfls-TÍ;." iIMÉi
00040783 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24,

CORTE 50 CM

SINAPI M 1.05000000 39,27 41,23

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) SINAPI KG 0,01300000 12,93 0,16

00005104 REBITE DE REPUXO EM ALUMÍNIO VAZADO. DIÂMETRO 3.2 X 8 MM

DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

SINAPI KG 0.00240000 60,54 0,14

00000142 SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE

P0LIUR5TAN0 (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

SINAPI 310ML 0,06100000 40,14 3.25

00013388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 SINAPI KG 0.09000000 183.56 16.52

TGTAL Mstanal: 61.30

1 mm Í«MI
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37100000 19.31 7,16

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27700000 24,59 6.61

TOTAL Mfto do Obra com Encargos
CompiemeniaresT

13.97

VALOR SEM ENCARGOS: 71,68

/'vV'
VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N° 244 CENTRO, CEP: 636404)00

CNPJ: 07.982.028-0001-10

PONE: 88 36752259

PA^na: 12
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA : 06A)20024 BDI:24.52*4

^ LOCAL: município de INDEPENDÉNO/i
SIXAPI 302V1ÍCOUOCSONCIUCAO M.OIIt 47.«r% tttmt

PROPfiiA O.CO% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL ÜE INDEPENDÊNCIA

VALOR COM ENCARGOS: 76,04

1.9.2. 00020065 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 160 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 6688) (M)

00020065 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM. PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

SINAPI M 1.00000000 41,35 41,35

TOTAL MatOfLil: 41.35

\ /

VALOR SEM ENCARGOS: 41,36

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 41,36

1.9.3. 89699 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, Ò7f46ÍL!U«rMM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (UN)

rmmrn ÜÜK
00000299 ANEL BORRACHA. DN 100 MM. PARA TUBO SERIE REFORÇADA

ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 5.04 5.04

1 00000300
i

ANEL BORRACHA. DN 150 MM. PARA TUBO SERIE REFORÇADA
ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 2.00000000 17,45 34.90

1 00020145
í i

JUNCAO SIMPLES. PVC SERIE R. DN 150 X 100 MM, P,\RA ESGOTO
PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 141.92 141.92

1 00020078
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA. EMBALAGEM DE 'ADO* GR (USO EM PVC. ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,23250000 22.23 5,16

TOTAL Malerial: 18702

. Mioii3'Ol*aeoni"En^igóÍtJ(irafiitíRitó^'ilU^^
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,54020000 19,64 10,60

8826? ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.54020000 24,36 13.15

TOTAL MAo ds OOn) com Encargos
Comclememaras:

23.75

VALOR SEM ENCARGOS: 203,44

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 210,77

1.9.4. 00003670 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL (UN)

S í í í i í-i f '

00003670 JUNCAO SIMPLES. PVC. 45 GRAUS. DN 100 X 100 MM. SERIE

NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 25.50 25.50

TOTAL MatnUt: 25.50

VALOR SEM ENCARGOS: 25.50

VALOR ENCARGOr: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 26,60

1.9.5. 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MMX 10M{LXC) SINAPI UN 0,03650000 4.00 0.14

1 00011831
1 !

TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 ' OU 3/4 " COM BICO PARA

MANGUEIRA

SINAPI UN 1.00000000 19.13 19.13

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.023/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIOANALÍTICO- COMPOSIÇÕESDE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA: 08^12/2024 801:24.52%

SINAAI 232VI2 COU DESONERAÇÃO U.I»« «/.cnt Cl'»24

CompotiçA* PRÓPRIA 0.00% 0 0C%

# LOCAL: MUNICÍPIO CE INDEPENDÊNCIA

CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÉNOA

TOTAL Matorid): 19.27

m
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

S1NAPI H 0.1S2SOOOO 24,38 3,71

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.04810000 19,31 0,92

TOTAL Mto 80 Obrs ccm Enco/gos
CotnelwROntaros:

4.63

/O
O FLS. Aliri VALOR SEM ENCARGOS: 22,45

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 23,90

1.9.6, 89S92 CURVA 87 GRAUS E 30 MINUTOS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (UN)

w
OOC00300 ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORÇADA

ESGOTO PREDIAL

SlhiAPl UN 2.0000<X)00 17,45 34,90

00020098 CURVA PVC. SERIE R, 87.30 GRAUS. CURTA. PARA PE-DE-COLUNA.

DN 150 MM. PARA ESGOTO PREDIAL

SINAPI UN 1.00000000 107,74 107,74

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA. EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,

POLIETILENO E OUTROS)

SINAPI UN 0,17500000 22,23 3,89

TOTAL Milenal: 146,53

; '/.'.MtodaÓm«raÉncàn»tó'tíá^iri|ji^;; :-LS.:líP3íS:1í;aj
S^smStiãií

88248 1 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,47130000 19,64 9,25

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,47130000 24,36 11.48

TOTAL M5a da Obra com Enca/gos
Cduvlenwfltarea:

20.73

VALOR SEM ENCARGOS: 160,85

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 167,26

1.9.7, 100434 CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMETRO 125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E
VEDAÇÕES, EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_07/2019 (M)

mmm
93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - CHI DIURNO.
AF 03/2016

SINAPI CHI 0,0183(X)00 24,34 0.44

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - CHP DIURNO.
AF 03/2016

SINAPI CHP 0,01320000 25,54 0,33

TOTAL Egupsme/Vo CusU) Horâno 0,77

00012614 BOCAL PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIÂMETRO DA SAÍDA ENTRE

*75 E 120* MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL

SINAPI UN 0,33000000 57,27 18,89

00012616 CABECEIRA DIREITA OU ESQUERDA, PVC, PARA CALHA PLUVIAL,

DIÂMETRO ENTRE *119 E 170* MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL
PREDIAL

SINAPI UN 0,22000000 17.37 3,82

(X)012618 CALHA / PERFIL PLUVIAL DE PVC, DIÂMETRO ENTRE "119 E 170*

MM. COMPRIMENTO DE 3 M. PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL

SINAPI UN 0,35000000 177,24 62.03

COO12624 EMENDA PARA CALHA PLUVIAL, PVC, DIÂMETRO ENTRE 119 E 170

MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL

SINAPI UN 0,22000000 34,03 7,48

00011054 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA
SIMPLES 3,2 X 20 MM (3/4 *)

SINAPI UN 3,00000000 0.04 0,12

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE. 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA : 06/02/2034 BOI: 34,S2%

^ LOCAL: município de independência
SiNAPI 2023/12 COM OESONCHAÇAO SS.OQI^ 47.571« 01/2024

Corrpo«if4« PRQPRlA O.OOH 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00012626 SUPORTE METÁLICO PARA CALHA PLUVIAL. ZINCADO. DOBRADO.
DIÂMETRO ENTRE 119 E 170 MM. PARA DRENAGcM PLUVIAL
PREDIAL

SINAPI UN 1.SS000000 43.35 67,19

00012627 VEDACAO DE CALHA. EM BORRACHA COR PRETA. MEDIDA ENTRE
119 E 170 MM. PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL

SINAPI UN 0.44OCO000 1.36 0.59

TOTAL MAIonal: 160.12

Miüü
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES | SINAPI H 0.25000000 19.31 4.82

88323 jlELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15600000 24.59 3,83

ÍLM&
TOTAL MAo õ» Obra com Encargos

Complemen tares:

6.65

jÜ FL6—— r^—^ 1
VALOR SEM ENCARGOS: 168.77

\_^ /
RUBRICA /

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 169,84

1.9.8. 00012626 SUPORTE METÁLICO PARA CALHA PLUVIAL, ZINCADO. DOBRADO, DIÂMETRO ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM
PLUVIAL PREDIAL (UN)

ÉS-íl!?íí!ÍMâ iüM
00012626 SUPORTE METÁLICO PARA CALHA PLUVIAL, ZINCADO. DOBRADO.

DIÂMETRO ENTRE 119 E 170 MM. PARA DRENAGEM PLUVIAL
PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 43.35 43,35

TOTAL Malenai: 43.35

VALOR SEM ENCARGOS: 43,36

VALOR ENCARGOS'; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 43,36

1.9.9. CP_MSD_024 BOMBA MANUAL DE SUCÇÃO E PRESSÃO, INCLUSIVE TUBULAÇÃO, CONEXÕES DE VÃVULA DE PÉ (UND)

mmmSP üüiü
00010587 BOMBA SUBMERSA PARA FOCOS TUBULARES PROFUNDOS

DIÂMETRO DE 4 POLEGADAS. ELETRICA. MONOFASICA, POTÊNCIA
0.49 HP. 13 ESTÁGIOS. BOCAL DE DESCARGA DIÂMETRO DE UMA

POLEGADA E MEIA. HM.'Q = 18 M / 1.90 M3A1 A 85 M / 0.60 M3/H

SINAPI UN 1,00000000 3.335.54 3.335,54

TOTAL Egiipanenla: 3 335.54

Mi»
00002370 DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOLAR 10 ATE 30A. TENSÃO

MAXIMA DE 240 V

SINAPI UN 1,00000000 9.62 9.62

00000939 FIO DE COBRE. SOLIDO. CLASSE 1. ISOLACAO EM PVC/A.

ANTICHAMA BWF-B. 450/7S0V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2

SINAPI M 3.00000000 2,36 7,08

00035979 TUBO PPR, CLASSE PN 25. DN 25 MM. PARA AGUA QUENTE E FRIA

predial

SINAPI M 3.00000000 13,59 40.77

TOTAL Mitertai: 57.47

! t Mto óè Otyá com -VvVit '^í w
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0.50000000 19.64 9.82

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.50000000 25.42 12,71

TOTAL MAo 00 Cora com Encsf^ot
Comptementan»:

22.53

VALOR SEM ENCARGOS: 9.408,66

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 3.415,64

RUA DO CRUZEIRO, N« 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.02a'0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

: i ikdependCncia
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA;06102/2024 BOt: 24,52S

w LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENOÊNOA
sNAPi zoTVizcouDESONEJUCto BS.oes 47 era 0117024

CervfO-çO* PROPWIA 0.00* 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INCEPENDÊNOA

1.9.10. CP_MSD_025 ABRAÇADEIRA METÁLICA INCLUSIVE HASTE ON 150 mm (UN)

; 1: IMaloRalj : -j". 'lÉiíÉ ilÉ^lEeíi
00000398 1 ABRAÇADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS.

ITIPO D. CCM 3* E PARAFUSO DE FIXACAO
SINAPI UN 1.00000000 10.12 10.12

TOTAL Matenai: 10.12

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
ICOMPLEMENTARES

SINAPI 0.33000000 24,36 8,04

TOTAL Mflo 00 Obra com Encargcs
Como^cmontareo:

o FLSÃÁKt
VALOR SEM ENCARGOS; 16.66

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 18.16

6.04

1.9.11. MERCADO_002 TAMPÃO COMPLETO PARA TIL, EM PVC, OCR^TW+Str^, PARA REDE COLETORA DE ESGOTO (UN)
• i OUTROS .; • Siíiíífilís' mmm'M&IÊ&i

MERCADO.O 1 TAMPÃO COMPLETO PARA TIL. EM PVC. OCRE, ON 150 MM. PARA
02 1 REDE COLETORA DE ESGOTO

UN 1.00000000 110.43 110.43

TOTAL OUTROS: 110.43

VALOR SEM ENCARGOS; 110,41

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 110,43

RUA DO CRUZEIRO, N® 244 CENTRO. CEP: 63640^00
CNPJ: 07.982,028/0001-10

FONE: 88 36752259

Pa^rM. 16
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA 1068)20024 BD): 24.U%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
S:NAPi 3«3VI2C0U desoneração ti.Oe% AT.tTK íllXat

Corrootiçc* PRCPRU 0.00% 0 0C%CLIENTE: GOVERNO MUNIOPAL DE INDEPENDÊNCIA

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0(X»)0000 3,39 3.39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPl H 1.00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(XKK)00(X) 1,34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H l.tXXKXXKX) 0.82 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.ÍXXXXXXX) 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.CXXXXXXX) 1.10 1.10

TOTAL Ercargcs (^cmolcnentarM: 7.93

. Maqáioiira/. ..

1 00006114 1 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00(X)0000 12.15 12.15

TOTAL Mfto de Otya: 12,15

: 'íí ;!;:/ 'íiiVi>;;; ilÉKi
95308 CURSO DE CAPACITAíJAO PARA AJUDANTE DE ARMADOR

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,16 0.16

TOTAL Serviço: 0.16

VALOR SEM ENCARQOS: 14.87

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 20,24

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESTHI '
llinaD^

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0(XX)0000 3.39 3.39

00043483 EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.(»X)00000 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(XXX>0000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXa)

SINAPI H 1.00000000 0.49 0,49

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1,10 1.10

TOTAL Encarçoe Compiemenbres: 7.79

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 12.15 12.15

TOTAL MAo do Odro 12.15

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.20 0,20

TOTAL Sefv<o; 0.20

VALOR SEM ENCARGOS: 14,46

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07,982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

Pâ^na. 17
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA: 06/02/2024 BOt: 24,52%

LOCAL; município de independência
SNAPl 202Vl2COMOe$ONeRACAO SS.O«% 47.er% 01'2024

Ce/Pf>o*iç«« PRÓPRIA O.OOH O.OOSCUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALOR COM ENCAROOS; 20,14

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08y2019 (M3)

SafMSáai Êmm
00000370 1 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

1 JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
SINAPI M3 1,14000000 140,00 150,60

00001106 j CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 171,13000000 1,11 189.95

00001379 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 192,52000000 0,76 148,31

TOTAL MltetiSl: 495.86

1 88316 1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI | H 11.10000000 19,31 214,34

1 TOTAL Mito do Obm com Encarsol
Complamentares:

214.34

O FLS- ím
VALOR SEM ENCAROOS; 651,37

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 710,20

■ —Koonvio. y

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E ARÉ1A-GR08SÂ ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL
AF_08y2019 (M3)

,aíKOTgí.Ííá.í
00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDAfl^ORNECEDOR (R:-TIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.04000000 141.83 133,32

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 422,63000000 0,76 321,19

TOTAL Malorial 454.51

1::: '.liJL* -I' 'A ■ ■ ■ ííí - #í í: i síjJcíVV

■;. í: P? .9^, j i,-. É^'âM<MÍIlÍÍ%í íéé
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11,02000000 19,31 212,79

TOTAL MAo do Obra ccm Encargos
Complcmoniares:

212.79

VALOR SEM ENCARGOS: 608,90

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 667,30

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 IalIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
1 COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 3.39 3,39

00043489 EPI - família pedreiro • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.24 1.24

00037372

00043465

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,34 1.34

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 0.82 0.82

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1,10

TOTAL Encargos Complcmentaros: 7.93

■ ■ >1» "io»;''V í í 1;' iSlí: n inalUií; fw^ratltfaSBíE

00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 1634 16.64

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63S4(W)00

CNPJ! 07.982.023/0001.10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA : 06/02/2024 801: 24,52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
S:NAPt 202V12COU desoneração S5.06% 47 A7*), 01/2024

Coprro«ç4« P40PRU O.CO% OOC^CUENTE; GOVERNO MUNICIPAL CS INCEPENOÊNClA

TOTAL MSo do Otwa. 16.&4

yr'M iHr ^E?
SrawSlflBÍec

95314 1 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCABfiQS
COMPLEMENTARES) • HORISTA yí^íOEi

SINAPI

?íx
H 1.00000000 0.22 0,22

1 M l /tÀ TOTAL S«»VIÇ0. 022

o RJB- VALOR SEM ENCARGOS: 17,14

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 24.99

92767 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022 (KG)

iSsiü WMI
00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG. D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG, D

= 1.25 MM (0.01 KG/M)
SINAPI KG 0.02500000 16.70 0.41

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12.5" MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPI UN 2.81600000 0,22 0,61

TOTAL Mstertat. 1.02

iiL-wiaVííífetaíj!iM«Hmmm
88238 /AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01720000 20.24 0.34

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10550000 24.99 2,63

TOTAL MSo de Obra com Encorgct
Complemente/cs

2.97

WÊ aiüi5H
92799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 4.2 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 1.00000000 10.84 10,84

TOTAL Sen«ço ia.S4

VALOR SEU ENCARCOS: 13,09

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 14.83

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

; • - aEn^ccmptói%;r j mmmm
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(X)00(X>00 3.39 3.39

00043485 EPI - família encanador - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.06 1,06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1,34 1.34

00043461 FERRAMENTAS • FAMÍLIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,31 0,31

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SIN-API H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL Encergoe Complemonun»; 7.24

.' ,.M9o'08 0Etfa ■iii. i/1■"! i ii' iíli A- m
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HQRISTA) SINAPI H 1,00000000 12,15 12.15

TOTAL MSo de Obra 12.15

1; Seryiçoj; ■ • íâíiílíteí

RUA 00 CRUZEIRO. N" 244 CENTRO. CEP; 63640^0

CNPJ: 07.982.028-0001-10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARiaS DCMlCILIARES (CISTERNA) DATA: 068)2/2024 BOI: 24.52%

LOCAL- MUliCiPlO OE INDEPENDÉNOA
&NAPI 203^12 COM OCSONenACAO 05.06% 47.67% 01/^4

C«ripo*tç6« PRÓPRIA 0.00% O.CO*CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0,25 0,25

(sM}&(o FUSiSJ \

V_^/

total Serviço 025

VALOR SEM ENCAFtOOS: 13,93

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19,64

\ •— /
\—bubrica /

5903_CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG.^ÍAROJCUTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF 06/2014 (CHI)

iMül fflii
88282 1 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 30.53 30,53

TOTAL Mflo de Otra com ErtutrQOs
Ccrnplomemdres:

30,53

■ r^ . .M,;!;; LÍ.r L liVtí::.!;: U Ííilílfiíl/liítfííd:;;. Mi
91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG. CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO AF_06/2014

SINAPI H 1.00000000 30.17 30,17

91398

91397

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 4,73 4,73

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF 06/2014

SINAPI H 1,00000000 11,71 11,71

TOTAL Scrvço 46.61

VALOR SEM ENCARGOS: 66,20

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 77,14

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06«014 (CHP)

ÍIW
88282 1 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

1
H 1,00000000 30,53 30,53

TOTAL Mâo de Obro com EncfirQos
Complemontaros:

30.53

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE OE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 30,17 30,17

91398 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

SINAPI H 1,00000000 4,73 4,73

91397 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÃGUA • JUROS. AF_oa/2014

SINAPI H 1,00000000 11,71 11,71

5763 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO AF_06«014

SINAPI H 1.00000000 53,70 53,70

/O
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
: ; WDOTIciaiciA

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA: 068)2/2024 BM : 24.52%

^ LOCAL; MUNICÍPIO DE INDEPENDÍNOA
SlNAPI KBjnj COM 0e3ON£RAÇAO »soe\ « ín, 01OTS4

CoTxtot^ PSOPRlA 0.00% 0 00%CLIENTE: GOVERNO MU.MCIPAL DE INDEPENDÊNCIA

53031 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23 000
KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8
M. POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO AP 06/2014

SINAPI

H fU?-'?

rubrica

I.OOOOOOOO 196.49

TOTAL Sofvíço;

196.49

236.S0

valor sem ENCARGOS: 316,39

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 327,33

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M.
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF 08/2014 (H)

-Equipamento ■ --".í l-; Ul* ''.í í íí á | âiPUSmSnrP

00037758 CAÍ.IINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00003430 746.431.51 25.60

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 NO. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VA2A0 MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00005510 82.950,00 4.57

TOTAL Equipamento: 30.17

VALOR SEM ENCARGOS: 30,17

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 30,17

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE HXOS 4.8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 (H)
'' •' Eouípcmento t .j .■ * 1 : -,1 '.í/Áií-wFu ^.".'4

00037758 CAMINHAO TRUCAOO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00000570 746.431.51 4.25

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VA2A0 MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00000580 82.950.00 0.48

TOTAL Equipamento: 4.73

VALOR SEM ENCARGOS: 4,73

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 4,73

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014 (H)

-: ■ • ■ Etwismorto '': i'::' >1} ' 0:;^' Wé
00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0.00001410 746.431.51 10.52

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO. PARA TRANSPORTE

DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VA2A0 MAXIMA *75* M3/H (INCLUI

MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0.00001440 82.950.00 1,19

TOTAL Equipamenlo: 11.71

VALOR SEM ENCARGOS: 11,71

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

PONE:88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (OSTERNA) DATA : 0&02/2024 BDt: 24.52%

LOCAL: município de indepenoénca SiMAPí 203V12COUD€SONERAÇAo" BS.06% 47,67% 01/2024
Ccmp»siç4c PROPRtA 0.00% 0.09%CLIENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

VALOR COM ENCARGOS: 11,71

5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, Dlí
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H

ITÃNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,

^:,E<w0™nio ^ ;r-: IHÉÉíifl
00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326

CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

StNAPI UN 0.00006430 746.431.51 47,99

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA

POR TOMADA DE FORCA. VAZAO MAXIMA -75* M3AI (INCLUI
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAP!

5dFí^

UN O.0OCO669O 82.950.00 5.71

TOTAL Equipamento: 53.70

O FUS-

RU8

VALOR SEM ENCARGOS: M,70

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 53,70

53B31 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,6 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H)

,. «MMW ! ; 11 «ínJt/t .I,-1 '.t.flsll/.l
00004221 OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-

509

SINAPI L 32,16000000 6.11 196,49

TOTAL Material; 196.49

VALOR BEM ENCARGOS: 196*49

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 196,49

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ÍÉhHÜ-^
00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043483 EPI - família carpinteiro de formas - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES- COLETADOCAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA ■ ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS • FAf41LIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.49 0.49

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complomentaros: 7.79

V;';-Mlip^Otoa : • ilvUL i mm
00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16,78

TOTAL M30 de Obra 16.79

■ !•,: swvioo, V-* ÍSMíW

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.22 0.22

TOTAL Serviço 022

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 6J640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE; 88 36752259

VALOR SEM ENCAROOS:

VALOR ENCARGOS-

16,97

INCLUSO

P4Slno:22



: ; EHt^ÈNcSÈNCtA

RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS OOMiClUARES (CISTERNA) DATA : 06/02/2024 BOI: 24.62%

LOCAL: município de independência
SNW» }C2VI>C0UC£S0N£IUCA0 aS.Oa« 47.«7K 01'7074

Compottçdt PflOPRU 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERfíO MUNICIPAL CE INDEPENDÊNOA

VALOR COU ENCARGOS; 24,79

103674 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK32S MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS (M3)

.. ..EQlipainafitoCustoHonli», . : ,,i-..-i , ,1 ■ • 1:. ! 1 • 1 ■ ■ 1 • 1 ' ■ ! 1 .1> • í , . . t - i 1 ■ .--n lulf r. 4 Ji ' S m-.. r. . 4^341^4 - 4149) s<.ft

líTTITTTjrrsTjTt

90587 VIBRADOS DE ÍMERSAO. DIAmETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF_06í20l5

SINAPl CHI 0.17900000 0.43 0.07

S0586 VIBRADOR DE ÍMERSÂO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015

SINAPI CHP 0,19400000 1.21 0.23

TOTAL EqijpsmentQ Custo Horâno 0.30

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE OE RESISTÊNCIA C25.

BRITA DEI, SLUMP = 100 ♦/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO

(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM 0 LANÇAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,10300000 534,66 589,72

TOTAL Malehal: 589.72

1; ::/! ^iâqÓ9ptw^Çn^Cçi^ei^
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18600000 24,79 4,61

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11900000 25,11 28.09

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ^—Stíil^ H 1,19200000 19,31 23,01

/# 1

TOTAL M5o da Otjra com Encaroos
Comptemanlaros:

55.71

/Ü FLS.
VALOR SEM ENCARGOS: 629,11

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 645,73

RUBRICA

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MANUAL
AF_05/2021 (M3)

; i '..MatsjfeI' 41 '. i.-, 4 • •! 1 ll^jüü
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

SINAPI hO 0.85380000 140,00 119,53

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 218.93000000 0,78 166.36

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE

SINAPI M3 0.59710000 105,25 62.84

TOTAL MaUuUI: 348.75

.r . 1 L ., i , i, ^ i ■. i i, ,4,. 4. •-V.J V-l
; T^ao^plitatximEnçoníosComii^tóiiMros

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,23580000 19,31 121.37

TOTAL UAo da Obra com Encargos
ComplamontAftts:

121.37

VALOR SCM eNCARGOS: 436.81

VALOR ENCAR008-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 470.12

92799 CORTE E DOBRA DE AÇO CA^O, DIÂMETRO DE 4.2 MM. AF_06/2022 (KG)

51 /■ 1:1! ii wxm fMül
00043059 ACO CA-60. 4.2 MM. OU 5,0 MM, OU 6.0 MM. OU 7,0 MM. VERGALHAO SINAPI KG 1,07000000 7,88 8.21

TOTAL MatarUI: 8.21

^; /,Mao pòiÒilra<^lÉ(WdI^9«Il5(ffliinfl^,^^^^^

CNPJ: 07.982.028;0001-10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS OOMIOLIARES (CISTERIW) DATA 10&02/2024 BOI: 24,52%

w LOCAL MUr;lD'P!0 DE INDEPENDÊNCIA
S'NAPi wayizcomocsoNEJWçAo km% 4í.er% oiw*

Compo«íç4« PROPRU 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.01520000 20.24 0.30

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ^ SINAPI H 0.09330000 24.99 2.33

PA»..;
TOTAL MSo d* Obra com Encargos

ComplemenUres:

2,63

RlfeRJCA /

VALOR SEM ENCARGOS; 10.02

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 10.84

95308 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

'MaoraÒbro i'' ílííffiíi' mmmm

00005114 1 ajudante de ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 12.15 0.16

TOTAL Mfto do ObTD; 0,16

VALOR SEM ENCARGOS: 0.03

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.16

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 12.15 0.20

TOTAL Mio de Obra: 0.20

VALOR SEM ENCARGOS: 0.11

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,20

95314 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

■wífííwfsisfáto imissü
0OQOO37S ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 16,64 0.22

TOTAL Mâo do Otira: 0.22

VALOR SEM ENCARGOS; 0.12

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.22

95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUUCO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
fH)

iMWdap^ mmm m^mimmm
00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0.02070000 12.15 0.25

TOTAL Mio do Obra- 025

VALOR SEM ENCARGOS: 0.13

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,26

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAottoCtira

Pftgtna
RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP 63&40-000

CNPJ: 07.982.023/0001-10

FONE; 8fl 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS EXDMICILIARES (CISTERNA) DATA: 06A)2/2024 801:24.52%

^ LOCAL: MUNlClPlO DE INCEPENOEnQA
Sl>aPI MJMJCOUDeSONERAÇto M.09S 47.47* 01/3034

C»(tvo«íç4« PRÓPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE; GOVHRr;OMUNiaPALC£ INDEPENDÉNOA

00001213 |CARPINTEiRO DE FORKUS (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 16.78 0.22

TOTAL Mio do OOni 022

\ ^ 1

VALOR SEM ENCARGOS; 0,12

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.22

RUBRICA

95332 CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS-COUPCÉMENTARES) - HORISTA (H)

U ;Mao<K,ODm 1 .1 ; i í/, , i-, ■ i ; r.i 'In ilíi; l .i? mmmk^
00002435 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 0.04297000 18,78 0.72

TOTAL Mio ds Obra: 0.72

VALOR SEM ENCARGOS: 0,38

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,72

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA (H)

.:; í íwtó (tootp;: i;; í i;:!) / i

00002696 j ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 0.02070000 16,78 0.34

TOTAL Mêo da Obm 024

VALOR SEU ENCARGOS: 0,18

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.34

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 0.00586000 23.66 0.13

TOTAL Mio do Obm: 0.13

VALOR SEM ENCARGOS: 0,07

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,13

95358 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

V,\^waçídiõtFd V:' l';VíÍW;íÍ ■n'üs'-iiuM':íU
00004253 1 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0.01885000 16.71 0.31

TOTAL Mio do Obra: 0.31

VALOR SEM ENCARGOS: 0,17

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,31

95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HOFUSTA (H)

i^ÜÜ

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS •
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 0.01326000

—

>4

21,24 0,26

RUA DO CRUZEIRO, N' 244 CENTRO. CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA : 06/02/2024 BOI: 24.62%

LOCAL: MUVdPlODE incepencEnca
SINAPI »2]/l2 COU desoneração «S.OOK Ar.e7% 01'»M

Cemt>ofclçd« PAOPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

BRICA

TOTAL MâoaoOefs OM

VALOR SEM ENCAR008: 0,15

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,28

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

miliMi
00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 16,78 0,40

XOTAI MâooeOCra 0.40

VALOR SEM ENCARGOS: 0,22

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,40

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

. -MSodsCÓia*iui. 11 '1 liír/iVuifilí!!(lí3 Vl'.' w^mrn
00004783 PINTOR (HQRISTA) SINAPI H 0.01699000 16,78 0,28

TOTALMtodsOlHa 028

VALOR SEM ENCARGOS: 0,1E

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,28

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ■ HORISTA (H)

ilüMm
00005111 IsERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0.02442000 11.23 0,27

TOTAL Mâo de Otra; 027

VALOR SEM ENCARGOS: 0,14

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,27

95379 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

4. .Müopootó ;■ i'» vrãmm
fSsatKa^^È',
iB

00006160 SOLDADOR (HORISTA) SINAPI H 0,01328000 16,78 0.22

TOTAL MSo de Obra 0.22

VALOR SEM ENCARGOS: 0,12

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,22

95385 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00012869 ItELHADOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 16,58 0.22

TOTAL Mdo 00 Oora 022

RUA 00 CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP 636404)00

CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE; 88 36752259

PAgina: 26
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA 106(03/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO CE INDEPENDÊNCIA
siNAPi J023/IJ COM desoneração m.m* 47 en» oi«):4

CwTpo«>(«« PRÓPRIA O.OOS 0.00%CUENTE: GOVERNO municipal CE INDEPENDÊNCIA

VALOR SEM ENCAROOS; 0.11

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,22

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) \^^BR1CA^^
; Em^ c<»rslcls^rái ;-'"lí'í il1
C0037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.0(XXX)000 3,39 3.39

00043484 EPI ■ FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.OIXMKXKX) 1,20 1.20

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0(X)00000 1.34 1.34

00043460 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,85 0.85

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0.04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1,10

TOTAL Encmeoft Complofnentordt: 7.92

i ■' Mtó as ocn' • H1 i: i! t U ;>JiJ w: j-i; i í j i U.»}.{.? f iljl!?.«i.;} 1 mmm
00002430 1 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16,78 16.78

TOTAL MAodoOtxa 16.78

... Seiyiço........ . ,-Usl-.iyí;iit! iliJl mWiWMÊÊ ÜMi
95332 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ■ HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.72 0.72

TOTAL Serviço 0.72

VALOR SEM ENCARGOS: 17,J6

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 2S,42

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

f' ■■ 7; EncarocflConmtomonlBros''''' • íf'' ^
00037370 ALIMENTACAO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.CWOOOOOO 3,39 3.39

00043485 EPI • família encanador • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1,06 1,06

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.34 1,34

OOQ43461 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCANADOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,31 0,31

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 0.04 0,04

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1,10 1.10

1 TOTAL Encargos Complemontaros: | 724

1 •■■.:.Mto'a8O0fa.
00002696 [encanador OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16,78

1 TOTAL MOo úo OOra 16.78

; í 1 Soiv:^-. ■ ; J).. ■ , ■ ";íV.Í ■: í j ' lyj SSlSiH^
95335 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.OCOOOOOO 0.341 0.341

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP; 6J840-000

CNPJ: 07.982 028;0001-10

FONE: 88 36752259
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: : INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MEIHCRLAS SAWTÂRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA:06^2/2024 BDI:24.52%

LOCAL: MUN:C1PjO de INDEPENDcNÜA
SJNAP1 707V17 COU DESONERAÇÃO BS.OS% 47^7% ^

Ccmpo*»ç4« PROPRU 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

rubrica

TOTALS«rv)Ço; 0.34

VALOR SEM ENCARGOS: 16.43

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 34.36

92273 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-DIREITO SIMPLES. AF_09/2020 (M)

w Mlüilil
91693 SERRA CIRCULAR CE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" • CHI DIURNO. AF_0B/2015

SINAPI CHI 0.03000000 28.37 0.85

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10' - CHP DIURNO. AF_08/2015
SINAPI CHP 0.00700000 29,76 0.20

TOTAL EqUpamento Custo Horãno: 1,05

wmm
00004491 PONTALETE *7.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 1,31000000 11.26 14.75

00005C68 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0.02300000 13,15 0.30

TOTAL Moleiial: 15.05

í ÍPMtoii>£(ObfBCsmEttcàBe#C<»BflMOTÍa*míS"'''Hi'k'' - ^ P ;V-,^;'r»L-í
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02100000 20.14 0.42

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09100000 24,79 2,25

TOTAL MSo do Obfa com Encofgt»
Comolanofllsros:

2,67

VALOR SEM ENCARGOS; 17.67

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 18,77

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016
(CHI)

..,. (tópsra òort ) j ^áibí teiism
88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 23,76 23.76

TOTAL U&o do Obra oom Encarços
Complementares:

23.76

Mil mmm
93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÀSICO DE 1.25 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF 03/2016

SINAPI H 1.00000000 0.47 0,47

93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÀSICO DE 1.25 CV - JUROS. AF_03/2016

SINAPI H 1,00000000 0.11 0.11

I0T/4L Sarwço- 0.58

VALOR SEM ENCARGOS: 16,61

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24.34

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016
(CHP)

'' • ■ 'mSo d« oura com Encátoís CeraplímBniim' iS? \ j ^ *
88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 23.761 23.76

P«gmc28

CNPJ; 07.982.028A)001-10
FONE: 88 36752259
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1 ; INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA: 06/02/2024 B0(: 24.52%

LOCAU MUNICÍPIO DE INDEPENDCNCIA
smAAi »2Vi2 COM OESONERACÁO S5.ce« n.tn, otNrak

Coir»o«{4í PRCPRIA 0.00% 0.00%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Mte oe Ocra ccm Encargos
Comptementares:

23.76

1 i ;S ;; /; 1.; í: V: a; v.: l;'' í'; ■ ; :H; i íí^^í ■ i
93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - DEPRECIAÇÃO
AF_03/2016

SINAPI H 1.00000000 0.47 0.47

93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - JUROS. AF_03/2016

SINAPI H 1.00000000 0,11 0.11

93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - MANUTENÇAO.
AF_03/2016

SINAPI H 1.00000000 0,44 0.44

93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO AF_03/2016

SINAPI H 1.00000000 0.76 0.76

TOTAL Serviço: 1.78

VALOR SEM ENCARGOS: 17,71

/O
Io FLJ

A
VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 26,54

Á " /

93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM ^QTÍfWffiR^, Me(ÍrOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF 03/2016(8)

PP mw
00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV

SINAPI UN 0,00006400 7.443.55 0.47

TOTAL Equipwnsnto: 0.47

VALOR SEM ENCARGOS: 0,47

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,47

93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV • JUROS. AF_03/2016 (8)

w
00036487 1 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV

SINAPI UN 0,00001480 7.443.55 0.11

TOTAL Equipamonto; 0.11

VALOR SEM ENCAROOS: 0,11

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,11

93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO.
AF 03/2016(8)

■ -/^pKránio 1 1 ij.^;
(K)036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG. COM

MOTO FREIO. MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV

SINAPI UN 0.00006000 7.443.55 0,44

1 TOTAL EçJpjmenEi; 0.44

VALOR SEM ENCARGOS: 0,44

VALOR ENCAROOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,44

93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF 03/2016(8) _

SUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640.000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE; 38 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (CISTERNA) OATA: 06A12/2024 801: 24.52S

LOCAL: município de independência
SiNAPt 3023fl2COUO€SONERAÇAO 95.06% 4/87% 01/2034

Ccmpoftíçfie PRÓPRIA 0.00% O.OO^iCLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

.,;;lEíRaaaii^,; ; jIjÍ!.! jaiHií; mmi,m íWI•mmm
00002705 1 ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANOA_ _^&NAPI KWH 0.76000000 0.96 0.76

TOTAL Espeâait: 0.76

VALOR SEM ENCARGOS 0,76

VALOR ENCARGOS* INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS 0,76

\ '^BRICA P

199062 MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 (UN) |
P 1 ■ 6^,1,: . ^

! 00005063 PREGODE ACOPOLIDOCOMCABECA 17X21 (2X 11) J SINAPI 1 KG 0.00340000 13,15 0.04

TOTAL MatenaL 0,04

j • sracwn

'éi^l
1 88239

1

/UUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03230000 20.14 0,65

1 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.064SOOOO 24.79 1.69

TOTAL Mao d Obra com Encargos
Corrtplementares;

224

VALOR SEM ENCARGOS: 1,69

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 2,28

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) |
EnopíesT ilüü.

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3,39 3.39

00043488 EPI • FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.86 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 U4

00043464 FEFiRAfÁENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA . HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.01 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00COOOOO 0.04 0.04

00037371 transporte - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

1 TOTAL EncarfIO Compltmenlam: 6.74

..'''ikiaciíáòsT
. ■ ^{1 líflBMl
00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI 1 H 1.00000000 23.66 23,66

1 1rOTAL MAo Oo Obra; 23.66

mrnm
95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1,00000000 0,13 0.13

TOTAL S«íViço: 0.13

VALOR SEM ENCARGOS: 19,69

VALOR ENCAR008*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 10,53

^8295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) X7 X

RUA DO CRUZEIRO. N' 244 CENTRO. CEP: 63640.4)00

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE; 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (OSTERNA) DATA : 06^)2/2024 BDI: 24.62%

LOCAL: município DE INDEPENDÊNCIA
siNAPi »2iri2 COM desoneração ta.MS 4r.a7% ai.'7o:4

CoTnpoBiçé» PRÓPRIA 0.001» O.OOSCLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

' Enóirgâsl i i ■ / j) á : i j M •' 1 •) ^ li1^91 f i-j i?, iíi J
00037370

1
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

1 00043488 EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.80 0.86

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPEFLADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.0COOOOOO 0.01 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Ença/l ComptomontAfes: 6.74

! IwaixioOh

00004253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUiNCHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.71 16.71

TOTAL Mão úd Obro: 16.71

íivkàAÁJAy ''if''' ttiH
95358 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE GUINCHO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI H 1.00000000 0,31 0.31

TOTAL Sorvaço 0.31

VALOR SEM ENCARGOS: 16.93

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

\ VALOR COM ENCARGOS: 23.76

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
'. Enea/gM t

:.^riVí • ■:. n ii. >, ri ]. 11 r: <; (■: . V.';, :-,< V15«T r.M ,1'. . /i íLvstí i A.Í:I!A

1-4^ ». A í ,4.-^ í í» i V i V-í T

C0037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043483 EPI ■ FAf.lILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO C/UXA)

SINAPI H 1.00000000 0.86 0.60

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043464 FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI H 1.00000000 0.C1 0.01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0,04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 1.10 1.10

TOTAL EncafflC» Comptcmcntaros: 6.74

• .

■ > • ■ ■ . 1- H --li" V. it.J m MM
00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -

TERRAPLANAGEM (HORISTA)

SINAPI H 1.00000000 21,24 21,24

TOTAL MOo ao cem 21.24

mmm
95360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÃQUINAS E

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 0.28 0.26

1 TOTAL SonrtÇo; 0.28

VALOR SEM ENCARGOS: 13,36

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,26

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 3G7522S9
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA; MELHORIAS SA.NÍTAR1AS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA: oemaozi BDI : 34.52%

LOCAL: MUWClPlO DE INDEPENDÊNOA
SiMABI ÍOTWJCOUOtSOneflAÇAo ÍB.06* 41,07* OirOH

PRÓPRIA O.OC* O.OOSCLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÍNCIA

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

1 ■ .E(waiso«C«iii;(eniínloÍBÍ'VAcV.'.Vv''' «Mi
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.0COOOOOO 3.39 3.39

00043489 EPI - FAMÍLIA PEDREIRO • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.24 1.24

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043465 FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO ■ HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.82 C.82

00037373 SEGURO ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encargos ComplenwitatM: 7.93

, MÍUMOa iliWl
00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16.78

TOTAL M5od« Obra 10.78

95371 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLÊMENTARES) ■ HORISTA

SINAPI 1.00000000 0.40 0.40

TOTAL Sofvtço

o FLS.ÜSfl
VALOR SEM ENCAROOS: 17.21

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM EN(»RGOS: 25,11

V rubrica y"
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

' Enoargeá CcimpiiwicnlanB : í;í;!il!í' 'Vi. i /i • iri
1 _4_L^íx-i I.-

íTT.sjjTnj

mmmm
00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H 1.00000000 3.39 3.39

00043490 EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.73 1.73

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.34 1.34

00043466 FERRAMENTAS • FAMÍLIA PINTOR • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 1.97 1.97

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Encafood ComplomoAUiros; 9.S7

MMÍM®»
00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.78 16,78

TOTAL MAo ds Obra: 16.78

,. ' 'srdvip,^^ I-■ SI1telmé llliWe
95372 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PINTOR (ENCAROOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H I.COOOOOOO 0.26 0.20

TOTAL SoArtço 0.26

VALOR SEM ENCAROOS: 18.78

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

RUA DO CRUZEIRO. N® 244 CENTRO. CEP 63640-000

CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE : 88 36752259

32



»S#I9R9 MUbtCl»A|
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES |
OBRA; MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA; 06/02/2024 BDI; 24.52% j

^ LOCAL município de independência
S<NAI>I »}1/I2 COM CSSONERAÇAO U.W% 47.47\ 01/2024

CoflTpo4iç6« PRÓPRIA O.OW 0.00*
CLIENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

VALX)R COM ENCAROOS: 26.63

clfpDru^NO AF ^ TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA OE 25 KN (2600 KGF), POTÊNCIA 5.5 CV -

11i
91273 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A

GASOLINA. FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF). POTÊNCIA
5.5 CV - depreciação AF_0a/20l5

SINAPI H 1.00000000 0.48 0.48

91274 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA. FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF). POTÊNCIA
5.5 CV - JUROS. AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.13 0.13

91275 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA. FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF) POTÊNCIA
5.5 CV - MANUTENÇAO AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 0.61 0.61

91276 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA. FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF) POTÊNCIA
5.5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 08/2015

SINAPI

íóóêüèfe
H

\

1.00000000 8.52 8.52

/0

íi I(W TOTAL Saniço. 9.74

8 VALOR SEM ENCARGOS;

VALOR ENCARGOS*;

VALOR COM ENCARGOS;

9,74

INCLUSO

9.74

SeCWÇÂO. A^JÍSt5''{m ^ GASOUNA. FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF). POTÊNCIA 5.5 CV -j
mmâm

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL. A
GASOLINA 4 TEMPOS. PESO 125 A 150 KG. FORCA CENTRIF. 2500 A
2800 KGF. LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 430O
A 4500 RPM. VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN. POT. 5.5 A 6.0 HP

SINAPI UN 0.00005330 0.46

TOTAL Egijipameflto: 0.48

VALOR SEM ENCAROOS: 0,48

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,48

REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV -1
JUKUo. Ar^Oo/2015 (H) |
.í.Y.u^ipamcn ■

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL, A
GASOLINA 4 TEMPOS. PESO 125 A 150 KG. FORCA CENTRIF. 2500 A
2800 KGF. LARG. TRABALHO 400 A 450 MM. FREQ. VIBRACAO 4300
A 4500 RPM. VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6.0 HP

SINAPI UN 0,00001430 9.166,79 0.13

TOTAL EQuipamento: 0.13

VALOR SEM ENCARGOS: 0,13

VALOR ENCARGOS-: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,13

91275 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORCA CENTRÍFUGA DE 2S KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5.5 CV •
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 (H)

1: 'fc íi- miSM
00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL. A

GASOLINA 4 TEMPOS. PESO 125 A 150 KG. FORCA CENTRIF. 2500 A
2800 KGF. LARG. TRABALHO 400 A 450 MM. FREQ. VIBRACAO 4300

A 4500 RPM. VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN. POT. 6,5 A 6.0 HP

SINAPI UN 0.00006670

/■

9.166.79 0.61

RUA DO CRUZEIRO. N" 244 CENTRO, CEP: 6J640-000
CNPJr 07.982 028/0001-10

FONE; 88 36752259

PA^na: 33
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXIUARES
OBRA; MELHORIAS SANITARIAS OOMlOLIABES (DSTERMA) DATA: 06/a:/2a24 801:24.52%

'•

MUMCiPIO DE INDEPENDÊNCIA
SMAPI 20:VI2COUDESOfe(UCAO 9S.«% 47.«?% 011^24

CoinpOíiçA# PRÓPRIA 0.00% 0,CO%CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

V RUBRICA

TOTAL Equipamento: 0.61

VALOR SEM ENCAROOSt 0,S1

VALOR ENCAROOS': INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,61

91276 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2600 KGF), POTÊNCIA 5.5 CV -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

«HH
00004222 1 GASOLINA COMUM SINAPI L 1.44000000 5.92 8.52

TOTAL Matorial: 842

VALOR SEM ENCAROOS: 8.62

VALOR ENCARGOS": INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 8,52

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO IO" - CHI DIURNO. AF 08/2015
(CMI) -

.■.íMltódpOí Í
88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 1.000000CO 28.26 28.26

TOTALMSoa0 ObQ com Encargos
Complcmontam:

28.26

mmmm
91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÁO. AF_08/2015
SINAPI H 1.00000000 0.09 0.09

91669 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5MP. COM COIFA PAflA DISCO 10* - JUROS. AF_08/2015

1

SINAPI H 1.00000000 0.02 0.02

TOTAL SerAqo 0.11

VALOR SEM ENCAROOS: 18,47

VALOR ENCAROOS": INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 28,37

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 6HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF 08/2015
(CHP)

f,m
88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 28.26 28.26

TOTAL Mte da Obra oom Encargos
Comalomontaros:

28,26

mmà mmm
91C88 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÁO. AF_08a015
SINAPI H 1.00000000 0.09 0.09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" • JUROS. AF_08/2015

SINAPI H 1,00000000 0.02 0,02

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
SINAPI H 1.00000000 0.06 0.06

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA

DE 5HP. COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_0a/2015

SINAPI H 1,00000000 1,33 1,33

TOTAL Serviço: 1.50

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000 <^/'
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259 -

1/^
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; INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CISTERNA) DATA; 06/02/2024 BDI: 24.52%

^ LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
Siwpi aaviícouDEiofmwçAo «.oa* are?* oi-jom

ConpwfM phokha o.oON O.OOS
CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

— — >CoDcr7:-v^

U FLS

VALOR SEM ENCARGOS: 19,86

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 29,76

a" bancada com motor elétrico POTÊNClÃ^WHPTtOM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO.
i^^áSíiiíiíti^síi

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.
POTÊNCIA DE *1600* VV. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250
MM)

SINAPI UN 0,00007200 1.385,19 0.09

TOTAL Equiptmcnto; 0.09

VALOR SEM ENCARGOS; 0,09

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,09

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF 08/2015 (H)
lEflVÍPf™'!

[ — • • ' ír
00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO.

POTÊNCIA DE •1600' V/. PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250
MM)

SINAPI UN 0,00001480 1.385.19 0.02

TOTAL Equlpamonte 0.02

VALOR SEM ENCARGOS; 0,02

VALOR ENCARGOS*; INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,02

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" • MANUTENÇÃO
AF_08/201S (H)

';'1 lEiRiioêiRèn IBHH
00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO,

POTÊNCIA DE *1600* VV, PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10* (250
MM)

SINAPI UN 0,00005000 1.385,19 0.06

TOTAL Equpamontd: 0.06

VALOR SEM ENCAROOS: 0.06

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 0,06

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

mmm*
00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1.36000000 0.98 1.33

TOTAL Eftp«ciats: 1,33

VALOR SEM ENCAROOS: 1,33

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 1.33

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

^7
RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259

PAgirur 35
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA:

MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES (CISTERNA) OATA: 06/02/2024 BOI: 24.52%

LOCAL; município de INDEPENDÉNOA
SINAPI 3alVt2CCMO€SOMERAÇAO M.Oe* 47.87* 01/2024

eonwNS» PRÓPRIA 0.00* 0.00*
CLIENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(X)000000 3.39 3.3£

0CO4349I EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.000<X)000 1.33 1.33

0CKI37372 EXA.MES ■ HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(X)000000 1.34 1.34

(XX)43467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENC/VRGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.61 0.61

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

0C037371 transporte - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Eneaíi)0S Comdimonürei: 7.81

^ : 'MAoUaOU
• -—■ -'' w^m.m

00006111 SER\'ENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 11.23 11.23

lOTALMaodaDtira 11.23

ESE^nhOrtí]I
95378 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
SINAPI 1.00000000 0.27

£sl

0.27

TOTAL Serviço 0^7

VALOR SEM ENCAROOS: 14.01

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 19.31

- ''N nuDniCA ——

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) ^

:■! jliencai^i
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
SINAPI H I.OOOOCXKX) 3.39 3.39

00043492 EPI - FAMÍLIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

SINAPI H I.OOOOOOOO 1.79 1.79

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCOARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.CXXXXXXIO 1.34 1.34

00043468 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00(X)0000 1.23 1.23

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H l.dXXMWOO 0.04 0.04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 1.10 1.10

TOTAL Etcarsos C<XTtQlemonUtn: 8.89

«Mi!
00006160 1 SOLDADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16,78 16.78

TOTAL Mão de Obra: ie.78

mÊmí
95379 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.22 0.22

TOTAL Serviço; 0^2

VALOR SEM ENCAROOS: 18,07

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCAROOS: 35.89

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H

Ptara: 36

RUA DO CRUZEIRO. N» 244 CENTRO, CEP: 63640-000

CNPJ; 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SAMTARIAS DOMIOLIARES (CISTERNA) OATA:0«A)2/2(>24 BOI:24.S2%

âiNAPí JOjyiJCOMOCSONERAÇAO t6.9t% 47.47% 0lí2M4

CârrçccEçAA PRÓPRIA 0.00% S.00%

^ LOCAL; município de INDEPENDÊNOA

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDENOA

iMSÜi mmfÁ
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H I.IXXXWOOO 3.39 3.39

00043483 EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS • HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.(X)000000 1.43 1.43

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.(XX)00000 1.34 1.34

00043459 FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

SINAPI H i.ocxxxnoo 0.49 0.49

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 0.04 0.04

00037371 transporte ■ HORISTA (COLETAIX) CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H i.ooooaxx) 1.10 1.10

TOTAL Encargos Complemontares: 7.79

00012869 TELHADOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 16.58 16.58

TOTAL Mâo da Obra; 16.58

tüwtaTBSHBÜ m
95385 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.22 0.22

TOTAL Sofvlgo: 0.22

VALOR SEM ENCAROOS: 16.85

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 24,59

90587 VIBRADOR DE IMERSÀO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ÈtéTWeíTfRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF 06«015
(CHI)

90582 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF 06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.35 0.35

90583 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.06 0.08

total Servtço: 0.43

VALOR SEM ENCARGOS: 0.43

VALOR ENCARGOS': INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.43

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF_06/2015(CHP)

-v; ■ .1! MM
90582 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR

ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.35 0,35

90583 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06«015

SINAPI H 1,00000000 0.06 0.06

90584 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR

ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO.
AF 06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

90585 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM. MOTOR
ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF 06/2015

SINAPI H 1.00000000 0.50 0,50

TOTAL Soíviça U1

RUA DO CRUZEIRO. N« 244 CENTRO. CEP: $3640-000
CNPJ: 07.982 028/0001-10

FONE: 88 36752259
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS OOMICILIARES (CISTERNA) ^^^^KÊMyTTfrrmT^nfWÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊFU1:24.52%

LOCAL: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
«r.6r%

CUENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA Coapo«ç«« PROMU 0.00% C00\ |

o FLS

VALOR SEM ENCARGOS: 1.21

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 1.21

90582 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ètétBlCD-TIÍÍFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/201S (H)

m
00013896 VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DA PONTEIRA DE MS* MM.

COM MOTOR ELETRlCO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)
SINAPI UN 0.000128001 2.807.88 0.35

TOTAL Equipamento: 0.35

VALOR SEM ENCARGOS: 0.35

VALOR ENCAROOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,35

90583 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 46MM. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV • JUROS. AF_06/2015 (H)

00013895 VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO OA PONTEIRA DE M5* MM.
COM MOTOR ELETRlCO TRIFÃSICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0.00002S60 2.807,88 0.08

TOTAL Equípomonlo: 0.08

VALOR SEM ENCAROOS: 0,08

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0.03

90584 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO.
AF_06/2015(H)

íMSsil
00013896 VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMETRO DA PONTEIRA DE MS* MM.

COM MOTOR ELETRlCO TRIFÃSICO DE 2 HP (2 CV)
SINAPI UN 0.00010000 2.807.88 0.28

TOTAL Equipamento: 028

VALOR SEM ENCAROOS: 0.28

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS: 0,28

90585 VIBRADOR DE IMERSÃO. DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2015 (H)

00002705 ENERGIA Elétrica ate 2000 kwh industrial, sem demanda SINAPI 1 KWH 0,52000000 0,08 0,50

TOTAL Espoeias: 0.50

VALOR SEM ENCAROOS: 0,50

VALOR ENCARGOS*: INCLUSO

VALOR COM ENCARGOS; 0,50

/*\

RUA DO CRUZEIRO, N» 244 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028^0001-10

FONE: 88 36752259
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
õssir-

LócÀir

òàUiLV^l

UUiCi^iO DE INOEPÍKOCMSS

GOVERNO MUMC(PAL0£ »CCF«»«D€NCiA

DATA: 06/naW BOI: 24^

svMfi ssaruCúMMtottiUioV) tiíVk 4f£r% q\.704

MtOPRM ajW% 900S

Í|!Vwl|| ilra
PtACA PAOAAO oe OBRA

CP_W,iÜ.Clf IplAC* Cf O&RA FM CíUPA Cf AÇO OA;vAW2AOA I 7.m[
VALOTTOTAl

_ Ffutúoso da SiW ^
Engenheiro Civil
CREÂ 3291-D

RUA DO CRUZEIRO. N° 2^4 CENTRO. CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259



■ ★ ,

: t IXDEPEKDÊNCIA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES DATA ; 06n2/2024 BCU; 24.32%

^ LOCAU MUNiClPtO D€ INOEPENOSNCIA
&INAPI »23/t20ÚU0ES0NeRACÁ0 6AQ6« *1.V\ 010024

Canfotíçb» PRÓPRIA 0.00% 0.00%CLIENTE: GOVERNO MUNiaPAL OE INOEPEND&CIA

ITEM • '• bESCRÍÇAO'';^;'ü'íí" íyALÒR(R$): ■Tot^rparcela

1 PLACA PADRAO de OBRA 3.672.21
lOO.OOS 1M.M%

; 3;672,2Í 3.673,21

■'.3.672,21 ■; : 0,00 so
Í;]ÍÍ672Í21

; : !i3;é72;2i S;>"!í3lér2í1 ;!firf|â:â72|2i íi- 'Í/í3J^2.21

Priituoso da Silva

Engenheiro Civil
CREA3291-D

RUA DO CRUZEIRO, N8 244 CENTRO, CEP: 63640-000

CNPJ: 07.982.028/0001-10

FONE: 88 36752259



.• * '

: : m^endÍ^ia

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRA; MELKjRiíS SANiTÁrias domiciliares DATA: 08/02/2024 BOI; 24.525;

LOCAL: município de independência
SNAP1 2023/12 COM DCSONERAçAo S5.06% 47.67% 01/2024

C«*rí>o««ç6* P»0P«i4 0.00% 0.00%CLIENTE: OOVhRND MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

1.1. CP_MSD_016 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA (m')

'i

PLACA DA OBRA 2.65*3 7,95000000 7.95

juare

*

o FLS

rubrica

PAgina i
RUA 00 CRUZEIRO. N» 244 CENTRO. CEP. 63640.000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
FONE; 88 36752259



*

: ^: NDEPEra^EmiA

COMPOSIÇÃO DO BDI
OBRA; MELHORIAS SAMIARIAS DOMICILIARES DATA; 068)2/2024 BOI: 24.52%

LOCAL: MUNiCiPIO DE INDEPENDÊNCIA
3INAPI lOJViacOMOESONERAOAO eS.M* </,«/» OI/MM

Cofflpo*içft« PRCPftiA O.OOS 0,00%
CLIENTE: GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNOA

BDI = 24,52%

1 COD DESCRIÇÃO %

Boneflclo

S^G Garantia/seguros 0,8C

L Lucro 6.16

TOTAL 6,96

Desposas Indiretas

AC Administração central 3.0C

DF Despesas financeiras 0.5E
R Riscos 0.97

TOTAL 4,56

1 Impostos

COFINS 3.0C

ISS
2.0C

PIS 0.66

1 CPRB (4.5%. APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4.5C

1 TOTAL 10,16

(H-/lC+S+fí-|-G')x(l + £)F)x(l + L) ^
FÕ

V robwca ^

íSo^ Silva

Pngpnhsirn Tivil
CREÂ 3291-D

RUA DO CRUZEIRO. N» 24« CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: O7.982.028/00OM0

FONE: 88 36752259



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA; MELHORIAS sanitArias oomciuares DATA : 06JD2/2024 BO): 24.52%

LOCAL: município de INDEPENDÉNQA siNipi 2oiyi2 COM desoneração u.mh 47.<;% ovnzt

ConpociÇd^ RRCPRlA 0,C0% O.OCHCUENTE; GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSAUSTA %

A GRUPO A

Al INSS fíF 0.00 0.00

A2 SESI fo FLB—^ ü 1 'O 1.50 1.50

A3 SENA! ./O ^ 1.00 1.00

A4 INCRA 0.20 0,20

A5 SEBRAE \ r^/ / 0.60 0.60
A6 Salário Educação \ BiinDIRA / 2.50 2.50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho ^ 3.00 3.00
A6 FGTS 8.00 8.00
A9 SECONCI 0.00 0.00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17.86 0.00
B2 Feriados 3.71 0.00
B3 Auxilio - Enfermidade 0.86 0.64
B<1 13° Salário 11.10 8.33
B5 Licença Paternidade 0.06 0.04
B6 Faltas Justificadas 0.74 0.56
B7 Dias de Chuvas 1.66 0.00
B8 Auxilio Acidente de Trabaiho 0.10 0.08
BO Férias Gozadas 13.56 10.18
B10 Salário Maternidade 0.04 0.03

TOTAL 49,69 19,86

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 5.56 4.17
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0.10
C3 Férias Indenizadas 0.94 0.71
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.65 1.99
C5 Indenização Adicional 0.47 0.35

TOTAL 9,75 7,32

0 GRUPO 0

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8.35 3.34
02 Reincidência de Gnrpo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0.47 0.35

TOTAL 8,82 3.69

A+B+C+D= 85,06 47,67

;tíí^SíFnjtííoso da Silvi.
Engenheiro Civil
CREA 3291-D

RUA 00 CRUZEIRO. N* 244 CENTRO. CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.023/000MO

FONE 88 36752259
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TITULO

CONJUÍnITO sanitário - PLANTA BAIXA

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DATA ' ESCALA ARQUIVO

L25

PRANCHA 01/09

I NOMi.

I CRtA:

FUNASA

. NOM£:

; CW-^ ;

; DESENV. ■ i DESENHO; VISTO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

fundacao nacional de saúde
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CONJUNTO SANITÁRIO - INST. HIDRÁULICA

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DATA ESCALA ARQUIVO

I;25 I

PRANCHA 02709

ÃÜfORES"

SÜMfc

CIUA

I MíMPr

! cmlá :

•ni rvT A C A siLsisitRio da saupe
irUiN/\o/\ FUNDACAONAnONALDESAUOE

Dt-SI-NV. , : DESENHO , VISTO



o
o R£

RuemcA

M ,,r.-

, DATA . ESCALA , ARQUIVO ;
TITULO

CONJUNTO SANITÁRIO - DETALHE 2
li PRANCHA 03/09

1 AUTORIiS

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

IXXTAtlDADE

NO>te:
CRCAt

I NOMS:
I CUCA r

DESEKV. l: DESEKHO; i VISTO

T^T TKT A O A MINISTÉRIO DA SAÚDE
r U IN A OA RJNDACAO NACIONAL D2 SAÚDE



CODEt,^

RUBRICA

li

K IK
\:'\

0
:1 .'í'!

!

<e?

©
Cii M.

-e-

i; .;|.

iH' t--.

-X-
-O

TITULO

CONJUNTO SANITÁRIO - DETALHE 3

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

■: LOCALIDADE

DATA ESCAUT ARQUIVO

' 1:25 i

PRANCHA 04/09

] AiriORliE

KOUK

(HJA:

lliKOMC:CUA :

DEJ5ENV. S • DHSENliO- VISTO

T7T TVT A C A MINISTÉRIO PpVSAUÜE
r U íNAOA rUNDACAO NACIONAL DÊ SAÚDE



pora

o FLS

• TITULO

CONJUNTO SANITÁRIO - VISTA DE TOPO

j 1'ROJfcTO
i MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

DATA , ESCALA ARQUIVO
í 1:25

PRANCHA 05/09

AUrORliS

hO»lE:

: CILEa:

, / DESEKV. ] 'f DRSEKHOV í VISTO

T^T txT a C a ministério PA SAUPL
r UIN/VoA lUNDACAO NACIONAL PE SAÚDE



CONJUNTO SANITÁRIO - HIDRÁULICO PLANTA

DATA ESCALA ARQUIVO

! 1:25 i

PRANCHA 06/09

i PROJETO

MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

: LOCALIDADE

AUTORES

NOMB.-

CMA:

NOME:
CKTA :

FUNASA
I ( DUSEKV.

FUKOACAO NACIONAL DK SAÚDE j

^DESENHO.: VISTO



«

JCJO - :

triqctv

TITULO

CONJUNTO SANITÁRIO • ESGOTO PLANTA

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCAlinADE

■CT TKT A C A MINISTÉRIO DA SAUDU
rUÍN/Vo/V TUNDACAONAOCNAL DE SAÚDE

DATA ESCAU , ARQUIVO

íií^J
PRANCHA 07/09

í I AUTORES

1 NOMt:

-j
1 1 KCM£:

I i CREA :

dÊSENV. "j í DESUNIIO'! : VISTO



-- T"- T"

(Sfu,
-£1.
rubrica

ju3rezF'tftt^
EngeoWoS^
Cfá«9Í-D

j xnuLO
; CONJUNTO SANITÁRIO - FUNDAÇÁO

PROJETO

MELHORIAS SANITARÍAS DOMICILIARES

LOCALIBADU

■rTrK.T A O A MINISTÉRIO DA SAUBE
r UlN/\.o/\ n;SDACAO NACIONAL UU SAÚDE

ÜATA ESCALA ARQUIVO

i 1:25 1

PRANCHA 08/09

autores

NOXtC.

aXA:

KOMC:

CUa :

DESiiNVr DESI^IlOu VISIO

1 {



RUBRfCA

sí?

Urt

i! I
J...

i TITUI-O I I
CONJUNTO SANITÁRIO - ELÉTRICO PLANTA i |-

i ...

DATA BSCAIJV , ARQUIVO

j,.'=25 J ::
PRANCHA 09/09 i

MELHORIAS SANITÁRLXS DOMICILIARES

LOCALIDADH

Ain'OKHS

SOM£.

CTtAJ

smiB;

} iciiA-

i DESBNV. ' í UESENMO\ 5 VISTO \ i

T^T TXT A O A MINISTÉRIO DA SAÚDE
rUlNAoA fundacaonaciosaldesaüdb



o FL£.

w

juaf«^ Flutuo
Lagtrsiil^

r" lii yHá i-V
TITULO

PIA Dl- COZINHA - VISTA DE TOPO

J

DATA

oLrr/2013

ESCALA

1:25

ARQUIVO"

PRANCHA 01/04

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES
■<

AUTORES

soMr

LOCALIDADE

-

SOMf •

í*tA •

^ ■ ' '">

CT TM A C A MINISTÉRIO DA SAÚDE
r U IN /\O /\ FUNDACAO NAGOSAL DE SAÚDE

OESENV ' DESENHO VISTO



o

t.)

lun''=í7

; 2a 3291-u
inuLo

PIA DE COZINHA - VISTA NORTE

-

DATA ESCALA ARQUIVO

ouT^üu 1:25

PRANCHA 02/04

PKDJHia

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

' AUIORES

NOMf:

LOCALIDADE
NOME:
i. Rf A

CT TXI A Q A MINISTÉRIO DA SAUDt
F UlN/\.lj/\ rUNDACAO NACIONAL DE SAUDC



< n

%

KUBAICA

. f

.jvi lí'.!í f I utú
l:r,í;^n|-

&IV3

PIA DE COZINHA - ISOMETRICO 30

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

FUNASA

DATA

OUT/20I3

ESCALA

1:25

ARQUIVO'

PRANCHA 03/04

' AUTORES
•

novo:

CRIA.

NOMt:

tREA ;

MINISTÉRIO DA SAÚDE

RINDArAO NACIONAL DE SAÚDE

DrSHNHO VISTO



RUBRICA

l ; ; ;- : ;

♦ «

,1 irfií r-n

PIA DE COZINHA - LATERAL E CORTE

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

I.OCAI IDADE

FUNASA

' DATA

oirr/íou

ESCALA

1:25

ARQUIVO

PRANCHA 04/04

NOMC:

C(U-A:

NCHE;

<MA

MÍNISTERIO DA SAÚDE

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDt



DLCLIMDADt MIN-2%

TUíiOPVCTIiJltDN 100

VM para a fossa SFPTICA

DISTÂNCIA VARIAv liL

b=3ElpEiSSBMiW®ãirr

EiD íiCLi^ tüGSiwaccirTTcan^ JH

1 ií5mqnf jDcX)lnDc5GlrTn(:v JiVti)iuíW "
[II í^JM^-yySuíii^
rn-rr

iírpcrnnüDTJi

mtTm

o FLS

RUBR

brita No 3 ou 4.

mwww^é
SUMIDOURO

CORTE FF

VERÜALH/^00 5M6"

)A 10 cm

\

\
\ \

SUMIDOURO

(PLANTA)

TAMPA

d3 Si^'"'

í TITULO 1

SUMIDOURO - DETALHAMENTO j

' DATA ESCALA ^ ARtíUlVll '
OL.T/2013 1 1:25 j
PRANCHA 01/01

' proJeto ]

MF.LHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES j
AUTORFS

M)ML:.

' LOCALIDADE
NOME:

.OH A : ;

T-T t-vT a o a ministério da saúde
r U JN J\Ojf\ FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE
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130

TITUIO 1

i TANQUE DE LAVAR ROUPA - VISTA TOPO |
1 J

DATA

OUTCOU

VSCKLÁ , ARQI IM)
1:25 i

PRANCHA 01/03

f PROJtTTO
MHLHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARtS

^

AUÍORtS

' LOCALIÜADP 1 >o^

r*fA j

m TXl A C A MINISIPRIOOASALOI;
r U JN /\ ^/\ ILNUACAO NACIONAl. Ot SAUi;k JL



.i6 27 i 1

130

r V"7
Q

oir—if?~"

T
TT

l':9

TIIXLO

TANQUr. Dfí LAVAR ROUPA - VISTA NORTE
.

DATA

OUT/2013

F-5CALA ARO» IV O

1:25 '

PRANCHA 02/03
y

PROn.io ]
MELHORIAS SANITÁRIAS tXJMlClLIARES |

AUIOKtS

VO\l>

caía

sOvu

niALOCALIDAllI ^ i

T?T TXT A C A MisisTr.woüASAUW:
r UlN/\0/\ riJSOACAONACtONALDfcSAUDfc

■ DF.SrNV. 1
1
J

DF.SFNHO

-

visno

J



/"*S

, ^:CiS"Kn

í '̂É

Xi

/

*:« Oí -assaGl?. I

Ay'

><329--^

f TITULO

I TANQUE DE LAVAR ROUPA - ISOMÉTRICO 30

DATA . WCALA AR0<'IVO

ounou j U25

PRANCHA 03/03

PROJETO

MhLHORIAS SANIIÁKIAS IX)NUCU.IARfeS

1 UKAlJDAÜt

AUlURtS

MOMl

c«r.A.

kM>\U .

nifA J

TTT TXT A C A viimstt.jiioda salde
r UiN/\o/\ lUSDACAOKAClOSAl üt SALDE j



Ruamc#

LIGAÇAO domiciliar de água - TOPO

rltOlETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

DATA

oin/:í)\3

ESCAI.A

1:25

ARQUIVO

PRANCHA 01/03



tj 10 '•! 10 12

I

5^

cavalei E

REDE DE AGUA

COLAR DE TOMADA

iuarez y'/

LIGAÇÃO DE ÁGUA-VISTA NORTE
OUT/20U

l^AIA ARQUIVO

1:25

PRANCHA 02/03

melhorias sanitárias domiciliares

fijÕCAUDADE

•f^T txt a C a ministério da SAUÜE
r U IN A IVNDACAO NACIONAL DE SAUOt



-illi

LIGAÇÃO DE ÁGUA - ISOMÉTRICO 30
l

DATA fJiCALA ARQUIVO "l

OUT/IOI3 I 1:25

PRANCHA 03/03

?ito;i IO

MEI.HORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

m TXT A C A MINISTÉRIO DA SAÜDI;
r U IN IIINDACAI) NACIONAL DL SAUDt□

VISTO



o

TÍTIJI O

CONJUNTO SfiPTICO

SISTEMA TANQUE SÉIU ICO/FILTRO-TOPO

PRCJJLIO

MHLHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARRS

T7T TXT A C A ministério t)A SAUDt
r UiN/\0/\ IfNIMCAONACIONALOt SAUDt

DATA

ourau 5

LSCAI.A

1:25

ARQUIVO

PRANCHA 01/04



, SAÍDA Or. AR

CALHA VlKT£DOUR

riTPO ANACRÔBlO

ESCAIA ARQUIVO

1:25

DATA

OUT/:oi3

TITULO

CONJUNTO SEPTICO

TANQUE SÉPTICO /FILTRO - ISOMHTRICO 60 PRANCHA 02/04

Ain^ORFS
PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS íX)MICILIARnS
NUMr.

CRIA

da Silv-» LOCALIDADE

DESENHO VISTODCSENV,

I^T T-v r A C A MlSlSlLKtODASAUDt
r U IN Ao/V ruNtJACAO nacional or. SAunr



3
RUBRICA

50 sn 50

]

^ f.., ■■

EVtSn.MkVÍO

ARCiAMASSA 1:3

c •• 1.5 cm ALVUNAKIA üb

BLOCOS CERÂMICOS
DE I VEZ

o»/*/'*»' 1 ' V*^.« » *> *>»*''** zX'^

DECLIVIÜADI; MIN - 2V.

CORTE EE \

LAJE DE CONCRETO

20

luitu rvc n jh dn iw

nJSTASClA mínima-3m

TCBOPVCTEJEDS 100

DISTANCIA MlNIMA-.lm
revestimento

ÃRGAMASSA 1:3
c - 1.5 cm

ALVENARIA DE

BLOCOS CER.

DE l VEZ

PLANTA
I «1 .«i híoii

l • 19 \CAl>*»cm

/

s

s,V
S

•*

>i
ALÇA 0 8 mm

n

TAMPA X 4

^ rmuo

CONJUNTO SÉPTICO

TA.VQUE SÉPTICO - DETALHAMENTO

DATA

otiT/:oi3

ESCALA

1:25
ARQUIVO

PRANCHA 03/04

ÍVOÍt IO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

AUTORES

smiL

LOCALIDAOr.
VOMf -

Ct»A

. — .

rvT A c A MINISTÉRIO DA SAÚDE
1* UlN/\0/\ lUNDACAÜ NACIONAL DE SAÚDE

DESENV. DCSCNHO VISTO



PLACA DL TAMPA

^53
10 8 8 :o

rrriT

VPM DA ^OSSAt

o lOo .riní

t m:n " ]*«

ili

:«r*

>Sl\tL DO TERRDÍO

/\

in
g3i VAI PARA O
^SLWIDOURÜ

rcci

RnVF.STIMP.NTO-' |

m

'11?

curva psc

RAIO l.ONGO

O 100 mm

LM-

3 -
00 mm

-Sd

><^RIT7 _ _

7PLACA

PnRFURADA
PLACA DE FUNDO

CORTE GG

7^

TIJOLO cr.RíVMlCO

MAClCO

SuíiNcm \y'y

/''Vv

^ ''wÊMm
BLOCO

CLKÂ.MICÜ
'U 10 n lOvni

(PLAl^TA)

TAMPA E FUNDO O 1.50 ar

V'F.RfiALIlA0 0 5/15-

1. - VARIÁVEL A CADA 10 cm

COBRIMENTO MlNIMO - 2 cnv^
FCK = 20 MPA

FYK - 50 MPA 71

2ín)

\

PLACA PERFURADA O 1.50 m

FUROS O 3/4" A CADA 15 cm

VERGALHAO o 1/4"

L - VARIÁVEL A CADA 15 cm

COBRIMENTO MINIMO - 2 on
F.SPF.SSURA - 7 cm

FCK - 20 MPA

FYK -■ 50 MPA

7^:77

18
FUNDO FALSO

ALVENARIA DE

BLOCO CERÂMICO
9 X 19 X I9cm

GRAUTE I;2
V..'

:w.

Tn^ -

■.9.-

'O FLSJ

17JX

frlA
rubrica

-7,

KUNDO DACALIU

vnRGAI.HAOO 5/U>"

ESPESSURA - 5.0 cm

l. VARIÁVEL A CADA 10 cm

COBRIMENTO MÍNIMO - 2 cm
I CK - 20 MPA

rVK - 50 MPA

viiEiiíáS'

TITULO

CONJUNTO SÉPTICO
FILTRO ANAERÓBICO - DETALHAMEN TO

PROJETO

MnLUORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

IFUNASA

' DATA

OUT/20I3

ESCALA

1:25

ARQUIVO

PRANCHA 04/04

SOME;

CREA:

NOME:

jKl-A r

MIMSIhRlODA SAÚDE

rUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE

DESENV.

LLIEZEK

DESENHO

ELIEZER

VISTO



im

v^RUWiía /

Extravnor OH-lOOnvn

ACwrlura fiar» artalcáo
ia bonifra OH^tOOmi

Dos CO
Dn-r.^

Boiral

TuM PVC ElS-OS-lOOmm

V<»lá»ol Eurvçfto fta Locatia^fto

VISTA DE TOPO - IMPLANTAÇAO

ESCALA 1:75

Pifado «n pltci do ccrcrato

pi^fnoldadi (0.)5ft0.40K0.09>n
rovosildi bfoitemifnonte.

.j-ci SiW'-'

VISTA TOPO - RESERVATÓRIO CILÍNDRICO EM PLACAS

PROJETO

MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

LOCALIDADE

FUNASA
ministério DA SAÚDE

FUNOACAONACIONAL DESAUDE

DATA

NOV,*20I3

ESCALA

1:75

AROtTVO

PR-ANCHA 01/03

'

DESENHO



rubrica

LV> ()t^^■<rtlla*aa h • O. t2 m c<

aMíao.»»lirll«J.pl.r«.HOSO(..14»9«<™n.
O.OOm)*f*bococcxTiBcabtfff«irTt}

ti»o. unerto cuehnxSo O * 2% Oo
16^ s 0.00 m X 0.60 m x h « 0.09 m

castro pxni •* UxtiM) (0ETAU4E AO LAOO)

0,18 N.A • E*^d*cf ON 100

Tarfono

Placa Co concroto (1(ít35ji40cm)

■■■I.voujici: 10 000CBM

CORTE A-A

l-.SCAI.A 1:5(1

0,150
0.112

i((»j

aço 6.30 iniii

Cnapa gaíaínUada plana 14 OSG (o " 1.994 mm.
16.02 ko.m') K 0.80 or « 0,86 m « n ■ 0.05 m

Concrelo

Capeamenio da laj« h = 0.03 m

Laje pré^noldada h = 0.12 m

RevesUmenloda laje
Placa de concreto

10 x 35 x 40 cm

DETALHE INSPEÇÃO
HSCAl.A 1:10

@

CORri; A-A - RESERVATÓRIO CILÍNDRICO E.M PLACAS

DATA

N'OV^013

ESCALA

1:50

ARQUIVO

PR^XNCHA 02/03

PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

LOCAI.IDADE

autores

NOMF ;

CRf-A .

T?T IXT A C A MINISTÉRIO OA SAUDh
r UlN/\0/\. FUNDACAONACIONAL DESAUOB

DESENV.

í I
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Setor de Autarquias Sul (SAUS) Quadra 4 - Bloco N - Edifício Sede

Brasilia/DF - CEP 70070-040

CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA +BRASIL N"

937746/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA E
O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE,
VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, criada pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990,
com Estatuto aprovado pelo Decreto n" 11.223, de 05 de outubro de 2022, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, sob o n" 26.989.350/0001-16, com sede no Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 4,
Bloco "N", 5" andar, CEP 70,070-040 cm Bra.sília/DF, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato

representada por seu Presidente MIGUEL DA SILN^A MARQUES, nomeado pela Portaria n." 1.004, de
27 de agosto de 2021, da Casa Civil da Presidência da República, Diário Oficial da União n" 163, seção 2,
portador da Carteira de Identidade n° M9318635. expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n° 039.194.746-
00. e o MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA com sede na RUA DO CRUZEIRO, 244 - CENTRO.
Independência - CE. CEP: 63640-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, .sob o n°
07.982.028/0001-10, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu dirigente,
,K)SE VALDI COUTINHO, portador do CPF/MF n" 243.631,113-72, residente c

domiciliado no município de INDEPENDÊNCIA/CE, resolvem celebrar o presente instrumento relativo
à AÇÕES, registrado na Plataforma +Brasil sob o n° 937746/2022 , regendo-se pelo disposto no Decreto
n" 10.035, de T de outubro de 2019, na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; na Lei n° 8.666,
de 21 de junho dc 1993, ou da Lei n" 14.133. de 1° de abril de 2021, no que couber; Lei n° 10.180, de 06
de fevereiro de 2001; na Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto n" 7.217, de
21 dc junho de 2010; no Decreto n" 10.588/2020; na Lei n" 12.305, de 2 de agosto de 2010, regulamentada
pelo Decreto n° 10.936, de 12 de janeiro de 2022, quando aplicável; na Lei n° 13.971, de 27 dc dezembro
de 2019 (PPA 2020-2023); na Lei n" 14.194, de 20 de agosto dc 2021 (LDO 2022); na Lei n° 14.303, de 21
de janeiro dc 2022 (LOA 2022); no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986; no Decreto n° 6.170,
de 25 de julho dc 2007, regulamentado pela Portaria Inlcnninisierial MP/MF/CGU n° 424 dc 30 de
dezembro de 2016; e na Portaria FUNASA n° 4123, de 16 de agosto de 2021, consoante o Processo n"
25100.008100/2022-09 mediante as disposições e.xpressas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OB.IETO

Constitui objeto do presente convênio IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS
DOIVllCILIÃRES NO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, conforme as especificações constantes do
Plano de Trabalho Aprovado, parte integrante deste Instrumento independentemente dc transcrição, a
legislação cm vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

São obrigações dos partícipes na execução deste convênio:

1- Da Conccdentc:

tittps //sei.tunasa.gov.bf/5ei/conlfolador_extemo.php?3cao=usuario_extemo_doajniento_as»inar&id_acesso_extemo°22826&id_doajmento=4. . 1/19
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a. monitorar c acompanhar a conformidade tísica c financeira durante a execução do ajuste, além de^'"^
avaliar a e.xecuçào física e os resultados; (art. ó" !, "a", PI 424/2016) \-— "
b. promover a operacionalização da execução dos programas, projetos e atividades, mediant
divulgação de atos normativos e orientações ao(à) convenente, bem como análise e aceitação da
documentação técnica institucional e jurídica, inclusive do projeto básico/termo de referência; (art.
6MI, "a eb". Pi 424/2016)

c. acompanhar, avaliar c aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular
aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas
previamente estabeleeidas; (art. 6" I(, "f, PI 424/2016)
d. indicar serv idor para acompanhamento e monitoramento da execução do presente convênio, ao
qual caberá emitir parecer conclusivo acerca da prestação de contas e da realização do objeto
pactuado; (art. 55, PI 424/2016)

e. dispor de condições c de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto c o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;(ai1. 27, XXXI, PI 424/2016)
f. garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos das obras, seus
dimcnsionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços c análises da adequação dos orçamentos
das metas descritas no plano de trabalho; (art. 9", § 9°, I, PI 424/2016)
g. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o
acompanhamento e a fiscalização das obras e ser\'iços de engenharia, inclusive com visitas ao local;
(art. 9", § 9". H. PI 424/2016)

h. dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da conformidade financeira e da
análise das prestações de contas final no prazo estabelecido por esta Portaria, (art. 9°, § 9°, III, PI
424/2016)

i. verificar a realização do procedimento licitatório pelo (a) convenente, atendo-se à documentação no
que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade
com os preços de referência; e ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o
efetivamente licitado; e, ao fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por
representante legal do órgão ou entidade convenente, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a
substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis; (art. 6°, II, "d", PI 424/2016)
j. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de obras e
sci-viços de engenharia; (ai1. 6°, íj 5", PI 424/2016)

k. promover a execução orçamentária c financeira necessária ao convênio, providenciando os devidos
registros nos sistemas da União, obedecendo ao plano de trabalho aprovado;
1. incluir em .suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução
do instrumento; (art. 10, parágrafo único, PI 424/2016)
m. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os
Ministérios Públicos Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União; (ait. 6° § 7°, PI 424/2016)

n. solicitar junto à instituição financeira albcrgante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ela repa.s.sado.s. bem como os seus rendimentos, para a conta única da União,
caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, observadas as exceções previstas no §19 do art.4I da Portaria Intcrministcrial 424/2016; (art.
41, §7° PI 424/2016)

o. notificar o convenente previamente à inscrição como inadimplente na PLATAFORMA +BRASIL,
quando detectadas impropriedadcs ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do
instrumento, devendo ser incluída no aMso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e
o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento, (art. 27, XXXV, PJ 424/2016)
p. Obser\'ar o prazo de 30 (trinta) dias para análise do Projeto básico e do Aceite da licitação, a partir
da respccti\a apresentação, caso o objeto se enquadre nas disposições do art. 65 da Portaria
Intemiinistcrial n" 424/2016 - Regime simplificado.
q. analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio c do seu Plano de Trabalho.

II - Do (a) Convenente:

a. executar o projeto básico de acordo com o cronograma aprovado pela Funasa e fiscalizar os
trabalhos necessários à consecução do objeto, obser\'ando prazos e custos, designando profissional
habilitado com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando for o caso; (art. 7°,
IV. PI 424/2016)

https //soi.fun3s3.gov.br/sei/cor\trolador_extcmo.php?acao=U3uario_externo_documento_a33Ínar&id_acesso_extemo=22826&id_documerto=4. . 2/19
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b. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, de acordo com os normativos d^
programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, Insen^
e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estac
distrital ou federal e concessionárias de ícrviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação
aplicável; (art. 7°, HI, PI 424/2016)
c. assegurar, na sua integral idade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e
sendços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas,

ações e atividades, detcnninando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do
benetlcio pela população, quando detectados pela concedente ou pelos órgãos de controle; (art. 7°, V,
PI 424/2016)

d. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do convênio se referir à
execução de obras de engenharia, infomiação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e
elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de

Comunicação Social da Presidência da República; (art. 7°, XX PI 424/2016)
e. realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei n® 8.666/1993, ou
da Lei n® 14.133/2021, e demais nonnas pertinentes ã matéria, assegurando a suficiência do Projeto
Básico/Tenno de Referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDl utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição, por item de
orçamento ou conjunto deles, além da disponibilidade de contrapartida, quando for o caso; (art. 7°,

^ VII, PI 424/2016)
f prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de E.xecução ou Fornecimento - CTEF
que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequaçôes, sempre que
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado; (art. 7°,
XV, PI 424/2016)

g. registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com
o seu respectivo CNPJ, o temio de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos
aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ARf dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, além dos boletins de medições; (art. 7°, XVIII, PI 424/2016)
h. fornecer à concedente, a qualquer tempo, infomiaçõcs sobre as ações desenvolvidas para viabilizar
o acompanhamento, monitoramento e avaliação do processo; (art. 7°, XIV, PI 424/2016)
i. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - CTEF; (art. 7", IX, PI 424/2016);

j. assumir responsabilidade solidária com os entes consorciados, nos instrumentos que envolvam
consórcio público; (art. 11 c/com art. 27, XXVI, PI 424/2016).
k. incluir em suas respectivas peças orçamentárias, os recursos previstos neste Instrumento para
repasse, nos termos do art. 35 da Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro de 2001; (art. 1 § 6°, PI 424/2016)
1. selecionar as áreas de intervenção c os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pela concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando à concedente sempre que houver alterações; (art. 7°
VI, PI 424/2016)

m. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do
convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; (art. 7°, X, PI
424/2016)

n. dar ciência aos órgãos de controle, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os
Mini.stérios Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral de União; (art. 7°, §3° da PI /2016)
o. in.staurar processo administrativo apuratório, inclasive proce.s.so administrativo disciplinar, quando
constatadoo desvio ou malversaçãode recursos públicos, iiTcgularidadena execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal falo à concedente; (art. 7°, XVII, PI 424/2016)
p. informar à concedente da celebração de outra parceria que promova ação complementar à
execução do objeto deste convênio, apresentando cópia do instrumento c do plano de trabalho, no
prazo de IO (dez) dias. a contar da nova celebração;
q. Identificar no patrimônio público adquirido com o investimento do convênio, a logomarca da
FUNASA, disponível no sitio da instituição

r. submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano dc Trabalho
aceito, na fonna definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das

hUps:/'sei.funa3a,gov.br/sei/controlador_extemo.php?acao'U3uario_exlerno_documento_as8lnar&id_acesso_extemo=Z2826ild_documemo=4. . 3/19
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despesas;
s. manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à c.iecuçào
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento c avaliação dos resultados obt)dos\
t. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o erçebwawoto^
pela União dc manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o rcgiStnrtle
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e deniáncias;

Parágrafo Primeiro. O descumprimcnto de quaisquer das obrigações dispostas na presente Cláusula
acarretará ao (à) convenente a prestação de esclarecimentos perante a concedente no prazo de 30 (trinta)
dias prorrogáveis jxir igual período, sem prejuízo de eventuais sanções, dentre elas a inscrição no CADIN,
exceto no caso de convênio originado de emendas parlamentares individuais. (arL 7°, § 1° c/com art. 9°
íj2". PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo anterior, a concedente,
accitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa, (art. 7°. § 2°, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. A execução do objeto definido neste ajuste, no caso do convenente ser ente público,
poderá recair sobre unidade executora específica, desde que: (art. 28, PI 424/2016)

I - haja previsão no plano de trabalho aprovado;
II - a unidade executora pertença ou esteja vinculada ao ente da federação do convenente; IIÍ- a
unidade executora atenda a todos os di.spositivos desta Poilaria que sejam aplicáveis ao convenente,
inclusive os requisitos de cadastramento e condições de celebração.

l'arágrafo Quarto. O convenente continuará responsável pela execução do instrumento, sendo que a
unidade executora responderá solidariamcntc na relação estabelecida.

Parágrafo Quinto. Quando constatado o desvio ou malversação dc recursos públicos, irregularidade na
execução do conu-ato ou gestão financeira do instrumento, responderão solidariamente os titulares do
eon\'encntc e da unidade executora, na medida de seus atos, competências e atribuições.

Parágrafo Sexto. O convenente responsabiliza-se pelo acompanhamento, fiscalização e prestação de
contas quando o objeto do convênio recair sobre unidade executora específica, (art. 28, § 7°, 1, PI
424/2016)

CI.ÁUSUUA TERCEIRA- DAS VEDAÇÕES

P vedado ao (à) con\'enente:

I - alterar o objeto do convênio; (art. 36, PI 424/2016);

II - reformular os projetos básicos das obras c serxdços de engenharia aprovados pela concedente;
(art. 6", § 3" c/c; art. 1° XXX, PI 424/2016);

III - aproveitar rendimentos, da conta vinculada ao convênio, para ampliação ou acréscimo de metas
ao plano dc trabalho pactuado; (art. 41, §12 PI 424/2016);

IV - liberar a primeira parcela de recursos para o início de execução de novos instrumentos, tendo
outras parcerias apoiadas com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo
superior a 180 (cento e oitenta) dias; (art. 41, § 15 PI 424/2016). realizar despesas a título de taxa de
administração, de gerência ou similar; (art. 38,1 PI 424/2016);
V -realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; (art. 38,1 PI 424/2016);
VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público ativo ou inativo e pensionista, integrante
dc quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta da União,
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por serviços de consultoria ou assistência técnica.
saKo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (art. 38, 11 PI
424/2016);

VII - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade divensa da estabelecida
neste instmmento; (art. 38, III PI 424/2016);

Vni - realizar despesa cm data anterior à vigência deste convênio; (art. 38, IV PI 424/2016);
IX - efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; (art. 38, V PI 424/2016);
X -realizar despesas com ia.xas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se
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decorrentes de atraso na transferência de recursos pela concedente, e desde que os\prazos

pagamento c os percentuais sejam os mesmos aplieados no mercado; (art. 38, VI PI 424/204^6^^^^^^^
XI - transferir recursos para clubes, associações de ser\'idores ou quaisquer entidades congenerg
(art. 38, Vil PI 424/2016);

XII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal c desde
que previstas no plano de trabalho; (art. 38, VIII PI 424/2016);
XIII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa ptiblica, ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante, por ser\ iços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; (art.
38. IX, PI 424/2016);

XIV - utilizar os recursos do convênio para aquisição ou construção de bem, ao qual se pretenda
atribuir nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra
escrava, em qualquer modalidade; (art. 38, X, PI 424/2016)

XV - celebrar qualquer instnimenlo com entidades impedidas de receber recursos federais;
XVI - celebrar outro instrumento com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar de ações
compicmcntares, sendo que, quando a despesa for paga com recursos do instrumento e de outras
fontes, o coinenente deverá inserir na PLATAFORMA +BRASIL a memória de cálculo do rateio da

despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de reoursos no custeio de uma
mesma parcela da despesa; (iirt. 38, §4°, PI 424/2016);
XVII - Aproveitar, quando o objeto envolver a execução de obras e serviços de engenharia, licitação
que: (art. 9°, § 8", PI 424/2016);

a. utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a realização de licitação em
desacordo com o estabelecido no projeto básico ou temio de referência aprovado, sob pena de
rescisão do instrumento pactuado; e

b. tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de engenharia pela concedente;
X\4II - repactuar metas c etapas se o valor de rcpa.sse for inferior ao montante de R$ 750.000,00
(.setecentos e cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A concedente, por força deste convênio, transferirá ao(à) convenenle recursos no valor total de

RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo que a despesa a seguir descrita correrá à conta de dotação
orçamentária consignada na Lei n° 14.303, de 21 de janeiro de 2022 (LOA 2022), Unidade Orçamentária
36211, Unidade Gc.stora/Ciestào 255000/36211.

Fonte
Programa de
Trabalho

ND
Plano

Interno

Nota de

Empenho

Data de

Emissão

Valor

Empenhado

615.3 I0512222221CI0001 444042 URBMSDCE 2022NE000882 28/12/2022
RS

2.000.000,00

Parágrafo Unieo. Na hipótese de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo das metas constantes no
Pkmo de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação da
concedente. (art. 27, XXII, PI 424/2016).

CLAUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

Sendo verificada a necessidade de aporte adicional de recursos ã título de contrapartida, os valores
deverão ser calculados sobre o valor total do objeto e devendo ser depositada na conta bancária específica
do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronogramade desembolso.
Parágrafo Primeiro. Os valores deverão ser depositados na conta bancária específica do convênio, em
coníbnnidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso podendo haver antecipação de
parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente. (art. 18,

PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro não
poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. (art. 41, §13°, PI 424/2016).
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Parágrafo Terceiro. Se durante a execução, for reconhecido o estado de calamidade pública, o
contrapartida financeira poderá ser postergado para que o depósito seja efetivado no último
vigência do instrumento, de.sde que não seja prejudicial ao andamento da execução, devendo .ser aju^
cronograma de desembolso.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA DO CONVÊNIO

A conta corrente especifica será nomeada (ázendo-se menção ao instnunento de celebração do convênio e
estará registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ do órgão ou
da entidade convenente ou da entidade executora, (art. 41. § 6°, P! 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Os cmpcnhos c a conta bancária deverão ser realizados ou registrados cm nome do
convenente. (art. 28, § 5°, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. O Convenente declara estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto à
união e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recursos público.

Parágrafo Terceiro. O Convenente deve manter c movimentar os recursos na conta bancária específica do
instiumento cm instituição financeira oficial, controlada pela União. (art. 27, XIII, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento, deverá
ocorrer por meio da funcionalidade da PLATAFORMA t-BRASIL denominada Ordem Bancária de
Transferências Voluntárias - OBTA'^ em obser\'ação ao disposto no parágrafo único do art. 3° do Decreto n°
7.641, de 12 de dezembro de 2011. (art. 4", §4°, PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria
Interministerial MPAIF/CGU nM24/2016. (art. 52, PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. Os recursos transferidos pela concedente, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão obrigatoriamente aplicados: (art. 27, XIII, PI 424/2016)

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual
ou superior a um mês; ou
II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou em operação de mercado aberto lastreada em
titulo da dívida pública federal, quando a utilização se verificar em prazos menores, (art. J16, §4°, Lei
8.666/93)

Parágrafo Sétimo. Os rendimentos das aplicações financeiras somente poderão ser aplicados no objeto
deste convênio, observando-se a vedação contida no §12, do art.41, da PI 424/2016. Ficam sujeitos às
mesmas condições de prestações de contas exigidas para os recursos transferidos, situação na qual deverão
integrar o plano de trabalho aprovado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA

O projeto básico/termo de referência deverá ser apresentado no prazo improrrogável de até 18 (dezoito)
meses, incluído cm aba homônima na PLATAFORMA+BRASIL. (art. 24, § 2'',PI 424/2016).

Parágrafo Primeiro. O projeto básico/termo dc referência será apreciado pela conccdcntc c, sc aprovado,
integrará o plano de trabalho, (art. 21, §4". PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Nos casos em que houver divergências de valores entre o plano de trabalho aprovado
e o projeto básico/termo de referência aprovado, os partícipes deverão providenciar as alterações do plano
de trabalho c do instiumento. (art. 21, §5". PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Constatados vícios .sanáveis no projeto básico/termo de referência, estes serão
comunicados ao convenente, que disporá de prazo não superior a 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, para saná-los. (art. 21, § 6", PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. Se o projeto básico/ termo de referência não for entregue no prazo estabelecido ou
receba parecer contrário à sua aprovação após as devidas complementaçõcs, proceder-se-á à:
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I - rejeição da proposta, quando o instrumento não tenha sido assinado;
II - extinção do instrumento, quando não tiverem sido liberados recursos; ou (art. 21, § 7", PI 421
11! - rescisão imediata do instrumento, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração
projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento, (art. 21, § 7°, PI

Parágrafo Quinto. O projeto básico/termo de referência deverá estar em conformidade com a L
Ambiental Prévia, nos ca.sos em que for exigido o licenciamento ambiental. (Acórdãos TCU n° 2708/2009
- Plenário o n'' 723/2008 - Plenário)

Parágrafo Sexto. O proponente deverá apresentar plano de sustcntabilidade do empreendimento a ser
realizado ou do equipamento a ser adquirido, (art. 21, § 13, PI 424/2016)

CLÁUSULA OITAVA - DO REGISTRO NA PLATAFORMA +BRASrL E NO SIGA

Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas c
informações acerca de tomada de contas especial do convênio serão realizados na
PI..\TAFORMA-BRASIL. aberto à consulta ptiblica, por meio do Portal dos Convênios, (art. 7", XVI, PI
424/2016)

Parágrafo Primeiro. A conccdente deverá realizar na PLATAFORMA +BRASIL os atos e os

procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas c informações
acerca de tomada de contas especial dos instrumentos, quando couber, ficando responsável pela veracidade
das informações registradas, (art. 6" § 6°, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. O servidor indicado pelo convenente. responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do objeto, deverá incluir as informações pertinentes para Verificação do Resultado do
Processo de Licitação, bem como alimentar à Aba do Processo de Execução da PLATAFORMA +BRASIL

com os documentos relacionados no art. 12 da Portaria Funasa n° 4123, de 16 de agosto de 2021,
dispensada sua inserção no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações da FUNASA - SIGA na forma
de Relatório de Andamento-RA.

Parágrafo Terceiro. O convenente deve inserir, regularmente, as informações e documentos exigidos pela
Portaria Intcrministerial MP/MF/CGU n° 424/2016, mantendo o cadastro do Convênio na PLATAFORMA

+BRASIL alualizndo, inclusive quanto à apresentação do (s) respectivo (s) projeto básico/termo de
referência, (art. 27. X, PI 424/2016);

Parágrafo Quarto. O Convenente deve atualizar as informações prestadas no cadastramento até que
sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convênio.

Parágrafo Quinto. Os atos c procedimentos relativos à execução serão realizados na PLATAFORMA
♦ BRASIL pelo convenente ou unidade executora, conforme definição no plano de trabalho.

Parágrafo Sexto. Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados na PLATAFORMA +BRAS1L,
serão nele registrados, (art. 4°, §1°, PI 424/2016)

Parágrafo Sétimo. Para os instrumentos que tramitam somente no SIGA, deverão ser efetuados os
respectivos registros no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações da FUNASA - SIGA sempre que
houver funcionalidade adequada disponível.

CLÁUSULA NONA- DA PUBLICIDADE E EXERCÍCIO DO CONTROLE SOCIAL

.A eficácia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União,
que será providenciada pela concedente, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da sua assinatura da
celebração, (art. 32, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e
fiscalização da execução e a prestação de contas dos instrumentos será dada publicidade em sítio
eletrônico específico denominado Portal dos Convênios, (art. 33, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. .A conccdente notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de
10 (dez) dias, a celebração do Instrumento à Assembléia Legislativa, à Câmara Legislativa ou à Câmara
Municipal do convenente. Na hipótese de liberação de recursos, o prazo será de 2 (dois) dias úteis. (art. 34,
PI 424/2016)
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1'arágrafo Terceiro. O convcnente deverá disponibilizar, em seu sílio oficiai na intemet ou mediante a
inserção de link que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios, na sua falta, em sua sede, eik locai
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objere^,^®''®^
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as
contratações realizadas para a e.xecução do objeto pactuado, (art. 40, PI 424/2016)
Parágrafo Quarto. O convcnente deverá manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela Cnião dc manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio,
possibilitando o registro dc sugestões, elogios, solicitações, reelamaçõcs e deniíncias. (art. 7", XIX PI
424/2016)

Parágrafo Quinto. O convcnente deve divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes

a valores devolvidos, bem como a causa oa devolução, nos casos de não execução total do objeto
pactuado, extinção ou rescisão do instrumento, (art. 27, XXXIV, PI 424/2016)

Parágrafo .Sexto. O convcnente, no caso dos entes municipais e do Distrito Federal, tem o dever de
notiilcar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no
município ou Di.strito Federal, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela concedente, como
forma de incrementar o controle social, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 1997, facultada a
notificação por meio eletrônico, (art. 7", XI, PI 424/2016)

Parágrafo Sétimo. O conveneitte deverá dar ciência da celebração ao conselho local ou instância de
controle social, se houver, formada por órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política
de saneamento básico, bem como no seu planejamento c avaliação, (art. 35, PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo. Eventual publicidade de aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados
em função deste Convênio, ou que com ele tenham relação, deverá observar o disposto na Instnição
Normativa SECOM-PR n" 7 de 19 de dezembro de 2014.

CL.VUSULA DÉCIMA - DAS LIBERAÇÕES DOS RECURSOS

O cronograma de desembolso previsto no plano dc trabalho deverá cstítr em consonância, com as metas e
fases ou etapas de execução do objeto do instrumento, (art. 41, §1°, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Após a comprovação da homologação do proces.so licitatório pelo convcnente, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observância ao grau de execução estabelecido no
referido processo licitatório. (art. 41§ 2", PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o convcnente deverá:

I.apre.scntar a licença ambiental dc in.stalação ou de operação, ou manifestação acerca de sua
dispensa, conforme o caso;

II.comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando couber, que deverá ser depositada na
conta especifica deste Instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma dc
desembolso previsto no Plano de Trabalho; (art 18, PI 424/2016)
III.atender às exigências para a contratação e pagamento previstas nos arts. 43 a 52, da Portaria
Intemiinistcrial MP/MF/CGU n" 424/2016, e na Portaria FUNASA n" 4123, de 16 de agosto dc 2021;
e

1 V.estar em situação regular com a execução do i)iano de trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. Esta condição c aplicável ao recebimento
das parcelas subsequentes à primeira, (art. 42, II, PI 424/2016)
V. as condicionanles para os recebimentos das parcelas a partir da segunda de estar em situação
regular com a execução do plano dc trabalho, com execução dc no mínimo 70% (setenta por cento)
das parcelas liberadas anteriormente poderão ser c.xcepcionaiizadas pelo concedente em caso de
calamidade píibliea reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelos Assembléias
Legislativas, na hipótese dos estados. Distrito Federal c municípios em que se localiza o objeto, (art
42.§ 2°, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. A liberação das parcelas do convênio será suspensa até a correção das
impropriedades ocorridas, nos seguintes casos: (art. 67 c/c 66, PI 424/2016)
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I.quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela antcriorme/ê
constatada pela conccdentc ou pelos ópgàos de controle interno do Poder Executivo Federal
exteino da União; V
II.quando verificados desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justinqa8^!®wftl)
cumprimento das etapas e fases programadas ou práticas atentatórias aos princípios rundamentaíS"üa'
Administração Pública nas contratações ou em quaisquer dos demais atos praticados na execução do
presente convênio c

III.quando for descumprida, pelo convenente, qualquer cláusula ou condição deste convênio.

Parágrafo Quarto. A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade na execução do
convênio, os técnicos da conccdente, mediante a emissão de parecer circunstanciado e aprovado pelo chefe
de área, poderão solicitar a suspen-são do repasse c ainda o bloqueio dos recursos do convênio, os quais
serão liberados se sanadas íis pendências, (art. 57, PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. A concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades decorrentes do uso
dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apurados durante a execução do instrumento, e
suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, (art. 57, PI
424/2016)

Parágrafo Sexto. Recebidos os esclarecimentos c informações solicitados, a concedente, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas c, se for o caso, realizará a apuração do dano ao erário, (art. 57, § 1° PI 424/2016)

Parágrafo Sétimo. Caso as Justificativas não sejam acatadas, a concedente abrirá prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo danos ao erário, deverá adotar as
medidas necessárias ao respectivo res.sarcimento, (art, 57, § 2°, Pi 424/2016)

Parágrafo Oitavo. As comunicações elencadas nos parágrafos anteriores serão realizadas por meio de
correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na PLATAFORMA
+BRAS1L. e em ambos os casos com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar c
para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento, (art. 57, § 3", PI 424/2016)

Parágrafo Nono. E vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o convenente que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a
180 (cento e oitenta) dias, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos 19 e 20 do art.4I da Portaria
lntermini.sterial n" 424/2016. (art. 41, § 15, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o);

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e
b) conclusão da análise técnica e aceite do proces.so licitatório f>elo CONCEDENTE.

Parágrafo Décimo Primeiro. E vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos tcnnos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n" 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas cm lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO PELA FUNASA

A forma, a metodologia e os parâmetros de acompanhamento da execução física do objeto pactuado,
disciplinados pela Portaria Intcnninisterial n° 424, de 30 de dezembro de 2016, no ântbito das unidades da
conccdente, será realizado em conforaiidade com a Portaria FUNASA n° 4123, de 16 de agosto de 2021 e

com o Manual de Procedimentos para E.xecução de Convênios ou Termos de Compromisso e para Obras c
Seiviços de Engenharia Executados Direta ou Indiretamente pela Funasa.

Pai'ágraf() Primeiro. Pam o acompanhamento sení indicado, no prazo de lO(dez) dias a partir da
celebração, analista técnico, devidamente identificado no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações
da Funasa - SIG.A e na PLATAFORMA+BRASIL, que, observadas as suas competências e atribuições,
ficcU"á encarregado pelo acompanhamento e adoção das medidas indispensáveis à viabilização da
consecução do objeto.

Parágrafo Segundo. Ao analista caberá realizar visitas técnicas de acompanhamento, emitir relatórios e
pareceres conclusivos acerca da realização do objeto pactuado, devendo nesse processo dc
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acomi)anhamento aferir a execução do objelo e de suas meias, etapas e fases, verilícando
compatibilidade entre est«as e o efetivamente executado, em conformidade com o Plano dc^
aprovado. \ «uetacA

Parágrafo Terceiro. As visitas ao local c as vistorias in loco poderão ser excepcionalizadas nos casos de
calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias
Legislativas, na hipótese dos estados. Distrito Federal e municípios em que se localiza o objeto, porem
para esta exccpcionalização a Funasa deverá estabelecer a nova metodologia para aferição da execução
enquanto perdurar o estado de calamidade, (art, 54, §§ 4°A a 4''-D)

I- .As exccpcionalizações tratadas acima não afastam a necessidade de vistoria final para verificação
dc conclusão do objeto pactuado, e

II- Na hipótese dc decretação de calamidade pelos estados. Distrito Federal e municípios, as
excepcionalidadcs acima, ficam condicionadas ao reconhecimento da calamidade pelo ói^ào federal
competente.

Parágrafo Quarto. Os responsáveis pelo acompanhamento poderão, no caso de identificação de
irregularidades na execução tísica do Convênio, solicitar a suspensão ou bloqueio de recursos, em
confonnidade com o previsto no presente instnimento.

Parágrafo Quinto.O registro fotográfico, contendo a evolução da execução do objeto, deve ser
realizado obrigatoriamente mediante o aplicativo "Fiscalização Níais Brasil".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
INSTRUMENTO PELO CONVENENTE

A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a
plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos causados a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do instrumento, (art. 53, PI 424/2016)

Parágrafo Primein). Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis,
para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução do
instrumento, não cabendo a responsabilização da concedente por inconformidades ou irregularidades
praticadas pelos convenemes, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à concedente. (art. 53, § 1°, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Os processos, documentos ou informações referentes à execução de instrumento não
poderão ser sonegados aos servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos dc controle
interno do Poder Executivo Federal e externo da União. (art. 53, § 2°, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à
atuação do concedente e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos
federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. (art. 53, § 3°, PI
424/2016)

Parágrafo Quarto. Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços dc
engenharia, a fiscalização pelo convenente deverá; (art. 7° § 5° PI 424/2016)

I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;
II - apresentar à concedente declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestação dc serviços de fiscalização a serem realizados;
III - verificar se os materiais aplicados e os .serxaços realizados atendem os requisitos de qualidade
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados;
IV - apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente,
ou registro na PLATAFORMA +BRASIL que a substitua, atestando o atendimento às disposições
legais aplicáveis ao procedimento licitatório; (art. 7°. VIII, PI 424/2016)
V - propiciar os meios e as condições necessárias para que os servidores da concedente, do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União tenham livre
acesso aos documentos relativos à execução do Objeto deste Convênio, bem como aos locais de
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execução deste, prestando a esses, quando solicitadas, as inlomiaçõcs pertinentes, (art, 27\ XVI PI •,
424/2016)

VI - manter registro fotográfico, contendo a evolução da execução do objeto, deve .ser resW-^ftk?»"®*
obrigatoriamente mediante o aplicativo "Fiscalização Mais Brasil".

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

A execução íT.sica do objeto do presente convênio poderá ser efetuada diretamente pelo convettente ou
indiretamente, mediante licitação ou por meio de unidade executora.

Parágrafo Primeiro. O convencntc está obrigado a observar as disposições contidas na Lei n° 8.666/1993,
ou na Lei n" 14.133/2021, na Lei n® 10.520/2002, na Lei n" 13.303/2016 c demais normas federais,

estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros: (art 49, PI 424/2016)

I - para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da
Lei 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
podendo optar por licitar nessa modalidade e forma pelo rito procedimental na Lei n° 14.133/2021. (art.
49. § 1", PI 424/2016)

II- A utilização da forma de pregão presencial será admitida, e.xcepcionalmente, mediante prévia
justiíicativa da autoridade competente do convenente, nas licitações de que trata o § \°, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma
eletrônica, (art. 49, § 2". PI 424/2016)

III- as alas e as infonnaçòes sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as
informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas na PLATAFORMA
( BRASIL, (art. 49,§ 3" PI 424/2016)

IV- a comprovação do cumprimento dos §§ 1° e 2° do art. 16 do Decreto n° 7.983, de 2013, será realizada
mediante declaração do representante legal do órgão ou entidade responsável pela licitação, que deverá ser
inserida na PLATAFORM.A +BRAS1L após a homologação da licitação, (art. 49, § 4° PI 424/2016)
V- caso a unidade executora seja empresa pública ou sociedade de economia mista, deverão ser obscr\'adas
as disposições da Lei n° 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros." (art. 49, § 5° PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Deverá ainda ser observado o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e
pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a execução do objeto, conforme
prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil. (art. 51, PI
424/2016)

Parágrafo Terceiro. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser
publicados após a assinatura do respectivo convênio e aprovação do projeto técnico pela concedentc,
observando o valor máximo do convênio, (art. 50, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. Nos convênios voltados para a execução de obras, a publicação dos editais de
licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de análise técnica pela
concedentc. (art. 50,§ 1° PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. O prazo para início do procedimento licitatório será dc até sessenta dias, podendo ser
prorrogado uma única vez., desde que motivado pelo convenente e aceito pela concedentc, contado da daUí
de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspcnsiva ou da data do aceite do termo de
referência ou da emissão do laudo dc análise técnica, cm instrumentos celebrados com cláusula

suspensiva. (art. 50.§§ 3" e 4" PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. A publicação do extrato do edital dc licitação deverá ser feita no Diário Oficial da
União, cm atendimento ao art. 21, inciso í, da Lei n" 8.666, de 1993, sem prejuízo ao uso de outros
veículos de publicidade usualmente utilizados pelo convenente.

Parágrafo Sétimo. O convenente deverá inserir cláusula nos contratos celebrados para execução do
instrumento que permitam o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública conccdenle, bem
como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma
dos arls. 45 e 49 a 51 da PI 424/2016. (art. 27, XX, PJ 424/2016)

Parágrafo Oitavo. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem repassados mediante
con\ lnio, a participação em licitação ou a conüutação de empresas que constem: (art. 44, PI 424/2016)

https;//sei.funasa.gov.br/sel/controlador_extemo.php?acao=usuario_extemo_documento_asslnar8jd_acesso_extemo=22B26&ld_documenío=.,.
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I - no cadastro dc empresas inidôneas do Tribunal de Contas da Uniào, do ^inisté
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Gcral da Uniílo;
II - no Sistema dc Cadasiramenlo Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas
ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e
inelegibilidade, super\'isionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo Nono. O convcncnte deverá consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro
Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - Ccis, por meio de acesso ao Portal da Transparência na
internei, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. (art. 44,§ único, PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS PA GAMENTOS A TERCEIROS

Os pagamentos à conta de recursos do Convênio estão sujeitos à identificação do beneficiário final da
despesa, por CPF ou CNPJ. (art. 52. PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recttrsos a que se refere o caput
deverão ser realizados por meio de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias — OBTV, observando-se
os seguintes preceitos: (art. 52, § 2", PI 424/2016)

I - movimentação mediante conta bancária especítlca para cada convênio;
II - pagamentos realizados mediante credito na conta bancária de titularidade dos fornecedores c
prestadores de ser\'iços, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o
crédito poderá ser realizado cm conta bancária dc titularidade do próprio convcncnte, devendo ser
registrado na PLATAFORMA +BRASIL o beneficiário final da despesa, por CPF ou CNPJ:
a) por ato do Presidente da Funasa;
b) na execução do objeto pelo convenente por regime direto;
c) no rcs.sarcimento ao convcncnte por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pela concedente e em valores além da contrapartida pactuada;
III - transferência das informações relativas à movimentação da conta corrente específica, ao SIAFI e
a PLATAFORMA +BRASIL, em meio magnético, a .ser providenciada pelas instituições financeiras.

Parágrafo Segundo. Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá na PLATAFORMA
+BRAS1L, no mínimo, as seguintes informações (art. 52, §3", PI 424/2016)

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - a comprovação do recebimento definitivo do Objeto do convênio, mediante inclusão no Sistema
das notas fiscais ou documentos contábeis.

Parágrafo Terceiro. As faturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu prazo de validade, e
quaisquer outros documentos comprobatórios dc despesas deverão ser emitidos em nome do
convenente, inclusive quando realizado por unidade executora, devidamente identificados com o
número deste Convênio.

Parágrafo Quarto. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo
dc 10 (dez) anos, contados da data cm que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo
para a sua apresentação. (art.4°, v}3", PI 424/20.16)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA REVERSÃO DE VALORES CREDITADOS

O convenente autoriza a concedente a solicitar, junto à instituição financeira albergantc da conta corrente
especifica, a transferência dos recursos financeiros por ele rcpas.sados, bem como os seus rendimentos,
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no (rfyelo da transferência pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias c ainda, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto no art. 60 da portaria Interministerial n 424/2016. (art. 27,
XXIX, PI 424/2016)
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Parágrafo Primeiro. Fica a instiluição financeira desde já autorizada a devolver à concedente, ai qualquer
tempo, por ordem e determinação expressa desta, devidamente motivada, os valores que cventV
forem repassados, desde que haja saldo suficiente na conta corrente beneficiária e receptora do crécíHa wrewÃ"

Parágrafo Segundo. Os valores referidos no parágrafo anterior deverão ser creditados na Conta Única do
Tesouro Nacional, via Guia dc Recolhimento da União - CRU, com o código identificador a ser
informado pela concedente.

Parágrafo Terceiro. No caso de reversão dos valores por não execução financeira em prazo superior a
180 dias, observar-se-á o montante efetivamente transferido pela União e não utilizado na execução do
objeto, acre.scido dos rendimentos de sua aplicação financeira, (art. 41. §§7° e 10", PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução fisica, nem
utilização dos recursos, o recolhimento à conta linica do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuízo da resliiuição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, (art. 59,
§2". IM 424/2016)

Parágrafo Quinto. A devolução dos saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado,
deverá ocorrer da seguinte forma: (art. 60,
§1", PI 424/2016)

f - nos convênios, o convertente deverá obser\'ar a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da
contrapartida previstos na celebração, independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas inicia-se concotnitanlemenle cotti a liberação da primeira parcela dos recursos
financeiros que deverá ser registrada pela concedente na PLATAFORMA +BRASIL. (art. 59, I, PI
424/2016)

Parágrafo Primeiro. O convcncnte deverá prestar contas dos recursos recebidos na PLATAFORMA
+BRASIL, de acordo com o estabelecido nos aits. 59 a 67 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n°
424/2016.

Parágrafo Segundo. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido, a
concedente estabelecerá o prazo máximo dc 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, (art. 59, §
1°. PI 424/2017)

Parágrafo Terceiro. Se, ao tcimino do prazo estabelecido, o convcncnte não apresentar a prestação de
contas nem devolver os recursos nos termos desta cláusula, a concedente registrará a inadimplência na
PL.ATAFQRM.A, +BR.ASIL por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada de contas especial sob
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena dc
re.sponsabilização .solidária, (art. 59, § 2°, PI 424/2017)

Parágrafo Quarto. O registro e a verificação da confonnidade financeira, parte integrante do processo de
prestação de contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme
di.sposto no art. 56 da PI 424/2016.

Parágrafo Quinto. O prazo para apresentar a prestação dc contas é de 60 (sessenta) dias após o
encerramento da vigência do convênio, ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro,
(art. 27, XXIV e XXVH, c/c com art. 59, III e IV, PI 424/2017)

Parágrafo Sexto. A concedente deverá anali.sar a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto deste convênio, no prazo de 1 ano e na forma fixada no art. 10, §8°, do Decreto n°
6.170/07 e no art. 64 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n" 424/2016.

Parágrafo Sétimo. A concedente notificará o (a) convcncnte, quando não apresentada a prestação de
contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e
instaurando, .se for o caso. a competente Tomada de Contas Especial, (art. 6" íí, "h", PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo, A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, será feita
no encerramento do instrumento, cabendo este procedimento à concedente com base nas informações
contidas nos documentos relacionados nesta cláusula, (art. 62, § 2" PI 424/2016)
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I'arágrafo Nono. A conformidade financeira deverá ser realizada durante todo o período vigcndáp^
in.sirumcmo, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente y
ou irregularidades não sanada.s até a finalização do documento conclusivo, (art. 62, §3°, PI 424/^

Parágrafo Décimo. O Relatório de Cumprimento do objeto deverá conter os subsídios necessários para a
avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado, (art. 62, §4°, PI
424-/20] 6)

Parágrafo Décimo primeiro. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução
tísica do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de
vigência do instrumento, (art. 62, ^ 5", PI 424/2016)

Parágrafo Décimo segundo. A autoridade competente da concedente terá o prazo de 1 (um) ano, contado
da data do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado por igual período desde que justificado, para
analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro
expedidos pelas áreas competentes, de acordo com o §8° do art. 10 do Decreto ii° 6.170/2007, com a
redação dada pelo Decreto \f 8.244, de 2014. (art. 64, e § 1", PI 424/2016)

Parágrafo Décimo terceiro. Findo o prazo do parágrafo anterior considerada eventual prorrogação, a
ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pela concedente poderá resultar no registro
de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. (art. 64, 5

2". PI 424/2016)

Parágrafo Décimo quarto. A prestação de contas será composta, além dos documentos c informações
apresentadas pelo convencnte na PLATAFORMA +BRAS1L, dos seguintes documentos: (art. 62, PI
424/2016)

I - Relatório de Cumprimento do Objeto;

lí - Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Instrumento;
III - Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;
IV - Termo de compromisso por meio do qual o convenente se obriga a manter os documentos
relacionados ao convênio pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi
apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação;
V -Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quíuido for o caso;
VI - A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;
VII - relação dos serviços prestados, quando for o caso;

VIII - Cópias dos despachos de adjudicação c de homologação das licitações realizadas ou cópias dos
despachos de autorização e ratificação das dispensas e/ou inexigibilidade de licitação, com o
respectivo embasamento legal, quando se aplicar;
IX - Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados na PLATAFORMA +BRAS1L, valor,
aposição de dados do convenente, programa e niimero do convênio;
X -Relatório de prestação de contas aprovado c registrado na PLATAFORMA +BRASIL pelo
convenente.

Parágrafo Décimo quinto. Objetivando a complementaçüo dos elementos necessários à análise da
prestação de contas do convênio, poderá ser utilizado subsidiariamente pela concedente, relatórios,
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de
Contas, durante as atividades regulares de suas funções, (art. 62, § 6°, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo sexto. A manifestação conclusiva da análise da prestação de contas deverá ser
registrada na PLATAFORMA t BRASIL, podendo resultar em: (art. 64, § 2 ®, PI 424/20Í6)
I - aprovação, cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram
boa c regular aplicação;
II - aprovação com ressalvas, quando evidenciadas impropriedade ou outra falta de natureza formal de que
não resulte danos ao Erário;

Jll - rejeição, com a determinação de imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágrafo Décimo .sétimo. A Prestação de Contas está sujeita também às seguintes disposições:

1 - cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao Prefeito e ao Governador sucessor
prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores; (§ 4° art.
56, PI 424/2016)
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II - na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá ser apresentado ac
concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas c as mcdidasN
para o resguardo do patrirpônio ptiblico; (§ 5° ari. 59, PI 424/20! 6) \«i8iacA
III - quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de açào ou omissão do antecessor, o no
administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial; (§ 6° art. 59, PI
424/2016)

IV - os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos na
PLATAFORMA+BRASIL; (§ T art. 59, PI 424/2016)

V -a concedente, no caso de convênios celebrados com entes públicos, ao ser comunicada das
medidas adotadas pelo convenente, suspenderá de imediato o registro da inadimplência, desde que o
administrador seja outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto nos incisos II, III e IV acima; (íj
8" art. 59. PI 424/2016)

VI - o convenente deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades apontadas, via
notificação eleüònica por meio da PLATAFORMA-tBRASIL, devendo ser incluída no aviso a

respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; (§ 9° art. 59, e/c art. 27, XXXV, PI 424/2016)
VII - a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com aviso de recebimento (AR) com
declaração de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar,
devendo a notificação ser registrada na PLATAFORMA+BRASIL; (§ 10° ait. 59, PI 424/2016)
VIII - o registro da inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL só será efetivado 45 (quarenta e
cinco) dias após a notificação prévia; (§ 11° art 59, PI 424/2016)

l.X - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento na PLATAFORMA+BRASIL será fator
restritivo a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social da União mediante convênios, contratos de repasse e termos de cooperação, nos
tennos da alínea "b" do inciso, V, do art. 9° da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424/2016; (.
íirt. 70. §3°, 1. PI 424/2016)

.X -o ato de aprovação da prestação de contas deverá ser regisüado na PLATAFORMA+BRASIL,
cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e
regular aplicação; (§ 4° art. 64, PI 424/2016)

XI - caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para
regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de
responsabilização solidária, registrará o fato na PLATAFORMA+BRASIL e adotará as providências
necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo
à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competência; (§ 5° art. 64, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo oitavo. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instnamento
pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do
decurso do prazo para a sua apresentação, (art. 4° §3°, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo nono. Sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, a concedente deverá adotar as medidas
administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que
pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Coutas
Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério
Público, (art. 68, § 2°, PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

O convenente se compromete a rcstituir os valores que lhe forem transferidos pela concedente, atualizados
monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma aplicável aos débitos
para com a Fazenda Nacional, quando: (art. 27 Xl, PI 424/2016)

I. não for executado o objeto deste Convênio;

II. não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestação de contas;
III. os recursos forem utilizados cm finalidade diversa da estabelecida neste convênio.

Parágrafo Primeiro. A utilizxição dos recursos cm dcsconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do convenente devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liquidação e dc Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o úlümo dia do mês anterior ao da
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devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação dàdevoluc
dos recursos à Conta Única do Tesouro. (§ 3°, art. 57, PI 424/2016) —y
Parágrafo Segundo. Para os convênios cm que não tenha havido qualquer execução física, nem
dos recursos, o recoiiiimento á Conta Única do Tesouro Nacional deverá ocorrer sem a incidência dos
juros de mora. (art.59, § 2° PI 424/2016)

l'arágrafo Terceiro. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os
provenieiues das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado,
serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão,
denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, por meio da Guia de Recolhimento da União - CRU a

credito do Tesouro Nacional, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. (art.60, c/c art.
27,XXV1I, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. A devolução prevista no parágrafo anterior será realizada observando- se a
proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração
independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

Parágrafo Quinto. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no prazo de 30(trinta) dias, a
concedente deverá solicitar a instituição financeira albei^ante da eonta corrente específica da
transferência, a devolução imediata, para a conta tínica do Tesouro Nacional, dos saldos remanescente.s da
conta corrente específica do instrumento.

Parágrafo Sexto. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do objeto
pactuado ou devido à extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio eletrônico
institucional, pelo concedente c convenente, das informações referentes aos valores devolvidos c dos
motivos que deram causa à referida devolução.

Parágrafo Sétimo. Na transferência à conta única da União, em relação aos recursos que não foram
utilizados no objeto pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. observar-se-á o montante efetivamente
transferido pela União e não utilizado na execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação
financeira, (art. 41, § 10, PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo. A inobservância das disposições desta Cláusula implica na instauração de tornada de
contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

liste termo de convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a
ser apresentada à concedente em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada
a alteração do objeto aprovado, (art. 36, PI 424/2016)
Parágrafo Primeiro. A análise da solicitação de alteração deveni ser realizada pela área técnica da
Funasa, observados os regramcntos legais c a tempe.stividadc, de forma que não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado, (art. 36, § 1°, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho,
desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente, (art. 20, § 3" PÍ 42472016)

Parágrafo Terceiro. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e sen-iços de
engenharia aprovados pela concedente. (art. 6, § 3", PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA CONTINUIDADE

Na hipótese de parali.sação ou de fato relevante que venha a ocorrer, fica facultado à concedente assumir
ou transferir a re.sponsabilidade pela execução do objeto deste convênio, de modo a evitar a
desconiimiidade das ações pactuadas, nos termos do art. 27, da Portaria Inlerministerial MP/MF/CGU n°
424/2016, sem prejuízo da apuração de rc.sponsabilidadcs por eventuais danos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS BENS REMANESCENTES

A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em contrário no
instrumento celebrado, (art. 25, PI 424/2016)

hnps://sei.funas3.gov.br/sei7conlrol3dor_extemo.php?acao=usuario_e)rtemo_doajm9nto_assínariid_aces60_e)tlemo=22B2B&id_documenio=... 16/19
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Parágrnfo Primeiro Ao convenente compete contabilizar e guardar os bens remanescentes e manifes^
compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade dc programa govemamentaJ
estar claras as regras e direuizes de utilização a serem definidas pela concedente, fart. 27,^
424/20 U)).

Parágrafo Segundo. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais penuanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam
a este.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA SÜSPENSlVA

.A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes
documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:
I - Projeto Básico, nos termos do art. 1°, § 1°, XXVII, da Portaria Interministerial n° 424, dc 2016;
c/oii

II - Oulra(s) condição(çòes) porventura indicada(s) no paiecer técnico de aprovação do Plano de
Trabalho).

Parágrafo Primein). Quando aplicada a suspensiva, o CONVENENTE deverá apresentar o(s)
documento{s) referido(s) no mesmo prazo fiitado para entrega do projeto básico, se houver, exceto em
relação ao documento de propriedade que, quando exigido, poderá ser apresentado ate o final da execução
do instrumento, na forma do §1° do art.23 da Portaria Interministerial n''424, de 2016

Parágrafo Segundo. 0(s) dücumento(s) referidü(s) no cláusula será(ào) apreciado(s) pelo
CONCEDENTE e, se aceito (s), cnscjara(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Parágrafo Terceiro. Constatados vícios sanáveis nü(s) documenlü(s) aprcsen(adt)(s), o CONCEDENTE
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto no anexo I
da Portaria Funasa n" 4.123, de 16 de ago.sto de 2021.

Parágrafo Quarto. Caso o(.s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não .seja(m) entrcgue(s)
ou rcccba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos do art.
21, §7^ art. 24, §3" e art. 27, XVIH, da Portaria Intermini.sterial n^ 424, de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO

O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avcnça. (art.
27, XVn, c/com art. 68 PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, a concedente
deverá, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos
saldos dc empenho, (art. 68, § 3°, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Constituem motivos para a rescisão do Convênio: (art. 69, PI 424/2016)

a) o inadimplcmento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou inconeção de informação em qualquer documento
apresentado;
c) a N crificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial.
d) a ocorrência da incxccução financeira.

Parágrafo Terceiro. A rescisão do instnimcnto, quando resulte danos ao erário, enseja a instauração de
tomada dc contas especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem
prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado, (art. 69, parágrafo único, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. O convênio será extinto no caso de não apresentação, nos prazos estipulados, do
projeto básico/termo de referência, da licença ambiental e da comprovação dc propriedade do imóvel,
quando exigidos

.Parágrafo Quinto. Na hipótese de inexistência de execução financeira, após 180 (cento e oitenta) dias da
liberação da primeira parcela; da não utilizTição dos recursos no objeto da transferência, por prazo .superior
a 180 (cento c oitenta) dias ou no caso dc não retomada da execução, quando a conta tiver sido bloqueada

hUps.//sej.lunosa.gov.br/sei/conlrolador_extemo.php?acao=usuario_extemo_documenlo_asslnar8,id_8ce8so_extemo=2Z826&id_documenlo=... 17/19
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em razão de paralisação da execução, o instrumento deverá ser rescindido, exceto na ocorrêV
que ensejem a suspensão ou prorrogação dos prazos mencionados nos termos dos parágrafo^
artigo 4! da Portaria Intenninisterial n" 434/2016, (art. 4|, §§ T, 8°. 17 c IS, P!424/2016)

Parágrafo Sexto. A execução financeira mencionada no parágrafo anterior, será comprovada mediante a
emissão de Ordem Bancária de Transferência Voluntária na PLATAFORMA+BRASIL. (arL 41, §9", PI

424/3016).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A \igcncia deste convênio será até 09/05/2024, iniciando na data de sua assinatura, (art. 27, V PI
424/2016).

Parágrafo Primeiro. A concedente prorrogará "de ofício" a vigência do presente convênio antes de seu
término, prescindida de prévia análise pela sua área jurídica, quando:

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente;

II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por deteiminaçâo judicial, recomendação ou
determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força maior ou interferências
imprevistas; ou

III - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente, nos casos em que o
objeto do instrumento seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha retardar a entrega do
bem; ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por eventos climáticos
que retardaram a execução.

Parágrafo Segundo. A prorrogação deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e deverá
ser viável para conclusão do objeto pactuado, (art. 27, VI. c/com arts. 36, §2° e 37, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. A prorrogação do prazo poderá ser efetuada por Termo Aditivo Simplificado
padronizado assinado apenas pela concedente, previamente analisado pelo órgão jurídico, considerando-se
a solicitação do convenente, mediante ofício, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do lím da vigência
do ajuste, bastante para respaldar e assegurar a sua manifesta concordância, para todos os efeitos legais,
desde que justificada a impossibilidade de utilização do Termo Aditivo convencional pela área competente
da Funasa.

Parágrafo Quarto. A alteração pretendida por intermédio de Termo Aditivo Simplificado, somente poderá
ser realizada caso haja manifestação expressamente favorável da área técnica da concedente quanto à
justificativa apresentada, à viabilidade da continuidade da execução do objeto e à suficiência do prazo
requerido.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

É competente para dirimir as questões e omissões deste convênio, que nao possam ser resolvidas
administrativamente, o foro da Justiça Federal — Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia
expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. (art. 27, XIX PI 424/2016)

E, por e.starem de acordo, lavrou-sc o presente in.siTumcnto, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para
todos os fins dc direito, as quais foram lidas c assinadas pelas partícipes

Documento assinado eletronicamente por JOSE VALDI COUTINHO, Usuário Externo, em 30/12/2022,
às 10:31, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no § 32 do art. 4S, do Decreto ns

rktro.-.(.i 10.543. de 13 de novembro do 2020.

jei!'
.ivvirtaturj

vlcXtàn C.I

a
Documento assinado eletronicamente por Miguel da Silva Marques, Presidente, em 30/12/2022, às
10:37, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no § 39 do art. 49, do Decreto n9 10.543,
de t3 de novemijro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.eov.hr/coi^ulta.
informando o código verificador 4350898 e o código CRC C4DD28E4.

rubrica

Referência: Processo n® 25100.008100/2022-09 SEI ns 4350898
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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA CARTA PROPOSTA

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data
A

Prefeitura Municipal de Independência
Comissão de Contratação

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" SS-CE002/24.

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA
^ ELETRÔNICA N° 88-001/24, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES,
CONFORME CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA + BRASIL N" 937746/2022, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

INDEPENDÊNCIA/CE, conforme Planilha Orçamentária/ Cronograma Físico
Financeiro e demais documentos em anexo, pelo preço global de R$
( ), com prazo de execução de 60 (SESSENTA) DIAS.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando
para esse fim o(a) Sr(a) , portador(a) da carteira de Identidade
n" e CPF n" como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência edital leia e
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

I ,v,vvv infli-nondencia cc cov br 1 Endereço eletrônico: saude@indcpendencia.ce.i;ov.br [
. CEP: 63640-000 ,CNP3: 07.0S2.028/000,.,0
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

E A (O) CONTRATADA
ABAIXO

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio da SECRETARIA DE inscrita no CNPJ/MF sob o n."

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a)
Sr.(a) , inscrito(a) no CPF/MF sob o n° , e a

com sede na Rua n° ...., bairro

em Estado do , CEP: inscrita no

CNPJ/MF sob o n® doravante denominada CONTRATADA,

representada neste ato peio(a) Sr.(a) inscrito{a) no CPF n°
têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,

mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES,
CONFORME CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA + BRASIL N° 937746/2022, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DA SAIJDE DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÉNCIA/CE, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

^ CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.1.1. O Projeto Básico;
2.1.2. O Edital da Licitação;

2.1.3. A Proposta do contratado;
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução por
preço (art. 6® e art. 92 da Lei n® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E REAJUSTE DO CONTRATO

5 1 O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
( )•

I vvwvv.iiKlcncndencia.ce.gov.br [ Endereço eletrônico: saudc@indcpendencia.cc.i;ov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirèi
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

5.2.1. O orçamento estimado baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas com
base na tabela da SEINFRA / SINAPI (SICRO) N° do mês do ano de

" ou "datadas de

5.3. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) dívulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

5.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.6. Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.7. Caso o(s) índice(s} estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

5.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria de que atestará a execução do objeto
contratado.

6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de o pagamento
será efetuado até o 10° (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela
CONTRATADO(A).

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

I www.iiKleDcndencia.cc.gov.br ] Endereço eletrônico: saudc@independencia.cc.gov.br \
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 jCNFI: 07.982.028/0001-10
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7.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo do objeto constam no Projeto Básico.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a) conforme
Portaria n"

CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a) conforme
Portaria n° , e o Fiscal Substituto será

CLÃUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1. São Responsabilidades do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com as normas deste contrato e do Edital de Concorrência Eletrônica n"

e seus anexos:

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

10.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas.

10.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

10.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere á parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021;

10.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto
Básico;

10.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.10. Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio
econõmico-financeiro e em caso de repactuação o prazo para emissão do Termo
Aditivo será de até .... ( ) dias;

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, conforme §4°, do art. 137,
da Lei n° 14.133. de 2021.
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10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pel^
Contratante, no caso do art. 93. ^2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

RUBRICA /

10.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.

10.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.15. Previamente á expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

10.16. Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma
deste contrato visando proteger o interesse público;

10.17. Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme
especificações técnicas contidas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

11.1. Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual
que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste
contrato e do Edital de Concorrência Eletrônica n° e seus anexos

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

11.3. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

I inH.>r,.'nfiencia.cc.cov.br 1 Endereço eletrônico: saudc@indcpcndcncia.cc.i;ov.br 1
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações
de contingência cabíveis.

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo
único, da Lei n° 14.133, de 2021:

11.9. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de IralDalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

11 18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

— — —
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11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

I www inclcncndcncia.cc.üov.br I Endereço eletrônico: saudc@indcpcndcncia.ce.i;ov.br |
Rua "d^eirò, 244 - Centro. Indeiendência/CE - CEP: 63640-000 ICNPJ: 07.982.028/0001-10

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos^
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):
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11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo flscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo tjnico):

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato:

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133.
de 2021;

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

11.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.

11.28. Atender ás solicitações do Contratante quanto á substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito nas especificações do objeto.

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
do Contratante.

11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.

11.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.
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11.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;

11.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe
caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos
a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e

especialmente quando:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o
certame:

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação:

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra:

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital:

12.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I vvwvv i.uU.ncnclencia.cc.uov.br I Endereço eletrônico:
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12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração:

12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

12.1.2.9. Fraudara licitação.

12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

^ 12.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

12.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantido o
devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
comunicação oficial.

12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
á penalidade de multa.

12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art.
156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

I vvvvwinHnr.eiulcncia.ce.gov.br | Endereço eletrônico: saiidc@indcpendencia.cc.^ov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 jCNPJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNtOS fAtlNDO ACONtICCa

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
/o FtSJ

\ RUBRICA

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos
do § 5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrito no item 14.1.2.6, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à
decadência do direito á garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

12.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas ás sanções descritas seguirá
os procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023.

12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela

inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada:

12.2.12.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de

irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais
ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD).
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma
prevista no art. 138 da Lei n" 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventual penalidade
aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa.

14.1.1. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado á CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.

14.2. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantérn vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

15.1. Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno
acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as

exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em
até 30 (trinta) dias o Termo de Recebimento Provisório", passado em 02 (duas) vias
de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do
CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

15.2. Recebimento Definitivo: o "Termo de Recebimento Definitivo" da obra será

lavrado até 30 (trinta) dias após o "Recebimento Provisório", desde que atendidas
todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições
verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este "Termo de
Recebimento Definitivo", passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas
assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código
Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

19.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação orçamentária n°

elemento de despesas:

21.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021, e ao art. 49, do Decreto Municipal n° 012/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Independència/CE, para dirimir qualquer litígio
decorrente do deste contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92,
S1° da Lei n° 14.133/21.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes este Termo.

-Ce,.... de de 202...

RUBRICA

Nome do Ordenador de Despesas da Nome do Representante
SECRETARIA DE NOME DA EMPRESA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. 02.
Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/MF
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de
Ref.: Concorrência Eletrônica n"

Prezados Senhores,

inscrita no CNPJ n" por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador (a)
da Carteira de Identidade n° e do CPF n°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do at. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescida pela Lei n® 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E

ANTICORRUPÇÃO

RUBRICA

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e,
eventualmente contratado observará e fará observar pelos fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas;
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á
licitação e á execução do Contrato.

de de 202...

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE DOS
DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

íg»'

/U FLS.ÜM.

Z
RUBRRA .

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social) Inscrita no CNPJ n°

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
, inscrito(a) no CPF n® , DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que
toda documentação anexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas da
são autênticas.

de de 202...

(Nome representante legal)

(088.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/razão social) inscrita no CNPJ n° ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a)
do CPF n° , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas
pelo(a) Agente de Contratações(a) ou pela Secretaria de a qualquer
tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as
decisões relativas ao julgamento.

de de 202...

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
INDEPENDÊNCIA

ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

(nome/razão social) inscrita no CNPJ n°

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a)
do CPF n° e devidamente inscrito no CREA sob o n®

DECLARA, para todos os fins, que visitou o local onde será realizada os SERVIÇOS
DE REFORMA DAS UBS's DO DISTRITO DO lAPI E DO DISTRITO DE MONTE

SINAI, NO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, no município de Independência/GE,
que conhece e considera compatível o Projeto Básico e os componentes do
instrumento convocatório e que possui todas as informações relativas á sua execução.
Declara, ainda, que não alegará posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes

á época da vistoria para solicitar qualquer alteração na vigência e no valor do contrato
que vier a ser celebrado, caso seja a empresa vencedora.

de de 202.

(Nome representante legal)

(OBS.; Modelo meramente sugestivo.)
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